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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

      
                                                                                            

CONCURSO PÚBLICO   
EDITAL N° 004/2023  

De  04 de julho de 2.023 
   

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do Município de Araraquara, por 
determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara e em 
consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal, torna pública a Abertura das 
Inscrições ao Concurso Público para provimento de cargos públicos de caráter efetivo do seu 
quadro de pessoal, regidos pelo Regime Estatutário nos termos das Leis Municipais nº 10.135 
de 04 de fevereiro de 2021 e nº 10.345 de 27 de outubro de 2.021 e Lei Complementar 937 de 
22 de dezembro de 2.020, a ser realizado pelo INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
1.  DO CARGO 

1.1.  O detalhamento dos cargos, área de atuação, requisitos mínimos exigidos, salário, vagas 
e carga horária são estabelecidos no presente Edital, conforme segue: 

 

 

TABELA DE CARGOS  

Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação Requisitos 

Mínimos Exigidos 
Salário R$ Vagas 

Carga 
Horária   

401 

AGENTE DE 
SEGURANÇA 
ALIMENTAR  

Referência 98 da 
Tabela 1 do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social 

Ensino superior 
completo  

R$ 3.298,61 01 
36 horas 
semanais 

402 

ANALISTA 
AMBIENTAL  

Referência 98 da 
Tabela 1 do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de Meio 
Ambiente e 

Sustentabilidade 

Ensino Superior 
Completo e 

Carteira Nacional 
de Habilitação - 

CNH categoria: “A” 
e “B”; 

R$ 3.298,61 01 
36 horas 
semanais 

403 

ANALISTA DE 
CONTROLE 
INTERNO 

Referência 144 da 
Tabela 1 do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria na 
Controladoria 

Geral do 
Município 

Ensino Superior 
Completo em 

Administração, 
Ciências 

Contábeis, Direito 
ou Economia 

R$ 5.213,31 01 
36 horas 
semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos 
Mínimos Exigidos Salário R$ Vagas 

Carga 
Horária   

404 

ANALISTA DE 
PROCURADORIA 
Referência 144 da 

Tabela 1 do Anexo l-C 

Para 
desempenho de 

atividades na 
Procuradoria 

Geral do 
Município 

Ensino Superior 
Completo em 

Direito 
R$ 5.213,31 01 

36 horas 
semanais 

405 

ANALISTA DE 
SUPORTE EM 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

Referência 144 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Coordenadoria 
Executiva de 
Tecnologia da 

Informação 

Ensino Superior 
Completo  

R$ 5.213,31 01 
36 horas 
semanais 

406 

ARQUITETO 
URBANISTA  

    Referência 1500 da 
Tabela IV do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal  

Ensino Superior 
Completo em 
Arquitetura e 
Urbanismo e 

registro no CAU 

R$ 5.954,17 01 
30 horas 
semanais 

407 
ARQUIVISTA  
Referência 98 da  

Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Superior 
Completo em 
Arquivologia e 

registro na 
Delegacia Regional 

do Trabalho do 
Ministério do 

Trabalho 

R$ 3.298,61 01 
36 horas 
semanais 

408 
ARTE EDUCADOR  

Referência 98 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Cultura 

Curso Superior 
Completo  

R$ 3.298,61 01 
36 horas 
semanais 

409 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

Referência 98 da 
Tabela 1 do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Superior 
Completo em 

Serviço Social e 
registro no CRESS 

R$ 3.298,61 01 

30 horas 
semanais, 

em 
conformid
ade com a 

Lei 
Federal n° 
8.662, de 

07 de 
junho de 

1993. 

410 

AUDITOR FISCAL 
TRIBUTÁRIO – 

AFTM 
Referência 144 da 

Tabela I do Anexo I-C 

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Planejamento e 

Finanças 

Ensino Superior 
Completo 

R$ 5.213,31 01 
36 horas 
semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos 
Mínimos Exigidos Salário R$ Vagas 

Carga 
Horária   

411 
CONTADOR  

Referência 98 da 
Tabela I do Anexo I-C 

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Superior 
Completo em 

Ciências 
Contábeis e 

registro no CRC 
 

R$ 3.298,61 01 
36 horas 
semanais 

412 
ENFERMEIRO  
Referência 98 da 

Tabela I do Anexo I-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Ensino Superior 
Completo em 

Enfermagem e 
registro no COREN 

como Enfermeiro 

R$ 3.298,61 01 
30 horas 
semanais 

413 

ENGENHEIRO 
AGRIMENSOR 

Referência 1500 da 
Tabela IV do Anexo l-C  

Para 
desempenho das 

atividades nas 
Secretarias 

Municipais de 
Obras e Serviços 

Públicos, ou 
Desenvolvimento 

Urbano 

Ensino Superior 
Completo em 

Engenharia de 
Agrimensura ou 

Engenharia 
Cartográfica, ou 
Engenharia de 
Agrimensura e 
Cartográfica, 

registro no CREA e 
CNH categoria “A” 

e “B”  

R$ 5.954,17 01 
30 horas 
semanais 

414 

ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 

Referência 1500 da 
Tabela IV do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de Meio 
Ambiente e 

Sustentabilidade 

Ensino Superior 
Completo, registro 

no CREA como 
Engenheiro 

Ambiental e CNH 
categoria “A” e “B”  

R$ 5.954,17 01 
30 horas 
semanais 

415 
ENGENHEIRO CIVIL 

Referência 1500 da 
Tabela IV do Anexo l-C 

Para atuar na 
Administração 

Municipal  

Ensino Superior 
Completo em 

Engenharia Civil, 
registro no CREA e 
CNH categoria “A” 

e “B”  

R$ 5.954,17 01 
30 horas 
semanais 

416 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 

Referência 1500 da 
Tabela IV do Anexo l-C 

Para 
desempenho das 

atividades nas 
Secretarias 

Municipais de 
Obras e Serviços 

Públicos, ou 
Desenvolvimento 

Urbano 

Ensino Superior 
Completo em 
Engenharia 

Elétrica, registro no 
CREA e CNH 

categoria “A” e “B”   

R$ 5.954,17 01 
30 horas 
semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos 
Mínimos Exigidos Salário R$ Vagas 

Carga 
Horária   

417 
FARMACÊUTICO 

Referência 98 da 
Tabela I do Anexo I-C 

Para 
desempenho de 

atividades na 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Ensino Superior 
Completo em 

Farmácia e registro 
no CRF 

R$ 3.298,61 01 
30 horas 
semanais  

418 
FISIOTERAPEUTA 

Referência 98 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Superior 
Completo em 
Fisioterapia e 

registro no 
CREFITO 

R$ 3.298,61 01 

30 horas 
semanais, 

em 
conformid
ade com a 

Lei 
Federal n° 
8.856, de 

1° de 
março 
1994. 

419 
FONOAUDIÓLOGO 

Referência 98 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Superior 
Completo em 

Fonoaudiologia e 
registro no 
CREFONO 

R$ 3.298,61 01 
30 horas 
semanais 

420 
GERONTÓLOGO 
Referência 98 da 

Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Superior 
Completo  

R$ 3.298,61 01 
36 horas 
semanais 

421 

GESTOR PÚBLICO 
– Modalidade 

“Especialista em 
Políticas Públicas” 

Referência 144 da 
Tabela I do Anexo I-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Superior 
Completo  

R$ 5.213,31 01 

 
36 horas 
semanais 

 

422 

 INSPETOR DE MEIO 
AMBIENTE E 

SUSTENTABILIDADE
Referência 98 da 

Tabela I do Anexo l-C 

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de Meio 
Ambiente e 

Sustentabilidade 

Ensino superior 
completo e CNH 

categoria “A” e “B”  
R$ 3.298,61 01 

36 horas 
semanais 

423 

INSPETOR DE 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS  

Referência 98 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal do 
Trabalho, 

Desenvolvimento 
Econômico e 

Turismo 

Ensino superior 
completo - CNH 

categoria “A” e “B” 
R$ 3.298,61 01 

36 horas 
semanais 

424 

INSPETOR DE 
VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE  
Referência 98 da 

Tabela I, do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Ensino superior 
completo - CNH 

categoria “A” e “B”  
R$ 3.298,61 01 

36 horas 
semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos 
Mínimos Exigidos Salário R$ Vagas 

Carga 
Horária   

425 

MÉDICO DO 
TRABALHO 

Referência 110 da 
Tabela I do Anexo I-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Superior 
Completo em 
Medicina e 

Especialização/ 
Residência em 

Medicina do 
Trabalho e registro 

no CRM 

R$ 
3.716,95 

acrescido da 
Retribuição 
Pecuniária 

Incorporada de 
R$ 4.356,87 
conforme Lei 
Municipal nº 

6615/2007, com 
alterações 

dadas pela Lei 
Municipal 
8.975/17 e 

Gratificação 
pecuniária de 
R$ 850,48, 

conforme Lei 
7.982/13, com 

alterações 
dadas pela Lei 

8.975/17, 
regulamentada 
pelo Decreto nº 

10412/13 

01 
20 horas 
semanais 

426 

MÉDICO 
VETERINÁRIO 

Referência 1400 da 
Tabela III do Anexo I-C 

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde e 

Coordenadoria do 
Bem Estar Animal 

Ensino superior 
completo em 

Medicina 
Veterinária e 

registro no CRMV 

R$ 3.969,45 01 
20 horas 
semanais 

427 
NUTRICIONISTA 
Referência 98 da 

Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Superior 
Completo em 

Nutrição e registro 
no CRN 

R$ 3.298,61 01 
30 horas 
semanais 

428 
PEDAGOGO  

Referência 98 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino superior 
completo em 
Pedagogia 

R$ 3.298,61 01 
36 horas 
semanais 

429 
PSICÓLOGO 

Referência 98 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Superior 
Completo em 
Psicologia e 

registro no CRP 

R$ 3.298,61 01 
30 horas 
semanais 

430 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

Referência 98 da Tabela 
I do Anexo I-C 

Para atuar nas 
Secretarias 

Municipais da 
Saúde, ou da 
Assistência e 

Desenvolvimento 
Social 

Ensino Superior 
Completo em 

Terapia 
Ocupacional e 

registro no 
CREFITO 

R$ 3.298,61 01 

30 horas 
semanais, 

em 
conformida
de com a 

Lei 
Federal n° 
8.856, de 

1° de 
março de 

1994. 
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1.2. O servidor público municipal terá direito ao prêmio assiduidade, conforme art. 78 da Lei 
Municipal nº 9.800 de 27 de novembro de 2.019, de acordo com o que dispuser em seu 
regulamento e fará jus ao benefício Vale Alimentação conforme Lei Municipal nº 4.506 de 29 de 
junho de 1995. 

1.3. O servidor ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL – AFTM, 
no efetivo exercício de suas funções, receberá Gratificação Variável Individual, conforme Lei 
Municipal nº 8.325 de 14 de outubro de 2014, regulamentada pelo Decreto nº 10.810 de 23 de 
dezembro de 2.014 alterado pelo Decreto 11.193 de 04 de julho de 2.016. 

1.4. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos pelo regime Estatutário para as 
vagas relacionadas na Tabela do item 1.1., nesta data, e mais as que vagarem ou que forem 
criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão providas mediante admissão 
dos candidatos nele habilitados, conforme necessidade e as possibilidades orçamentárias da 
Administração. 

1.5. Os Anexos deste Edital são os que seguem:  

Anexo I – Descrição Sumária das atribuições 
Anexo II - Programa das provas 
Anexo III – Requerimento de isenção do pagamento da inscrição 
Anexo IV – Requerimento de condição especial para realização da prova 
Anexo V - Requerimento para interposição de recurso referente à Isenção do Pagamento da 
Inscrição 
Anexo VI - Requerimento para interposição de recurso da entrevista aos candidatos negros 
inscritos para reserva de vagas 
Anexo VII - Formulário para Entrega de Títulos 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e alterações posteriores, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição, 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, declarará, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Concurso Público e no ato da convocação, cumprirá as seguintes condições: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
e) possuir o nível de escolaridade mínimo completo exigido para o cargo, previsto no item 1.1 
do Edital, apresentando a documentação comprobatória de sua conclusão e também atender às 
exigências necessárias constantes neste edital, através da apresentação de documentação 
comprobatória; 
f) apresentar registro de inscrição ativa, no respectivo órgão fiscalizador, quando se tratar de 
profissão regulamentada; 
g) apresentar, no ato da convocação para admissão, certidão do distribuidor judicial cível e 
criminal, das justiças especial e comum, incluindo execuções penais; 
h) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se 
no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
i) não ter sido demitido do serviço público no período de 05 (cinco) anos que antecede a sua 
admissão; 
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j)  submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física, 
biológica, psicológica e mental; 
k) declarar concordância e conformidade com código de conduta da Administração Municipal 
(Lei Municipal 9.149 de 06/12/2017) Disponível em: 
https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/LeisOrdinarias/9149  e regulamentos éticos para 
exercício profissional. 
l) ter menos de 75 (setenta e cinco) anos de idade, idade limite da aposentadoria compulsória, 
nos termos do art. 40, Inc. II, 2ª parte da CF/88 c.c. a Lei Complementar 152 de 03.12.2015. 
m) Apresentar obrigatoriamente comprovante de esquema vacinal completo de imunização 
contra a Covid-19, ou alternativamente, laudo médico detalhado que contraindique a vacinação.  

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 
2.3., deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação, quando da convocação para 
ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação. 

2.5. As inscrições ficarão abertas exclusivamente pela internet a partir do dia 07 de julho até 
o dia 10 de agosto de 2023.  

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica 
e/ou operacional, a critério da Comissão do Concurso Público e do   INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada.  

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação feita no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br.  

2.6. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, proceder da seguinte 
forma: 

2.6.1. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário 
para pagamento. 

2.7. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar o código da opção do cargo, conforme Tabela 
do item 1.1. deste Edital. 

 2.7.1. O valor da taxa inscrição será estabelecido segundo o nível de escolaridade do 
cargo e provas que o cargo exige neste edital conforme tabela: 

Cargos Provas Valor 

Médico do Trabalho Prova Objetiva e Prova 
de Títulos 27,64 

Agente de Segurança Alimentar  
Analista Ambiental  
Analista de Controle Interno 
Analista de Procuradoria 
Analista de Suporte em Tecnologia da Informação 
Arquiteto Urbanista  
Arquivista 
Arte Educador  
Assistente Social 
Auditor Fiscal Tributário -AFTM 
Contador  
Enfermeiro  

Provas objetiva e 
dissertativa e Prova de 
Títulos 

23,46 
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Cargos Provas Valor 
Engenheiro Agrimensor 
Engenheiro Ambiental 
Engenheiro Civil 
Engenheiro Eletricista 
Farmacêutico 
Fisioterapeuta 
Fonoaudiólogo 
Gerontólogo 
Gestor Público – Modalidade “Especialista em Políticas 
Públicas” 
Inspetor de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
Inspetor de Serviços Públicos  
Inspetor de Vigilância em Saúde 
Médico Veterinário 
Nutricionista 
Pedagogo 
Psicólogo 
Terapeuta Ocupacional 

2.7.2. O pagamento da inscrição somente poderá ser feito através de boleto bancário 
gerado no site www.consulpam.com.br, no período das inscrições. 

2.8. Ao inscrever-se no Concurso Público o candidato deverá observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
dispostos neste Edital. 

2.8.1. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo desde que 
pertencentes a blocos diferentes conforme Tabela abaixo: 

Bloco A Bloco B 

ANALISTA AMBIENTAL INSPETOR DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE 

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL – AFTM 

GESTOR PÚBLICO – Modalidade 
“Especialista em Políticas Públicas” 

INSPETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS  INSPETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

2.8.2. Para os demais cargos poderá haver coincidência de horário de aplicação das 
provas objetivas e dissertativas. 

2.9. As informações prestadas no cadastro para inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, ficando a Prefeitura Municipal de Araraquara – SP no direito de excluí-lo do concurso, 
caso se comprove a não veracidade dos dados fornecidos. 

2.10. A isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são pessoais e 
intransferíveis. 

2.11. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição, fornecidas pelo 
candidato, são de inteira responsabilidade do mesmo, eximindo-se a Prefeitura Municipal de 
Araraquara – SP e o Instituto CONSULPAM de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas, endereço inexato ou incompleto, bem como a informação referente a 
pessoa com deficiência, dentre outros. 

2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
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responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura do Município de Araraquara e o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos.  

2.13. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos: 

a) Transferências de inscrições ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 

b) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 

c) Alteração de locais de realização das provas; 

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para 
a condição de pessoa com deficiência ou de inscrito para reserva de vagas aos candidatos 
negros. 

2.14. O Município de Araraquara – SP e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam por 
inscrições não recebidas por falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados por 
operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; 
congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem 
técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios 
que impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª 
(segunda) via do boleto bancário, ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for 
atribuível exclusivamente aos organizadores do concurso. 

2.15. Declarações falsas ou inexatas dos dados constantes no Requerimento Eletrônico de 
inscrição ou falsidade de qualquer declaração, que comprometam a lisura do certame 
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, sendo assegurados o contraditório e 
a ampla defesa do candidato. 

2.16. O candidato deverá acompanhar a divulgação do COMUNICADO DE CONFIRMAÇÃO 
DE INSCRIÇÃO nos endereços eletrônicos www.consulpam.com.br e 
www.araraquara.sp.gov.br, até o dia 01 de setembro de 2023, para verificar sua situação no 
Concurso Público e, caso o nome não conste da lista de confirmação de inscritos o candidato 
deverá entrar com recurso contra o indeferimento de inscrição, no local próprio no site do 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, anexando o comprovante de 
pagamento da inscrição.  

2.17. Ao candidato, pertence à irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 
cadastro para inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

2.18. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de 
caso fortuito ou de força maior, será aceito pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso 
de cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência do Município de Araraquara 
- SP. 

2.19. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

2.20. Para os efeitos deste Concurso Público, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas 
Polícias Militares; carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal nº. 
9.503/97, e passaporte; além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe, que por Lei têm validade como documento de identidade, como por exemplo, as 
carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC. 

2.21. Para os efeitos deste Concurso Público, NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO 
DE IDENTIFICAÇÃO NOS DIAS DAS APLICAÇÕES DAS FASES DESTE CERTAME: qualquer 
tipo de documentação digital (como título de eleitor digital, CNH digital ou Carteira de Trabalho 
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digital), certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de alistamento militar, 
certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Federal nº. 9.503/97, 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis ou danificados.,  

2.22. No dia da prova o candidato deverá portar um dos DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO citados no item 2.20. Caso o candidato apresente documento diferente do 
estabelecido no item 2.20, o mesmo não poderá ter acesso ao local de prova. 

2.23. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos 
os atos concernentes ao concurso público, que serão realizadas nos sites 

www.consulpam.com.br e da Prefeitura Municipal de Araraquara 
www.araraquara.sp.gov.br.  Não nos responsabilizamos por informações postadas em 
outros sites. 

2.24.  A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a prova 
e a admissão do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos 
documentos apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem 
prejuízo da sua responsabilização civil, penal e administrativa, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa. 

2.25. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.   

2.26. Será concedida isenção do pagamento da inscrição nos termos dos itens 2.33, 2.34, 2.35. 
e 2.36 e respectivos subitens. 

2.27. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.28. O candidato não deficiente que necessitar de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la pelo e-mail concursoararaquara@consulpam.com.br no mesmo período 
destinado às inscrições, IMPRETERIVELMENTE, e apresentar os documentos originais no 
dia da realização da prova objetiva. 

2.28.1. O modelo de requerimento de solicitação de condição especial para a realização 
da prova consta do anexo IV deste Edital e deverá ser preenchido e digitalizado para envio. 

2.28.2. Além do requerimento mencionado no item 2.28.1, o candidato deverá anexar ao 
e-mail, laudo médico digitalizado que justifique a solicitação de condição especial para a 
realização das provas, cujo originais (requerimento e laudo médico) deverão ser 
apresentados no dia da realização da prova objetiva, dentro de um envelope tamanho 
ofício, fechado e identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes 
dados: 

Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 

2.28.3. Não será concedida condição especial ao candidato que não anexar o laudo 
médico conforme item 2.28.2. 

2.28.4. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido e ficará condicionado à possibilidade de fazê-lo de forma que não 
importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais 
candidatos. 

INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada 
Concurso Público - Edital 004/2023 – Prefeitura de Araraquara/SP 
Nome do candidato: .....................................................   Inscrição nº .......... 
Solicitação de condição especial para a realização da prova e Laudo Médico 



  
  
 

Página 11 de 71 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

2.29. Conforme estabelece a Lei Municipal 8.055 de 25 de outubro de 2013, fica assegurado 
aos transexuais e travestis o direito à escolha de tratamento nominal nos atos e procedimentos 
promovidos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. 

2.29.1. O candidato interessado deverá efetuar seu cadastro no Concurso Público com 
seu nome social, que deverá ser colocado por escrito entre parênteses, antes do 
respectivo nome civil. 

2.29.2. O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, em atendimento ao 
que dispõe a Lei Municipal, fará constar o nome social, entre parênteses antes do 
respectivo nome civil cadastrado pelo (pela) candidato (candidata), nome esse que 
constará em todas as divulgações do respectivo Concurso Público. 

2.30. O(A) candidato(candidata) que não efetuar seu cadastro conforme o item 2.29. no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 

2.31. A inscrição será efetuada apenas via internet, sendo que o candidato deverá acessar o 
site (www.consulpam.com.br) onde terá acesso ao edital e seus anexos, ao formulário de 
Inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição. O candidato deverá 
preencher completamente o formulário de inscrição, imprimir o boleto bancário e efetuar o 
pagamento referente à inscrição na rede bancária, conforme os procedimentos estabelecidos 
abaixo:  

2.31.1. Acessar o site do INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada, dentro 
do período de inscrição pelo endereço eletrônico:  www.consulpam.com.br 

2.31.2. Localizar o certame do órgão pretendido e clicar; 

2.31.3. Clicar no link “Inscrição”; 

2.31.4. Fazer o cadastro completo, se for o primeiro acesso, caso já esteja cadastrado 
realizar somente o login informando CPF e senha, identificar o cargo pretendido e realizar 
a inscrição; 

2.31.5. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, 
transmitir os dados via Internet, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento referente 
a inscrição na rede bancária; 

2.31.6. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.consulpam.com.br 
deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do 
preenchimento do formulário de solicitação de inscrição on-line; 

2.31.7. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição, estabelecido no 
item 2.7.1., por boleto bancário, pagável em qualquer banco;  

2.31.8. O pagamento do boleto deverá ser feito, obrigatoriamente, na rede bancária. 

2.31.9. Os boletos serão gerados para pagamento com vencimento no dia útil 
imediatamente após o encerramento das inscrições, caso contrário, não será 
considerado. 

2.31.10. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente. 

2.31.11. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 11 de agosto 
de 2023, caso contrário, não será considerado. 
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2.31.12. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá 
atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito 
do valor agendado (e consequente crédito na conta da Prefeitura) a inscrição será 
indeferida. 

2.31.13. As inscrições efetuadas, via Internet, somente serão confirmadas após a 
comprovação do pagamento do valor da inscrição; 

2.31.14. Serão indeferidas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do 
que o estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 
a data de 11 de agosto de 2023. 

2.31.15. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de 
identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais 
no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.31.16. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas somente até o término das 
inscrições mediante pedido do candidato, através do site do INSTITUTO CONSULPAM– 
Consultoria Público-Privada. (www.consulpam.com.br). 

2.31.17. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (principalmente 
a data de nascimento que será utilizada como critério de desempate) não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de 
classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.31.18. O INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada e a Prefeitura de 
Araraquara não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 

2.31.19. As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o 
possível congestionamento de comunicação no site www.consulpam.com.br nos últimos 
dias de inscrição. 

2.31.20. O descumprimento das instruções de inscrição constantes deste Capítulo 
implicará a não efetivação da inscrição. 

ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO 
DA INSCRIÇÃO 

2.32. Os candidatos que se enquadrarem nas condições previstas nas leis municipais 
especificadas nos itens 2.33.; 2.34.; 2.35 ou 2.36., poderão gozar de no máximo 01 (uma) 
isenção do pagamento da inscrição, exceto para os empregos constantes na tabela do 
item 2.8.1. que poderão gozar de no máximo 02 (duas) isenções do pagamento da 
inscrição que lhes é facultada, e deverão protocolar, no período de 07 a 24 de julho de 
2023 (exceto sábados, domingos, feriados e pontos facultativos), no andar térreo do 
paço municipal, sito à Rua São Bento nº 840 – Centro – Araraquara - Setor de Protocolo 
da Prefeitura, o Requerimento de Isenção do Pagamento da Inscrição, conforme Anexo III, 
endereçado diretamente à Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Araraquara.  

2.32.1. Considerando o estabelecido no item 2.32., os requerimentos protocolados além 
desses limites serão indeferidos, obedecendo-se a ordem numérica crescente dos 
requerimentos protocolados.  

2.32.2. Antes de dirigir-se ao local determinado no item 2.32. o candidato deverá acessar 
o site do O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, no link próprio do 
Concurso Público da Prefeitura de Araraquara – CONCURSO PÚBLICO 004/2023, 
preencher total e corretamente sua inscrição e imprimir o boleto bancário e comprovante 
de inscrição no Concurso Público, conforme item 2.31. 
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2.32.3. A CÓPIA SIMPLES do boleto impresso e comprovante de inscrição no Concurso 
Público deverá ser anexada ao requerimento constante do Anexo III deste Edital.  

2.33. A Lei Municipal nº 7.203/2010 prevê isenção do pagamento da inscrição ao candidato 
doador de sangue: 

2.33.1. O candidato doador de sangue deverá anexar ao requerimento, constante no 
Anexo III, documento original ou cópia autenticada, constando as datas das referidas 
doações.  

2.33.2. O documento mencionado no item anterior deverá ser expedido por órgão oficial, 
ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município, responsável pela coleta.  

2.33.3. Para fazer jus a essa condição, o candidato deverá ter doado sangue 3 (três) 
vezes nos últimos 12 (doze) meses, anteriores à data de início das inscrições do 
Concurso Público (06/07/2022 a 06/07/2023). 

2.34. A Lei Municipal nº 8.008/2013 alterada pelas Leis 8.370/2014 e nº 9.131/2017 prevê 
isenção do pagamento da inscrição ao candidato que:  

2.34.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, com endereço no 
município de Araraquara; e, for membro de família com renda per capita de no máximo 
meio salário mínimo. 

2.34.2. No requerimento de isenção do pagamento da inscrição, o candidato deverá 
anexar comprovante de inscrição emitido pelo Ministério da Cidadania denominado “Meu 
CadÚnico”, que está disponível no portal do Ministério, por meio do link:  
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/comprovante, o qual deverá 
comprovar existência do cadastro da família, atualizado há menos de 24 meses, o 
Número de Identificação Social - NIS do requerente e Constar renda “per capita” 
declarada e constante no Cadastro Único igual ou menor que meio salário mínimo “per 
capita”. 

2.34.3. Na impossibilidade de obter o comprovante de inscrição no CadÚnico conforme 
item 2.34.2., poderá ser apresentada “Folha Resumo Cadastro Único – V 7” obtida em 
uma unidade municipal de assistência social (CRAS ou órgão gestor). 

2.34.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, uma vez 
que a Prefeitura ou o INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada poderão 
consultar o órgão gestor do CadÚnico ou o sistema informatizado específico do Ministério 
da Cidadania para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

2.35. A Lei Municipal nº 10.299 de 1º de setembro de 2021, prevê isenção do pagamento da 
inscrição à candidata doadora de leite materno: 

2.35.1. A candidata doadora de leite materno deverá anexar ao requerimento, constante 
no Anexo III deste edital, documento comprobatório das doações realizadas, original ou 
cópia autenticada, constando as datas das referidas doações de leite materno;  

2.35.2. O documento mencionado no item anterior deverá ser expedido por Banco de 
Leite Humano em regular funcionamento; 

2.35.3. Para fazer jus a essa condição, a candidata deverá ter doado leite materno por 
pelo menos 3 (três) ocasiões nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste Edital de Concurso Público (04/07/2022 a 04/07/2023).  

2.36. A Lei Municipal nº 10.586/2022 prevê isenção do pagamento da inscrição ao candidato 
doador de medula óssea: 

2.36.1 O candidato deverá anexar ao requerimento constante no Anexo III, Declaração 
de Doador, que ratifique seu nome junto ao cadastro no Registro Nacional de Doadores 
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Voluntários de Medula Óssea (REDOME), que deverá ser obtida  de acordo com 
instruções disponíveis no link http://redome.inca.gov.br/doador/carteirinha-de-doador/ . 
2.36.2. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação 
falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes 
da homologação de seu resultado; 

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do 
resultado e antes da nomeação para o cargo; ou 

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua 
publicação. 

2.37. Não serão aceitas as solicitações de isenção do pagamento da inscrição pela internet, 
por via postal, fac-símile ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

2.38. O resultado do pedido de isenção, com deferimento ou indeferimento, será publicado no 
Jornal que publica os atos oficiais da Prefeitura e divulgado nos sites do INSTITUTO 
CONSULPAM– Consultoria Público-Privada e da Prefeitura até o dia 28 de julho de 2023. 

2.39. O candidato que tiver o requerimento indeferido deverá efetuar o pagamento do boleto 
até seu vencimento: 11 de agosto de 2023.  

2.39.1. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do 
respectivo valor da inscrição, terá o pedido de inscrição invalidado. 

 

3. DAS RESERVAS DE VAGAS  
 
DO CANDIDATO NEGRO – LEI MUNICIPAL 8.436/2015 

3.1. Aos candidatos negros fica assegurado reserva de vagas neste Concurso Público, na 
proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, em obediência ao disposto na Lei 
Municipal nº 8.436 de 25 de março de 2015 e Decreto Municipal nº 10.921 de 08 de junho 2.015, 
alterado pelo Decreto 12.799/2022. 

3.1.1. Não consta expressamente neste Edital a cota de reserva de vagas para candidatos 
negros, em razão de ser oferecida apenas 01 (uma) vaga para cada cargo.  

3.1.2. Na hipótese do surgimento de novas vagas, conforme item 1.3, será aplicado o § 
3º do artigo1º da Lei Municipal 8.436/2015.  

3.2. Poderão concorrer às vagas reservadas aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos 
no ato da inscrição no Concurso Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, cuja confirmação se dará 
através de entrevista realizada por Comissão avaliadora. 

3.2.1. A opção pela participação no Concurso Público por meio da reserva de vagas é 
facultativa. 

3.3. Os candidatos considerados habilitados, conforme estabelecido no item 6.1., serão 
convocados para serem avaliados pela Comissão Especial de Verificação do Quesito Cor ou 
Raça, nomeada através de Portaria, para confirmação da AUTO DECLARAÇÃO DO 
CANDIDATO. 

3.3.1 O Edital de Convocação para entrevista à reserva de vagas aos candidatos negros 
será divulgado no Jornal que publica os atos oficiais do município, no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada www.consulpam.com.br e no site da 
Prefeitura www.araraquara.sp.gov.br  
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3.3.2 Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via correio ou E-
mail, sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos, comunicados referentes 
ao Concurso Público de sua inteira responsabilidade. 

 3.4.  A comissão avaliadora fará entrevista com o candidato convocado, ocasião em que será 
verificada a fenotipia. 

3.5. Negros e negras são as pessoas que se enquadram como pretos e pardos, conforme 
estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), considerando-se a 
autodeclaração. 

3.5.1. A autodeclaração não dispensa a efetiva correspondência da identidade 
fenotípica do candidato com a de pessoas identificadas socialmente como negras. 

3.5.2. O candidato que, sendo convocado para realização da entrevista, perceber 
equívoco em sua inscrição à reserva de vagas aos candidatos negros, deverá informar o 
fato na ocasião da referida entrevista, com declaração de próprio punho, sendo 
considerado como Desistente da inscrição à reserva de vagas aos candidatos negros e 
passando a integrar apenas a lista geral do Concurso Público.   

3.5.3. O não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato em participar da lista de reserva de vagas e passará a integrar 
apenas a lista geral do Concurso Público.  

3.6. Nas hipóteses dos itens 3.5.2 e 3.5.3, o candidato inscrito concomitantemente para vagas 
reservadas a negros e a candidatos com deficiência, o mesmo integrará também a lista de 
candidatos com deficiência.  

3.7. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será considerado não 
habilitado e imediatamente eliminado do Concurso Público.  

3.8. Será publicado Edital de Resultado da Entrevista dos Candidatos Negros inscritos para 
reserva de vagas. 

3.9. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

3.10. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

3.11. No caso de desistência de candidato convocado para ocupar vaga reservada, esta será 
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

3.12. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação. 

3.13. A convocação para admissão dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o 
número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

3.14. Uma vez convocado para ocupar vaga destinada à reserva para candidatos negros, o 
candidato será automaticamente excluído da lista geral, o mesmo ocorrendo em caso inverso. 

3.15. O candidato negro com deficiência poderá se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas aos negros e para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.16. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção para concorrer às vagas 
reservadas nos termos da Lei Municipal nº 8.436 de 25 de março de 2015, não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação. 
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DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.17. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por cargo para os 
candidatos com deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 
2.001, regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 
3.18. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. 

3.19. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.20. Os candidatos constantes da lista especial (candidato com deficiência) serão convocados 
pela Prefeitura Municipal de Araraquara, quando da admissão, para exame médico específico, 
com finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
declarada, sendo excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do cargo. 

3.21. O candidato cuja deficiência física for considerada incompatível com a função a 
desempenhar, se assim o requerer, deverá ser submetido a uma avaliação, para demonstrar a 
compatibilidade entre a deficiência de que é portador e a função a ser exercida, de acordo com 
7º da Lei 5654/2001. 

3.22. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação, data, horário e local de realização das provas objetivas. 

3.23. Não havendo candidatos com deficiência habilitados, as vagas reservadas serão 
revertidas aos demais candidatos. 

3.24.  O candidato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência. 

3.25. O candidato com deficiência deverá enviar através do e-mail pcdconsulpam@gmail.com, 
no mesmo período destinado às inscrições, (do dia 07 de julho a 10 de agosto de 2023), 
IMPRETERIVELMENTE, laudo médico digitalizado atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e no dia da realização da prova 
escrita apresentar o documento original ou cópia autenticada. 

3.25.1. O envio através do e-mail pcdconsulpam@gmail.com e a entrega do laudo 
mencionado no item 3.25 é obrigatória (documento original ou cópia autenticada).  

3.25.2. O candidato deverá apresentar a documentação, no dia da prova escrita, dentro 
de um envelope tamanho ofício, fechado e identificado, contendo externamente, em sua 
face frontal, os seguintes dados: 
Modelo do Envelope para entrega do laudo e solicitação de atendimento especial: 

INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada. 
Edital 004/2023 – Prefeitura de Araraquara/SP 
Nome do Candidato...................Inscrição nº .............  
Laudo Médico e Solicitação de Condição Especial – Candidato com deficiência 
 

3.25.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.25.4. Os laudos não serão recebidos por qualquer outro meio diferente do especificado 
nos itens 3.25.1 e 3.25.2. 
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3.26. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado ou tempo adicional 
no dia de aplicação das provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas e, ainda, preencher o formulário 
constante do Anexo IV deste Edital e enviá-lo, juntamente com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área da deficiência e Laudo Médico conforme item 3.26, pelo 
e-mail pcdconsulpam@gmail.com e no dia da realização da prova escrita entregar os 
documentos dentro de envelope conforme item 3.25.2 deste Edital. 

3.27. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, conforme instrução constante 
neste capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.28. Os candidatos com deficiência aprovados, constarão tanto na lista geral dos aprovados 
por cargo quanto na lista de candidatos com deficiência. 

3.29. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência para o exercício do 
cargo, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.30. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, ou se a deficiência for 
incompatível com as atividades a desempenhar, o candidato será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público, mesmo que tenha participado das provas em condições 
especiais. 

3.31. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 
exercício das atividades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso Público. 

3.32. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições acima implicará a perda 
do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.33. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido. 

3.34. O candidato negro com deficiência poderá se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas aos negros e para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 

4. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS, DISSERTATIVAS E SEUS 
JULGAMENTOS 

4.1. As provas objetivas e dissertativas serão de caráter eliminatório e classificatório e versarão 
sobre os temas constantes do Anexo II deste Edital. 

4.2. A aplicação das provas objetivas e dissertativas está prevista para o dia 17 de setembro 
de 2023. 

4.3. As provas objetivas e dissertativas serão aplicadas em um único turno. 

4.4. A prova objetiva se constituirá de questões objetivas de múltipla escolha. 

4.4.1. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas, sendo somente 01 
(uma) correta. 

4.4.2. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto e os critérios para habilitação na 
prova objetiva serão os que seguem: 

4.4.2.1. Para os cargos de AGENTE DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ARTE 
EDUCADOR, ENGENHEIRO AGRIMENSOR, ENGENHEIRO AMBIENTAL, 
ENGENHEIRO ELETRICISTA e INSPETOR DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato 
que obtiver no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos, e 
estiver entre os 30 (trinta) candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos 
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dos empatados na última nota considerada para esse fim, para que seja corrigida a 
prova dissertativa.  

4.4.2.2. Para os cargos de ANALISTA AMBIENTAL e GERONTOLOGO, será 
considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos pontos máximos previstos, e estiver entre os 20 (vinte) 
candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na última 
nota considerada para esse fim, para que seja corrigida a prova dissertativa.  

4.4.2.3. Para o cargo de ANALISTA DE CONTROLE INTERNO, ANALISTA DE 
PROCURADORIA, ANALISTA DE SUPORTE EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, ARQUITETO URBANISTA, ARQUIVISTA, AUDITOR FISCAL 
TRIBUTÁRIO-AFTM, CONTADOR, ENGENHEIRO CIVIL, FARMACÊUTICO, 
FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, GESTOR PÚBLICO – Modalidade 
“Especialista em Políticas Públicas”, INSPETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
MÉDICO VETERINÁRIO, NUTRICIONISTA, PEDAGOGO, e TERAPEUTA 
OCUPACIONAL, será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que 
obtiver no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos, e 
estiver entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor nota na prova objetiva, 
acrescidos dos empatados na última nota considerada para esse fim, para que seja 
corrigida a prova dissertativa.  

4.4.2.4. Para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL e INSPETOR DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE, será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos, e estiver entre os 
100 (cem) candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos 
empatados na última nota considerada para esse fim, para que seja corrigida a 
prova dissertativa.  

4.4.2.5. Para o cargo de ENFERMEIRO e PSICÓLOGO, será considerado 
habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos, e estiver entre os 150 (cento e cinquenta) 
candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na última 
nota considerada para esse fim, para que seja corrigida a prova dissertativa.  

4.4.2.6. Para o cargo de MÉDICO DO TRABALHO, será considerado habilitado na 
Prova Objetiva o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos máximos previstos.  

4.4.2.7. Os candidatos que não se enquadrarem nas margens descritas nos itens 
acima serão excluídos do Concurso Público. 

4.5. As provas (objetiva e dissertativa) terão duração e composição de: 

Cargos Duração Tema 
Quantidade de 

Questões 

MÉDICO DO TRABALHO 
3:00 
horas 

Língua Portuguesa 5 questões 
objetivas 

Conhecimentos 
Matemáticos 

5 questões 
objetivas 

Conhecimentos 
Específicos 

30 questões 
objetivas 
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Cargos Duração Tema 
Quantidade de 

Questões 
AGENTE DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
ANALISTA AMBIENTAL 
ANALISTA DE CONTROLE INTERNO 
ANALISTA DE PROCURADORIA 
ANALISTA DE SUPORTE EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 
ARQUITETO URBANISTA 
ARQUIVISTA 
ARTE EDUCADOR 
ASSISTENTE SOCIAL 
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO - AFTM 
CONTADOR 
ENFERMEIRO  
ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 
ENGENHEIRO CIVIL 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
FARMACÊUTICO 
FISIOTERAPEUTA 
FONOAUDIÓLOGO 
GERONTOLOGO 
GESTOR PÚBLICO – Modalidade “Especialista 
em Políticas Públicas” 
INSPPETOR DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE 
INSPETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
INSPETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
MÉDICO VETERINÁRIO 
NUTRICIONISTA 
PEDAGOGO 
PSICÓLOGO 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 

4:30 
horas 

Língua Portuguesa 
05 questões 

objetivas 

Conhecimentos 
Matemáticos 

05 questões 
objetivas 

Conhecimentos 
Específicos 

40 questões 
objetivas 

Prova Dissertativa 

 

03 questões 
dissertativas 

 

4.5.1. O conteúdo programático das provas objetivas e dissertativas consta no ANEXO 
II deste Edital. 

4.5.2. O padrão de respostas da Prova dissertativa será divulgado no jornal no qual a 
Prefeitura publica os seus atos oficiais e nos sites www.araraquara.sp.gov.br. e 
www.consulpam.com.br., após divulgação das notas da prova objetiva.  

4.6. A prova Dissertativa é de caráter classificatório e eliminatório.  

4.6.1.  A prova dissertativa deverá conter o mínimo de 10 e o máximo de 30 linhas em 
cada questão. 

4.6.2.  Será eliminado do Concurso Público o candidato que não obtiver o mínimo 
de 60% (sessenta por cento) do total dos pontos distribuídos na Prova Dissertativa. 

4.6.2.1. A nota da prova dissertativa, cujo valor máximo é 100 pontos, será obtida 
pela soma das notas de cada questão, conforme tabela do item 4.6.4. 

4.6.3.  Será penalizado o candidato que não obedecer aos limites de número de linhas 
definidos neste Edital, de acordo com os seguintes critérios:  

4.6.3.1. desconto de 01 (um) ponto por linha aquém do mínimo estipulado;  

4.6.3.2. desconto de 0,5 (zero vírgula cinco) ponto por linha que exceda o máximo 
estipulado. 
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4.6.4. A Prova Dissertativa para os cargos de Nível superior contemplados neste Edital 
abrangerá como itens de avaliação: 

Aspectos Avaliados Total de 
Pontos 

Critérios de Avaliação para 
cada questão 

Argumentação e informatividade dentro do tema 
proposto – AI – (originalidade, suficiência, 
correção, relevância e propriedade das 
informações) 

75 

De 0 a 1,5 – Ruim 

De 1,6 a 3,0 – Regular  

De 3,1 a 5,5- Bom 

De 5,6 a 7,5 - Muito Bom 

Coerência e Coesão - CC (organização 
adequada de parágrafos, continuidade e 
progressão de ideias, uso apropriado de 
articuladores) 

10 

De 0 a 0,2 – Ruim  

De 0,3 a 0,5 – Regular 

De 0,6 a 0,8 – Bom 

De 0,9 a 0,10 - Muito Bom 

Morfossintaxe – M – (emprego de pronomes, 
relação entre as palavras, concordância verbal e 
nominal, organização e estruturação dos 
períodos e orações, emprego dos tempos e 
modos verbais e colocação de pronome) 

10 Desconto de 0,1 ponto por 
erro 

Pontuação, acentuação e ortografia – PO 5 Desconto de 0,1 ponto por erro 

Total  100,0 pontos 

4.6.5. Na Folha de Resposta da Prova Dissertativa não será permitido qualquer 
identificação do candidato na parte destinada ao tema proposto, garantindo assim o sigilo 
do autor da Prova Dissertativa para a comissão de correção. 

4.6.6. Será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da 
banca examinadora, garantindo-se o sigilo do julgamento. 

4.6.7. Na Prova Dissertativa, o candidato somente poderá registrar seu nome, número 
de inscrição ou assinatura em lugar/campo especificamente indicado, sob pena de 
anulação da sua prova e consequente eliminação do candidato deste concurso público 

4.6.8. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que apresentar sinais, expressões, marcas 
ou convenções que possibilitem a identificação do candidato. 

4.6.9. A Folha para rascunho, constante do caderno de prova, será de preenchimento 
facultativo e em nenhuma hipótese o rascunho elaborado pelo candidato será 
considerado na correção e deverá ser devolvido pelo candidato ao final da prova. 

4.6.10. Não serão fornecidas folhas adicionais para complementação da Prova 
Dissertativa devendo o candidato limitar-se a uma única Folha padrão recebida. 

4.6.11. A Prova Dissertativa deverá ser manuscrita, em letra LEGÍVEL, com caneta 
esferográfica fabricada com material transparente de tinta preta ou azul, não sendo 
permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato 
a quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse 
caso, o candidato será acompanhado por fiscal da CONSULPAM devidamente treinado, 
para o qual deverá ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os 
sinais gráficos de pontuação. 

4.6.12. Não será permitido o uso de corretivo de texto. Eventuais palavras, expressões 
ou frases que venham ser desprezadas pelo candidato deverão ser acompanhadas de 
um traço simples sobre as mesmas. 



  
  
 

Página 21 de 71 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

4.6.13. As palavras, expressões ou frases desprezadas pelos candidatos por meio de um 
traço simples serão consideradas para fins de limites fixados neste edital. 

4.6.14. Será atribuída nota zero à Prova Dissertativa: 

4.6.14.1. no caso de não haver texto. 

4.6.14.2. cujo conteúdo versar sobre tema diverso do estabelecido. 

4.6.14.3. que fuja da tipologia, tema e proposta da Prova Dissertativa. 

4.6.14.4. considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, 
versos, com espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos, bem como 
em códigos alheios à língua portuguesa escrita, ou em idioma diverso do Português. 

4.6.14.5. que não for redigida com caneta de tinta azul ou preta. 

4.6.14.6. cujo texto seja, no todo ou em parte, cópia, transcrição ou plágio de outro 
autor. 

4.6.14.7. que apresentar qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que possibilite 
a identificação do candidato. 

4.6.15. O espelho da Prova Dissertativa corrigido poderá ser solicitado pelo candidato 
apenas no dia posterior a divulgação das notas, e não durante o prazo recursal. 

4.6.16. Será habilitado para correção da Prova Dissertativa os candidatos que se 
enquadrarem nos critérios do item 4.4.2. 

4.7. A aplicação das provas objetivas e dissertativa na data prevista dependerá da 
disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas. 

4.8. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Araraquara, o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e alojamento dos 
candidatos. 

4.9. Havendo alteração da data prevista no item 4.2., as provas poderão ocorrer em outra data, 
aos domingos. 

4.10.  A confirmação da data e as informações sobre horários e locais, serão divulgados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado até dia 06 de 
setembro de 2023, no Jornal que publica os atos oficiais do município, no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada www.consulpam.com.br e da Prefeitura 
www.araraquara.sp.gov.br. 

4.10.1. Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via 
correio ou e-mail, sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos e 
comunicados referentes ao Concurso Público, de sua inteira responsabilidade. 

4.11.  Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horário 
constantes no Edital de Convocação para as provas e nas listas afixadas nos locais de 
aplicação das provas. 

4.12.  O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência 
mínima de 60 minutos. 

4.13.  O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões, será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

4.13.1. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e 
vagas nas imediações, as opções de transporte público, consultando antecipadamente 
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os horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos bem como, rotas e tempo 
de deslocamento. 

4.13.2. O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada e a Comissão do 
Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o candidato de chegar 
ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da organização 
do Concurso Público, já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como 
outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

4.13.3. No dia da prova, o candidato deverá observar os protocolos sanitários vigentes 
de prevenção à COVID-19, sob pena de ser excluído em caráter definitivo do concurso 
público. 

4.14.  Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 
original de identidade que bem o identifique, conforme estabelecido no item 2.20. deste edital. 

4.14.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 
pagamento do Boleto Bancário.  

4.14.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não 
os especificados no item 2.20. 

4.14.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, 
com clareza, a identificação do candidato. 

4.14.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

4.14.5. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

4.15.  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada poderá proceder à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com 
o preenchimento de formulário específico. 

4.15.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, com o intuito de 
se verificar a pertinência da referida inscrição. 

4.16.  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

4.17.  O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, manter desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar 
a bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de 
alarme e os modos de vibração e silencioso.   

4.18.  O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol 
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

4.19. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), brincos, piercing, aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda 
eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio de qualquer tipo e/ou 
receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do 
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candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que 
será distribuído pelo INSTITUTO CONSULPAM. 

4.19.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer 
desligados até a saída do candidato do local de realização das provas. 

4.19.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, quando 
possível, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive ou alarme caso seja ativado, 
sob pena de desclassificação do Concurso Público. 

4.19.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos 
itens anteriores no dia da realização das provas. 

4.19.4. O INSTITUTO CONSULPAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no 
dia da realização das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas 
ou grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da 
Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, 
protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

4.20.  Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INSTITUTO CONSULPAM, uso de relógio com calculadora, calculadora, 
telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu 
e óculos de sol.  

4.21.  O INSTITUTO CONSULPAM não se responsabilizará por perda ou extravio, de 
documentos ou objetos, ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

4.22.  Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

4.23.  O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência.  

4.23.1. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

4.24.  O INSTITUTO CONSULPAM, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade – solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua 
assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua impressão digital 
(datiloscopia).  

4.25.  Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o 
número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em 
atas de sala e de coordenação. 

4.25.1. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos 
materiais recebidos no momento da aplicação das provas, não sendo aceitas 
reclamações posteriores. 

4.26.  Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção eletrônica das provas.  
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4.26.1. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

4.26.2. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato. 

4.26.3. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico. 

4.26.4. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, 
danificar a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de correção da mesma. 

4.26.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de 
uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

4.26.6. O candidato deverá preencher sua Folha de Respostas com caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul. 

4.26.7. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

4.27.  O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

4.28.  O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas nos materiais recebidos. 

4.29.  Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva, que por razão de segurança, somente serão entregues após decorrido o tempo 
mínimo de 50% do tempo máximo destinado a prova. 

4.29.1. Somente após decorrido o tempo de 01 (uma) hora de início das provas, o 
candidato poderá deixar a sala de aplicação das provas. 

4.30.  Os 03 (três) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação juntos. 

4.31.  Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

4.32.  A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, 
deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 

4.32.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá 
permanecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

4.32.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

4.32.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de 
prova. 

4.32.4. Exceto no caso previsto no item 4.32, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação da prova. 

4.33.  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da 
prova em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

4.34.  Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 
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5. PROVA DE TÍTULOS 

5.1. A etapa de Prova de Títulos, será de caráter classificatório, de formação acadêmica e 
concorrerão os candidatos aos cargos de Nível Superior, desde que aprovados nas etapas 
anteriores. 

5.1.1. Somente serão analisados e pontuados os títulos dos candidatos habilitados no 
Concurso Público conforme item 6.1 deste edital. 

5.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos, de caráter classificatório, é 
facultativa e ocorrerá no dia e horário das provas objetivas e dissertativas a um fiscal destinado 
a esse fim. O candidato que não entregar títulos não será eliminado do Concurso Público, no 
entanto receberá nota zero na prova de títulos. 

5.3. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 
Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC, 
em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 

5.4. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos na tabela do item 5.15. deste 
Edital, apenas:   

a) 1 (um) título de especialização lato sensu; 

b) 1 (um) título stricto sensu Mestrado; 

c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

5.5. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

5.5.1. Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia do 
certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC, com 
indicação da carga horária, acompanhado da fotocópia do Histórico Escolar com os 
conteúdos ministrados. 

5.5.2. Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a 
apresentação de fotocópias dos respectivos diplomas, expedidos por instituição superior 
reconhecida pelo MEC ou de fotocópias das declarações ou certificados de conclusão 
de mestrado/doutorado acompanhada das atas de defesa das bancas examinadoras, 
devidamente assinadas, comprovando a aprovação das dissertações ou teses. E ainda 
deverá apresentar a fotocópia autenticada do Histórico Escolar. 

5.6. Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão 
considerados quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente 
para tanto.  

5.7. O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, fechado e 
identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 

Modelo do Envelope para entrega de títulos: 

INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada. 
Edital 004/2023 – Prefeitura de Araraquara/SP 
Nome do Candidato...................Inscrição nº .............  
Prova de Títulos 

5.8. Na apresentação dos títulos, dentro do envelope, o candidato deverá entregar o formulário 
constante no Anexo VII preenchido e assinado com a descrição e a quantidade de títulos 
apresentados e uma cópia de cada título declarado. Não serão aceitos protocolos dos documentos 
(títulos), devendo ser apresentadas obrigatoriamente cópias.  

5.9. O modelo de formulário para entrega dos títulos consta no Anexo VII, deste Edital. 
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5.10. A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, dentro de um mesmo 
envelope, conter títulos de mais de um candidato. 

5.11. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo 
complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos após a entrega. 

5.12. Não serão aceitos títulos entregues após a data determinada, por fax, por internet ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

5.13. Toda documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível ou contendo 
código de verificação da autenticidade que permita a comprovação, quando se tratar de 
documentos obtidos junto a sites oficiais.  

5.14. Não deverão ser entregues documentos ORIGINAIS. 

5.15. A Prova de Títulos se limitará aos valores máximos de 6 (seis) pontos para os cargos 
de nível superior, conforme a tabela abaixo:   

5.16. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 
desprezados. 

5.17. As cópias entregues não serão devolvidas e nem serão disponibilizadas cópias da 
documentação entregue, fazendo parte integrante da documentação do Concurso Público.  

5.18. Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a 
títulos nos termos deste Edital e seus anexos, sob pena de não ser considerado pela banca 
examinadora. 

5.19. Serão considerados Títulos somente os constantes nas tabelas dos itens 5.15. deste 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO 

Especialização 
Lato Sensu 

Diplomas e Certificados definitivos de conclusão 
de Curso de pós-graduação em nível de 
especialização, devidamente registrado, com 
carga horária mínima de 360h, em área do 
conhecimento correlata com o CARGO pleiteado 
e histórico escolar. Também será aceita a 
declaração de conclusão de especialização, 
desde que acompanhada do histórico escolar do 
curso. 

1,0 1,0 

Mestrado 

Diplomas e Certificados definitivos de conclusão 
de Curso de pós-graduação em nível de Mestrado, 
devidamente registrado, em área do 
conhecimento correlata com o CARGO pleiteado 
e histórico escolar. Também será aceita a 
declaração ou certificado de conclusão de 
mestrado desde que acompanhada da ata de 
defesa de dissertação/histórico escolar. 

2,0 2,0 

Doutorado 

Diplomas e Certificados definitivos de conclusão 
de Curso de pós-graduação em nível de 
Doutorado devidamente registrado, em área do 
conhecimento correlata com o CARGO pleiteado 
e histórico escolar. Também será aceita a 
declaração ou certificado de conclusão de 
doutorado desde que acompanhada da ata de 
defesa de tese/histórico escolar. 

3,0 3,0 

TOTAL 6,00 
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Edital. 

5.20. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem as exigências deste Edital 
e seus anexos. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Serão classificados apenas os candidatos considerados habilitados nas provas, de 
acordo com os critérios para habilitação de cada cargo, conforme descrito abaixo: 

6.1.1.  Para o cargo de AGENTE DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ARTE 
EDUCADOR, ENGENHEIRO AGRIMENSOR, ENGENHEIRO AMBIENTAL, 
ENGENHEIRO ELETRICISTA e INSPETOR DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, será considerado habilitado no Concurso Público o 
candidato que cumulativamente obtiver no mínimo 60% (sessenta por cento) dos 
pontos máximos previstos na Prova Objetiva, estiver entre os 30 (trinta) candidatos com 
melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na última nota considerada 
para esse fim, e obtiver aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento) 
na prova dissertativa. 

6.1.2.  Para o cargo de ANALISTA AMBIENTAL e GERONTOLOGO será 
considerado habilitado no Concurso Público o candidato que cumulativamente obtiver 
no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na Prova Objetiva, 
estiver entre os 20 (vinte) candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos 
dos empatados na última nota considerada para esse fim, e obtiver aproveitamento igual 
ou superior a 60% (sessenta por cento) na prova dissertativa. 

6.1.3.  Para o cargo de ANALISTA DE CONTROLE INTERNO, ANALISTA DE 
PROCURADORIA, ANALISTA DE SUPORTE EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO, ARQUITETO URBANISTA, ARQUIVISTA, AUDITOR 
FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL-AFTM, CONTADOR, ENGENHEIRO 
CIVIL, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO, 
GESTOR PÚBLICO – Modalidade “Especialista em Políticas Públicas”, 
INSPETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS, MÉDICO VETERINÁRIO, 
NUTRICIONISTA, PEDAGOGO e TERAPEUTA OCUPACIONAL, será 
considerado habilitado no Concurso Público o candidato que cumulativamente obtiver 
no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na Prova Objetiva, 
estiver entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor nota na prova objetiva, 
acrescidos dos empatados na última nota considerada para esse fim, e obtiver 
aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento) na prova dissertativa. 

6.1.4.  Para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL e INSPETOR DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE, será considerado habilitado no Concurso Público o candidato que 
cumulativamente obtiver no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos 
previstos na Prova Objetiva, estiver entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota na 
prova objetiva, acrescidos dos empatados na última nota considerada para esse fim, e 
obtiver aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento) na prova 
dissertativa. 

6.1.5.  Para o cargo de ENFERMEIRO e PSICÓLOGO, será considerado habilitado 
no Concurso Público o candidato que cumulativamente obtiver no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na Prova Objetiva, estiver entre os 
150 (cento e cinquenta) candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos 
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empatados na última nota considerada para esse fim, e obtiver aproveitamento igual ou 
superior a 60% (sessenta por cento) na prova dissertativa. 

6.1.6. Para o cargo de MÉDICO DO TRABALHO, será considerado habilitado no 
Concurso Público o candidato que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos 
pontos máximos previstos na Prova Objetiva. 

6.2. Os candidatos que não se enquadrarem nos critérios para habilitação estabelecidos no 
item 6.1, serão eliminados do Concurso Público. 

6.3. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final obtida, em listas de classificação para cada cargo. 

6.3.1. A nota final (NF) para o candidato aos cargos de nível superior que realizou a 
prova objetiva (PO), prova dissertativa (PD) e prova de títulos (PT) será NF=PO+PD+PT. 

6.3.2. A nota final (NF) para o candidato aos cargos de nível superior que realizou 
prova objetiva (PO) e prova de título (PT) será obtida pelo cálculo NF= PO+PT. 

6.4. Serão emitidas três listas de classificação: uma geral, contendo todos os candidatos 
habilitados; uma para os candidatos com deficiência habilitados e uma lista aos candidatos 
negros habilitados. 

6.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate: 

a)  candidato com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b)  obtiver maior pontuação nas questões objetivas de Conhecimentos Específicos; 

c) candidato com maior idade entre os candidatos com idade inferior aos 60 (sessenta) anos. 

6.6. Persistindo ainda o empate, haverá sorteio com a participação dos candidatos envolvidos. 

6.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de 
desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso 
de inverídicas. 

6.8.  A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à admissão 
para o cargo, cabendo à Prefeitura Municipal de Araraquara, o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
admissão de todos os candidatos aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação, bem 
como não garante escolha do local de trabalho. 

 

7. DOS RECURSOS 
7.1. O prazo para interposição de recurso se iniciará a partir da ocorrência do fato que lhe deu 
origem, a contar do dia seguinte da divulgação do evento em jornal no qual a Prefeitura 
Municipal de Araraquara divulga seus atos oficiais, em seu site oficial e no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, da seguinte forma:   

7.1.1. Para recurso referente ao edital de abertura, confirmação das inscrições, gabarito 
das provas, notas das provas objetivas, padrão de respostas da prova dissertativa, de 
títulos e de classificação final: 02 (dois) dias corridos a contar do dia seguinte da 
divulgação. 

7.1.1.1. Para recurso referente as notas das provas dissertativas: 02 (dois) dias 
úteis a contar do dia seguinte da solicitação do espelho de prova corrigido. 
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7.1.2. Para recurso referente à isenção do pagamento da inscrição e etapa de entrevista 
à reserva de vagas aos candidatos negros: 02 (dois) dias úteis a contar do dia seguinte 
da divulgação. 

7.2. Somente serão considerados os recursos interpostos dentro do prazo estipulado para a 
fase a que se referem. 

7.3. Para a interposição de recursos referente ao edital de abertura, confirmação das 
inscrições, gabarito das provas, notas das provas, e de classificação final, o candidato deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, dentro do prazo estipulado, acessar o endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br preencher o formulário próprio disponibilizado para recurso e enviá-lo 
via e-mail: concursoararaquara@consulpam.com.br 

7.4. Para a interposição de recurso referente à isenção do pagamento da inscrição e etapa de 
entrevista à reserva de vagas aos candidatos negros, o candidato deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, protocolar requerimento individual com seu questionamento 
devidamente fundamentado, conforme anexos V e VI, no andar térreo da Prefeitura, localizada 
na Rua São Bento, 840 – Centro– Araraquara/ SP. 

7.5. Será liminarmente indeferido o recurso: 

7.5.1.  Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação 
lógica e consistente que permita sua adequada avaliação; 

7.5.2. Que for apresentado fora do prazo estipulado a que se destina ou relacionado a 
evento diverso; 

7.5.3. Interposto por outra via, diferente das especificadas neste Capítulo; 

7.5.4. Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo 
formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de 
questionamento; 

7.5.5. Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora ou qualquer funcionário da Prefeitura 
do Município de Araraquara, ou outro candidato; 

7.5.6. Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas 
instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

7.6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto 
ou pedidos de revisão de recurso. 

7.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

7.8. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as 
marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a 
questão. 

7.9. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que 
o candidato prejudicado tem direito. 

7.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

7.11. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada 
avaliação. 

7.12. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado. 
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7.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as 
provas objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

7.16. A decisão do Recurso será dada a conhecer, coletivamente, através de publicação em 
jornal no qual a Prefeitura do Município de Araraquara publica seus atos oficiais e divulgados 
nos sites www.consulpam.com.br e www.araraquara.sp.gov.br. 

7.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
Público. 

7.16. Em hipótese alguma haverá revisão de recurso. 
 
8. DA ADMISSÃO  
8.1. A admissão dos habilitados far-se-á nas formas estabelecidas pelo regime Estatutário. 

8.2. A convocação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da 
Administração, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e, o candidato quando 
convocado, deverá cumprir de imediato, as condições dispostas no item 2.3. deste Edital. 

8.3. A aprovação no Concurso Público não gera direitos à admissão.   

8.4. A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de Comunicado 
publicado no jornal em que a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais. 

8.5. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos 
pessoais exigíveis para a admissão. 

8.6. Todos os candidatos aprovados, quando convocados, serão submetidos a exames pré-
admissionais, de caráter eliminatório, para avaliação de suas condições físicas, biológicas, 
psicológicas e mentais. 

8.6.1. A Prefeitura poderá solicitar exames médicos complementares. 
8.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o 
fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 

8.8. O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará em sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público.  
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso Público, tais como encontram-se estabelecidas no Edital 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

9.2. Não serão fornecidas informações relativas à convocação, resultado das provas e 
resultado final via telefone ou e-mail. 

9.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas ou 
os critérios de avaliação e classificação. 

9.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis), a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções aos 
candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 
inadmitindo-se qualquer tolerância. 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado. 
c) Apresentar-se em local diferente da convocação oficial. 
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d) Não apresentar o documento que bem o identifique. 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal. 
f) Ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência. 
g) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização. 
h) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte. 
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas. 
j) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar. 
k) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação. 
l) Fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do 
local de aplicação das provas. 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais 
candidatos. 
n) Descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações, aditamentos e no 
Edital de Convocação para a realização das provas. 

9.5. O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da 
data de homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração 
Municipal. 

9.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras 
irregularidades constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, 
acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo 
das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

9.7. Todos os atos relativos ao presente Concurso Público, até a data de sua homologação, 
tais como: convocações, avisos e resultados serão publicados no Jornal no qual a Prefeitura 
do Município de Araraquara publica seus atos oficiais e divulgados nos sites 
www.consulpam.com.br e www.araraquara.sp.gov.br. 

9.8. É responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados junto 
à Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
Araraquara, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os 
contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para apresentar-se, 
caso não seja localizado. 

9.9. O contato realizado pela Prefeitura Municipal de Araraquara com o candidato, por 
telefone ou correspondência, não tem caráter oficial, é meramente informativo, não sendo 
aceita a alegação do não recebimento como justificativa de ausência ou de comparecimento 
em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar 
pelo jornal no qual a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais a publicação 
das respectivas convocações. 

9.10. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas objetivas, o 
candidato deverá requerer a atualização através do site www.consulpam.com.br  

9.11. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
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d) correspondência recebida por terceiros. 

9.12. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos 
para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova.  

9.13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a admissão 
do candidato, desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações 
prestadas pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos. 

9.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 
convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de 
acompanhar pelo jornal no qual a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais 
e sites mencionados, as eventuais retificações. 

9.15. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito de Araraquara. 

9.16. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação 
para admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

9.17. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público. 

9.18. Decorridos 120 (cento e vinte dias) dias da homologação do Concurso Público e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da prova objetiva e demais registros 
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 

9.19. Não serão fornecidas informações e dados pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

9.20. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Prefeitura Municipal, o 
candidato que não o fizer até o segundo dia corrido, após a publicação do mesmo. 

9.21. Eventuais alterações na legislação serão automaticamente aplicadas no cumprimento 
deste edital. 

9.22. Fica delegada ao Presidente da Comissão Especial de Concursos Públicos e Processos 
Seletivos, a competência para tomar as providências necessárias à realização de todas as 
fases do presente Concurso Público. 

9.23.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concursos Públicos e 
Processos Seletivos Municipal.     
 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, aos 04 (quatro) dias do mês de julho 
de 2.023 (dois mil e vinte e três).  
 

 
 

JULIANA FRANCISCO LUJAN 
Secretária Municipal de Administração e  

Presidente da Comissão de Concursos e Processos Seletivos 
 
 
 

     EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Araraquara 
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ANEXO I 
EDITAL Nº 004/2023 

 

 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES 

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

AGENTE DE 
SEGURANÇA 
ALIMENTAR 

Articular, formar, capacitar, orientar, elaborar programas, projetos e ações 
intersetoriais pautadas pelas políticas públicas sociais focadas na população 
em geral, prioritariamente aos mais pobres e vulneráveis de forma a atender 
as diretrizes estabelecidas pela Política Pública de Segurança Alimentar e 
Nutricional e de Assistência Social. Desenvolver as atividades inerentes à 
sua função, tendo como premissa a participação popular, por meio de 
palestras dialogadas, encontros e conferências. Realizar atividades 
educativas, dentro de sua área de formação, por meio de palestras, 
treinamentos e oficinas, voltadas sobretudo para o público em situação de 
vulnerabilidade social. Atuar de forma integrada com a sociedade civil, 
através de parcerias e convênios. Elaborar e executar projetos técnicos em 
sua área de atuação contribuindo para a obtenção dos recursos necessários, 
podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por 
funções gerenciais. 

ANALISTA 
AMBIENTAL 

Supervisionar a execução de atividades florestais, desde a construção de 
viveiros florestais e infraestrutura, produção de mudas e colheita florestal até 
o manejo de florestas nativas e comerciais; inventariar florestas, planejar 
atividades florestais; elaborar documentos técnicos; administrar unidades de 
conservação e de produção, atuar na preservação e conservação ambiental; 
fiscalizar e monitor fauna e flora; ministrar treinamentos. 

ANALISTA DE 
CONTROLE 

INTERNO 

Executar atividades de controle interno, correição, ouvidoria e promoção da 
integridade pública, bem como a promoção da gestão pública ética, 
responsável e transparente, na Administração Direta e Indireta da Prefeitura; 
executar auditorias, fiscalizações, diligências e demais ações de controle e 
de apoio à gestão, nas suas diversas modalidades, relacionadas à aplicação 
de recursos públicos, bem como à administração desses recursos, 
examinando a legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, economicidade, eficiência e efetividade dos atos 
governamentais, em seus aspectos financeiro, orçamentário, contábil, 
patrimonial e operacional, podendo, inclusive, apurar atos ou fatos praticados 
por agentes públicos ou privados na utilização de recursos do Município; 
realizar estudos e trabalhos técnicos que promovam o incremento da 
transparência pública, a participação da sociedade civil na prevenção da 
corrupção e o fortalecimento do controle social. 

ANALISTA DE 
PROCURADORIA 

Prestar auxílio técnico-jurídico às atividades processuais e extraprocessuais 
da Procuradoria Geral do Município, bem como prestar auxílio técnico-
jurídico aos Procuradores Municipais; prestar auxílio técnico jurídico, no 
interesse da Procuradoria Geral do Município, às Secretarias Municipais e 
demais órgão integrantes da administração direta; auxiliar o Procurador 
Municipal na elaboração de minutas e outros documentos de natureza 
técnico-jurídica relativas aos feitos submetidos à Procuradoria Geral do 
Município; auxiliar no acompanhamento de sindicâncias, processos e 
procedimentos administrativos, prestando informações ao Procurador 
Municipal; assegurar a exatidão e o fluxo normal de ofícios, certidões, laudos, 
documentos, atestados, informações, circulares, processos judiciais, 
procedimentos administrativos e outros textos oficiais relacionados à atuação 
da Procuradoria Geral do Município; preparar a entrada e saída de dados ou 
inserir dados em sistemas aplicados de recepção, controle e andamento de 
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procedimentos administrativos e processos judiciais; elaborar ofícios, notas 
técnicas, planilhas, tabelas e gráficos, utilizando-se de diversos "softwares"; 
acompanhar publicações de interesse da Procuradoria Geral do Município no 
Diário Oficial do Município, do Estado e da União; realizar, mediante 
determinação do Procurador Municipal, contatos com pessoas e organismos 
públicos ou privados para atender às necessidades de trabalho; receber e 
restituir, sob supervisão do Procurador Municipal, procedimentos e processos 
administrativos e judiciais; prestar apoio técnico-jurídico ao Gabinete do 
Procurador Geral do Município, prestar apoio técnico-jurídico aos grupos de 
trabalho das Subprocuradorias; e desempenhar outras funções, não 
privativas de Procurador Municipal, que lhe forem atribuídas pelo Procurador 
Geral do Município. 

 ANALISTA DE 
SUPORTE EM 

TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

Administrar ambientes computacionais, gerenciar e direcionar o trabalho dos 
técnicos, visando manter os equipamentos de informática em pleno 
funcionamento, sem interrupções. Supervisionar e monitorar o 
funcionamento dos equipamentos de rede, servidores, cabeamentos (par 
trançado, fibra óptica, redes sem fio, etc), roteadores, equipamentos de 
manutenção e relacionados, a fim de manter os serviços de rede sempre 
disponíveis, sem interrupções. Planejar e realizar manutenções preventivas 
nos equipamentos de rede, solicitando, quando necessário, troca ou 
“upgrade” de equipamentos, fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

ARQUITETO 
URBANISTA  

 

Executar as atividades de supervisão, coordenação, fiscalização, análise e 
elaboração de projetos arquitetônicos, paisagísticos e urbanísticos, bem 
como acompanhar e orientar a sua execução, fazendo uso de equipamentos 
e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 
Elaboram planos e projetos associados à arquitetura em todas as suas 
etapas, definindo materiais, acabamentos, técnicas, metodologias, 
analisando dados e informações. Fiscalizam e executam obras e serviços, 
desenvolvem estudos de viabilidade financeira, econômica, ambiental. 
Podendo ainda, responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por 
funções de direção. 

ARQUIVISTA 

Executar as atividades de análise, seleção, pesquisa e organização de 
documentos de natureza histórica e de interesse público, classificando-os por 
meio de um tratamento técnico sistematizado para facilitar a consulta e 
assegurar a sua preservação, fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

 ARTE EDUCADOR 

Executar as atividades de planejamento, programação, coordenação, 
controle, avaliação de resultados e apoio técnico especializados em projetos 
e atividades culturais desenvolvidas em quaisquer unidades organizacionais 
da Prefeitura Municipal, baseadas em procedimentos internos, fazendo uso 
de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes 
e por funções de direção. 

ASSISTENTE 
SOCIAL 

Acolher, efetuar escuta qualificada, acompanhar, informar e realizar 
encaminhamentos às famílias. Realizar atendimentos particularizados, em 
grupos e visitas domiciliares às famílias. Desenvolver atividades coletivas e 
comunitárias no território. Realizar busca ativa no território e desenvolver 
projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco. 



  
  
 

Página 35 de 71 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Acompanhar as famílias conforme orientação técnica dos serviços. Alimentar 
o sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento 
do trabalho de forma coletiva. Articular ações que potencializem as boas 
experiências no território de abrangência. Realizar encaminhamentos, com 
acompanhamento, para a rede socioassistencial e outras políticas públicas. 
Participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal e de 
reuniões sistemáticas, para planejamento das ações semanais a serem 
desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 
acolhimento dos usuários. Organizar encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às 
demandas e de fortalecimento das potencialidades do território. Executar as 
atividades de planejamento, supervisão, coordenação, elaboração, execução 
e avaliação de estudos, pesquisas, planos, programas e projetos de políticas 
sociais que atendam às necessidades e interesse da população bem como 
dos servidores municipais, prestando serviços de âmbito social, 
individualmente e/ou em grupos, identificando e analisando seus problemas 
e necessidades materiais e sociais, aplicando métodos e processos básicos 
de inclusão social, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis para 
a consecução dessas atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela 
coordenação de equipes e por funções de direção. 

AUDITOR FISCAL 
TRIBUTÁRIO - 

AFTM 

Executar as tarefas de fiscalização relacionadas ao cumprimento das 
disposições legais da ordem tributária, para defesa dos interesses da 
Fazenda Pública Municipal e da economia popular, baseadas em 
procedimentos internos, fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

CONTADOR 

Elaborar contrato social/estatuto e notificar o encerramento junto aos órgãos 
competentes, no contexto de políticas públicas municipais, bem como face 
ao relacionamento da Prefeitura com a Administração Pública Municipal 
Indireta; contabilizar tributos; registrar atos e fatos contábeis; controlar o ativo 
permanente e respectiva depreciação; gerenciar custos; preparar obrigações 
acessórias, tais como declarações acessórias ao fisco e órgãos competentes 
e administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaborar 
demonstrações contábeis; prestar informações e exarar pareceres em suas 
áreas de competência; atender solicitações de órgãos fiscalizadores e 
realizar perícia.  

ENFERMEIRO  

Executar as atividades de planejamento, supervisão, coordenação, 
organização, formulação, elaboração e execução de serviços de enfermagem 
em unidades de saúde e assistenciais, bem como participar da elaboração e 
execução de programas de saúde pública, fazendo uso de equipamentos e 
recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

ENGENHEIRO 
AGRIMENSOR 

Realizar atividades em topografia, geodésia e batimetria, levantando e 
calculando pontos topográficos e geodésicos. Elaborar documentos 
cartográficos, estabelecendo semiologia e articulação de cartas, efetuar 
levantamentos por meio de imagens terrestres, aéreas e orbitais. Gerenciar 
projetos e obras de agrimensura e cartografia. Assessorar na implantação de 
sistemas de informações geográficas, implementar projetos geométricos e 
pesquisar novas tecnologias, podendo ainda responsabilizar-se pela 
coordenação de equipes e por funções de direção 

ENGENHEIRO 
AMBIENTAL 

Elaborar e implantar projetos ambientais; acompanhar a implementação dos 
sistemas de Gestão Ambiental (SGA) nas empresas, implementar ações de 
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controle de emissão de poluentes, administrar resíduos e procedimentos de 
remediação podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes 
e por funções de direção. 

ENGENHEIRO 
CIVIL 

Elaborar projetos de engenharia civil, acompanhar obras, controlar a 
qualidade de empreendimentos. Coordenar a operação e manutenção do 
empreendimento, podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de 
equipes e por funções de direção. 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 

Executar serviços elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, analisando 
propostas técnicas, instalando, configurando e inspecionando sistemas e 
equipamentos, executando testes e ensaios. Projetar, planejar e especificar 
sistemas e equipamentos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações e 
elaborar sua documentação técnica, coordenar empreendimentos e estudar 
processos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

FARMACÊUTICO 

Executar as atividades de supervisão, coordenação, análise e execução de 
exames e emissão de laudos técnicos pertinentes às análises clínicas e 
fiscalização no âmbito da vigilância sanitária, assim como tarefas 
relacionadas com controle, avaliação, fornecimento e dispensação de 
medicamentos e outros insumos para atender a receitas médicas, 
odontológicas e veterinárias e unidades de saúde; logística de compras e 
abastecimento de medicamentos e outros insumos junto ao setor de compras 
e licitações; manipular e/ou fracionar medicamentos e outros insumos; atuar 
em equipes multidisciplinares em todos os níveis de atenção, inclusive 
realizando visitas domiciliares; planejar, realizar e promover atividades de 
capacitação e atenção farmacêutica, na área de Assistência Farmacêutica; 
acompanhar, avaliar, elaborar pareceres para processos judiciais e realizar 
controle de insumos oriundos de ordens judiciais; zelar pelos equipamentos 
e pelos bens patrimoniais, assim como pela ordem e limpeza do setor; fazer 
uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes 
e por funções de direção. 

FISIOTERAPEUTA 

Executar as atividades de supervisão, coordenação, orientação e aplicação 
de tratamento para a recuperação de doentes e acidentados, empregando 
técnicas especiais de reeducação muscular para sua reabilitação funcional; 
orientar familiares e professores nos cuidados e adaptação de pessoas 
portadoras de deficiência, fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

FONOAUDIÓLOGO 

Executar atividades visando identificar problemas ou deficiências ligadas à 
comunicação oral, coordenando, orientando e aplicando técnicas adequadas 
para o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala, fazendo uso de 
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, 
podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por 
funções de direção 

GERONTÓLOGO 

Planejar, coordenar e avaliar ações em diversas áreas, voltadas ao 
envelhecimento. Definir estratégias para unidades e/ou programas de saúde; 
realizar atendimento biopsicossocial; administrar recursos financeiros e 
humanos e coordenar interfaces com entidades sociais e profissionais. 
Acolher, efetuar escuta qualificada, acompanhar, informar e realizar 
encaminhamentos às famílias. Realizar atendimentos particularizados, em 
grupos e visitas domiciliares às famílias. Desenvolver atividades coletivas e 
comunitárias no território. Realizar busca ativa no território e desenvolver 
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projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco. 
Acompanhar as famílias conforme orientação técnica dos serviços. Alimentar 
o sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento 
do trabalho de forma coletiva. Articular ações que potencializem as boas 
experiências no território de abrangência. Realizar encaminhamentos, com 
acompanhamento, para a rede socioassistencial e outras políticas públicas. 
Participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal. Participar 
de reuniões sistemáticas, para planejamento das ações semanais a serem 
desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 
acolhimento dos usuários. Organizar encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às 
demandas e de fortalecimento das potencialidades do território. 

GESTOR PÚBLICO 
- modalidade 

"Especialista em 
Políticas 

Públicas"    

Executar as atividades de formulação, implementação e acompanhamento 
de políticas públicas, bem como de direção e assessoramento em escalões 
superiores da administração municipal, em graus variados de complexidade, 
responsabilidade e autonomia. 

INSPETOR DE 
MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE

  

Fazer cumprir a legislação municipal atinente ao meio ambiente e à 
sustentabilidade ambiental, por meio de orientação e fiscalização; orientar e 
fiscalizar as atividades e obras para preservação ambiental, por meio de 
vistorias, inspeções e análises técnicas de locais, atividades, obras, projetos 
e processos, visando ao cumprimento da legislação ambiental, inclusive no 
que tange ao licenciamento ambiental; promover educação ambiental; aplicar 
e autuar infração ambiental; fazer uso de materiais, equipamentos, veículos 
e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção; 
realizar levantamentos operacionais nas pessoas físicas e jurídicas em que 
estiver exercendo suas atividades de inspeção; informar processos 
correlatos; estudar, pesquisar e emitir relatórios de inspeção, inclusive no que 
tange ao licenciamento ambiental; planejar, executar ou participar de 
programas de pesquisa, treinamento ou aperfeiçoamento relativos à 
inspeção de meio ambiente e sustentabilidade no âmbito do Município; 
receber e averiguar denúncias; exercer atividades de natureza técnica, 
acessórias ou preparatórias ao exercício das atribuições privativas do 
emprego público de Inspetor de Meio Ambiente e Sustentabilidade; atuar no 
exame de matérias e processos administrativos; proporcionar suporte e apoio 
técnico especializado à execução das políticas municipais da Secretaria em 
que estiver lotado; executar outras atividades determinadas pela chefia, 
desde que guardem pertinência com as atribuições da Secretaria em que 
estiver lotado.  

 INSPETOR DE 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Executar as atividades relacionadas ao cumprimento das disposições legais 
relativas à Lei n° 6.933, de 10 de fevereiro de 2009; realizar levantamentos 
operacionais nas pessoas físicas e jurídicas em que estiver exercendo suas 
atividades de inspeção; informar processos correlatos; estudar, pesquisar e 
emitir relatórios de inspeção; planejar, executar ou participar de programas 
de pesquisa, treinamento ou aperfeiçoamento relativos à inspeção no âmbito 
do Município; receber e averiguar denúncias; exercer atividades de natureza 
técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício das atribuições privativas 
do emprego público de Inspetor de Serviços Públicos; atuar no exame de 
matérias e processos administrativos; proporcionar suporte e apoio técnico 
especializado à execução das políticas municipais da Secretaria em que 
estiver lotado; efetuar diligências, vistorias, fiscalizações, paralisações, 
interdições e lacrações em estabelecimentos comerciais, industriais e 
empresas prestadoras de serviços, em conformidade com a legislação 
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aplicável; preencher autos de intimação, notificação de infrações e 
imposições de multas; alimentar os sistemas de informações da Prefeitura; 
manifestar-se nos processos administrativos e expedientes sob sua 
responsabilidade, sugerindo meios para sua resolução; atender, prestar 
informações e orientar os requerentes em relação à expedição de alvarás e 
certificados de licenças de localização e funcionamento; acompanhar 
legislações e normas de interesse da Secretaria em que estiver lotado; propor 
à chefia imediata encaminhamento de reclamações ou denúncias aos órgãos 
ou autoridades competentes para adoção de medidas cabíveis; efetuar 
diligências e fiscalizações em operações conjuntas com outros órgãos 
públicos municipais, estaduais e federais, fazendo uso de equipamentos e 
recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e em funções de direção; 
executar outras atividades determinadas pela chefia, desde que guardem 
pertinência com as atribuições da Secretaria em que estiver lotado. 

INSPETOR DE 
VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE 

Atender à população (ouvidoria), emitindo notificação de receituário B, 
recebimento de mapas de drogarias e farmácias, agendamento de retorno e 
arquivamento das denúncias; realizar levantamentos operacionais nas 
pessoas físicas e jurídicas em que estiver exercendo suas atividades de 
inspeção; informar processos correlatos; estudar, pesquisar e emitir relatórios 
de inspeção; planejar, executar ou participar de programas de pesquisa, 
treinamento ou aperfeiçoamento relativos à inspeção de vigilância em saúde 
no âmbito do Município; receber e averiguar denúncias; exercer atividades de 
natureza técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício das atribuições 
privativas do emprego público de Inspetor de Vigilância em Saúde; atuar no 
exame de matérias e processos administrativos; proporcionar suporte e apoio 
técnico especializado à execução das políticas municipais da Secretaria em 
que estiver lotado; manifestar-se nos processos administrativos sanitários, 
nos casos de recursos de defesa/impugnação aos autos de infração, bem 
como dar sequência e andamento aos referidos processos, observados, em 
todos os casos, os prazos legais previstos na legislação sanitária vigente; 
sugerir as medidas administrativas a serem tomadas com relação aos 
estabelecimentos fiscalizados, nos processos administrativos sanitários, 
inclusive solicitando parecer prévio aos técnicos da área incumbida ou, 
quando necessário e sempre por intermédio do Coordenador a que estiver 
subordinado, à Procuradoria Geral do Município; lavrar termos (folhas) de 
orientação, de autos de infração, de termos de intimação, de termos de 
apreensão, inutilização; participar de reuniões pré-agendadas (tanto pela 
chefia ou quando solicitadas pelos técnicos); avaliar laudos mensais de água 
e plantas arquitetônicas/projetos; inspecionar a fiscalização dos 
estabelecimentos e equipamentos de interesse à saúde fazendo cumprir as 
disposições legais e regulamentares no âmbito das atribuições da Vigilância 
Sanitária (diurno e noturno); atender às denúncias da população, em matéria 
de interesse sanitário, referente à sua área de atuação; entregar documentos 
em outras repartições públicas ou privadas quando necessário (com o uso de 
veículo da Administração); orientar sobre questões higiênico-sanitárias aos 
estabelecimentos fiscalizados, conforme o ramo de atividade, enfatizando e 
priorizando as ações educativas; lavrar termos de orientação, de autos de 
infração, de termos de intimação, de autos de imposição de penalidades e de 
termos de apreensão, inutilização, etc., com fulcro no poder de polícia 
administrativa, conforme previsto nos artigos 92 e 127, § 1°, todos da Lei do 
Estado de São Paulo n.° 10.083/98 (em se tratando das penalidades 
previstas nos artigos 112, incisos IV, V, VI e VII da referida Lei), bem como 
da legislação correlata; realizar palestras educativas à população e aos 
profissionais da área de saúde e de alimento que exerçam atividades em 
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estabelecimentos de interesse à saúde; coletar amostras para análise e 
cumprimento de legislação específica (Portaria CVS 05/05 - Alimento de 
Origem Vegetal Artesanal ou outra que venha substituí-la), quando solicitado 
pela técnica ou de acordo com o artigo 97 da Lei do Estado de São Paulo n.° 
10.083/98; inspecionar edificações dos estabelecimentos de interesse à 
saúde, em conjunto com a engenheira civil e com a técnica da área, sujeitos 
à fiscalização sanitária municipal, para fins de emissão de licença inicial, 
renovação da licença de funcionamento sanitário e/ou deferimento do 
cadastramento do estabelecimento, no órgão de vigilância sanitária; realizar 
coleta de amostras de água em diversos pontos da cidade, bem como, 
monitoramento de poços artesianos credenciados ou não; acompanhar os 
produtos apreendidos até a finalização do seu descarte de alimentos e 
medicamentos junto à Usina de Lixo, ou outro local designado; inspecionar 
locais ou mesmo em empresas não fiscalizadas, quando solicitado pela DRS 
e CEREST, no âmbito da Vigilância Sanitária; alimentar o Sistema SIVISA 
com relatórios; integrar a equipe municipal de vigilâncias, desenvolvendo 
ações que proporcionem conhecimento, detecção ou prevenção de qualquer 
mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou 
coletiva e recomendando e/ou adotando medidas de prevenção e controle 
das doenças transmissíveis; garantir que as legislações pertinentes à 
Vigilância Epidemiológica sejam cumpridas no Município, utilizando os 
instrumentos legais disponíveis; participar dos processos instalados na 
gerência através de atendimento a denúncias da população no local ou por 
telefone, conforme a necessidade do fato e prestando orientações higiênico-
sanitárias; lavratura de termos de orientação, autos de infração, termos de 
intimação, autos de imposição de penalidades, termos de apreensão e 
inutilização; emissão de parecer dentro de sua competência; manifestação 
em caso de recursos de defesa/impugnação aos autos de infração; inspeção 
e fiscalização de imóveis e/ou vias públicas, a fim de identificar fatores 
condicionantes a transmissão de doenças (risco para proliferação de vetores 
e hospedeiros de agentes etiológicos) e acidentes com animais peçonhentos, 
coletando amostras e exemplares para análise que constará nos processos; 
registro oportuno das ações executadas e organização dos documentos 
pertinentes aos processos; dar sequência aos processos, observando os 
prazos previstos na legislação e sugerir as medidas administrativas a serem 
adotadas; supervisionar as ações de campo dos Agentes de Combate a 
Endemias, organizando o trabalho a ser executado, desde a escolha da 
estratégia até o registro final das atividades, verificar o uso correto de EPIs, 
conforme normas técnicas bem como as condições dos equipamentos 
utilizados e manutenção; acompanhar os Agentes de Combate a Endemias 
nas vistorias, orientações e aplicação de medidas de controle de vetores e 
outras atividades de promoção a saúde relacionadas a Vigilância 
Epidemiológica; prestar serviços de expediente que garantirão legitimidade 
na sequência dos processos no âmbito da Vigilância Epidemiológica; 
executar outras atividades correlatas ou provenientes da fiscalização; 
alimentar os sistemas SISAWEB e ESUS com envio de dados, conforme 
pactuado no PPI - ECI; atuação e levantamentos relacionados às doenças 
ligadas a Zoonoses; executar outras atividades determinadas pela chefia, 
desde que guardem pertinência com as atribuições da Secretaria em que 
estiver lotado. 

MÉDICO DO 
TRABALHO 

Executar as atividades relativas a exames clínicos admissionais, 
demissionais, homologativos e preventivos, interpretando os resultados dos 
exames complementares de diagnóstico e comparando os resultados com os 
requisitos de cada tipo de atividade; prescrição de medicamentos e outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades profissionais, 
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aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica para promover e 
recuperar a saúde e o bem estar do trabalhador, em postos de saúde e 
demais unidades de atendimento à população, bem como elaborar, executar 
e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde no trabalho, fazendo 
uso de equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de equipes 
e por funções de direção 

 

MÉDICO 
VETERINÁRIO   

Executar as atividades relativas a exames médicos, emissão de diagnósticos, 
prescrição de medicamentos e outras formas de tratamento a fim de 
promover a sanidade dos animais recolhidos ao Centro de Zoonoses; 
executar e avaliar planos, programas e subprogramas de defesa e 
fiscalização sanitária e de combate e controle de vetores, roedores e raiva 
animal; realizar visitas à comunidade a fim de esclarecer e orientar a 
população acerca dos procedimentos pertinentes visando evitar a formação 
e o acúmulo de moléstias infecto-contagiosas; fazendo uso de equipamentos 
e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

NUTRICIONISTA 

Executar as atividades de planejamento, supervisão, coordenação, 
treinamento, orientação e implantação de programas e serviços de nutrição 
nas diversas unidades da Prefeitura do Município a fim de contribuir para a 
melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares 
dos pacientes e da população, fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

PEDAGOGO 

Acolher, acompanhar, oferta de informações e realizar de encaminhamentos 
às famílias; Realizar atendimentos particularizados, grupos e visitas 
domiciliares às famílias; Desenvolver atividades coletivas e comunitárias no 
território; Realizar busca ativa no território e desenvolvimento de projetos que 
visam prevenir aumento de incidência de situações de risco; Acompanhar as 
famílias conforme orientação técnica dos serviços; Alimentar o sistema de 
informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de 
forma coletiva; Articular ações que potencializem as boas experiências no 
território de abrangência; Realizar encaminhamento, com acompanhamento, 
para a rede socioassistencial e outras políticas públicas; Participar das 
reuniões preparatórias ao planejamento municipal ou do DF e reuniões 
sistemáticas, para planejamento das ações semanais a serem 
desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 
acolhimento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às 
demandas e de fortalecimento das potencialidades do território; Alimentar os 
registros e sistemas de informação sobre das ações desenvolvidas; Participar 
nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos 
de trabalho; Participar das atividades de capacitação e formação continuada, 
reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas; 
Articular, discutir, planejar e desenvolver as atividades com outros 
profissionais da rede, visando ao atendimento integral dos usuários atendidos 
e qualificação das intervenções. 

PSICÓLOGO 

Executar as atividades relativas à prestação de assistência na área de saúde 
mental, atendimento e orientação na área educacional e social, análise de 
ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho de pessoal, 
colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou 
técnicas da psicologia aplicada no trabalho, nas diversas unidades da 
Prefeitura Municipal, fazendo uso de equipamentos e recursos disponíveis 
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para a consecução dessas atividades, podendo ainda responsabilizar-se pela 
coordenação de equipes e por funções de direção. Acolher, efetuar escuta 
qualificada, acompanhar, informar e realizar encaminhamentos às famílias. 
Realizar atendimentos particularizados, em grupos e visitas domiciliares às 
famílias. Desenvolver atividades coletivas e comunitárias no território. 
Realizar busca ativa no território e desenvolver projetos que visam prevenir 
aumento de incidência de situações de risco. Acompanhar as famílias 
conforme orientação técnica dos serviços. Alimentar o sistema de 
informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de 
forma coletiva. Articular ações que potencializem as boas experiências no 
território de abrangência. Realizar encaminhamentos, com 
acompanhamento, para a rede socioassistencial e outras políticas públicas. 
Participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal. Participar 
de reuniões sistemáticas, para planejamento das ações semanais a serem 
desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 
acolhimento dos usuários. Organizar encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às 
demandas e de fortalecimento das potencialidades do território. 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

Acolher, realizar escuta qualificada, acompanhar e realizar 
encaminhamentos às famílias. Realizar atendimentos particularizados, em 
grupos e visitas domiciliares às famílias. Desenvolver atividades coletivas e 
comunitárias no território. Realizar busca ativa no território e desenvolvimento 
de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco. 
Acompanhar as famílias conforme orientação técnica dos serviços. Alimentar 
de sistema de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento 
do trabalho de forma coletiva. Articular ações que potencializem as boas 
experiências no território de abrangência. Realizar encaminhamento, com 
acompanhamento, para a rede socioassistencial e outras políticas públicas. 
Participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal. Participar 
de reuniões sistemáticas, para planejamento das ações semanais a serem 
desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e 
acolhimento dos usuários; organizar os encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às 
demandas e de fortalecimento das potencialidades do território. Alimentar os 
registros e sistemas de informação sobre das ações desenvolvidas. Participar 
nas atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos 
de trabalho. Participar das atividades de capacitação e formação continuada, 
reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas. 
Articular, discussões, planejamento e desenvolvimento de atividades com 
outros profissionais da rede, visando ao atendimento integral dos usuários 
atendidos e qualificação das intervenções. Executar as atividades relativas à 
prevenção, tratamento, desenvolvimento e reabilitação de pacientes 
portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades 
com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social, 
nas diversas unidades da Prefeitura Municipal, fazendo uso de equipamentos 
e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e funções de direção. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS PROVAS  

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 004/2023 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 
PARA TODOS OS CARGOS 
Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 
ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos 
e gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, 
editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. 
Estrutura Textual: Progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, 
pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de 
tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Língua padrão: ortografia, 
acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação.  Formação de palavras, prefixo, 
sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, 
sintaxe de colocação; Produção Textual. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 
reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da oração; processos de 
coordenação e subordinação; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de 
colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 
substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 

CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 
PARA TODOS OS CARGOS 
Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, igualdade e operações. Razão 
e Proporção. Geometria Plana e Espacial. Regra de três simples e composta. Porcentagem e 
Juros simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e Geométrica. Análise Combinatória e 
Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria no Triângulo Retângulo. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
PARA TODOS OS CARGOS 
Lei n.º 10.639/2022 – Plano Municipal de Economia Solidária e Criativa; 
Lei n.º 9.159/2018 – Plano de Políticas para a Pessoa Idosa; 
Lei n.º 9.160/2018 – Plano de Políticas Segurança Alimentar e Nutricional; 
Lei n.º 9.161/2018 – Plano de Políticas Preservação Patrimônio Histórico; 
Lei n.º 9.167/2018 – Plano de Políticas para a População em Situação de Rua; 
Lei n.º 9.168/2018 – Plano de Políticas para a Assistência Social; 
Lei n.º 10.443/2022 – Plano de Políticas para a Juventude; 
Lei n.º 9.228/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Cultura; 
Lei n.º 9.262/2018 – Plano de Políticas Públicas para o Combate à Discriminação e ao Racismo; 
Lei n.º 9.263/2018 – Plano de Políticas Públicas para a Mulher; 
Lei n.º 9.277/2018 – Plano Municipal sobre Políticas de Drogas; 
Lei n.º 9.280/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Turismo; 
Lei n.º 9.281/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Esporte e Lazer; 
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Lei n.º 9.282/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para os Animais; 
Lei n.º 9.300/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Pessoa com Deficiência; 
Lei n.º 9.321/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a População LGBT 
(LGBTQIA+);   
Lei n.º 9.357/2018 – Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Lei nº 9.621/2019 – Plano Municipal do Meio Ambiente 
Leis Municipais disponíveis em: https://www.legislacaodigital.com.br/araraquara-sp 
 
 

AGENTE DE SEGURANÇA ALIMENTAR  
Noções gerais sobre alimentos, função dos alimentos, vitaminas e nutrientes, estocagem dos 
alimentos, controle de estoque, reaproveitamento de alimentos, conservação e validade dos 
alimentos. Nutrição. Merenda escolar. Segurança e higiene do trabalho. Limpeza e 
conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. Remoção de lixo e 
detritos, destino e seleção. 

 

ANALISTA AMBIENTAL  
Legislação Ambiental: Legislação Federal, Legislação Estadual, Legislação Municipal. Gestão 
Ambiental. Impacto Ambiental. Estudo de Impacto Ambiental. Relatório de Impacto Ambiental. 
Monitoramento Ambiental. Reflorestamento. Preservação e Conservação de Recursos 
Naturais. Gestão e manejo dos recursos ambientais. Zoneamento ecológico-econômico. 
Manejo florestal sustentável. Gestão e manejo em unidades de conservação. Proteção da 
biodiversidade. Pesca e aquicultura sustentável. Educação Ambiental. Poluição da água, do 
solo e do ar. Ecologia. 
Lei complementar nº 979 de 30/11/2022 Assunto: Proíbe o lançamento direto ou indireto na 
atmosfera de resíduos gasosos, fumaças ou gases provenientes de queimadas ocorridas na 
área urbana do Município, com o objetivo de manter o meio ambiente local ecologicamente 
equilibrado, e dá outras providências, Lei complementar nº 980 de 30/11/2022 Assunto: Dispõe 
sobre os procedimentos para a compensação ambiental decorrente de intervenção em 
vegetação de porte arbóreo ou de intervenção em área de preservação permanente, no 
contexto do processo municipal de licenciamento ambiental, e dá outras providências, Lei 
Ordinária nº 10.642 de 23/11/2022 Assunto: Altera a Lei n° 7.125, de 7 de novembro de 2009, 
de forma a atualizar disposições atinentes ao licenciamento ambiental no âmbito do Município, 
Lei ordinária nº 10.300 de 01/09/2021 Assunto: Institui o Plano Municipal de Controle 
de Erosão Hídrica, e dá outras providências, Lei complementar nº 
895 de 03/10/2018 Assunto: Altera a Lei Complementar nº 889, de 04 de junho de 2018 
(Reformula o programa “IPTU Verde”, que concede isenção parcial de Imposto Predial e 
Territorial Urbano para propriedades que conservarem área arborizada e adotarem outras 
medidas de interesse ambiental), de modo a aprimorar o procedimento para a concessão da 
isenção,  Lei complementar nº 889 de 04/06/2018 Assunto: Reformula o programa "IPTU 
Verde", que concede isenção parcial de Imposto Predial e Territorial Urbano para propriedades 
que conservarem área arborizada e adotarem outras medidas de interesse ambiental e dá 
outras providências, Lei ordinária nº 9.383 de 26/09/2018 Assunto: Institui o Programa 
Municipal de Educação Ambiental formal e não formal, e dá outras providências, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 858 de 20/10/2014 + LEI COMPLEMENTAR Nº 850 de 
11/02/2014: Plano Diretor do Município de Araraquara-SP, Decreto municipal nº 
9.305 de 09/12/2009 Assunto: Regulamenta a Lei Municipal nº 7.125, de 09 de novembro de 
2009, que cria o licenciamento e fiscalização ambiental no âmbito do Município de Araraquara 
e dá outras providências, Lei Ordinária nº 7.125 de 09/11/2009 Assunto: Cria o licenciamento e 
fiscalização ambientais no âmbito do município de Araraquara, com fundamento na Deliberação 
Normativa do Conselho Estadual do Meio Ambiente n° 01/2014 e na Deliberação Normativa do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente n° 01/2018, de acordo com o inciso XIV do art. 9° da Lei 
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Complementar Federal n° 140, de 8 de dezembro de 2011, e dá outras providências, Lei 
ordinária nº 6.950 de 05/03/2009 Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com 
o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria do Meio Ambiente e/ou da CETESB - 
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, objetivando a execução, pelo Município, 
dos procedimentos de fiscalização e licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos 
de impacto local e dá outras providências, Lei complementar nº 
496 de 09/10/2008 Assunto: Dispõe sobre alteração no artigo 2º, da Lei Complementar nº 49, 
de 22 de dezembro de 2001, que instituiu a Área de Proteção do Aqüífero Regional no território 
do Município - APAQ, de modo a retificar o perímetro de sua zona e modifica os Mapas 8 e 13 
da Lei Complementar nº 350, de 27 de dezembro de 2005, que instituiu o Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política Urbana e Ambiental de Araraquara e dá outras providências, Lei 
Municipal nº 6352 de 09/12/2005 + Decreto municipal nº 8.431 de 30/06/2006.: Institui o 
Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos e o 
Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e dá outras providências, 
Lei complementar nº 14 de 27/11/1996 Assunto: Institui o Código de Arborização Urbana 
Pública do Município de Araraquara e dá outras providências, Lei ordinária nº 
2.460 de 30/05/1979 Assunto: Dispõe sobre a regulamentação do uso de praças públicas, 
ajardinamento e monumentos, arborização de vias públicas e dá outras providências, Lei nº 
12.651 de 25/05/2012: O Código Florestal institui as regras gerais sobre a exploração da 
vegetação nativa do nosso território; Lei 9.985 de 18/07/2000: Regulamenta o art. 225, § 1o, 
incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza e dá outras providências, LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 e 
alterações; Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências, Lei nº 9.605/1998 de 12/02/1998 + Decreto nº 6.514. de 
22/07/2008: Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.; Lei nº 6.938 de 
31/08/1981: Política Nacional do Meio Ambiente, recuperação de áreas 
degradadas, Licenciamento Ambiental e a Avaliação de Impacto Ambiental. CONAMA 01 de 
23/01/1986 (EIA/RIMA): Estudo de Impactos Ambiental, estabelece as definições, as 
responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 
Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente; Resolução CONAMA nº 396, de 03/04/2008: Dispõe sobre a classificação e diretrizes 
ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas e dá outras providências, 
Resolução SIMA nº 86, de 22/10/2020: Regulamenta os procedimentos para a integração das 
autorizações, alvarás de licenças e licenças ambientais com as outorgas, declarações e 
cadastros de uso e interferências em recursos hídricos, ISO 14031: Avaliação de desempenho 
ambiental, Norma ABNT NBR 16246-3: Florestas urbanas – Manejo de árvores, arbustos e 
outras plantas lenhosas, Parte 3: Avaliação de risco de árvores e também seguindo as 
recomendações do Manual de Avaliação de Risco de Árvores. 
 

ANALISTA DE CONTROLE INTERNO  
Direito Administrativo: Conceito de Administração Pública. Diferenças entre Governo e 
Administração. Supremacia do Interesse Público. Princípios Básicos da Administração Pública. 
Legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Aplicação dos princípios 
constitucionais e dos demais princípios norteadores da Administração Pública. Atos 
Administrativos: conceito, requisitos, atributos, discricionariedade e vinculação; classificação; 
espécies, motivação, anulação, revogação e extinção. Agentes públicos. Regime jurídico-
constitucional, art. 37 a 41 da Constituição Federal. Processo administrativo: conceito, 
requisitos, objetivos, fases, espécies, princípios do processo administrativo. Improbidade 
Administrativa: Lei Federal nº 8.429/92, atualizada até a Lei nº 14.230, de 2021 – sanções 
aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa. Súmulas e 
Jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Contratos Administrativos: ideia 
central sobre contrato; formalização; execução. Licitações: conceitos, aplicabilidade e prática 
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da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações introduzidas até a Lei nº 14.133/21. 
Lei Federal 10.520/2002 – modalidade pregão: conceitos e aplicabilidade.  
Lei Complementar nº. 101/2000 - Responsabilidade Fiscal: conceitos, aplicabilidade e prática. 
Lei Federal 4.320/64: conceitos e aplicabilidade.  
Direito Financeiro: Orçamento público; Princípios orçamentários; Funções do Orçamento; 
Ciclo Orçamentário;  
Leis orçamentárias: Plano Plurianual de Ações; Lei de Diretrizes orçamentárias; Lei 
Orçamentária Anual; Créditos Adicionais; Receita Pública; Classificação, Lei nº 4.320/64; 
Estágios da Receita Pública; Despesa Pública; Classificação quanto à Lei nº 4.320/64; Estágios 
da Despesa pública.  
Controle Da Administração Pública:  
Controle administrativo: conceito e características. Controle interno e controle externo da 
Administração Pública. Tutela administrativa, supervisão e vinculação na administração. 
Controle parlamentar e controle popular.  
Controle Interno: Definição, objetivos, componentes e limitações de efetividade. Funções da 
controladoria numa organização; aplicabilidade do conceito de controladoria à gestão pública. 
Relação entre objetivos e componentes. Ambiente de Controle: integridade e ética, governança 
corporativa, filosofia gerencial, estrutura organizacional, política e procedimentos de recursos 
humanos e registros. Avaliação de Riscos: estabelecimento de metas e riscos. Atividades de 
Controle: tipos de atividade de controle, integração com avaliação de riscos e controles sobre 
sistemas de informações. Informação e Comunicação. Monitoramento: monitoramento 
contínuo, avaliações em separado, abrangência e periodicidade, o avaliador, o processo de 
avaliação, a metodologia, a documentação, o plano de ação e a comunicação das deficiências. 
Noções de contabilidade pública.  
Auditoria no Setor Público: princípios, normas técnicas, procedimentos, avaliação de 
controles internos, papéis de trabalho: relatórios e pareceres. 
Serviços públicos: conceito; elementos de definição; regime jurídico; titularidade e 
competência; classificação; regulamentação; formas; delegação da exploração a particulares; 
permissão e concessão de serviço público.  
Servidores Públicos: cargo, emprego e função pública. Princípios constitucionais dos servidores 
públicos. Direitos, vantagens, deveres, proibições e responsabilidade dos servidores públicos. 
LEGISLAÇÃO APLICADA:  
Legislação Municipal: Lei Municipal 9.800/2019, Lei Municipal nº 8.931/2017 e Decreto 
Municipal nº 11.373/2017.  
Legislação Geral: Constituição Federal: Art. 74. Lei Federal nº 4.320/1964: Título VIII – Do 
Controle da Execução Orçamentária. Capítulo I – Disposições Gerais. Capítulo II – Do Controle 
Interno. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: Lei Complementar n° 709/93; Instrução 
nº 01/2020 atualizada pela Resolução 11/2021; e Manuais do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e 
alterações). Terceiro Setor: Lei Federal nº 13.019/16. 
Noções de Informática: MS-Windows 10: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, 
área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2016.  
MS-Word 2016: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, 
parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos 
predefinidos, caixas de texto.  
MS-Excel 2016: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e 
gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, 
inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, 
obtenção de dados externos, classificação de dados.  
MS-PowerPoint 2016: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, 
régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, 
inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides.  
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Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de 
arquivos. Internet: navegação na internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas.  

 

ANALISTA DE PROCURADORIA 
DIREITO ADMINISTRATIVO (nova lei licitação): Ato Administrativo: conceito, requisitos, 
atributos, classificação, espécies e invalidação; Anulação e revogação; Prescrição. Controle da 
administração pública: controle administrativo, controle legislativo e controle judiciário; Domínio 
público; Bens públicos: classificação, administração e utilização; Proteção e defesa de bens de 
valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. Contrato administrativo: conceito, 
peculiaridades, controle, formalização, execução e inexecução; Licitação: princípios, 
obrigatoriedade, dispensa e exigibilidade, procedimentos e modalidades; Contratos de 
concessão de serviços públicos; Contratos de gestão. Agentes administrativos: investidura e 
exercício da função pública; direitos e deveres dos funcionários públicos. Regimes jurídicos; 
Processo administrativo: conceito, princípios, fases e modalidades. Poderes da administração: 
vinculado, discricionário, hierárquico, disciplinar e regulamentar; Poder de polícia: conceito, 
finalidade e condições de validade. Intervenção do Estado na propriedade: desapropriação, 
servidão administrativa, requisição, ocupação provisória e limitação administrativa; Direito de 
construir e seu exercício; Loteamento e zoneamento; Reversibilidade dos bens afetos ao 
serviço. Princípios básicos da administração; Responsabilidade civil da administração: 
evolução doutrinária e reparação do dano; Enriquecimento ilícito e uso e abuso de poder; 
Sanções penais e civis; Improbidade administrativa. Serviços públicos: conceito, classificação, 
regulamentação, formas e competência de prestação; Concessão e autorização dos serviços 
públicos. 
Organização administrativa: noções gerais; Administração direta e indireta, centralizada e 
descentralizada: autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 
Desapropriação; Bens suscetíveis de desapropriação: autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista; Competência para decretá-la; Desapropriação 
judicial por necessidade ou utilidade pública; Indenização e seu conceito legal; Caducidade da 
desapropriação; Imissão na posse do imóvel desapropriado; Regimes jurídicos dos servidores 
públicos na Constituição Federal. Intervenção do Estado na propriedade. Fundamentos, 
competência e controle judicial. Desapropriação. Servidão administrativa. Requisição. 
Ocupação temporária. Limitações administrativas. Tombamento. Controle da Administração 
Pública. Controle político e administrativo. Conceito, fundamentos, natureza jurídica, objetivo e 
classificação. Controle e processo administrativo. Tribunal de Contas. Improbidade 
administrativa.  
DIREITO CONSTITUCIONAL: Fundamentos constitucionais dos direitos e deveres 
fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade; direitos sociais; nacionalidade; cidadania e direitos políticos; 
partidos políticos; garantias constitucionais individuais; garantias dos direitos coletivos, sociais 
e políticos; remédios do Direito Constitucional. Poder Legislativo: fundamento, atribuições e 
garantias de independência. Poder Executivo: forma e sistema de governo; chefia de Estado e 
chefia de governo; atribuições e responsabilidades do presidente da República. Ordem social: 
base e objetivos da ordem social; seguridade social; educação, cultura e desporto; ciência e 
tecnologia; comunicação social; meio ambiente; família, criança, adolescente e idoso.  
DIREITO CIVIL: Aplicação da lei Nº tempo e no espaço; interpretação da lei; analogia; 
Princípios gerais do direito e equidade. Das pessoas; Das pessoas naturais; Das pessoas 
jurídicas; Do domicílio. Dos bens; Das diferentes classes de bens. Dos fatos jurídicos; Do 
negócio jurídico; Dos atos jurídicos lícitos; Dos atos ilícitos; Da prescrição e da decadência; Da 
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prova. Do direito das obrigações; Das modalidades das obrigações; Da transmissão das 
obrigações; Do adimplemento e extinção das obrigações; Do inadimplemento das obrigações; 
Dos contratos em geral; Das várias espécies de contratos; Dos atos unilaterais; Dos títulos de 
crédito; Da responsabilidade civil; Das preferências e privilégios creditórios. Do direito das 
coisas; Da posse; Dos direitos reais; Da propriedade; Da superfície; Das servidões; Do usufruto; 
Do uso; Da habitação; Do direito do promitente comprador; Do penhor, da hipoteca e da 
anticrese. Do direito de empresa; Do empresário; Da sociedade; Da sociedade não 
personificada; Da sociedade em comum; Da sociedade em conta de participação; Da sociedade 
personificada; Da sociedade simples; Da sociedade em nome coletivo; Da sociedade em 
comandita simples; Da sociedade limitada; Da sociedade anônima; Da sociedade em 
comandita por ações; Da sociedade cooperativa; Das sociedades coligadas; Da liquidação da 
sociedade; Da transformação, da incorporação, da fusão e da cisão das sociedades; Do 
estabelecimento; Dos institutos complementares; Do registro; Do nome empresarial; Dos 
prepostos; Da escrituração. DIREITO TRIBUTÁRIO: Direito tributário: conceito e princípios. 
Tributo: conceito e espécies. Código Tributário Nacional. Normas gerais de direito tributário. 
Obrigação tributária: conceito; espécies; fato gerador (hipótese de incidência); sujeitos ativo e 
passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio tributário. Crédito tributário. Conceito. 
Natureza. Lançamento. Revisão. Suspensão, extinção e exclusão. Prescrição e decadência. 
Repetição do indébito. Responsabilidade tributária. Solidariedade e sucessão. 
Responsabilidade pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. Sistema Tributário 
Nacional. Princípios gerais. Limitações do poder de tributar. Dos impostos da União, dos 
Estados e dos Municípios. Da repartição das receitas tributárias. Tributos municipais: fatos 
geradores, bases de cálculo, sujeitos ativos, sujeitos passivos, imunidades, isenções, reduções 
de base de cálculo e de alíquotas, lançamento e cobrança. Cobrança judicial da Dívida Ativa - 
Lei n° 6.830/80. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Novo Código de Processo Civil. Ação Popular. 
Ação Civil Pública. Aspectos processuais. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. 
Mandado de Segurança Coletivo. Habeas Data. O Processo Civil nos sistemas de controle da 
constitucionalidade. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 
Constitucionalidade. Medida Cautelar. Declaração incidental de inconstitucionalidade. Ações 
Civis Constitucionais. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Processo judicial 
tributário. Execução fiscal. Ação anulatória de débito fiscal. Ação de repetição de indébito. Ação 
de consignação em pagamento. Ação declaratória. Medida cautelar fiscal. Outras medidas 
judiciais de natureza tributária. Juizado Especial da Fazenda Pública. DIREITO DO TRABALHO 
- Princípios do Direito Trabalho - Contrato de trabalho. Requisitos. Características. Espécies. 
Alteração. Suspensão. Interrupção. Extinção. Sujeitos do Contrato de Trabalho. Empregado. 
Empregador. Remuneração. Duração do trabalho. Jornada diária e semanal. Repouso 
semanal. Férias. Gratificação de Natal. Prescrição e Decadência. Acordo e Convenção 
Coletiva. Direito Processual do Trabalho. Defesa. Prova. Recursos. Execução. 
DIREITO PROCESSUAL DE TRABALHO: Fontes de Direito Processual do Trabalho. Da 
Justiça do Trabalho: organização e competência (EC 45/2004). Das Varas do Trabalho e dos 
Tribunais Regionais do Trabalho: jurisdição e competência. Do Tribunal Superior do Trabalho: 
competência e composição. Dos serviços auxiliares da Justiça do Trabalho: das secretarias das 
Varas do Trabalho e dos distribuidores. Do processo judiciário do trabalho: princípios 
específicos do processo do trabalho. Aplicação subsidiária e supletiva do CPC ao processo do 
trabalho. Audiência trabalhista: da instrução e julgamento; provas testemunhais, documentais 
e periciais. Do procedimento ordinário e procedimento sumaríssimo. Dos recursos no processo 
do trabalho: espécies e prazos. Execução: iniciativa da execução; execução provisória; 
execução contra a fazenda pública; execução contra a massa falida. Citação; depósito da 
condenação e da nomeação de bens; mandado e penhora; bens penhoráveis e impenhoráveis. 
Embargos à execução; impugnação à sentença; embargos de terceiro. Praça e leilão; 
arrematação; remição; custas na execução. Do Processo Judicial Eletrônico: peculiaridades, 
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características e prazos; normas aplicáveis ao processo judicial eletrônico. Súmulas da 
Jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do Trabalho sobre Direito Processual do 
Trabalho.  
DIREITO PENAL - Código Penal: dos crimes contra a fé pública; dos crimes contra a 
Administração Pública. DIREITO AMBIENTAL - Princípios fundamentais de Direito Ambiental. 
Fontes do Direito Ambiental. Repartição constitucional das competências em matéria 
ambiental. Bens e atividades relacionadas com o meio ambiente na Constituição Federal. Da 
Política Nacional do Meio Ambiente. Dos conceitos: meio ambiente, degradação da qualidade 
ambiental, poluição, poluidor, recursos naturais e dano ambiental, área de preservação 
ambiental e área de preservação permanente. Instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente: a) Licenciamento ambiental; b) EIA/RIMA; c) Zoneamento Ambiental; d) Publicidade. 
Responsabilidades: Civil, administrativa e penal. Lei Federal nº 9.605/1998. Inquérito Civil 
Público: natureza, objeto, instauração e conclusão. Ajustamento de conduta. Da Ação Civil 
Pública em matéria ambiental. Lei Orgânica do Município. Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município. Consolidação das Legislação Tributária do Município. Lei Orgânica da Procuradoria 
Geral do Município. Código de Posturas do Município. Lei da Política Ambiental do Município. 

 

ANALISTA DE SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
Sistemas operacionais: Conceitos. Históricos. Microsoft Windows Server. Linux. Bancos de 
dados: fundamentos de bancos de dados. Dependências funcionais. Modelagem de dados. 
Normalização. Operações. Linguagem SQL: comandos de controle, manipulação e definição. 
Oracle PL/SQL. SGBDs - Oracle e Microsoft SQL Server. Programação e desenvolvimento: 
ciclo de vida do software. Metodologias de desenvolvimento de software. Construção de 
algoritmos e estrutura de dados. Orientação a objetos. Microsoft Visual Studio (Visual Basic, 
ASP, C#). Java. Conhecimentos de HTML5, Javascript, JQuery, AngularJS, KnockoutJS, NUnit. 
Mapeamento objetorelacional, MVC, MVVM. Metodologias ágeis: Scrum, XP, Domain Driven 
Design, Testdriven Development, CSS3, XML: XML Schema, XQuery, HL7 e Web services. 
Versionamento de código-fonte. Desenvolvimento para dispositivos móveis. Padrões de 
projeto. Análise de requisitos. Engenharia de software: conceitos. Requisitos. Projeto. 
Desenvolvimento. Verificação. Validação e teste de software. UML: visão geral, modelos e 
diagramas. Desenvolvimento ágil: Scrum. Portais: conceitos básicos: colaboração, 
personalização, gestão do conhecimento, gestão de conteúdo, taxonomia, single signon, 
integração de sistemas. Noções de sistemas de busca e indexação de conteúdo, noções de 
análise das estatísticas de site. Servidores WEB: Microsoft IIS, Apache. Servidores de 
streaming. Sistemas de informações: fases e etapas. Documentação. Prototipação. Modelagem 
conceitual. Análise funcional. Administração de dados. Modelos de gestão: CMMi. Cobit. ITIL. 
Gerência de projetos: Princípios e conceitos baseados no PMBOK. Soluções de suporte à 
decisão: Inteligência de negócios. Data Warehouses e Data Marts. Modelagem 
multidimensional. Recuperação e visualização de dados. OLAP. Painéis e dashboards. Data 
Mining. Integração de dados: extração, transformação e carga (ETL). Qualidade de dados. 
Gestão de conteúdo (ECM). Automação de processo de trabalho (workflow). Gerenciamento 
de processos de negócio (BPM). 

 

ARQUITETO URBANISTA  
Planejamento Urbano: Conceitos básicos do processo de estruturação do espaço urbano e 
noções de planejamento territorial. Processo de Urbanização e Desenvolvimento Urbano: 
urbanização e industrialização no Brasil, o processo de produção e consumo do espaço urbano, 
desenvolvimento metropolitano e globalização. Meio físico e ambiental: Topografia, drenagem 
urbana, aspectos geotécnicos, vegetação, cobertura vegetal, gestão de áreas de riscos e 
redução de desastres, recuperação de córregos e corpos d’água, requalificação ambiental. 
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Parcelamento, uso e ocupação do solo urbano (gleba, quadra, lote, logradouro público) e 
zoneamento: desmembramento, remembramento, loteamento, planos integrados de 
parcelamento do solo, zoneamento e áreas de uso segregado, categorias de uso, densidades 
(de ocupação, construtiva, de população), parâmetros e índices urbanísticos (taxa de 
ocupação, coeficiente de aproveitamento, taxa de permeabilidade do terreno, gabaritos de 
altura das edificações). (Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações – Parcelamento do solo 
urbano. Conceitos de macroáreas, sistema de áreas verdes, áreas institucionais, áreas não 
edificáveis, áreas de preservação e proteção, zona urbana e zona rural, instrumentos de gestão 
do desenvolvimento urbano, instrumentos de incentivo (parâmetros qualificadores), Planos 
Diretores, função social da propriedade, outorga onerosa e transferência de potencial 
construtivo, conceito de operação urbana, plano urbanístico e desenho urbano. Mobilidade 
urbana: sistema viário, circulação e tráfego urbano, sistemas de transportes urbanos, pólos 
geradores de tráfego, planejamento da infraestrutura urbana, equipamentos públicos e 
mobiliário urbano. (Lei Federal nº 12.587/2012 – Política Nacional de Mobilidade Urbana. 
Habitação e Regularização Fundiária: direito à moradia, zonas especiais de interesse social 
(ZEIS), regularização fundiária urbana (Social e Específica), noções de política habitacional, 
usucapião, ocupações em áreas de riscos a desastres, tipologias habitacionais e assistência 
técnica para habitação de interesse social (ATHIS), noções de direito cartorial e notarial. (Lei 
Federal nº 6.766/2019 – Parcelamento do Solo, Lei Federal nº 13.465/2017, Lei Federal nº 
11.888/2008 – Lei da Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social, Lei Federal nº 
11.977/2009 – Programa Minha Casa, Minha Vida e a regularização fundiária de 
assentamentos em áreas urbanas. Projeto arquitetônico: Técnicas e metodologias para 
concepção de projetos e planos em arquitetura, urbanismo e paisagismo com as respectivas 
especificações técnicas: adequação ao uso, aspectos construtivos, fatores de custo, de 
durabilidade e de manutenção, regulamentos legais e normatização técnica aplicáveis às 
atividades de projeto e construção, regulamentos de proteção contra incêndios, legislação e 
normas de acessibilidade, normas de desempenho, sustentabilidade. Técnicas e sistemas 
construtivos aplicados à produção de edificações, áreas verdes e infraestrutura urbana. 
Orçamentação e controle de custos: definições básicas, planos de contas, tabelas de 
composição de preços de obras e serviços e programação de obras. Legislação aplicável a 
licitações, contratação e execução de serviços e obras de engenharia e arquitetura. Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. Conforto ambiental e habitabilidade em arquitetura e urbanismo. 
Administração de contratos de execução de projetos e obras. Caderno de encargos. Atividades 
e serviços adicionais: estimativas de custos. Orçamentos, laudos e pareceres técnicos. (NBR 
9050:2020 (Acessibilidade). NBR 16.537 (pisos táteis), Lei Federal nº 13.146/2015 – Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, Lei Federal nº 13.146/2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
Construção Civil e Materiais: Noções de topografia. Locação de obras. Instalações de obras e 
construções auxiliares. Materiais de Construção Civil. Telhados. Escadas. Esquadrias. 
Instalações Hidráulicas e Sanitárias. Teoria das Estruturas e Resistência dos Materiais. 
Elementos de Sistemas Estruturais. Noções de instalação elétrica. Serviços preliminares. 
Canteiro de obras. Marcação de obras. Movimentos de terra. Escoramentos. Cartografia: 
noções de aerofotogrametria e fotointerpretação, convenções cartográficas. Escalas, 
dimensões e formas de representação do espaço urbano, mapas temáticos. Noções de 
cadastro imobiliário e cadastro multifinalitário. Sistemas de Informação: noções gerais de 
informática (banco de dados, representação gráfica, CAD, planilhas de cálculo), noções gerais 
de Sistema de Informação Geográfica (SIG). 
 

ARQUIVISTA  
Decreto Federal n° 1.171/1994 e Lei Federal n° 8.027/1990 - Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 - Decreto Municipal Nº 9.415 de 18 de março de 2010 – Decreto Municipal 
10.001 de 01 de março de 2.012 – Lei 9.862 de 29 de janeiro de 2.020.   
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Ética no Serviço público. Conceitos de Arquivologia: teorias e princípios. Gerenciamento da 
informação e gestão de documentos aplicada aos arquivos: diagnóstico, protocolos, arquivos 
correntes e intermediários, avaliação de documentos. Tipologias documentais e suportes 
físicos. Arquivos permanentes: princípios, arranjo, descrição. Políticas públicas dos arquivos 
permanentes: ações culturais e educativas. Normas nacionais, regionais e internacionais de 
descrição arquivística. Legislação arquivística brasileira e correlata. Acesso às Informações 
classificadas. Microfilmagem aplicada aos arquivos: políticas, planejamento e técnicas. 
Elaboração e o arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos. Preservação, 
conservação e restauração de documentos arquivísticos: políticas, planejamento e técnicas. 
Políticas de segurança de arquivos. Resoluções do CONARQ. Política nacional de arquivos 
públicos e privados. Descrição arquivística. Classificação, temporalidade e destinação de 
documentos de arquivo; relativos às atividades-meio da administração pública. NOBRADE: 
Norma Brasileira de Descrição Arquivística. Gestão e preservação de documentos digitais. 
Criação e desenvolvimento de arquivos públicos municipais. Planos de classificação e tabelas 
de temporalidade de documentos para as administrações públicas municipais. 

 

ARTE EDUCADOR  
Fundamentos das artes visuais. Elementos da linguagem visual e suas relações. História da 
Arte Moderna e Contemporânea. Cultura e Arte Moderna e Contemporânea e suas 
manifestações. Arte moderna e Contemporânea no contexto brasileiro e latino-americano. O 
conceito de obra aberta e de obra participativa. Imersão e interatividade. As noções de criação 
e de autoria e sua crise. Processos de Ensino de Arte para os diferentes públicos e faixas 
etárias.  Criatividade e processos de criação dentro de diversificados contextos de Oficinas 
Culturais. Cultura e arte popular: manifestações. Cultura e arte popular e o debate conceitual: 
cultura, cultura popular, cultura de massa, indústria cultural. Bens culturais e patrimônio 
histórico e cultural: preservação e conservação. Arte e imagem. Estratégias de leituras de 
imagem em projetos de arte-educação e nos espaços expositivos. O papel da mediação em 
instituições culturais. Diversificação dos espaços expositivos dentro do território municipal e sua 
diversidade espacial. Elementos de expografia e suas relações. Lei Rouanet atualizada. 
Legislação específica voltada à Cultura e editais de fomento do Governo do Estado de São 
Paulo. Legislação específica voltada à Cultura do município de Araraquara  Lei 9.926, de 
19/03/2020; Lei 9.928, de 28/03/2018; Lei 8.949, de 28/04/2017 e Lei 10.110 de 07/01/2021, 
com ênfase em suas Seções 1, 2 e 10. 

 

ASSISTENTE SOCIAL  
O Serviço Social: as políticas sociais e as políticas públicas e setoriais. A história do Serviço 
Social e o projeto ético-político. O Serviço Social na contemporaneidade. A ética profissional e 
a relação com a instituição, o usuário e os profissionais. O Serviço Social e a 
interdisciplinaridade. Controle social, gestão, orçamento e financiamento da Saúde. Programas 
e projetos socioassistenciais do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS). Política Nacional 
de Assistência Social (PNAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Centro de 
Referência da Assistência Social (CRAS). Programa de Atenção Integrada à Família – PAEF e 
PAEFI, CREAS. Conselho de Assistência Social e a Participação Popular, LOAS, BPC 
(Benefício de Prestação Continuada) NOB – SUAS. Políticas de seguridade social no Brasil. 
Avaliação de projetos e programas. Questão social e Serviço Social: debate contemporâneo. 
Fundamentos do Serviço Social. Política social. A práxis profissional: relação teórico prática. 
Serviço Social e família. Instrumentalidade do Serviço Social: atendimento individual, o trabalho 
com grupos, comunidades, movimentos sociais. Reforma sanitária. Tendências 
contemporâneas de abordagem do trabalho coletivo na saúde e na assistência social. O Serviço 
Social no Processo de reprodução de Relações Sociais. Planejamento e Serviço Social. 
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Indicadores Sociais. Programas, projetos, serviços e benefícios de Assistência Social.  
Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. Trabalho em rede. Interdisciplinaridade. 
Atribuições do Assistente Social na Saúde. O cotidiano como categoria de investigação. 
Atribuições privativas e competências do assistente social. Planejamento e pesquisa. Projeto 
ético-político-profissional. Código de ética profissional do assistente social. Política Nacional do 
Idoso (PNI). Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). Lei Maria da Penha. Lei Orgânica da 
Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Trabalho com grupos 
e redes sociais 
Análise de conjuntura. Serviço Social: conhecimentos gerais da profissão; Serviço Social e 
formação profissional; A dimensão política da prática profissional; Pesquisa em Serviço Social. 
Metodologia do Serviço Social. Desafios do Serviço Social na contemporaneidade.  
Atuação do Serviço Social na administração de políticas sociais. Planejamento Estratégico 
Participativo. Fenômeno grupal. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde.  
Serviço Social e a política de Saúde Mental. Sistema Único da Assistência Social.  
Legislação específica do Serviço Social. 
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família: Redes, Laços e Políticas 
Públicas. 5 ed. São Paulo: Cortez, 2011 
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação 
profissional. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2001. 
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: 
esboço de uma interpretação histórico-metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008 
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 2ed. São Paulo: Cortez, 1996 
Legislação: ATUALIZADAS BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases 
da educação nacional. 
Lei Federal nº 10.741/03. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
Lei Federal nº 8.080/90. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências. 
Constituição da República Federativa do Brasil. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 05 
out. 1988. (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência 
Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso); 
Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e dá outras providências. 
Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da Assistência Social; 
Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiência; 
Código de Ética Profissional; 
Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social; 
Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada. 
NOB / SUAS; 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso.  
Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em Defesa do SUS e de Gestão.  
Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90.  
Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional de Promoção de Saúde. 
Programa Filhos do Sol - Lei Ordinária nº 10.780 - Decreto municipal nº 12.644 - Lei ordinária 
nº 10.195 
Programa de Incentivo à Inclusão Social – PIIS - Lei ordinária nº 8.998 - Lei ordinária nº 9.125 
- Lei ordinária nº 9.593  
Programa Bolsa Cidadania - Lei ordinária nº 9.585 - Lei ordinária nº 10.165 
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Jovem cidadão - Lei ordinária nº 8.938 - Lei Ordinária nº 10.761  
Programa de Locação social - Lei ordinária nº 10.156 - Lei ordinária nº 9.112 - Decreto municipal 
nº 12.523 - Lei Ordinária nº 10.759 

 

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL - AFTM  
Código Tributário Nacional. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 
2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet.  
Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações (Código Tributário Municipal de Araraquara); 
Lei Federal 5172 de 25/10/1966; 
Lei Complementar 116 de 31/07/2003 e alterações; 
Lei Complementar Federal 123 de 14/12/2006 e alterações; 
Constituição Federal de 05/10/1988 – Título VI – Capítulo I – Sistema Tributário Nacional; 
Lei 9393 de 19/12/1996 – Imposto Territorial Rural; 
Instrução Normativa 1640/2016 de 11/05/2016 e alterações (Convênio do Imposto Territorial 
Rural). 

 

CONTADOR 
CONTABILIDADE GERAL: Patrimônio: Conceito, bens, direitos e obrigações, patrimônio 
líquido. Conta: determinação dos débitos e dos créditos, contas correntes. Escrituração: livros 
obrigatórios, métodos de escrituração, partidas dobradas. Fórmulas de lançamentos. 
Elaboração das demonstrações financeiras exigidas pela Lei nº 6.404/76, suas alterações e 
legislação complementar: conceito, obrigatoriedade, conteúdo, forma de apresentação, 
elaboração e critérios de contabilização. Levantamento de balancetes periódicos. Análise das 
demonstrações financeiras: índices de liquidez, endividamento, rotação de estoques. 
CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceituação, objeto e campo de aplicação. Composição do 
patrimônio público. Variações patrimoniais do setor público: qualitativas, quantitativas. Receita 
e despesa sob o enfoque patrimonial. Mensuração de ativos. Ativo imobilizado. Ativo Intangível. 
Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização e exaustão. 
Mensuração de 39 passivos. Provisões. Passivos contingentes. Despesa Pública: conceito, 
estágios e classificações. Receita Pública: conceito, estágios e classificações. Execução 
orçamentária e financeira. Regime Contábil. Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, 
Estados e Municípios). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – edição 
atualizada 
Lei Complementar nº 101/2020 de 04/05/2020 – estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências; 
Manual Técnico de Orçamento – Edição 2023 – MTO da Secretaria de Orçamento Federal; 
Instruções nº 001/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
 

ENFERMEIRO  
Gerenciamento dos serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em Enfermagem. Lei do 
exercício profissional. Atribuições da equipe de Enfermagem conforme a lei. Funções privativas 
do enfermeiro. Conduta profissional segundo a Lei e o Código de Ética. Saúde do trabalhador. 
Doenças ocupacionais. Biossegurança. A vigilância epidemiológica no contexto da 
Enfermagem. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, 
diagnóstico de Enfermagem com base na Taxonomia da "Associação Norte-Americana de 
Diagnóstico em Enfermagem" (NANDA), Classificação de Intervenções de Enfermagem (NIC) 
e Avaliação da Assistência de Enfermagem (NOC), documentação e registro. Princípios da 
administração de medicamentos. Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica 
medicamentosa. Assistência de Enfermagem a adultos e idosos com alterações clínicas nos 
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sistemas orgânicos, de acordo com as necessidades humanas básicas utilizando o processo 
de Enfermagem. Modelos de intervenção na saúde da população idosa. Assistência de 
Enfermagem a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e diabetes) e imunodeficiência. 
Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas hematopoiético, 
gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, nervoso e músculo-
esquelético. Assistência de Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras. Assistência 
de Enfermagem em doenças infecciosas. Assistência de Enfermagem na função imunológica. 
Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Planejamento e promoção do ensino de 
autocuidado ao cliente. Anatomia clínica cirúrgica dos órgãos genitais femininos. Saúde da 
mulher. Métodos anticoncepcionais: classificação, indicações e contraindicações. Lesões 
colposcópicas típicas e atípicas. Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST). Abortamento, 
gravidez ectópica – Mecanismo do parto – Assistência ao parto normal – fases Clínicas do parto 
– Parto prematuro – Parto prolongado e parto gemelar. Aborto previsto em Lei. Humanização 
do Parto e papel das doulas. Exercícios de atenuação da dor. Violência contra a mulher. 
Hemorragia do 3º trimestre (DPP – NI – placenta prévia – rotura uterina). Diabete e gravidez. 
Climatério. Ética e Legislação Profissional. Assistência de enfermagem em feridas: tipo, 
classificação e curativos 

 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR 
Topografia: Definições fundamentais: Norte Magnético, Norte Verdadeiro, Rumos, Azimutes e 
Deflexões. Planimetria: medidas lineares e angulares. Levantamento topográfico: 
Levantamento planimétrico, planialtimétrico e taqueométrico; Poligonação, tipos de poligonais: 
aberta, fechada e enquadrada, poligonais por deflexão e ângulo interno, Intersecção a ré e a 
vante, fundamentos da irradiação; Cálculo de coordenadas e de áreas; Levantamentos 
híbridos: Integração de posicionamento espacial e terrestre: fundamentos e aplicações; 
Posicionamento terrestre utilizando Estação Total: Poligonais eletrônicas, irradiamento. 
Processamentos, cálculo de coordenadas e de áreas. Operação de equipamentos para 
levantamentos topográficos cadastrais. Cadastro Rural e Urbano: Definições; Cadastro técnico 
e mapeamento; Planta Cadastral; Cadastro Urbano e Cadastro Rural. Fotogrametria: Definição, 
objetivo e princípio fundamental da aerofotogrametria. Levantamento Aerofotogramétrico: 
Projetos, vôo, trabalhos de campo; reambulação: material que deve ser obtido em campo, 
elementos duvidosos, materiais utilizados. Foto interpretação: Conceitos básicos (definições, 
tipos de foto-interpretação - visual e automática). Geodésia: conceitos de geóide, elipsóide 
coordenadas geodésicas; transporte de coordenadas, sistemas de referências: Realizações e 
transformações de sistemas de referências; Referenciais utilizados no Brasil; Referenciais 
associados ao GPS; Transformação entre referenciais. O Sistema Geodésico Brasileiro 
(RBMC, Redes Estaduais e demais). Teoria e prática do sistema de posicionamento global 
(GPS): Introdução ao Posicionamento por satélite (GPS); As observáveis GPS; Posicionamento 
relativo estático e estático rápido; Posicionamento relativo semi-cinemático; Posicionamento 
relativo cinemático; Coleta de dados GPS a campo; Processamento de dados e análise dos 
resultados. Cartografia: Escala métrica; o sistema de projeção UTM; convenções cartográficas 
para a escala cadastral rural; classificação das projeções quanto à propriedade que conserva 
e superfície auxiliar de projeção; uso e aplicação dos diversos sistemas de projeção. 
Geoprocessamento: Sistemas de Informações Geográficas - SIG: Conceitos básicos: 
caracterização e componentes. Sensoriamento Remoto: Princípios da Radiação, Sistemas 
Sensores e Radar, Processamento de Imagens. Normas da ABNT (NBR-13.113). 

 

ENGENHEIRO AMBIENTAL  
Ecologia e ecossistemas brasileiros. Ciclos biogeoquímicos. Noções de Meteorologia e 
Climatologia. Noções de Hidrologia. Noções de Geologia e Solos. Aspectos, Impactos e Riscos 
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Ambientais. Qualidade do ar, poluição atmosférica, controle de emissões. Aquecimento Global 
e Mecanismos de desenvolvimento Limpo - MDL. Qualidade da água, poluição hídrica e 
tecnologias de tratamento de águas e efluentes para descarte e/ou reuso. Qualidade do solo e 
da água subterrânea. Gerenciamento e tratamento de resíduos sólidos e de água subterrânea. 
Caracterização e recuperação de áreas degradadas, em especial do solo e da água 
subterrânea. Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA. Regulamentação para os 
Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA). Processo de licenciamento ambiental. Noções de 
economia ambiental: Benefícios da política ambiental. Avaliação do uso de recursos naturais. 
Política ambiental e desenvolvimento sustentável. Sistemas de gestão ambiental. Avaliação de 
desempenho Ambiental. Noções de Gestão integrada de Meio Ambiente, Saúde e Segurança 
Industrial. Planejamento ambiental, planejamento territorial, urbanismo, vocação e uso do solo. 
Lei complementar nº 979 de 30/11/2022 Assunto: Proíbe o lançamento direto ou indireto na 
atmosfera de resíduos gasosos, fumaças ou gases provenientes de queimadas ocorridas na 
área urbana do Município, com o objetivo de manter o meio ambiente local ecologicamente 
equilibrado, e dá outras providências, Lei complementar nº 980 de 30/11/2022 Assunto: Dispõe 
sobre os procedimentos para a compensação ambiental decorrente de intervenção em 
vegetação de porte arbóreo ou de intervenção em área de preservação permanente, no 
contexto do processo municipal de licenciamento ambiental, e dá outras providências, Lei 
Ordinária nº 10.642 de 23/11/2022 Assunto: Altera a Lei n° 7.125, de 7 de novembro de 2009, 
de forma a atualizar disposições atinentes ao licenciamento ambiental no âmbito do Município, 
Lei ordinária nº 10.300 de 01/09/2021 Assunto: Institui o Plano Municipal de Controle 
de Erosão Hídrica, e dá outras providências, Lei complementar nº 
895 de 03/10/2018 Assunto: Altera a Lei Complementar nº 889, de 04 de junho de 2018 
(Reformula o programa “IPTU Verde”, que concede isenção parcial de Imposto Predial e 
Territorial Urbano para propriedades que conservarem área arborizada e adotarem outras 
medidas de interesse ambiental), de modo a aprimorar o procedimento para a concessão da 
isenção,  Lei complementar nº 889 de 04/06/2018 Assunto: Reformula o programa "IPTU 
Verde", que concede isenção parcial de Imposto Predial e Territorial Urbano para propriedades 
que conservarem área arborizada e adotarem outras medidas de interesse ambiental e dá 
outras providências, Lei ordinária nº 9.383 de 26/09/2018 Assunto: Institui o Programa 
Municipal de Educação Ambiental formal e não formal, e dá outras providências, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 858 de 20/10/2014 + LEI COMPLEMENTAR Nº 850 de 
11/02/2014: Plano Diretor do Município de Araraquara-SP, Decreto municipal nº 
9.305 de 09/12/2009 Assunto: Regulamenta a Lei Municipal nº 7.125, de 09 de novembro de 
2009, que cria o licenciamento e fiscalização ambiental no âmbito do Município de Araraquara 
e dá outras providências, Lei Ordinária nº 7.125 de 09/11/2009 Assunto: Cria o licenciamento e 
fiscalização ambientais no âmbito do município de Araraquara, com fundamento na Deliberação 
Normativa do Conselho Estadual do Meio Ambiente n° 01/2014 e na Deliberação Normativa do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente n° 01/2018, de acordo com o inciso XIV do art. 9° da Lei 
Complementar Federal n° 140, de 8 de dezembro de 2011, e dá outras providências, Lei 
ordinária nº 6.950 de 05/03/2009 Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com 
o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria do Meio Ambiente e/ou da CETESB - 
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, objetivando a execução, pelo Município, 
dos procedimentos de fiscalização e licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos 
de impacto local e dá outras providências, Lei complementar nº 
496 de 09/10/2008 Assunto: Dispõe sobre alteração no artigo 2º, da Lei Complementar nº 49, 
de 22 de dezembro de 2001, que instituiu a Área de Proteção do Aqüífero Regional no território 
do Município - APAQ, de modo a retificar o perímetro de sua zona e modifica os Mapas 8 e 13 
da Lei Complementar nº 350, de 27 de dezembro de 2005, que instituiu o Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política Urbana e Ambiental de Araraquara e dá outras providências, Lei 
Municipal nº 6352 de 09/12/2005 + Decreto municipal nº 8.431 de 30/06/2006.: Institui o 
Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos e o 
Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e dá outras providências, 
Lei complementar nº 14 de 27/11/1996 Assunto: Institui o Código de Arborização Urbana 



  
  
 

Página 55 de 71 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Pública do Município de Araraquara e dá outras providências, Lei ordinária nº 
2.460 de 30/05/1979 Assunto: Dispõe sobre a regulamentação do uso de praças públicas, 
ajardinamento e monumentos, arborização de vias públicas e dá outras providências, Lei nº 
12.651 de 25/05/2012: O Código Florestal institui as regras gerais sobre a exploração da 
vegetação nativa do nosso território; Lei 9.985 de 18/07/2000: Regulamenta o art. 225, § 1o, 
incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza e dá outras providências, LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 e 
alterações; Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências, Lei nº 9.605/1998 de 12/02/1998 + Decreto nº 6.514. de 
22/07/2008: Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.; Lei nº 6.938 de 
31/08/1981: Política Nacional do Meio Ambiente, recuperação de áreas 
degradadas, Licenciamento Ambiental e a Avaliação de Impacto Ambiental., CONAMA 01 de 
23/01/1986 (EIA/RIMA): Estudo de Impactos Ambiental, estabelece as definições, as 
responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 
Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente; Resolução CONAMA nº 396, de 03/04/2008: Dispõe sobre a classificação e diretrizes 
ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas e dá outras providências, 
Resolução SIMA nº 86, de 22/10/2020: Regulamenta os procedimentos para a integração das 
autorizações, alvarás de licenças e licenças ambientais com as outorgas, declarações e 
cadastros de uso e interferências em recursos hídricos, ISO 14031: Avaliação de desempenho 
ambiental, Norma ABNT NBR 16246-3: Florestas urbanas – Manejo de árvores, arbustos e 
outras plantas lenhosas, Parte 3: Avaliação de risco de árvores e também seguindo as 
recomendações do Manual de Avaliação de Risco de Árvores. 
 

ENGENHEIRO CIVIL  
Estruturas: resolução de estruturas isostáticas e hiperestáticas (reações de apoio, esforços, 
linhas de estado e de influência). Dimensionamento e verificação de estabilidade de peças de 
madeira, metálicas e de concreto armado e protendido. Pontes. Resistência dos materiais. 
Fundações e Obras de Terra: propriedades e classificação dos solos, movimentos de água no 
solo, distribuição de pressões no solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem. 
Barragens de terra. Fundações superficiais e profundas (estudos de viabilidade e 
dimensionamento). Hidráulica, Hidrologia e Saneamento Básico: escoamento em condutos 
forçados e com superfície livre (canais), dimensionamento. Máquinas hidráulicas, bombas e 
turbinas. Ciclo hidrológico, recursos hídricos superficiais e subterrâneos, hidrogramas, vazões 
de enchente. Captação, tratamento e abastecimento de água, redes de esgotos, tratamentos 
de esgotos, tratamentos de águas residuárias, instalações prediais, sistemas de drenagem 
pluvial, limpeza urbana. Materiais de Construção, Tecnologia das Construções e Planejamento 
e Controle de Obras: madeira, materiais cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, 
asfaltos e alcatrões, aglomerantes e cimento, agregados, tecnologia do concreto e controle 
tecnológico, ensaios. Construção de edifícios, processos construtivos, preparo do terreno, 
instalação do canteiro de obras, locação da obra, execução de escavações e fundações, 
formas, concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, pavimentações, coberturas, 
impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra. Licitação, edital, projeto, 
especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, levantamento de quantidades, 
plano de trabalho, levantamento de recursos, orçamento, composição de custos, cronogramas, 
diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, curva S, Código de Obras. Estradas e 
Transportes: estudo e planejamento de transportes, operação, custos e técnicas de integração 
modal, Normas Técnicas (rodovias e ferrovias), fases do projeto, escolha do traçado, projeto 
geométrico, topografia, desapropriação, terraplanagem, drenagem, pavimentação, obras 
complementares, sinalização. 
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ENGENHEIRO ELETRICISTA  
Instalações Elétricas: Elementos de Projeto - normas recomendadas (NBR 5410, 5413, 5419), 
formulação de um projeto elétrico, simbologias utilizadas; Luminotécnica - fundamentos e 
grandezas luminotécnicas, tipos de lâmpadas, métodos de cálculos de iluminação de interiores 
e exteriores; Dimensionamento de condutores - sistemas de distribuição, critérios para a divisão 
de circuitos, circuitos de baixa tensão, critérios usados no dimensionamento de condutores, 
condutores de baixa tensão, dimensionamento de condutos; correção do fator de potência: 
projeto e especificações; Acionamento de Motores Elétricos; Materiais Elétricos elementos 
necessários para especificação, materiais e equipamentos; Proteção e Coordenação dos 
dispositivos dos sistemas de baixa e média tensão; Sistemas de Aterramento e Sistema de 
proteção contra descargas atmosféricas (SPDA), aterramento dos equipamentos. Subestações 
em Média tensão – conceitos básicos, principais elementos de uma subestação, relação entre 
as tensões de entrada e saída; Distribuição de Energia Elétrica: Redes de distribuição primária 
e secundária; Projetos de distribuição elétrica: Redes Elétricas Aéreas e Subterrâneas; padrões 
de medição e tipos de consumidores; Proteções em sistemas de distribuição; Proteções de 
transformadores e de linhas de Média Tensão; Medidas Elétricas: Sistema internacional de 
unidades (SI); Medição de corrente, tensão, potência e energia elétrica; Transformadores para 
instrumentos (TCs e TPs); Eletrônica Digital: Álgebra booleana; Portas lógicas; Diagramas 
lógicos; Energias Renováveis. Tarifação de Energia Elétrica; Tarifas Convencionais; Tarifas 
Horo-Sazonais Azul e Verde; Legislação profissional - Organização do sistema CONFEA/ 
CREA e suas leis. Deveres e direitos dos profissionais. Código de ética profissional. 
Conhecimento de informática, Word, Excel, Autocad, Google Docs. 

 

FARMACÊUTICO  
Conceitos em farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: 
Interação medicamentosa, mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da 
droga e efeito. Diluições; Extração, Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, 
colírios, etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós, cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, 
granulados, comprimidos, drágeas), Semi-sólidos (pomadas, cremes, loções) e fatores que 
influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da dor e da inflamação. 
Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. Farmacologia do 
sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema cardiovascular. 
Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. Farmacotécnica e 
formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. Política de 
Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, 
programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Hipertensão e Diabetes, Especializado, 
Estratégicos, AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas 
atualizações. Conceito e legislação sobre o Programa Farmácia Viva e PNPIC – Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares e PNPMF – Política Nacional de Plantas 
Medicinais e Fitoterápicos. Vigilância Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção 
Farmacêutica. Código de ética da profissão farmacêutica. Boas práticas de dispensação de 
medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção 
primária a saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física 
e organizacional da farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos 
farmacêuticos de uso hospitalar. Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque 
de medicamentos. Comissão de Farmácia e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das 
Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. Farmacoepidemiologia. 
Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. Farmácia 
Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em 
Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos 
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relacionados ao preparo de formas farmacêuticas. Código de ética da profissão farmacêutica 
(Resolução do CFF nº 596 de 21 de fevereiro de 2014). Legislação pertinente ao exercício 
profissional Farmacêutico em Unidades Hospitalares; Portaria n° 344/98 da Secretaria de 
Vigilância Sanitária do Min. da Saúde; Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; Lei 
Federal nº 6360, de 23 de setembro de 1976. Lei Federal nº 13.021, de 08 de agosto de 2014. 

 

FISIOTERAPEUTA  
Sinais vitais. Avaliação musculoesquelética. Avaliação sensorial. Avaliação da coordenação. 
Avaliação da função motora. Eletromiografia e testes de velocidade de condução nervosa. 
Análise da marcha. Avaliação funcional. Prédeambulação e treino de marcha. Disfunção 
pulmonar crônica. Doença cardíaca. Acidente vascular encefálico. Doença vascular periférica 
e tratamento de feridas. Avaliação e tratamento após amputação de membro inferior. Avaliação 
e controle de próteses. Avaliação e controle de órteses. Artrite. Esclerose múltipla. Doença de 
Parkinson. Traumatismo cranioencefálico. Reabilitação vestibular. Queimaduras. Lesão 
medular traumática. Dor crônica. Biofeedback. Semiologia respiratória. Produção de muco. 
Macroscopia e viscosimetria do muco brônquico. Tosse. Úlceras de pressão. Atelectasia. 
Diagnóstico por imagem. Endoscopia das vias respiratórias. Monitorização com oximetria de 
pulso e capnografia. Terapia com PEEP. Expansão e reexpansão pulmonar. Recrutamento 
alveolar. Fisioterapia na saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais 
relacionadas ao trabalho, práticas preventivas no ambiente de trabalho. Intervenção precoce 
em bebês de risco; acidente vascular cerebral; distrofias musculares; UTI; ventilação mecânica 
invasiva e não invasiva; avaliação e controle de meios auxiliares de locomoção; lesões 
relacionas ao esporte de alto rendimento; reabilitação pós-covid; reabilitação: conceito, 
objetivos, processo e equipe técnica. 

 

FONOAUDIÓLOGO  
Anatomofisiologia da audição , Desenvolvimento da Audição, Avaliação e Treinamento do 
Processamento Auditivo Central, Diagnóstico Audiológico, Prótese Auditiva, Implante Coclear, 
Otoneurologia, Reabilitação Vestibular, Anatomofisiologia da fonação e sistema 
estomatognático, Noções Básicas de neurologia, Desenvolvimento da Linguagem infantil, 
Transtornos do Desenvolvimento da Linguagem (TDL), Prevenção dos distúrbios da 
comunicação humana, Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, 
fluência e deglutição, Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, 
audição, transtornos da motricidade oral e linguagem, Atuação fonoaudiológica na saúde 
materno‐infantil, Transtornos da Comunicação associados a lesões neurológicas, Atuação 
fonoaudiológica no ambiente hospitalar. Avaliação e tratamento do transtorno do espectro do 
autismo (TEA); Avaliação e tratamento fonoaudiológico nas doenças e lesões do sistema 
nervoso central; Avaliação e tratamento das disfagias; intervenção precoce em bebês de risco; 
Reabilitação pós-covid; Reabilitação: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. 
 

GERONTÓLOGO  
O SUS na Constituição Federal; 
Leis orgânicas da saúde; 
Política Nacional do Idoso;  
Política Nacional de humanização;  
Território e Territorialização no SUS; 
Redes de Atenção à Saúde;  
Articulações dos diferentes programas e pontos de atenção ao idoso;  
Projeto Terapêutico Singular a partir da avaliação multidimensional do idoso;  
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Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (Paif); 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;  
Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas;  
Epidemiologia do envelhecimento;  
Implicações clínicas e sociais do processo de envelhecimento; 
Busca ativa no sistema único de assistência social;  
Bioética e finitude; 
Funcionalidade do idoso;  
Rede de suporte social; 
Síndromes geriátricas;  
Doenças Crônicas não transmissíveis no idoso;  
Fragilidade do idoso;  
Quedas do idoso;  
Os idosos nas diversas modalidades de atenção: Atenção básica, ILPI, Assistência Domiciliar, 
Hospitalar, Centro Dia, Centro de Reabilitação;  
Cuidado e cuidadores de pessoas idosas; 
Interdisciplinaridade em idosos; 
Violência à pessoa idosa: entendendo as diferentes formas de agressão; 
Intergeracionalidade. 

 

GESTOR PÚBLICO Modalidade Especialista em Políticas Públicas  
1. Princípio de gestão. 2. Direito Administrativo: origem, conceito, fontes. 3. Sistemas 
Administrativos. 4. Regime jurídico-administrativo. 5. Princípios básicos da Administração 
Pública. 6. Poderes administrativos. 7. Agentes públicos. 8. Disposições constitucionais. 9. Atos 
administrativos. 10. Contratos administrativos. 11. Constitucionalismo e conceito de 
constituição. 12. Poder constituinte. 13. Interpretação e aplicação das normas constitucionais. 
14. Governo e gestão: estrutura do poder público. 15. Contabilidade e orçamento público. 16. 
Gerenciamento orçamentário. 17. Gestão pública participativa. 18. Governo e gestão: estrutura 
do poder público. 19. Sistema de tecnologia para gestão pública. 20. Prática da gestão pública. 
21. Lei Federal 8666/1993. 22. Lei Federal 14.133/2021. 

 

INSPETOR DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE  
Meio Ambiente: Poluição e Contaminação do meio ambiente (ar-água-solo); Infraestrutura 
Urbana; infraestrutura sanitária (sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário e 
drenagem de águas pluviais); Fiscalização. Conceitos: Meio Ambiente, Sociedade e Meio 
Ambiente. Ecologia. Componentes bióticos e abióticos dos ecossistemas; Hábitat e nicho 
ecológico. O fluxo de energia e o ciclo da matéria nos ecossistemas: O ciclo da água; O ciclo 
do gás carbônico; O ciclo do oxigênio; O ciclo do nitrogênio. Biodiversidade. Biomas. 
Fisionomias vegetais ocorrentes no Estado de São Paulo; identificação e classificação das 
fisionomias vegetais. Conhecimento em legislação florestal e ambiental aplicada no Estado de 
São Paulo. Reconhecimento dos ecossistemas existentes no Estado de São Paulo e seus 
estágios sucessórios. Poluição e contaminação do meio ambiente: Conceito de poluição; 
Poluição das águas; Poluição do ar; Poluição do solo. Poluição sonora; Controle de poluição 
ambiental. Noções sobre reciclagem e tratamento de resíduos sólidos e líquidos: Origem dos 
resíduos; Consequência do lançamento de resíduos à biosfera: reciclagem e poluição; 
Compostos biodegradáveis e não biodegradáveis; Tratamento biológico dos resíduos 
biodegradáveis. Impacto ambiental. Preservação ambiental. Os sistemas naturais: A origem 
dos rios. Características gerais dos rios. Planejamento e gestão ambiental. Licenciamento 
ambiental: conceito e finalidade, aplicação, etapas, licenças, competências estudos ambientais, 
análises técnicas, órgãos intervenientes. Arborização urbana. Avaliação do estado fitossanitário 
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e análise de risco de árvores em ambiente urbano. Conceitos básicos de Sistemas de 
Informação Geográfica – SIG. Sistemas de coordenadas e georreferenciamento. Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da Natureza. Política Nacional de Educação Ambiental.  
Lei complementar nº 979 de 30/11/2022 Assunto: Proíbe o lançamento direto ou indireto na 
atmosfera de resíduos gasosos, fumaças ou gases provenientes de queimadas ocorridas na 
área urbana do Município, com o objetivo de manter o meio ambiente local ecologicamente 
equilibrado, e dá outras providências, Lei complementar nº 980 de 30/11/2022 Assunto: Dispõe 
sobre os procedimentos para a compensação ambiental decorrente de intervenção em 
vegetação de porte arbóreo ou de intervenção em área de preservação permanente, no 
contexto do processo municipal de licenciamento ambiental, e dá outras providências, Lei 
Ordinária nº 10.642 de 23/11/2022 Assunto: Altera a Lei n° 7.125, de 7 de novembro de 2009, 
de forma a atualizar disposições atinentes ao licenciamento ambiental no âmbito do Município, 
Lei ordinária nº 10.300 de 01/09/2021 Assunto: Institui o Plano Municipal de Controle 
de Erosão Hídrica, e dá outras providências, Lei complementar nº 
895 de 03/10/2018 Assunto: Altera a Lei Complementar nº 889, de 04 de junho de 2018 
(Reformula o programa “IPTU Verde”, que concede isenção parcial de Imposto Predial e 
Territorial Urbano para propriedades que conservarem área arborizada e adotarem outras 
medidas de interesse ambiental), de modo a aprimorar o procedimento para a concessão da 
isenção,  Lei complementar nº 889 de 04/06/2018 Assunto: Reformula o programa "IPTU 
Verde", que concede isenção parcial de Imposto Predial e Territorial Urbano para propriedades 
que conservarem área arborizada e adotarem outras medidas de interesse ambiental e dá 
outras providências, Lei ordinária nº 9.383 de 26/09/2018 Assunto: Institui o Programa 
Municipal de Educação Ambiental formal e não formal, e dá outras providências, LEI 
COMPLEMENTAR Nº 858 de 20/10/2014 + LEI COMPLEMENTAR Nº 850 de 
11/02/2014: Plano Diretor do Município de Araraquara-SP, Decreto municipal nº 
9.305 de 09/12/2009 Assunto: Regulamenta a Lei Municipal nº 7.125, de 09 de novembro de 
2009, que cria o licenciamento e fiscalização ambiental no âmbito do Município de Araraquara 
e dá outras providências, Lei Ordinária nº 7.125 de 09/11/2009 Assunto: Cria o licenciamento e 
fiscalização ambientais no âmbito do município de Araraquara, com fundamento na Deliberação 
Normativa do Conselho Estadual do Meio Ambiente n° 01/2014 e na Deliberação Normativa do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente n° 01/2018, de acordo com o inciso XIV do art. 9° da Lei 
Complementar Federal n° 140, de 8 de dezembro de 2011, e dá outras providências, Lei 
ordinária nº 6.950 de 05/03/2009 Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com 
o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria do Meio Ambiente e/ou da CETESB - 
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, objetivando a execução, pelo Município, 
dos procedimentos de fiscalização e licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos 
de impacto local e dá outras providências, Lei complementar nº 
496 de 09/10/2008 Assunto: Dispõe sobre alteração no artigo 2º, da Lei Complementar nº 49, 
de 22 de dezembro de 2001, que instituiu a Área de Proteção do Aqüífero Regional no território 
do Município - APAQ, de modo a retificar o perímetro de sua zona e modifica os Mapas 8 e 13 
da Lei Complementar nº 350, de 27 de dezembro de 2005, que instituiu o Plano Diretor de 
Desenvolvimento e Política Urbana e Ambiental de Araraquara e dá outras providências, Lei 
Municipal nº 6352 de 09/12/2005 + Decreto municipal nº 8.431 de 30/06/2006.: Institui o 
Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos e o 
Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e dá outras providências, 
Lei complementar nº 14 de 27/11/1996 Assunto: Institui o Código de Arborização Urbana 
Pública do Município de Araraquara e dá outras providências, Lei ordinária nº 
2.460 de 30/05/1979 Assunto: Dispõe sobre a regulamentação do uso de praças públicas, 
ajardinamento e monumentos, arborização de vias públicas e dá outras providências, Lei nº 
12.651 de 25/05/2012: O Código Florestal institui as regras gerais sobre a exploração da 
vegetação nativa do nosso território; Lei 9.985 de 18/07/2000: Regulamenta o art. 225, § 1o, 
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incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza e dá outras providências, LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999 e 
alterações; Dispõe sobre a educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação 
Ambiental e dá outras providências, Lei nº 9.605/1998 de 12/02/1998 + Decreto nº 6.514. de 
22/07/2008: Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências.; Lei nº 6.938 de 
31/08/1981: Política Nacional do Meio Ambiente, recuperação de áreas 
degradadas, Licenciamento Ambiental e a Avaliação de Impacto Ambiental. CONAMA 01 de 
23/01/1986 (EIA/RIMA): Estudo de Impactos Ambiental, estabelece as definições, as 
responsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 
Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio 
Ambiente; Resolução CONAMA nº 396, de 03/04/2008: Dispõe sobre a classificação e diretrizes 
ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas e dá outras providências, 
Resolução SIMA nº 86, de 22/10/2020: Regulamenta os procedimentos para a integração das 
autorizações, alvarás de licenças e licenças ambientais com as outorgas, declarações e 
cadastros de uso e interferências em recursos hídricos, ISO 14031: Avaliação de desempenho 
ambiental, Norma ABNT NBR 16246-3: Florestas urbanas – Manejo de árvores, arbustos e 
outras plantas lenhosas, Parte 3: Avaliação de risco de árvores e também seguindo as 
recomendações do Manual de Avaliação de Risco de Árvores. 

 

INSPETOR DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
ADMINISTRAÇÃO GERAL: 1 Evolução da administração. 1.1 Principais abordagens da 
administração (clássica até contingencial). 2 Processo administrativo. 2.1 Funções de 
administração: planejamento, organização, direção e controle. 2.2 Processo de planejamento. 
2.2.1 Planejamento estratégico: visão, missão e análise SWOT. 2.2.2 Análise competitiva e 
estratégias genéricas. 2.2.3 Redes e alianças. 2.2.4 Planejamento tático. 2.2.5 Planejamento 
operacional. 2.2.6 Administração por objetivos. 2.2.7 Balanced scorecard. 2.2.8 Processo 
decisório. 2.3 Organização. 2.3.1 Estrutura organizacional. 2.3.2 Tipos de departamentalização: 
características, vantagens e desvantagens de cada tipo. 2.3.3 Organização informal. 2.3.4 
Cultura organizacional. 2.4 Direção. 2.4.1 Motivação e liderança. 2.4.2 Comunicação. 2.4.3 
Descentralização e delegação. 2.5 Controle. 2.5.1 Características. 2.5.2 Tipos, vantagens e 
desvantagens. 2.5.3 Sistema de medição de desempenho organizacional. 3 Gestão de 
pessoas. 3.1 Equilíbrio organizacional. 3.2 Objetivos, desafios e características da gestão de 
pessoas. 3.3 Recrutamento e seleção de pessoas. 3.3.1 Principais tipos de recrutamento: 
características, objetivos, vantagens e desvantagens. 3.3.2 Principais técnicas de seleção de 
pessoas: características, vantagens e desvantagens. 3.4 Análise e descrição de cargos. 3.5 
Capacitação de pessoas. 3.6 Gestão de desempenho. 4 Gestão da qualidade e modelo de 
excelência gerencial. 4.1 Principais teóricos e suas contribuições para a gestão da qualidade. 
4.2 Ferramentas de gestão da qualidade. 4.3 Modelo da Fundação Nacional da Qualidade. 5 
Gestão de projetos. 5.1 Elaboração, análise e avaliação de projetos. 5.2 Principais 
características dos modelos de gestão de projetos. 5.3 Projetos e suas etapas. 6 Gestão de 
processos. 6.1 Conceitos da abordagem por processos. 6.2 Técnicas de mapeamento, análise 
e melhoria de processos. 6.3 Processos e certificação ISSO 9000:2000. 6.4 Noções de 
estatística aplicada ao controle e à melhoria de processos. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 1 As 
reformas administrativas e a redefinição do papel do Estado. 1.1 Reforma do Serviço Civil 
(mérito, flexibilidade e responsabilização) e Reforma do Aparelho do Estado. 2 Administração 
pública: do modelo racional-legal ao paradigma pós-burocrático. 2.1 O Estado oligárquico e 
patrimonial, o Estado autoritário e burocrático, o Estado do bem-estar, o Estado regulador. 3 
Empreendedorismo governamental e novas lideranças no setor público. 3.1 Processos 
participativos de gestão pública: conselhos de gestão, orçamento participativo, parceria entre 
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governo e sociedade. 4 Governo eletrônico. 4.1 Transparência da administração pública. 4.2 
Controle social e cidadania. 4.3 Accountability. 5 Excelência nos serviços públicos. 5.1 Gestão 
por resultados na produção de serviços públicos. 5.2 Gestão de pessoas por competências. 6 
Comunicação na gestão pública e gestão de redes organizacionais. 7 Administração de 
pessoal. 7.1 Noções de SIAPE. 8 Administração de compras e materiais: processos de compras 
governamentais e gerência de materiais e estoques. 8.1 Noções de SIASG. 9 Governabilidade 
e governança. 9.1 Intermediação de interesses (clientelismo, corporativismo e 
neocorporativismo). 10 Mudanças institucionais: conselhos, organizações sociais, organização 
da sociedade civil de interesse público (OSCIP), agência reguladora, agência executiva. 11 
Processo de formulação e desenvolvimento de políticas: construção de agendas, formulação 
de políticas, implementação de políticas. 12 As políticas públicas no Estado brasileiro 
contemporâneo. 12.1 Descentralização e democracia. 12.2 Participação, atores sociais e 
controle social. 12.3 Gestão local, cidadania e equidade social. 13 Planejamento e avaliação 
nas políticas públicas: conceitos básicos de planejamento. 13.1 Aspectos administrativos, 
técnicos, econômicos e financeiros. 13.2 Formulação de programas e projetos. 13.3 Avaliação 
de programas e projetos. 13.4 Tipos de avaliação. 13.5 Análise custo benefício e análise custo-
efetividade. 14 Legislação administrativa. 14.1 Administração direta, indireta e fundacional. 14.2 
Atos administrativos. 14.3 Requisição. 14.4 Regime dos servidores públicos federais: 
admissão, demissão, concurso público, estágio probatório, vencimento básico, licença, 
aposentadoria. 15 Orçamento público. 15.1 Princípios orçamentários. 15.2 Diretrizes 
orçamentárias. 15.3 Processo orçamentário. 15.4 Métodos, técnicas e instrumentos do 
orçamento público; normas legais aplicáveis. 15.5 SIOP e SIAFI. 15.6 Receita pública: 
categorias, fontes, estágios; dívida ativa. 15.7 Despesa pública: categorias, estágios. 15.8 
Suprimento de fundos. 15.9 Restos a pagar. 15.10 Despesas de exercícios anteriores. 15.11 A 
Conta Única do Tesouro Nacional. 16 Licitação pública. 16.1 Modalidades, dispensa e 
inexigibilidade. 16.2 Pregão. 16.3 Contratos e compras. 16.4 Convênios e termos similares. 17. 
Código de Posturas Municipal (Lei Complementar 18 de 1997). 

 

INSPETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE  
Processo de trabalho na vigilância em saúde: concepções e metodologias.  Ferramentas de 
trabalho na vigilância em saúde: análise da situação de saúde e condições de vida.  Produção 
de informações em saúde. Sistema Nacional de Agravos de Notificação. Registros em Saúde.  
Estatística e epidemiologia em saúde. Índice de Referência ao Prontuário. 8. Sistemas de 
Informações em Saúde.  Vistoria Administrativa. Noções de vigilância sanitária e ambiental. 
Noções de prevenção de riscos à saúde humana. Noções de saúde pública, epidemiologia e 
saneamento. Noções de prevenção de problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da 
produção e da circulação de bens e da prestação de serviços. Higiene de alimentos - zoonose, 
doenças transmitidas por alimentos, identidade e qualidade de alimentos. Legislação específica 
das áreas de Vigilância Sanitária e Ambiental e Vigilância Epidemiológica. Qualidade da água. 
Limites de indicadores pela OMS. Noções de tratamento de água de abastecimento. Controle 
de poluição da água. Controle da higiene das habitações. Sistemas de esgotos sanitários. 
Tratamento de águas residuais. Resíduos sólidos e limpeza pública. Medições, instrumentação 
e controle de poluição do ar. Sistemas de disposição e de tratamento de lixo. Métodos de 
controle e prevenção de zoonoses. Organização Sanitária nos órgãos e empresas públicas. 
Medições de impactos ambientais. Controle Ambiental/Critérios de Qualidade Ambiental. 
Vegetação. Desflorestamento. Desmatamento. Conceitos de engenharia e segurança do 
trabalho, EPI - Equipamentos de Proteção Individual e EPC – Equipamentos de Proteção 
Coletiva. Instrumentação. Transporte, manuseio e acondicionamento de cargas perigosas. 
Conhecimento sobre Esterilização e desinfecção por agentes físicos e químicos. Vigilância 
sanitária; Vigilância epidemiologia; Vigilância ambiental. Doenças relacionadas ao consumo de 
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alimentos e Zoonoses. Doenças relacionadas ao consumo de alimentos: leite e derivados, 
carnes em geral. Conhecimentos em Legislação sanitária e higiênica. Legislação: NOB 91, 93, 
96 e NOAS a Portaria SVS/MS nº 326, de 30 de julho de 1997; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
– SUS. Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, atualizada - Define o Sistema Nacional de 
Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 
Constituição da República Federativa do Brasil - Título VIII – Da ordem social – Capítulo I e II 
– Seção I e II. Lei Federal n.º 8.080/1990 - Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências. Lei Federal n.º 8142/1990 - Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as 
transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências. Decreto Federal n.º 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma de repasse 
regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde 
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências. Portaria GM/MS 399/2006 
– Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do 
Referido Pacto. Portaria GM/MS n.º 699/2006 - Regulamenta as Diretrizes Operacionais dos 
Pactos Pela Vida e de Gestão. Portaria GM/MS n.º 372/2007 - Altera a Portaria 699/GM, que 
Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS n.º 3916/1998 - 
Aprova a Política Nacional de Medicamentos. 

 

MÉDICO DO TRABALHO  
Fundamentos Básicos de Medicina: valor da história clínica e interpretação do exame físico. 
Princípios da Assistência ao paciente: medicina baseada em evidências, relação médico-
paciente, bioética e tomada de decisões. Conceituações de Medicina do Trabalho. Saúde 
Ocupacional e Saúde do Trabalhador. Relações com a Saúde Pública e outros Campos de 
Atividade Humana. A Saúde do Trabalhador no Âmbito das Instituições Públicas. Nas 
Organizações dos Trabalhadores e Empresas. O Processo Saúde-Doença em Saúde do 
Trabalhador. A Multicausalidade na Saúde Ocupacional. Convenções Internacionais - OIT. 
Conceito e Objetivo da Segurança do Trabalho. Conceito de Acidente de Trabalho. Fatores de 
Acidentes e suas Causas. Responsabilidades por Segurança do Trabalho. Vigilância 
Epidemiológica e Sanitária. Legislação do Trabalho. Higiene e Segurança do Trabalho. 
Legislação sobre Insalubridade, Periculosidade e Penosidade. Legislação sobre Aposentadoria 
Especial. Legislação Sanitária Estadual ou Municipal. Portarias Vigentes Referentes à Higiene, 
Segurança e Medicina do Trabalho. Regulamentação das Leis da Previdência Social. 
Legislação sobre Acidentes do Trabalho. Seguro de Acidente do Trabalho. Programas e ações 
de saúde. Bases legais para as ações em saúde do trabalhador. Atenção à saúde dos 
trabalhadores. Ações de saúde do trabalhador na rede pública de serviços de saúde. Papel dos 
profissionais de saúde na atenção à saúde do trabalhador. Organização de programas de 
prevenção de doenças epidemiologicamente relevantes. Reabilitação Profissional. Nutrição e 
Trabalho. Higiene e Toxicologia Ocupacional. Introdução e Conceituação: de higiene do 
trabalho; mecanismos de proteção do organismo; ergonomia; doenças do trabalho e perícias 
médicas. Saúde mental. Concepção do processo de saúde: doença e trabalho; o estresse e o 
trabalho. Psicopatologias: depressão, transtorno bipolar, fobias, síndrome do pânico, psicoses. 
Programas para prevenção em saúde mental. Relações entre saúde ambiental e ocupacional. 
Perícias médicas. Histórico do processo de perícia. Classificação da perícia por tipos, modelos 
e sistemas. Objetivos e finalidades da perícia. Conceitos de capacidade e incapacidade 
laborativa e invalidez. O exame médico pericial: laudo médico, conclusão da perícia médica. 
Tipos de Conclusões (exame por invalidez). O atestado médico. Alcoolismo. Psicoses e 
Neuroses. Epilepsia. Exame ortopédico pelo Médico do Trabalho. 
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Interpretação de exames complementares pelo médico do trabalho: audiometria, 
eletroencefalograma, eletrocardiograma, radiográfica do tórax, hematológicos, bioquímicos e 
sorológicos. Parâmetros para controle biológico de exposição à agentes químicos. Parâmetros 
para monitorização da exposição ocupacional a alguns riscos à saúde. 
Doenças relacionadas ao trabalho. Disponível em: 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_relacionadas_trabalho1.pdf  

Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 2217 de 27/09/2018. 
Consolidação das Leis do Trabalho – Título II - Capítulo V – Seções I a XVI – Artigos 154 a 201 
Lei Municipal 9590 de 30/05/2019  
Normas Regulamentadoras atualizadas: 
NR 01 – Disposições Gerais 
NR 04 – Serviços Especializados em Eng. De Segurança e em Medicina do Trabalho 
NR 05 – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
NR 06 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI 
NR 07 – Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
NR 09 – Programa de Gerenciamento de Riscos 
NR 15 – Atividades e Operações Insalubres 
NR 17 – Ergonomia 
NR 21 – Trabalhos a Céu Aberto 
NR 23 – Proteção Contra Incêndios 
NR 26 – Sinalização de Segurança 
NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde 
NR 38 – Atividades de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 

 

MÉDICO VETERINÁRIO  
Vigilância Sanitária. Epidemiologia Geral. Vigilância Epidemiológica. Vigilância Ambiental. 
Zoonoses e Saúde Pública. Higiene e proteção dos alimentos: cuidados higiênicos–sanitários 
na obtenção e beneficiamento de produto de origem animal, flora microbiana patogênica e 
alterações. Legislação (Federal e Estadual) no julgamento tecnológico e sanitário: classificação 
e funcionamento dos estabelecimentos. Ética e Legislação profissional. Fisiologia Veterinária - 
Funções vegetativas: sangue e coagulação; circulação sanguínea, respiração. Funções de 
relação: sistema nervoso central e sistema nervoso autônomo. Microbiologia veterinária: 
morfologia, citologia, fisiologia, genética e ecologia geral de bactérias, fungos e vírus. 
Parasitologia veterinária: relações entre os seres vivos. Âmbito da parasitologia. Conceitos 
empregados em parasitologia. Adaptação e ação dos parasitas. Origem do parasitismo. 
Fundamentos teóricos de bemestar animal e de bioética. Diretrizes gerais para a erradicação e 
a prevenção da febre aftosa. Zoonoses: brucelose, febre amarela, febre maculosa, gripe aviária, 
larva migrans, leishmaniose, leptospirose, raiva, toxoplasmose e tuberculose (agente, espécies 
acometidas, sintomas nos seres humanos, sinais clínicos nos animais, formas de transmissão, 
diagnóstico, notificação). Doenças infecciosas e parasitárias: aspectos clínicos, de vigilância 
epidemiológica e de controle (doenças de interesse para a saúde pública). Produtos 
veterinários: medidas e orientações para o uso responsável (antimicrobianos, endectocidas e 
inseticidas para grandes e pequenos animais). Higiene veterinária e inspeção sanitária de 
produtos de origem animal: condições de transporte, abate sanitário, tecnologia, 
processamento, inspeção, fiscalização e comercialização. As boas práticas de fabricação e o 
sistema APPCC na produção de alimentos. Vigilância Sanitária no comércio de alimentos de 
origem animal: doenças transmitidas por alimentos de origem animal, controle físico-químico e 
microbiológico de alimentos de origem animal, fiscalização. Doenças de notificação obrigatória 
no MAPA. Bioclimatologia animal. Políticas públicas em saúde. Formulação e implementação 
de políticas públicas de saúde. Sistemas de saúde comparados. Legislação Sanitária. 
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Epidemiologia. Fundamentos da epidemiologia. Construção de indicadores epidemiológicos. 
Indicadores de saúde: morbidade e mortalidade. Métodos epidemiológicos. Principais tipos de 
estudos epidemiológicos. Vigilância epidemiológica e controle de doenças. Fundamentos de 
vigilância à saúde: vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental. A vigilância epidemiológica 
como política de saúde. Construção, atribuição e operacionalização do sistema de vigilância 
epidemiológica nos seus diversos níveis. Uso da epidemiologia na caracterização e 
investigação de surtos. Saneamento ambiental. Abastecimento de água. Doenças relacionadas 
com a água. Esgotamento sanitário. Doenças relacionadas com os esgotos. Vigilância 
epidemiológica e medidas de controle. Resíduos sólidos. Legislação e normas técnicas para os 
resíduos de sólidos. 

 

NUTRICIONISTA  
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e 
fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. Dietas não convencionais. 
Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional. Nutrição e fibras. 
Utilização de tabelas de alimentos. Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. 
Educação nutricional. Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. 
Papel que desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios e 
técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em 
nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de avaliação nutricional. Técnicas 
de medição. Avaliação do estado e situação nutricional da população. Técnica dietética. 
Alimentos: conceito, classificação, características, grupos de alimentos, valor nutritivo, 
caracteres organoléticos. Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e 
avaliação de cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos 
alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o 
desenvolvimento de microrganismos no alimento. Modificações físicas, químicas e biológicas 
dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos alimentos. Nutrição e dietética. 
Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e alimentação. 
Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações 
unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico 
de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise 
dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde pública. Problemas nutricionais em 
populações em desenvolvimento. Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. 
Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: 
importância e interpretação. Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos 
alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico bromatológico dos alimentos: proteínas, 
lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Avaliação e tratamento das disfagias; 
intervenção precoce em bebês de risco; reabilitação pós-covid; reabilitação: conceito, objetivos, 
processo e equipe técnica. 

 

PEDAGOGO  
Fundamentos da educação: filosóficos, políticos, socioeconômicos e culturais. História da 
educação no Brasil: período colonial, república, império, movimentos sociais e a educação no 
Brasil redemocratizado. Estrutura do sistema organizacional brasileiro: o ensino brasileiro, 
organização administrativa, didática e funcional, a educação na Constituição Brasileira e as 
perspectivas da LDB nacional. Legislação do ensino; Leis 4024/61, 5540/58, 5692/71, 7044/82, 
9394/96 e 11.114 de 20/06/2005. Objetivos dos diversos graus de ensino: infantil, fundamental, 
médio e superior. Planejamento educacional: conceitos e princípios, questões básicas no 
processo de planejamento: técnico, político e administrativo, etapas e níveis do planejamento 
educacional, instrumentos do planejamento educacional (plano, programa e projetos), política 
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educacional brasileira: planos nacionais de desenvolvimento da Amazônia e planos setoriais 
de educação, órgãos do sistema de planejamento educacional brasileiro. Orientação 
educacional: conceitos, objetivos, princípios e funções. Supervisão: conceitos e fundamentação 
político-filosófica. Supervisão escolar e organização do trabalho pedagógico integrado: a ação 
supervisora no contexto das experiências curriculares nos diferentes níveis e modalidades de 
ensino. Concepção e reflexões sobre planejamento: conceitos, características e aspectos, 
princípios que orientam o planejamento, integração dos vários níveis em um só processo, 
planejamento educacional como um processo (sistêmico, dialético e participativo). Concepções 
e reflexões sobre o controle e avaliação do processo pedagógico: avaliação curricular, 
avaliação do ensino aprendizagem, avaliação do desempenho docente. A dimensão técnica do 
trabalho pedagógico na perspectiva da supervisão escolar: tecnologias e suas utilizações no 
trabalho pedagógico: televisão, vídeo, informática, cotidiano da escola: conselho escolar, 
conselho de classe, projeto pedagógico. 

 

PSICÓLOGO  
Saúde mental: conceito de normal e patológico. Contribuições da Psiquiatria, Psicologia e 
Psicanálise. Psicopatologia: produção de sintomas, aspectos estruturais e dinâmicos das 
neuroses e perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos. Psicodiagnóstico: a 
função do diagnóstico, instrumentos disponíveis e suas aplicabilidades (entrevistas, testes), 
diagnóstico diferencial. Modalidades de tratamento com crianças, adolescentes e adultos: 
intervenções individuais e grupais; critérios de indicação; psicoterapia de grupo, grupos 
operativos, psicoterapia individual, atendimento à família. Abordagem psicanalítica do 
tratamento individual e grupal. Ética profissional. Psicologia do desenvolvimento humano. 
Métodos de pesquisa em Psicologia. A Psicologia e a saúde: o papel do psicólogo na equipe 
multidisciplinar. Concepções de saúde e doença. Psicologia Hospitalar: teoria e prática. 
Intervenções do psicólogo nos programas ambulatoriais do Hospital Geral.  

Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada. 
NOB / SUAS;  
Sistema Único da Assistência Social.  
Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90).  
Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93). 
NOB-RH / SUAS; 
NOB/SUS; 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
Trabalho com grupos e redes sociais 
Política Nacional de Assistência Social (PNAS).  
Sistema Único de Assistência Social (SUAS).  
Centro de Referência da Assistência Social (CRAS). Programa de Atenção Integrada à Família 
– PAEF e PAEFI, CREAS. Conselho de Assistência Social e a Participação Popular, LOAS, 
BPC (Benefício de Prestação Continuada)  
NOB – SUAS. Políticas de seguridade social no Brasil.  
Atuação do psicólogo na Política de Assistência Social 
Ética profissional, responsabilidade e trabalho em equipe;  
Atenção Integral à Família, Criança e Adolescente em situação de vulnerabilidade psicossocial; 
Política de Assistência Social – CRAS – CREAS Família em seus diversos contextos sociais: 
definição legal, configurações e novos arranjos familiares, matricialidade sócio familiar, 
convivência familiar e comunitária, política de atenção às famílias, ameaça e violação de 
direitos, violência doméstica, abandono, rupturas conjugais.  
Estudo Social e Estudo Socioeconômico. Políticas de Atenção ao Idoso e suas dimensões 
contemporâneas.  
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Atendimento familiar. Psicopatologia: Noções de psicopatologia geral. Noções de nosologia 
psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Reforma Psiquiátrica. 
Legislação em saúde mental (Lei Federal nº 10.216/01, Portaria nº 336/02, Portaria nº 3.088/11) 
conteúdo e repercussão na prática assistencial. 
A psicologia nas diversas modalidades de atendimento: oficina abrigada, centros de 
convivência, programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. Estatuto do 
Idoso (Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003). Psicologia Social. Psicologia 
Comunitária e Institucional e seus métodos de trabalho. Trabalho socioeducativo. Política 
nacional para inclusão social da população em situação de rua. Lei Maria da Penha (Lei Federal 
nº 11.340/06). Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990 (SUS).  
Resolução nº 06, de 29 de março de 2.019 – Institui regras para a elaboração de documentos 
escritos produzidos pela (o) psicólogo (a) no exercício profissional e revoga a Resolução CFP 
nº 15/1996, a Resolução CFP nº 07/2003 e a Resolução CFP nº 04/2019. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Fundamentos de Terapia Ocupacional: conceituação. Histórico e evolução. Objetivos gerais. 
Modelos e processos em Terapia Ocupacional. Terapia Ocupacional nas disfunções físicas: 
princípios básicos do tratamento: avaliação, objetivos, seleção e análise de atividades. 
Programa de tratamento. Cinesiologia aplicada: grupos de ação muscular, tipos de tratamento 
muscular, tipos de movimento. Reeducação muscular. Facilitação neuromuscular, 
proprioceptiva (princípios, técnicas básicas). Tratamento da coordenação (causas de 
incoordenação). Tipos de preensão. Mobilização das articulações, causas de rigidez articular, 
finalidades do tratamento, lesões articuladas, contraturas e aderências, determinação da 
mobilidade articular. Atividades da vida diária (AVDs): no leito, na cadeira de rodas, 
transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte. Atividades de vida 
prática (AVPs): próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos). Terapia Ocupacional 
aplicada às condições neuro musculoesquelético. Terapia Ocupacional Neurológica. Terapia 
Ocupacional Neuropediátrica. Terapia Ocupacional na pediatria. Terapia Ocupacional na saúde 
do trabalhador. Terapia Ocupacional na Cardiologia. Terapia Ocupacional nos cuidados 
paliativos. Terapia Ocupacional Reumatológica. Terapia Ocupacional Traumato-ortopédica. 
Terapia Ocupacional Geriátrica e Gerontológica. Terapia Ocupacional em Psiquiatria e Saúde 
Mental. Terapia Ocupacional e a reabilitação psicossocial. Terapia Ocupacional na Reabilitação 
Baseada na Comunidade. Terapia Ocupacional na área social. Terapia Ocupacional na 
educação. A importância do terapeuta ocupacional na equipe interdisciplinar. Trabalho multi e 
interdisciplinar. Reabilitação: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Código de Ética. 
Avaliação, prescrição e controle de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção; 
avaliação e tratamento do transtorno do espectro do autismo (TEA); reabilitação pós-covid. 
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ANEXO III 

CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2023 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

 
À 

Gerência de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos 

Prefeitura do Município de Araraquara 

 

 

 

Eu,________________________________________________________________________, 

portador(a) do R.G. nº_____________________, CPF nº_________________________, 

residente à Rua/Av.________________________________________________nº_________, 

bairro _____________________________________Cidade___________________________, 

telefone___________________, celular______________________ candidato(a) ao cargo: 

_______________________________________, inscrição nº __________, venho requerer à 

Prefeitura do Município de Araraquara, através da Secretaria de Administração, isenção do 

pagamento da inscrição prevista nos itens 2.33.; 2.34., 2.35 e 2.36 deste edital, conforme opção 

assinalada abaixo:  

(   ) Candidato Doador de Sangue 

(   ) Candidato inscrito no CadÚnico 

(   ) Candidata doadora de Leite Materno 

(   ) Candidato doador de Medula Óssea 

 

Para tanto, anexo documentos solicitados neste edital referente à opção por mim acima 

assinalada. 

 Araraquara, _____/______/2.023 

 
_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 



  
  
 

Página 68 de 71 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ANEXO IV 

CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2023 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL  

PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

ANEXAR LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO  

 

 

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________  

No DE INSCRIÇÃO: _____________ 

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ____________________________ 

CARGO: _________________________________________________________ 

 
Descrever a condição especial que necessita para realizar a prova 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
 
Data: ___/___/2023 
 
 
Assinatura do Candidato: ________________________ 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 
INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2023 

 

À 
Comissão Especial de Concursos Públicos  
Públicos e Processos Seletivos 
Prefeitura do Município de Araraquara 
 

 

 

Nome do Candidato: _________________________________________________________ 

Nº inscrição no Concurso Público 004/2023: _______________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________  

RG nº: _______________________________          CPF nº____________________________ 

Endereço: Rua/Av:_____________________________________________________nº_____ 

Bairro: _________________________Cidade:__________________________Estado______ 

Telefone:(___)________________________  Celular:(___)____________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Questionamento e fundamentação: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

 

Araraquara, _____ de _____________________ de 2.023. 

 
 

                                       ________________________________ 

                                        Assinatura do candidato 
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ANEXO VI 
 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 
RESULTADO DA ENTREVISTA AOS CANDIDATOS NEGROS INSCRITOS 

PARA RESERVA DE VAGAS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2023 

 

À 

Comissão Especial de Verificação do                      

Quesito Cor ou Raça em Concursos Públicos 

Prefeitura do Município de Araraquara 

 

 

 

Nome do Candidato: __________________________________________________________ 

Nº inscrição no Concurso Público 004/2023: _______________________________________  

Cargo: ___________________________________________________________________  

RG nº: ____________________________ CPF nº__________________________________ 

Endereço: Rua/Av: ___________________________________________________nº______ 

Bairro: ____________________________Cidade:_______________________Estado______ 

Telefone (___) _______________________ Celular: (___) ___________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________________ 

Questionamento e fundamentação: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

  

                                           Araraquara, _____de ____________________ de 2.023 

 

                                         _____________________________ 

                                        Assinatura do candidato 
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ANEXO VII - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS  

CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2023 
  

 

Nome: _____________________________________________________________________ 
  
Cargo: _____________________________________________________________________ 
  
R.G. nº: ______________________________     Inscrição nº _________________________ 
  

Descrição do Título Nº de 
folhas 

Pontos Atribuídos 
(uso da Banca) 

      

      

      

      

TOTAL DE TÍTULOS ENTREGUES     

TOTAL DE FOLHAS ENTREGUES      

TOTAL DE PONTOS (uso da Banca)     

  
  
Assinatura do candidato: ___________________________________________ 
  
  
Rubrica do avaliador: ______________________________________________ 

  
  
Data: _________________ 
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CONCURSO PÚBLICO   
EDITAL N° 005/2023  

De 04 de julho de 2.023 
   

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do Município de Araraquara, por 
determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara e em 
consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal, torna pública a Abertura das 
Inscrições ao Concurso Público para provimento de cargos públicos de caráter efetivo do seu 
quadro de pessoal, regidos pelo Regime Estatutário nos termos das Leis Municipais nº 10.135 
de 04 de fevereiro de 2021 e nº 10.345 de 27 de outubro de 2.021 e Lei Complementar 937 de 
22 de dezembro de 2.020, a ser realizado pelo INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada.     

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

1.  DO CARGO 

1.1.  O detalhamento dos cargos, área de atuação, requisitos mínimos exigidos, salário, vagas 
e carga horária são estabelecidos no presente Edital, conforme segue: 

 

TABELA DE CARGOS  

Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de 

Atuação 
Requisitos Mínimos 

Exigidos 
Salário 

R$ Vagas Carga 
Horária   

501 

AGENTE DE 
TRÂNSITO 

Referência 47 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuação 
na Secretaria 
Municipal de 
Cooperação 

dos Assuntos 
de Segurança 

Pública 

Ensino Médio 
Completo e possuir 

carteira de 
habilitação de 

categoria "A" (moto) 
e categoria "B" ou 

categorias superiores 

R$ 
1.985,82 01 36 horas 

semanais 

502 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
1.563,97 01 36 horas 

semanais 

503 

ASSISTENTE DE 
PRODUÇÃO 
CULTURAL 

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Cultura 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
1.563,97 01 36 horas 

semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de 

Atuação 
Requisitos Mínimos 

Exigidos 
Salário 

R$ Vagas Carga 
Horária   

504 

AUXILIAR DE 
CUIDADOR 

SOCIAL  

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimen
to Social 

Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 
1.563,97 01 30 horas 

semanais  

505 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Fundamental 
Completo 

R$ 
1.563,97 01 30 horas 

semanais 

506 

CUIDADOR SOCIAL 

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimen
to Social 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
1.563,97 01 36 horas 

semanais 

507 

EDUCADOR 
CULTURAL 

Referência 341 da 
Tabela I do Anexo l-D  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Cultura 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
9,34 por 

hora 
01 20 horas 

semanais 

508 

EDUCADOR 
SOCIAL  

Referência 341 da 
Tabela I do Anexo l-D  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimen
to Social 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
9,34 por 

hora 
01 

 
20 horas 
semanais 

509 

MOTORISTA 
SOCORRISTA  

Referência 41 da 
Tabela I do Anexo I-C 

 

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Ensino Fundamental 
Completo; Carteira 

Nacional de 
Habilitação - CNH 

Categoria “D” ou “E”; 
e Curso 

Especializado para 
condução de 
veículos de 

emergência nos 
termos da Resolução 

CONTRAN n° 168 

 
R$ 

1.870,73 

 
01 

 
30 horas 
semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de 

Atuação 
Requisitos Mínimos 

Exigidos 
Salário 

R$ Vagas Carga 
Horária   

510 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

Referência 25 da 
Tabela I do Anexo I-C 

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino Fundamental 
Completo, habilitação 

para operar 
máquinas pesadas e 
Carteira Nacional de 
Habilitação - CNH 

Categoria “D” ou “E”. 

R$ 
1.595,40 01 36 horas 

semanais 

511 

ORIENTADOR 
SOCIAL 

 Referência 23 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Assistência e 

Desenvolvimen
to Social 

 
Ensino médio 

completo 

 

R$ 
1.563,97 01 36 horas 

semanais  

512 

PROGRAMADOR 
DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo I-C 

Para atuar na 
Coordenadoria 
Executiva de 

Tecnologia da 
Informação 

Ensino Médio 
Completo com 

Formação Específica 
em Programação de 
Computadores ou 

Técnico em 
Informática com 
habilitação em 

Técnico em 
Programação de 
Computadores. 

R$ 
2.328,53 01 

36 horas 
semanais 

513 

RÁDIO OPERADOR 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C 

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Ensino médio 
completo 

R$ 
2.328,53 01 30 horas 

semanais 

514 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C 

 

Para 
desempenho 
de atividades 
nas unidades 
de saúde da 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Curso Técnico de 
Enfermagem e 
registro ativo no 

COREN 

R$ 
2.328,53 

01 30 horas 
semanais  

515 

TÉCNICO DE LUZ, 
SOM E IMAGEM 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Ensino médio 
completo e técnico 

na área 

R$ 
2.328,53 

01 
36 horas 
semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de 

Atuação 
Requisitos Mínimos 

Exigidos 
Salário 

R$ Vagas Carga 
Horária   

516 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Curso Técnico em 
Contabilidade e 

registro ativo no CRC  

R$ 
2.328,53 01 36 horas 

semanais  

517 

TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Desenvolvimen

to Urbano 

Curso técnico de 
nível médio em 

Edificações; registro 
no respectivo 

conselho de classe e 
Carteira Nacional de 

habilitação (CNH) 
Categoria "A" e "B" 

R$ 
2.328,53 01 36 horas 

semanais 

518 

TÉCNICO EM 
NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo l-C  

Para atuar na 
Administração 

Municipal 

Curso técnico de 
nível médio em 

Nutrição e Dietética e 
registro ativo no CRN 

R$ 
2.328,53 01 36 horas 

semanais 

519 

TELEFONISTA 
AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO 

MÉDICA – TARM 

Referência 63 da 
Tabela I do Anexo I-C 

Para atuar na 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 

Ensino Médio 
Completo 

R$ 
2.328,53 01 30 horas 

semanais 

1.2. O servidor público municipal terá direito ao prêmio assiduidade, conforme art. 78 da Lei 
Municipal nº 9.800 de 27 de novembro de 2.019, de acordo com o que dispuser em seu 
regulamento e fará jus ao benefício Vale Alimentação conforme Lei Municipal nº 4.506 de 29 de 
junho de 1995. 

1.3. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos pelo regime Estatutário para as 
vagas relacionadas na Tabela do item 1.1., nesta data, e mais as que vagarem ou que forem 
criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão providas mediante admissão 
dos candidatos nele habilitados, conforme necessidade e as possibilidades orçamentárias da 
Administração. 

1.4. Os Anexos deste Edital são os que seguem:  

Anexo I – Descrição Sumária das atribuições 
Anexo II - Programa das provas 
Anexo III – Requerimento de isenção do pagamento da inscrição 
Anexo IV – Requerimento de condição especial para realização da prova 
Anexo V - Requerimento para interposição de recurso referente à Isenção do Pagamento da 
Inscrição 
Anexo VI - Requerimento para interposição de recurso da entrevista aos candidatos negros 
inscritos para reserva de vagas 
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2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e alterações posteriores, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição, 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, declarará, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Concurso Público e no ato da convocação, cumprirá as seguintes condições: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 
b) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
e) possuir o nível de escolaridade mínimo completo exigido para o cargo, previsto no item 1.1 
do Edital, apresentando a documentação comprobatória de sua conclusão e também atender às 
exigências necessárias constantes neste edital, através da apresentação de documentação 
comprobatória; 
f) apresentar registro de inscrição ativa, no respectivo órgão fiscalizador, quando se tratar de 
profissão regulamentada; 
g) apresentar, no ato da convocação para admissão, certidão do distribuidor judicial cível e 
criminal, das justiças especial e comum, incluindo execuções penais; 
h) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se 
no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
i) não ter sido demitido do serviço público no período de 05 (cinco) anos que antecede a sua 
admissão; 
j)  submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física, 
biológica, psicológica e mental, e para os cargos de Agente de Trânsito, Motorista Socorrista e 
Operador de Máquinas, inclusive o exame toxicológico de larga janela de detecção; 
k) declarar concordância e conformidade com código de conduta da Administração Municipal 
(Lei Municipal 9.149 de 06/12/2017) Disponível em: 
https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/LeisOrdinarias/9149  e regulamentos éticos para 
exercício profissional. 
l) ter menos de 75 (setenta e cinco) anos de idade, idade limite da aposentadoria compulsória, 
nos termos do art. 40, Inc. II, 2ª parte da CF/88 c.c. a Lei Complementar 152 de 03.12.2015. 
m) Apresentar obrigatoriamente comprovante de esquema vacinal completo de imunização 
contra a Covid-19, ou alternativamente, laudo médico detalhado que contraindique a vacinação. 

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 
2.3., deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação, quando da convocação para 
ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação automática.  

2.5. As inscrições ficarão abertas exclusivamente pela internet a partir do dia 07 de julho até 
o dia 10 de agosto de 2023.  

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica 
e/ou operacional, a critério da Comissão do Concurso Público e do   INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada.  

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação feita no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br.  
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2.6. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, proceder da seguinte 
forma: 

2.6.1. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário 
para pagamento. 

2.7. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar o código da opção do cargo, conforme Tabela 
do item 1.1. deste Edital. 

 2.7.1. O valor da taxa inscrição será estabelecido segundo o nível de escolaridade do 
cargo e provas que o cargo exige neste edital conforme tabela: 

 

Cargos Provas Valor R$ 
Agente de Trânsito Prova objetiva, TAF e Avaliação Psicológica 50,01 
Assistente Administrativo 
Assistente de Produção Cultural 
Cuidador Social 
Educador Social 
Orientador Social 
Rádio Operador 
Telefonista Auxiliar de Regulação 
Médica - TARM 

Prova objetiva e Avaliação Psicológica 36,69 

Auxiliar de Cuidador Social  
Auxiliar de Serviços Públicos 

Prova objetiva e Avaliação Psicológica 32,78 

Educador Cultural Prova objetiva e Prova prática  26,32 

Motorista Socorrista Prova objetiva, TAF, Prova Prática e Avaliação 
Psicológica 54,01 

Operador de Máquinas Prova objetiva, Prova Prática e Avaliação 
Psicológica 40,69 

Programador de Sistemas de 
Informação   
Técnico de Enfermagem 
Técnico em Contabilidade 
Técnico em Edificações 
Técnico em Nutrição e Dietética 

Prova objetiva 20,09 

Técnico de Luz, Som e Imagem Prova objetiva e prática 28,00 

2.7.2. O pagamento da inscrição somente poderá ser feito através de boleto bancário 
gerado no site www.consulpam.com.br, no período das inscrições. 

2.8. Ao inscrever-se no Concurso Público o candidato deverá observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
dispostos neste Edital. 

2.8.1. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo desde que 
pertencentes a blocos diferentes conforme Tabela abaixo: 

Bloco A Bloco B 
Assistente Administrativo Assistente de Produção Cultural 
Auxiliar de Cuidador Social Auxiliar de Serviços Públicos 
Cuidador Social Orientador Social 
Educador Cultural Educador Social 
Motorista Socorrista Operador de Máquinas 
Rádio Operador Telefonista Auxiliar de Regulação Médica - TARM 
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2.8.2. Para os demais cargos poderá haver coincidência de horário de aplicação das 
provas objetivas. 

2.9. As informações prestadas no cadastro para inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, ficando a Prefeitura Municipal de Araraquara – SP no direito de excluí-lo do concurso, 
caso se comprove a não veracidade dos dados fornecidos. 

2.10. A isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são pessoais e 
intransferíveis. 

2.11. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição, fornecidas pelo 
candidato, são de inteira responsabilidade do mesmo, eximindo-se a Prefeitura Municipal de 
Araraquara – SP e o Instituto CONSULPAM de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas, endereço inexato ou incompleto, bem como a informação referente a 
pessoa com deficiência, dentre outros. 

2.12. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura do Município de Araraquara e o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos.  

2.13. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos: 

a) Transferências de inscrições ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 

b) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 

c) Alteração de locais de realização das provas; 

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para 
a condição de pessoa com deficiência ou de inscrito para reserva de vagas aos candidatos 
negros. 

2.14. O Município de Araraquara – SP e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam por 
inscrições não recebidas por falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados por 
operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; 
congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem 
técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios 
que impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª 
(segunda) via do boleto bancário, ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for 
atribuível exclusivamente aos organizadores do concurso. 

2.15. Declarações falsas ou inexatas dos dados constantes no Requerimento Eletrônico de 
inscrição ou falsidade de qualquer declaração, que comprometam a lisura do certame 
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, sendo assegurados o contraditório e 
a ampla defesa do candidato. 

2.16. O candidato deverá acompanhar a divulgação do COMUNICADO DE CONFIRMAÇÃO 
DE INSCRIÇÃO nos endereços eletrônicos www.consulpam.com.br e 
www.araraquara.sp.gov.br, até o dia 01 de setembro de 2023 para verificar sua situação no 
Concurso Público e, caso o nome não conste da lista de confirmação de inscritos o candidato 
deverá entrar com recurso contra o indeferimento de inscrição, no local próprio no site do 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, anexando o comprovante de 
pagamento da inscrição.  

2.17. Ao candidato, pertence à irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 
cadastro para inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

2.18. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de 
caso fortuito ou de força maior, será aceito pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso 
de cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência do Município de Araraquara 
- SP. 
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2.19. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

2.20. Para os efeitos deste Concurso Público, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas 
Polícias Militares; carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal nº. 
9.503/97, e passaporte; além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe, que por Lei têm validade como documento de identidade, como por exemplo, as 
carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC. 

2.21. Para os efeitos deste Concurso Público, NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO 
DE IDENTIFICAÇÃO: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de 
alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei 
Federal nº. 9.503/97, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis ou danificados.  

2.22. No dia da prova o candidato deverá portar um dos DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO citados no item 2.20. Caso o candidato apresente documento diferente do 
estabelecido no item 2.20, o mesmo não poderá ter acesso ao local de prova. 

2.23. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos 
os atos concernentes ao concurso público, que serão realizadas nos sites 

www.consulpam.com.br e da Prefeitura Municipal de Araraquara 
www.araraquara.sp.gov.br.  Não nos responsabilizamos por informações postadas em 
outros sites. 

2.24.  A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a prova 
e a admissão do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos 
documentos apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem 
prejuízo da sua responsabilização civil, penal e administrativa, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa. 

2.25. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga.   

2.26. Será concedida isenção do pagamento da inscrição nos termos dos itens 2.33, 2.34., 2.35. 
e 2.36. e subitens. 

2.27. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.28. O candidato não deficiente que necessitar de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la pelo e-mail concursoararaquara@consulpam.com.br no mesmo período 
destinado às inscrições, IMPRETERIVELMENTE, e apresentar os documentos originais no 
dia da realização da prova objetiva. 

2.28.1. O modelo de requerimento de solicitação de condição especial para a realização 
da prova consta do anexo IV deste Edital e deverá ser preenchido e digitalizado para envio. 

2.28.2. Além do requerimento mencionado no item 2.28.1, o candidato deverá anexar ao 
e-mail, laudo médico digitalizado que justifique a solicitação de condição especial para a 
realização das provas, cujo originais (requerimento e laudo médico) deverão ser 
apresentados no dia da realização da prova objetiva, dentro de um envelope tamanho 
ofício, fechado e identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes 
dados: 

Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 

INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada 
Concurso Público - Edital 005/2023 – Prefeitura de Araraquara/SP 
Nome do candidato: .....................................................   Inscrição nº .......... 
Solicitação de condição especial para a realização da prova e Laudo Médico 
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2.28.3. Não será concedida condição especial ao candidato que não anexar o laudo 
médico conforme item 2.28.2. 

2.28.4. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido e ficará condicionado à possibilidade de fazê-lo de forma que não 
importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais 
candidatos. 

2.29. Conforme estabelece a Lei Municipal 8.055 de 25 de outubro de 2013, fica assegurado 
aos transexuais e travestis o direito à escolha de tratamento nominal nos atos e procedimentos 
promovidos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. 

2.29.1. O candidato interessado deverá efetuar seu cadastro no Concurso Público com 
seu nome social, que deverá ser colocado por escrito entre parênteses, antes do 
respectivo nome civil. 

2.29.2. O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, em atendimento ao 
que dispõe a Lei Municipal, fará constar o nome social, entre parênteses antes do 
respectivo nome civil cadastrado pelo (pela) candidato (candidata), nome esse que 
constará em todas as divulgações do respectivo Concurso Público. 

2.30. O(A) candidato(candidata) que não efetuar seu cadastro conforme o item 2.29. no período 
destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 

2.31. A inscrição será efetuada apenas via internet, sendo que o candidato deverá acessar o 
site (www.consulpam.com.br) onde terá acesso ao edital e seus anexos, ao formulário de 
Inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição. O candidato deverá 
preencher completamente o formulário de inscrição, imprimir o boleto bancário e efetuar o 
pagamento referente à inscrição na rede bancária, conforme os procedimentos estabelecidos 
abaixo:  

2.31.1. Acessar o site do INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada, dentro 
do período de inscrição pelo endereço eletrônico:  www.consulpam.com.br 

2.31.2. Localizar o certame do órgão pretendido e clicar; 

2.31.3. Clicar no link “Inscrição”; 

2.31.4. Fazer o cadastro completo, se for o primeiro acesso, caso já esteja cadastrado 
realizar somente o login informando CPF e senha, identificar o cargo pretendido e realizar 
a inscrição; 

2.31.5. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, 
transmitir os dados via Internet, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento referente 
a inscrição na rede bancária; 

2.31.6. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.consulpam.com.br 
deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do 
preenchimento do formulário de solicitação de inscrição on-line; 

2.31.7. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição, estabelecido no 
item 2.7.1., por boleto bancário, pagável em qualquer banco;  

2.31.8. O pagamento do boleto deverá ser feito, obrigatoriamente, na rede bancária. 

2.31.9. Os boletos serão gerados para pagamento com vencimento no dia útil 
imediatamente após o encerramento das inscrições, caso contrário, não será 
considerado. 

2.31.10. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente. 
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2.31.11. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 11 de agosto 
de 2023, caso contrário, não será considerado. 

2.31.12. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá 
atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito 
do valor agendado (e consequente crédito na conta da Prefeitura) a inscrição será 
indeferida. 

2.31.13. As inscrições efetuadas, via Internet, somente serão confirmadas após a 
comprovação do pagamento do valor da inscrição; 

2.31.14. Serão indeferidas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do 
que o estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 
a data de 11 de agosto de 2023. 

2.31.15. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de 
identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais 
no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.31.16. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas somente até o término das 
inscrições mediante pedido do candidato, através do site do INSTITUTO CONSULPAM– 
Consultoria Público-Privada. (www.consulpam.com.br). 

2.31.17. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (principalmente 
a data de nascimento que será utilizada como critério de desempate) não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de 
classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.31.18. O INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada e a Prefeitura de 
Araraquara não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 

2.31.19. As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o 
possível congestionamento de comunicação no site www.consulpam.com.br nos últimos 
dias de inscrição. 

2.31.20. O descumprimento das instruções de inscrição constantes deste Capítulo 
implicará a não efetivação da inscrição. 

 
ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO 
DA INSCRIÇÃO 

2.32. Os candidatos que se enquadrarem nas condições previstas nas leis municipais 
especificadas nos itens 2.33.; 2.34.; 2.35 e 2.36 poderão gozar de no máximo 01 (uma) isenção 
do pagamento da inscrição ou no máximo 02 (duas) para os cargos constantes em blocos 
diferentes para aplicação da prova objetiva conforme item 2.8.1., que lhes é facultada, e 
deverão protocolar no período de 07 a 24 de julho de 2023 (exceto sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos), no Paço Municipal, sito à Rua São Bento nº 840 – Centro – 
Araraquara, o Requerimento de Isenção do Pagamento da Inscrição, conforme Anexo III, 
endereçado diretamente à Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Araraquara.  

2.32.1. Requerimentos protocolados além dos limites estabelecidos no item 2.32., serão 
indeferidos, obedecendo-se a ordem numérica crescente dos protocolos.  

2.32.2. Antes de dirigir-se ao local determinado no item 2.32. o candidato deverá acessar 
o site do O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, no link próprio do 
Concurso Público da Prefeitura de Araraquara – CONCURSO PÚBLICO 005/2023, 
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preencher total e corretamente sua inscrição e imprimir o boleto bancário e comprovante 
de inscrição no Concurso Público, conforme item 2.31. 

2.32.3. A CÓPIA SIMPLES do boleto impresso e comprovante de inscrição no Concurso 
Público deverá ser anexada ao requerimento constante do Anexo III deste Edital.  

2.33. A Lei Municipal nº 7.203/2010 prevê isenção do pagamento da inscrição ao candidato 
doador de sangue: 

2.33.1. O candidato doador de sangue deverá anexar ao requerimento, constante no 
Anexo III, documento original ou cópia autenticada, constando as datas das referidas 
doações.  

2.33.2. O documento mencionado no item anterior deverá ser expedido por órgão oficial, 
ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município, responsável pela coleta.  

2.33.3. Para fazer jus a essa condição, o candidato deverá ter doado sangue 3 (três) 
vezes nos últimos 12 (doze) meses, anteriores à data de início das inscrições do 
Concurso Público (06/07/2022 a 06/07/2023) 

2.34.  A Lei Municipal nº 8.008/2013 alterada pelas Leis 8.370/2014 e 9.131/2017, prevê 
isenção do pagamento da inscrição ao candidato que:  

2.34.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, com endereço no 
município de Araraquara; e, for membro de família com renda per capita de no máximo 
meio salário mínimo. 

2.34.2. No requerimento de isenção do pagamento da inscrição, o candidato deverá 
anexar comprovante de inscrição emitido pelo Ministério da Cidadania denominado “Meu 
CadÚnico”, que está disponível no portal do Ministério, por meio do link:  
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/comprovante, o qual deverá comprovar existência 
do cadastro da família, atualizado há menos de 24 meses, o Número de Identificação 
Social - NIS do requerente e Constar renda “per capita” declarada e constante no 
Cadastro Único igual ou menor que meio salário mínimo “per capita”. 

2.34.3. Na impossibilidade de obter o comprovante de inscrição no CadÚnico conforme 
item 2.34.2., poderá ser apresentada “Folha Resumo Cadastro Único – V 7” obtida em 
uma unidade municipal de assistência social (CRAS ou órgão gestor). 

2.34.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, uma vez 
que a Prefeitura ou o INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada poderão 
consultar o órgão gestor do CadÚnico ou o sistema informatizado específico do Ministério 
da Cidadania para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

2.35. A Lei Municipal nº 10.299 de 1º de setembro de 2021, prevê isenção do pagamento da 
inscrição à candidata doadora de leite materno: 

2.35.1. A candidata doadora de leite materno deverá anexar ao requerimento, constante 
no Anexo III deste edital, documento comprobatório das doações realizadas, original ou 
cópia autenticada, constando as datas das referidas doações de leite materno;  

2.35.2. O documento mencionado no item anterior deverá ser expedido por Banco de 
Leite Humano em regular funcionamento; 

2.35.3. Para fazer jus a essa condição, a candidata deverá ter doado leite materno por 
pelo menos 3 (três) ocasiões nos últimos12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste Edital de Concurso Público (04/07/2022 a 04/07/2023). 

2.36. A Lei Municipal nº 10.586/2022 prevê isenção do pagamento da inscrição ao candidato 
doador de medula óssea: 

2.36.1 O candidato deverá anexar ao requerimento constante no Anexo III, Declaração 
de Doador, que ratifique seu nome junto ao cadastro no Registro Nacional de Doadores 
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Voluntários de Medula Óssea (REDOME), que deverá ser obtida de acordo com 
instruções disponíveis no link http://redome.inca.gov.br/doador/carteirinha-de-doador/ . 

2.36.2. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação 
falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes 
da homologação de seu resultado; 

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do 
resultado e antes da nomeação para o cargo; ou 

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua 
publicação. 

2.37. Não serão aceitas as solicitações de isenção do pagamento da inscrição pela internet, 
por via postal, fac-símile ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

2.38. O resultado do pedido de isenção, com deferimento ou indeferimento, será publicado no 
Jornal que publica os atos oficiais da Prefeitura e divulgado nos sites do INSTITUTO 
CONSULPAM– Consultoria Público-Privada e da Prefeitura até o dia 28 de julho de 2023. 

2.39. O candidato que tiver o requerimento indeferido deverá efetuar o pagamento do boleto 
até seu vencimento: 11 de agosto de 2023.  

2.39.1. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do 
respectivo valor da inscrição, terá o pedido de inscrição invalidado. 

 
3. DAS RESERVAS DE VAGAS  
 
DO CANDIDATO NEGRO – LEI MUNICIPAL 8.436/2015 

3.1. Aos candidatos negros fica assegurado reserva de vagas neste Concurso Público, na 
proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, em obediência ao disposto na Lei 
Municipal nº 8.436 de 25 de março de 2015 e Decretos Municipais nº 10.921 de 08 de junho 
2.015, alterado pelo Decreto Municipal nº 12.799/2022. 

3.1.1. Não consta expressamente neste Edital a cota de reserva de vagas para candidatos 
negros, em razão de ser oferecida apenas 01 (uma) vaga para cada cargo/área de 
atuação.  

3.1.2. Na hipótese do surgimento de novas vagas, conforme item 1.3, será aplicado o § 
3º do artigo1º da Lei Municipal 8.436/2015. 

3.2. Poderão concorrer às vagas reservadas aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos 
no ato da inscrição no Concurso Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, cuja confirmação se dará 
através de entrevista realizada por Comissão avaliadora. 

3.2.1. A opção pela participação no Concurso Público por meio da reserva de vagas é 
facultativa. 

3.3. Os candidatos considerados habilitados, conforme estabelecido no item 8.1., serão 
convocados para serem avaliados pela Comissão Especial de Verificação do Quesito Cor ou 
Raça, nomeada através de Portaria, para confirmação da AUTO DECLARAÇÃO DO 
CANDIDATO. 

3.3.1 O Edital de Convocação para entrevista à reserva de vagas aos candidatos negros 
será divulgado no Jornal que publica os atos oficiais do município, no site do INSTITUTO 
CONSULPAM– Consultoria Público-Privada www.consulpam.com.br e no site da 
Prefeitura www.araraquara.sp.gov.br  
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3.3.2 Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via correio ou E-
mail, sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos, comunicados referentes 
ao Concurso Público de sua inteira responsabilidade. 

3.4.  A comissão avaliadora fará entrevista com o candidato convocado, ocasião em que será 
verificada a fenotipia. 

3.5. Negros e negras são as pessoas que se enquadram como pretos e pardos, conforme 
estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), considerando-se a 
autodeclaração. 

3.5.1. A autodeclaração não dispensa a efetiva correspondência da identidade 
fenotípica do candidato com a de pessoas identificadas socialmente como negras. 

3.5.2. O candidato que, sendo convocado para realização da entrevista, perceber 
equívoco em sua inscrição à reserva de vagas aos candidatos negros, deverá informar o 
fato na ocasião da referida entrevista, com declaração de próprio punho, sendo 
considerado como Desistente da inscrição à reserva de vagas aos candidatos negros e 
passando a integrar apenas a lista geral do Concurso Público.   

3.5.3. O não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato em participar da lista de reserva de vagas e passará a integrar 
apenas a lista geral do Concurso Público.  

3.6. Nas hipóteses dos itens 3.5.2 e 3.5.3, o candidato inscrito concomitantemente para vagas 
reservadas a negros e a candidatos com deficiência, o mesmo integrará também a lista de 
candidatos com deficiência.  

3.7. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será considerado não 
habilitado e imediatamente eliminado do Concurso Público.  

3.8. Será publicado Edital de Resultado da Entrevista dos Candidatos Negros inscritos para 
reserva de vagas. 

3.9. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

3.10. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

3.11. No caso de desistência de candidato convocado para ocupar vaga reservada, esta será 
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

3.12. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação. 

3.13. A convocação para admissão dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o 
número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

3.14. Uma vez convocado para ocupar vaga destinada à reserva para candidatos negros, o 
candidato será automaticamente excluído da lista geral, o mesmo ocorrendo em caso inverso. 

3.15. O candidato negro com deficiência poderá se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas aos negros e para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.16. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção para concorrer às vagas 
reservadas nos termos da Lei Municipal nº 8.436 de 25 de março de 2015, não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação. 
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DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  

3.17. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por cargo para os candidatos 
com deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 
regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 

3.18. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. 

3.19. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.20. Os candidatos constantes da lista especial (candidato com deficiência) serão convocados 
pela Prefeitura Municipal de Araraquara, quando da admissão, para exame médico específico, 
com finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
declarada, sendo excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do cargo. 

3.21. O candidato cuja deficiência física for considerada incompatível com a função a 
desempenhar, se assim o requerer, deverá ser submetido a uma avaliação, para demonstrar a 
compatibilidade entre a deficiência de que é portador e a função a ser exercida, de acordo com 
art. 7º da Lei 5654/2001. 

3.22. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação, data, horário e local de realização das provas objetivas. 

3.23. Não havendo candidatos com deficiência habilitados, as vagas reservadas serão 
revertidas aos demais candidatos. 

3.24. O candidato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência. 

3.25. O candidato com deficiência deverá enviar através do e-mail 
pcdconsulpam@gmail.com, no mesmo período destinado às inscrições, 
IMPRETERIVELMENTE, laudo médico digitalizado atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e no dia da realização da prova 
escrita apresentar o documento original ou cópia autenticada. 

3.25.1. O envio através do e-mail pcdconsulpam@gmail.com e a entrega do laudo 
mencionado no item 3.25 é obrigatória (documento original ou cópia autenticada).  

3.25.2. O candidato deverá apresentar a documentação, no dia da prova escrita, dentro 
de um envelope tamanho ofício, fechado e identificado, contendo externamente, em sua 
face frontal, os seguintes dados: 

Modelo do Envelope para entrega do laudo e solicitação de atendimento especial: 

INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada. 
Edital 005/2023 – Prefeitura de Araraquara/SP 
Nome do Candidato...................Inscrição nº .............  
Laudo Médico e Solicitação de Condição Especial – Candidato com deficiência 

3.25.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.25.4. Os laudos não serão recebidos por qualquer outro meio diferente dos especificados 
nos itens 3.25.1 e 3.25.2. 
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3.26. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado ou tempo adicional 
no dia de aplicação das provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas e, ainda, preencher o formulário 
constante do Anexo IV deste Edital e enviá-lo, juntamente com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área da deficiência e Laudo Médico conforme item 3.25,  pelo 
e-mail pcdconsulpam@gmail.com e no dia da realização da prova escrita entregar os 
documentos dentro de envelope conforme item 3.25.2 deste Edital. 

3.27. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, conforme instrução constante 
neste capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.28. Os candidatos com deficiência aprovados, constarão tanto na lista geral dos aprovados 
por cargo quanto na lista de candidatos com deficiência. 

3.29. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência para o exercício do 
cargo, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.30. Havendo parecer oficial contrário à condição de deficiente, ou se a deficiência for 
incompatível com as atividades a desempenhar, o candidato será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público, mesmo que tenha participado das provas em condições 
especiais. 

3.31. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 
exercício das atividades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso Público. 

3.32. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições acima implicará a perda 
do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.33. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido. 

3.34. O candidato negro com deficiência poderá se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas aos negros e para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 

4. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU JULGAMENTO 

4.1. As provas objetivas serão de caráter eliminatório e classificatório e versarão sobre os temas 
constantes do Anexo II deste Edital. 

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 17 de setembro de 2023. 

4.3. As provas objetivas serão aplicadas em um único turno. 

4.4. A prova objetiva se constituirá de questões objetivas de múltipla escolha. 

4.4.1. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas, sendo somente 01 
(uma) correta. 

4.4.2. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto e os critérios para habilitação na 
prova objetiva serão os que seguem: 

CARGOS Quantidade máxima de candidatos habilitados na 
prova objetiva por cargo  

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS  

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Será considerado habilitado na Prova Objetiva o 
candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre 
os 300 (trezentos) candidatos com melhor nota na 
prova objetiva, acrescidos dos empatados na última 
nota considerada para esse fim. 
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AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL  

CUIDADOR SOCIAL  

Será considerado habilitado na Prova Objetiva o 
candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre 
os 150 (cento e cinquenta) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim. 

AGENTE DE TRÂNSITO  

EDUCADOR CULTURAL  

EDUCADOR SOCIAL  

MOTORISTA SOCORRISTA 

ORIENTADOR SOCIAL  

Será considerado habilitado na Prova Objetiva o 
candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre 
os 100 (cem) candidatos com melhor nota na prova 
objetiva, acrescidos dos empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 
CULTURAL  

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PROGRAMADOR DE SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO   

RÁDIO OPERADOR 

TECNICO DE LUZ, SOM E 
IMAGEM 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

TÉCNICO EM EDIFICIAÇÕES 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA 

TELEFONISTA AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO MÉDICA-TARM 

Será considerado habilitado na Prova Objetiva o 
candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre 
os 50 (cinquenta) candidatos com melhor nota na 
prova objetiva, acrescidos dos empatados na última 
nota considerada para esse fim. 
 
 

4.4.2.1. Os candidatos que não se enquadrarem nas margens descritas no 
quadro acima serão excluídos do Concurso Público. 

4.5. As provas objetivas terão duração e composição de: 

Cargos Duração Tema 
Quantidade de 

Questões 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

MOTORISTA SOCORRISTA 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

3:00 
horas 

Língua Portuguesa 05 questões objetivas 

Conhecimentos 
Matemáticos 05 questões objetivas 

Conhecimentos 
Específicos 30 questões objetivas 
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Cargos Duração Tema 
Quantidade de 

Questões 

AGENTE DE TRÂNSITO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 
CULTURAL 

CUIDADOR SOCIAL 

EDUCADOR CULTURAL 

EDUCADOR SOCIAL 

ORIENTADOR SOCIAL 

PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO   

RÁDIO OPERADOR 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

TÉCNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 

TELEFONISTA AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO MÉDICA – TARM 

3:30 
horas 

Língua Portuguesa 05 questões objetivas 

Conhecimentos 
Matemáticos 05 questões objetivas 

Conhecimentos 
Específicos 

40 questões objetivas 

4.5.1. O conteúdo programático da prova objetiva consta no ANEXO II deste Edital. 

4.6. A aplicação das provas objetivas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais 
adequados à realização das mesmas. 

4.7. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Araraquara, o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e alojamento dos 
candidatos. 

4.8. Havendo alteração da data prevista no item 4.2., as provas poderão ocorrer em outra data, 
aos domingos. 

4.9.  A confirmação da data e as informações sobre horários e locais, serão divulgados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado até dia 06 de 
setembro de 2023, no Jornal que publica os atos oficiais do município, no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada www.consulpam.com.br e da Prefeitura 
www.araraquara.sp.gov.br. 

4.9.1. Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via correio 
ou e-mail, sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos e 
comunicados referentes ao Concurso Público, de sua inteira responsabilidade. 

4.10.  Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horário 
constantes no Edital de Convocação para as provas e nas listas afixadas nos locais de 
aplicação das provas. 

4.11.  O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência 
mínima de 60 minutos. 
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4.12.  O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões, será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

4.12.1. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e 
vagas nas imediações, as opções de transporte público, consultando antecipadamente 
os horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos bem como, rotas e tempo 
de deslocamento. 

4.12.2. O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada e a Comissão do 
Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o candidato de chegar 
ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da organização 
do Concurso Público, já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como 
outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

4.12.3. O candidato no dia da prova deverá observar os protocolos sanitários vigentes 
de prevenção à COVID-19. 

4.13.  Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 
original de identidade que bem o identifique, conforme estabelecido no item 2.20. deste edital. 

4.13.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 
pagamento do Boleto Bancário.  

4.13.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não 
os especificados no item 2.20. 

4.13.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, 
com clareza, a identificação do candidato. 

4.13.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

4.13.5. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

4.14.  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada poderá proceder à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com 
o preenchimento de formulário específico. 

4.14.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, com o intuito de 
se verificar a pertinência da referida inscrição. 

4.15.  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

4.16.  O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, manter desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar 
a bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de 
alarme e os modos de vibração e silencioso.  

4.17.  O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol 
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

4.18. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), brincos, piercing, aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda 
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eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio de qualquer tipo e/ou 
receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do 
candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que 
será distribuído pelo INSTITUTO CONSULPAM. 

4.18.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer 
desligados até a saída do candidato do local de realização das provas. 

4.18.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, quando 
possível, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive toque ou alarme caso seja 
ativado, sob pena de desclassificação do Concurso Público. 

4.18.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos 
itens anteriores no dia da realização das provas. 

4.18.4. O INSTITUTO CONSULPAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no 
dia da realização das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas 
ou grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da 
Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, 
protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

4.19.  Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INSTITUTO CONSULPAM, uso de relógio com calculadora, calculadora, 
telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu 
e óculos de sol.  

4.20.  O INSTITUTO CONSULPAM não se responsabilizará por perda ou extravio, de 
documentos ou objetos, ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

4.21.  Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

4.22.  O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova 
como justificativa de sua ausência.  

4.22.1. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

4.23.  O INSTITUTO CONSULPAM, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade – solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua 
assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua impressão digital 
(datiloscopia).  

4.24.  Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o 
número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em 
atas de sala e de coordenação. 

4.24.1. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos 
materiais recebidos no momento da aplicação das provas, não sendo aceitas 
reclamações posteriores. 

4.25.  Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção eletrônica das provas.  
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4.25.1. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

4.25.2. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato. 

4.25.3. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico. 

4.25.4. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, 
danificar a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de correção da mesma. 

4.25.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de 
uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

4.25.6. O candidato deverá preencher sua Folha de Respostas com caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul. 

4.25.7. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

4.26.  O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

4.27.  O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas nos materiais recebidos. 

4.28.  Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva, que por razão de segurança, somente serão entregues após decorrido o tempo 
mínimo de 50% do tempo máximo destinado a prova. 

4.28.1. Somente após decorrido o tempo de 01 (uma) hora de início das provas, o 
candidato poderá deixar a sala de aplicação das provas. 

4.29.  Os 03 (três) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação juntos. 

4.30.  Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

4.31.  A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, 
deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 

4.31.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá 
permanecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

4.31.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 

4.31.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de 
prova. 

4.31.4. Exceto no caso previsto no item 4.31, não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação da prova. 

4.32.  Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da 
prova em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

4.33.  Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 
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5. DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA 

5.1. Haverá avaliação de aptidão física, de caráter ELIMINATÓRIO, para os cargos de 
AGENTE DE TRÂNSITO e MOTORISTA SOCORRISTA e será aplicada através de Teste de 
Aptidão Física – TAF.  

5.1.1. Serão convocados para a Avaliação de Aptidão Física, os candidatos 
considerados habilitados na prova objetiva conforme o descrito na tabela do item 
4.4.2. para os cargos de AGENTE DE TRÂNSITO e MOTORISTA SOCORRISTA. 

5.2. Será publicado Edital de Convocação para a realização do TESTE DE APTIDAO FÍSICA - 
TAF, de caráter apenas eliminatório, e divulgado nos sites www.araraquara.sp.gov.br e 
www.consulpam.com.br , no qual constarão todas as informações necessárias ao candidato, 
dentre elas, local, dia e horário da prova. 

5.3. Os candidatos que faltarem na Avaliação de Aptidão Física serão eliminados do concurso 
público. 

5.4. Para realizar o Teste de Aptidão Física - TAF, o candidato deverá apresentar 
Atestado Médico que certifique especificamente estar APTO para realizar esforço físico 
exigido pelo Teste de Aptidão Física, estabelecido por este Edital.  Deverá também estar 
alimentado e com roupa e calçado apropriados para prática desportiva.  

5.5. Será aceito apenas atestado médico emitido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, antecedentes à data marcada para o teste. A não apresentação do 
atestado acarretará a eliminação do candidato do certame.  

5.6. O aquecimento e preparação para a Avaliação de Aptidão Física são de responsabilidade 
do próprio candidato, não podendo interferir no andamento do Concurso. 

5.7. Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da banca examinadora, a 
Avaliação de Aptidão Física poderá ser adiada ou interrompida, acarretando novo horário e/ou 
data a serem estipulados e divulgados aos candidatos. 

5.7.1. Ocorrendo a hipótese mencionada no item anterior, os candidatos que tiverem 
testes completados não os realizarão novamente.   

5.8. A Avaliação de Aptidão Física consistirá de 03 (três) testes, quais sejam: 

5.8.1. FLEXÃO DE BRAÇO (Masculino e Feminino) – 1 MINUTO 

No movimento de flexão de extensão do cotovelo, o indivíduo começa com a articulação 
do cotovelo em extensão, devendo as mãos estar posicionadas sobre o chão na linha dos 
ombros. A flexão será efetuada até que o tórax toque o chão, devendo os cotovelos 
abduzir em relação ao tronco, conforme a flexão do cotovelo for desenvolvida. Para 
mulheres, o movimento sofre uma modificação quanto ao posicionamento dos joelhos (os 
joelhos apoiados ao chão e os pés suspensos e cruzados). Deve-se estender os mesmos, 
voltando à posição inicial. Quando a extensão for completada, contar-se-á uma execução. 

MÚSCULOS AVALIADOS (RASCH, BURNE, 1977; WIRHED, 1984): 

Peitorais/tríceps/braquial/deltóide anterior. 

5.8.2. ABDOMINAL (Masculino e Feminino) – 1 MINUTO 

No movimento de flexão anterior do tronco na posição decúbito dorsal, as plantas dos 
pés deverão estar sobre o chão com os calcanhares unidos a uma distância de 30 a 45 
cm das nádegas. O avaliado, por contração de musculatura abdominal, curva-se até a 
posição sentada, flexionando o abdômen em direção às pernas até o nível em que ocorra 
a passagem dos membros superiores estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos joelhos, 
tomando-se por base os cotovelos, os quais devem ultrapassar a linha formada pelos 
joelhos, retornando o avaliado à posição inicial (decúbito dorsal) até que toque o solo com 
as escápulas. Voltando a posição inicial contar-se-á uma execução. 

MÚSCULOS AVALIADOS (RASCH, BURNE, 1977; WIRHED, 1984): 

Abdominais/flexores do quadril. 
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5.8.3. CORRIDA 12 MINUTOS (Masculino e Feminino) 

O teste deverá ser realizado em 12 minutos, em pista demarcada, ininterruptamente, 
sendo permitido andar durante a sua realização. Faltando 2 (dois) minutos para o 
encerramento do teste será emitido um aviso a todos os candidatos sobre o tempo já 
decorrido. Após 12 (doze) minutos, será dado um sinal e o candidato deverá parar no 
lugar em que estiver. O candidato deverá ficar em pé, andando transversalmente na pista, 
onde aguardará a anotação do seu percurso pelo fiscal do teste.  

5.9. A Avaliação de Aptidão Física, em seus testes, será realizada considerando os critérios 
e procedimentos descritos neste Edital, além das marcas mínimas apresentadas nas tabelas 
abaixo: 

Tabela de exigências mínimas – MASCULINA 

Idade (anos) 
Testes 

Flexão de braço Abdominal Corrida 12 
minutos 

18-29 20 32 2200m 

30-39 16 28 2000m 

40-49 12 23 1700m 

50 ou mais 8 18 1600m 

 

Tabela de exigências mínimas – FEMININA 

Idade (anos) 
Testes 

Flexão de braço Abdominal Corrida 12 
minutos 

18-29 16 28 1800m 

30-39 13 24 1700m 

40-49 10 19 1500m 

50 ou mais 7 14 1400m 

5.10. Ao terminar cada exercício, o candidato assinará sua ficha de avaliação que conterá a 
contagem feita pelo avaliador. 

5.11. O resultado do Teste de Aptidão Física – TAF será o conceito de “APTO” ou o conceito 
de “INAPTO”. 

5.12. Para que não seja eliminado da Aptidão Física o candidato deverá ser considerado apto 
nas quatro modalidades de teste. 

5.13. Para definir a idade do candidato nas tabelas de exigências mínimas constante no item 
5.9, será considerada sua idade na data da realização da prova, comprovada pelos documentos 
referidos no item 2.20. 

5.14. Aplica-se à avaliação de aptidão física, as regras dispostas no Capítulo referente à 
aplicação da prova objetiva, no que couber. 

 

6. PROVA PRÁTICA 

6.1. Haverá prova prática para os cargos: EDUCADOR CULTURAL, MOTORISTA 
SOCORRISTA, OPERADOR DE MÁQUINAS e TÉCNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM. 
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6.2. A prova prática será de caráter eliminatório e classificatório e ocorrerá em local, data e 
horário a serem divulgados através de Edital de convocação publicado no jornal no qual a 
Prefeitura publica os seus atos oficiais e nos sites www.araraquara.sp.gov.br. e 
www.consulpam.com.br. 

6.3. Os candidatos que faltarem à Prova Prática serão eliminados do concurso público. 

6.4. As tarefas não cumpridas ou as tarefas cumpridas fora do tempo estipulado acarretará na 
eliminação do candidato. 

6.5. A prova Prática, para todos os cargos, valerá 100 (cem) pontos e será aprovado o 
candidato que obtiver, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos pontos, ou seja, no 
mínimo 60 pontos.  

6.6. O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida, será eliminado do concurso 
público. 

6.7. Serão convocados para prova prática os candidatos considerados habilitados na prova 
objetiva conforme o descrito na tabela do item 4.4.2. e cumulativamente considerados 
APTO na Avaliação de Aptidão Física para os candidatos ao cargo de MOTORISTA 
SOCORRISTA.  

6.8. Para submeter-se à Prova Prática para os cargos de MOTORISTA SOCORRISTA e 
OPERADOR DE MÁQUINAS, o candidato deverá apresentar ao examinador a Carteira 
Nacional de Habilitação – CNH Categoria “D” ou “E”, no prazo de validade, não sendo 
aceitos, para realização da Prova Prática, protocolos ou declarações e a não apresentação do 
referido documento, ou a apresentação do documento com prazo de validade expirado, 
impedirá que o candidato realize a prova prática, sendo eliminado do concurso público.   

6.9. Serão avaliados na prova prática de EDUCADOR CULTURAL o que segue: princípios 
aplicados de Didática; habilidade de comunicação com públicos de perfis diversificados; 
criatividade e capacidade de gerenciamento de crises (improviso). 

6.10. Serão avaliados na prova prática de TÉCNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM o que segue: 
a capacidade, atenção e percepção dos candidatos no trato das questões ligadas à sua 
categoria profissional, a habilidade no manuseio de equipamentos, bem como o conhecimento 
de normas de segurança no trabalho. 

6.11. Da pontuação da prova prática para EDUCADOR CULTURAL e TÉCNICO DE LUZ, 
SOM E IMAGEM 

Pontos na execução da tarefa a ser avaliado Péssimo Ruim Regular Bom Ótimo 

a) a habilidade com os instrumentos de trabalho; 0 1 3 5 10 

b) a forma adequada para a execução das 
atividades; 0 1 3 5 10 

c) a utilização dos equipamentos de proteção 
individual e normas de segurança no trabalho; 0 3 8 10 20 

d) a eficiência (técnica e desenvoltura) na 
execução da tarefa; 0 1 3 5 10 

e) a organização dos materiais durante e após a 
execução das tarefas. 0 1 3 5 10 

f) Execução adequada da tarefa proposta 0 15 25 35 40 

Total máximo de pontos distribuídos: 100 pontos 

6.12. Serão avaliados na prova prática de Motorista Socorrista e Operador de Máquinas o que 
segue: obediência ao que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro; condução correta e segura 
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do veículo na categoria exigida; utilização correta e pertinente dos equipamentos do veículo e 
obediência às normas gerais de segurança no trabalho.  

6.12.1. Serão avaliados na prova prática  

6.12.2. Da pontuação da prova prática para MOTORISTA SOCORRISTA E 
OPERADOR DE MÁQUINAS: 

QUANTO À PONTUAÇÃO DAS FALTAS COMETIDAS: 
I) uma falta eliminatória: reprovação; 
II) uma falta grave: 15,0 (quinze) pontos negativos; 
III) uma falta média: 7,5 (sete e meio) pontos negativos; 
IV) uma falta leve: 2,5 (dois e meio) pontos negativos; 
 

QUANTO AS FALTAS: 
I. Faltas Eliminatórias: 
a) desobedecer à sinalização semafórica e de parada obrigatória; 
b) avançar sobre o meio fio; 
c) não colocar o veículo na área balizada, em no máximo de três tentativas; 
d) avançar sobre o balizamento demarcado quando da colocação do veículo na vaga; 
e) usar a contramão de direção; 
f) não completar a realização de todas as etapas do exame; 
g) avançar a via preferencial; 
h) provocar acidente durante a realização do exame; 
i) exceder a velocidade indicada na via; 
j) não realização da baliza no prazo máximo de 3 minutos; 
k)  cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 

II. Faltas Graves: 
a) desobedecer à sinalização da via, ou do agente da autoridade de trânsito; 
b) não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção; 
c) não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal 
na qual o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, 
inclusive na mudança de sinal; 
d) manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele; 
e) não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente; 
f) não usar devidamente o cinto de segurança; 
g) perder o controle da direção do veículo em movimento; 
h) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave. 
 

III. Faltas Médias: 
a) executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar o freio de mão inteiramente 
livre; 
b) trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do 
veículo e do clima; 
c) interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova; fazer 
conversão incorretamente; 
d) usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
e) desengrenar o veículo nos declives; 
f) colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias; 
g) usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens; 
h) entrar nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro; 
i) engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso; 
j) cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média. 
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IV. Faltas Leves: 
a) provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado; 
b) ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor; 
c) não ajustar devidamente os espelhos retrovisores; 
d) apoiar o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
e) utilizar ou Interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo; 
f) dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada; 
g) tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro; 
h) cometer qualquer outra infração de natureza leve. 

 

7. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  

7.1. Haverá avaliação psicológica para os cargos de Agente de Trânsito, Assistente 
Administrativo, Assistente de Produção Cultural,  Auxiliar de Cuidador Social, Auxiliar 
de Serviços Públicos, Cuidador Social,  Educador Cultural, Educador Social, Motorista 
Socorrista, Operador de Máquinas, Orientador Social, Rádio Operador e Telefonista 
Auxiliar de Regulação Médica-TARM, de caráter ELIMINATÓRIO,  será realizada em local, 
data e horário a serem divulgados após a publicação dos resultados das etapas anteriores, 
que são prova objetiva, avaliação de aptidão física e prova prática. 

7.2. Serão convocados para avaliação psicológica os candidatos que forem considerados 
habilitados na prova objetiva conforme o descrito na tabela do item 4.4.2. e cumulativamente 
considerados APTO na Avaliação de Aptidão Física (Agente de Trânsito e Motorista 
Socorrista) e aprovados na prova prática com no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos (Educador Cultural, Motorista Socorrista, Operador de Máquinas e 
Técnico de Luz, Som e Imagem).   

7.3. A avaliação psicológica, tem por finalidade verificar se o candidato apresenta 
características compatíveis com as atividades inerentes ao cargo pretendido. Essa verificação 
se dará por meio de instrumental competente, consoante com a legislação em vigor. 

7.4. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a serem verificados para os 
cargos de Agente De Trânsito, Motorista Socorrista e Operador de Máquinas, em função 
das exigências e responsabilidades do cargo: 

a) Nível de Estresse 

b) Atenção Difusa e Concentrada;  

7.5. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a serem verificados para os 
cargos de Rádio Operador e Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – TARM, em função 
das exigências e responsabilidades do cargo: 

a) Equilíbrio Emocional; 

b) Nível de Estresse;  

7.6. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a serem verificados para os 
demais cargos que não foram especificados nos itens 7.4. e 7.5., em função das exigências e 
responsabilidades do cargo: 

a) Equilíbrio emocional; 

b) Facilidade de relacionamento interpessoal; adaptação ao meio – iniciativa, comunicação, 
percepção, determinação e flexibilidade de conduta; 

7.7. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório e de presença obrigatória, se baseará 
em critérios científicos e técnicos e terá como objetivo averiguar se os candidatos convocados 
possuem características compatíveis às atribuições do cargo constante no anexo I deste edital. 
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7.8. A convocação para avaliação psicológica será publicada em jornal no qual a Prefeitura 
Municipal de Araraquara divulga seus atos oficiais, em seu site oficial e no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, sendo de presença obrigatória.  

7.8.1. O não comparecimento do candidato, na data e horário pré-estabelecido, 
implicará na eliminação do concurso público. 

7.9. A avaliação psicológica terá caráter eliminatório, sendo o candidato considerado 
“APTO” ou “INAPTO” para realizar as atividades do cargo, conforme descrição constante no 
anexo I deste edital. 

7.9.1. “APTO”: significa que o candidato apresentou, no transcurso da avaliação 
psicológica, perfil psicológico adequado para realizar as atividades do cargo constantes 
neste Edital. 

7.9.2. “INAPTO”: significa que o candidato não apresentou, no transcurso da avaliação 
psicológica, o perfil psicológico adequado para realizar as atividades do cargo constantes 
neste Edital. 

7.9.3. O candidato considerado “INAPTO” será eliminado do concurso público. 

7.10. A inaptidão na avaliação psicológica não significa a pressuposição da existência de 
transtornos mentais, indica apenas que o candidato não atendeu à época da avaliação, às 
características compatíveis com a descrição do cargo pretendido. 

7.11. Nenhum candidato, considerado inapto, será submetido a novo teste para o mesmo 
cargo, dentro do presente Concurso Público. 

7.12. O candidato considerado inapto poderá solicitar o procedimento denominado “entrevista 
devolutiva”, se julgar necessário, através de requerimento com firma reconhecida da 
assinatura do candidato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do resultado 
da avaliação, enviado ao Instituto Consulpam via SEDEX ou CARTA, ambos com AR (Aviso 
de Recebimento), endereçado ao Instituto CONSULPAM – Av. Evilásio Almeida Miranda, nº 
280 – Edson Queiroz - CEP 60.834- 522 – Fortaleza/CE. Os custos correspondentes pelo envio 
são por conta do candidato. 

7.13. A entrevista devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita 
ao candidato, conhecer as razões de sua inaptidão, entretanto, não são discutidos aspectos 
técnicos da avaliação psicológica. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Serão classificados apenas os candidatos considerados habilitados nas provas, de acordo 
com os critérios para habilitação de cada cargo, conforme descrito abaixo: 

Cargos Critérios para classificação final  

AGENTE DE TRÂNSITO  
 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota 
na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim, e for 
considerado APTO na prova de aptidão física e na 
avaliação psicológica.  



  

  

 

Página 27 de 55 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS  
 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 300 (trezentos) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim, e for 
considerado APTO na avaliação psicológica.  

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 
CULTURAL  

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim, e for 
considerado APTO na avaliação psicológica. 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL  
 

CUIDADOR SOCIAL 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 150 (cento e cinquenta) candidatos 
com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos 
empatados na última nota considerada para esse 
fim, e for considerado APTO na avaliação 
psicológica. 

EDUCADOR CULTURAL  
 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota 
na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim, aprovado 
na prova prática com no mínimo 60% (sessenta 
por cento) dos pontos máximos previstos e for 
considerado APTO na avaliação psicológica. 

EDUCADOR SOCIAL  
 

ORIENTADOR SOCIAL  

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota 
na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim, e for 
considerado APTO na avaliação psicológica. 



  

  

 

Página 28 de 55 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

MOTORISTA SOCORRISTA  
 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota 
na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim, for 
considerado APTO na prova de aptidão física, 
aprovado na prova prática com no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos pontos máximos 
previstos e for considerado APTO na avaliação 
psicológica. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim, 
aprovado na prova prática com no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos pontos máximos 
previstos e for considerado APTO na avaliação 
psicológica. 

RÁDIO OPERADOR 
 

TELEFONISTA AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO MÉDICA-TARM 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que cumulativamente obtiver no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na Prova Objetiva e estiver 
entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim, e for 
considerado APTO na avaliação psicológica. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta 
por cento) dos pontos máximos previstos na Prova 
Objetiva e estiver entre os 300 (trezentos) 
candidatos com melhor nota na prova objetiva, 
acrescidos dos empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO   
 

TECNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM 
 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
 

TÉCNICO EM EDIFICIAÇÕES 
 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA 

Será considerado habilitado no Concurso Público 
o candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta 
por cento) dos pontos máximos previstos na Prova 
Objetiva e estiver entre os 50 (cinquenta) 
candidatos com melhor nota na prova objetiva, 
acrescidos dos empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

8.2. Os candidatos que não se enquadrarem nos critérios para habilitação estabelecidos no 
item 8.1, serão eliminados do Concurso Público. 



  

  

 

Página 29 de 55 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

8.3. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação 
final obtida, em listas de classificação para cada cargo. 

8.3.1. A nota final (NF) para o candidato aos cargos de ensino médio e nível técnico 
que realizou apenas a prova objetiva (PO) será NF=PO. 

8.3.2. A nota final (NF) para o candidato aos cargos de ensino fundamental, ensino 
médio e nível técnico que realizou a prova objetiva (PO) e a prova prática (PP) será 
NF=PO+PP 

8.4. Serão emitidas três listas de classificação: uma geral, contendo todos os candidatos 
habilitados; uma para os candidatos com deficiência habilitados e uma lista aos candidatos 
negros habilitados. 

8.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate: 

a)  candidato com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b)  obtiver maior pontuação nas questões objetivas de Conhecimentos Específicos; 

c) candidato com maior idade entre os candidatos com idade inferior aos 60 (sessenta) anos. 

8.6. Persistindo ainda o empate, haverá sorteio com a participação dos candidatos envolvidos. 

8.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de 
desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso 
de inverídicas. 

8.8.  A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à admissão 
para o cargo, cabendo à Prefeitura Municipal de Araraquara, o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
admissão de todos os candidatos aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação, bem 
como não garante escolha do local de trabalho. 

 
9. DOS RECURSOS 

9.1. O prazo para interposição de recurso se iniciará a partir da ocorrência do fato que lhe deu 
origem, a contar do dia seguinte da divulgação do evento em jornal no qual a Prefeitura 
Municipal de Araraquara divulga seus atos oficiais, em seu site oficial e no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, da seguinte forma:   

9.1.1. Para recurso referente ao edital de abertura, confirmação das inscrições, gabarito 
das provas, notas das provas e de classificação final: 02 (dois) dias corridos a contar do 
dia seguinte da divulgação. 

9.1.2. Para recurso referente à isenção do pagamento da inscrição e etapa de entrevista 
à reserva de vagas aos candidatos negros: 02 (dois) dias úteis a contar do dia seguinte 
da divulgação. 

9.1.3. Somente serão considerados os recursos interpostos dentro do prazo estipulado 
para a fase a que se referem. 

9.2. Para a interposição de recursos referente ao edital de abertura, confirmação das 
inscrições, gabarito das provas, notas das provas, e de classificação final, o candidato 
deverá, OBRIGATORIAMENTE, dentro do prazo estipulado, acessar o endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br preencher o formulário próprio disponibilizado para recurso e 
enviá-lo via e-mail: concursoararaquara@consulpam.com.br 

9.3. Para a interposição de recurso referente à isenção do pagamento da inscrição e etapa 
de entrevista à reserva de vagas aos candidatos negros, o candidato deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, protocolar requerimento individual com seu questionamento 
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devidamente fundamentado, conforme anexos V e VI, no andar térreo da Prefeitura, 
localizada na Rua São Bento, 840 – Centro– Araraquara/ SP. 

9.4. Será liminarmente indeferido o recurso: 

9.4.1.  Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica 
e consistente que permita sua adequada avaliação; 

9.4.2. Que for apresentado fora do prazo estipulado a que se destina ou relacionado a 
evento diverso; 

9.4.3. Interposto por outra via, diferente das especificadas neste Capítulo; 

9.4.4. Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo 
formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de 
questionamento; 

9.4.5. Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora ou qualquer funcionário da Prefeitura 
do Município de Araraquara, ou outro candidato; 

9.4.6. Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas 
instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

9.5. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto 
ou pedidos de revisão de recurso. 

9.6. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

9.7. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as 
provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as 
marcações feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a 
questão. 

9.8. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que 
o candidato prejudicado tem direito. 

9.9. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

9.10. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada 
avaliação. 

9.11. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado. 

9.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as 
provas objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

9.13. A decisão do Recurso será dada a conhecer, coletivamente, através de publicação em 
jornal no qual a Prefeitura do Município de Araraquara publica seus atos oficiais e divulgados 
nos sites www.consulpam.com.br e www.araraquara.sp.gov.br. 

9.14. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
Público. 

9.15. Em hipótese alguma haverá revisão de recurso. 

 
10. DA ADMISSÃO  

10.1. A admissão dos habilitados far-se-á nas formas estabelecidas pelo regime Estatutário. 
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10.2. A convocação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da 
Administração, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e, o candidato quando 
convocado, deverá cumprir de imediato, as condições dispostas no item 2.3. deste Edital. 

10.3. A aprovação no Concurso Público não gera direitos à admissão.   

10.4. A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de Comunicado 
publicado no jornal em que a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais. 

10.5. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos 
pessoais exigíveis para a admissão. 

10.6. Todos os candidatos aprovados, quando convocados, serão submetidos a exames pré-
admissionais, de caráter eliminatório, para avaliação de suas condições físicas, biológicas, 
psicológicas e mentais, por meio de exames clínicos e laboratoriais. 

 10.6.1. Os candidatos aos cargos de Agente de Trânsito, Motorista Socorrista e Operador 
de Máquinas, classificados conforme item 8.1. deste edital, além dos exames pré-admissionais 
mencionados no item 10.6, serão submetidos ao exame toxicológico de larga janela de 
detecção, de caráter eliminatório. 

10.6.2. A Prefeitura poderá solicitar exames médicos complementares. 

10.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o 
fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 

10.8. O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará em sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público.  

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso Público, tais como encontram-se estabelecidas no Edital 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.2. Não serão fornecidas informações relativas à convocação, resultado das provas e 
resultado final via telefone ou e-mail. 

11.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 
ou os critérios de avaliação e classificação. 

11.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis), a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções aos 
candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o candidato que: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 
inadmitindo-se qualquer tolerância. 
b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado. 
c) Apresentar-se em local diferente da convocação oficial. 
d) Não apresentar o documento que bem o identifique. 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal. 
f) Ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência. 
g) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 
permitidos, sem autorização. 
h) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte. 
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas. 
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j) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 
impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar. 
k) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação. 
l) Fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer imagem do 
local de aplicação das provas. 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os demais 
candidatos. 
n) Descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações, aditamentos e no 
Edital de Convocação para a realização das provas. 

11.5. O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 

11.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

11.7. Todos os atos relativos ao presente Concurso Público, até a data de sua homologação, 
tais como: convocações, avisos e resultados serão publicados no Jornal no qual a Prefeitura 
do Município de Araraquara publica seus atos oficiais e divulgados nos sites 
www.consulpam.com.br e www.araraquara.sp.gov.br. 

11.8. É responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados junto 
à Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de 
Araraquara, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os 
contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para apresentar-se, 
caso não seja localizado. 

11.9. O contato realizado pela Prefeitura Municipal de Araraquara com o candidato, por 
telefone ou correspondência, não tem caráter oficial, é meramente informativo, não sendo 
aceita a alegação do não recebimento como justificativa de ausência ou de comparecimento 
em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar 
pelo jornal no qual a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais a publicação 
das respectivas convocações. 

11.10. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas objetivas, 
o candidato deverá requerer a atualização através do site www.consulpam.com.br  

11.11. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço não atualizado; 
b) endereço de difícil acesso; 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 
d) correspondência recebida por terceiros. 

11.12. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos 
para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova.  

11.13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a admissão 
do candidato, desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações 
prestadas pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos. 

11.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 
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convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de 
acompanhar pelo jornal no qual a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais 
e sites mencionados, as eventuais retificações. 

11.15. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito de Araraquara. 

11.16. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à 
apresentação para admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

11.17. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público. 

11.18. Decorridos 120 (cento e vinte dias) dias da homologação do Concurso Público e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da prova objetiva e demais registros 
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 

11.19. Não serão fornecidas informações e dados pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

11.20. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Prefeitura Municipal, o 
candidato que não o fizer até o segundo dia corrido, após a publicação do mesmo. 

11.21. Eventuais alterações na legislação serão automaticamente aplicadas no cumprimento 
deste edital. 

11.22. Fica delegada à Presidente da Comissão Especial de Concursos Públicos e Processos 
Seletivos, a competência para tomar as providências necessárias à realização de todas as 
fases do presente Concurso Público. 

11.23.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concursos Públicos e 
Processos Seletivos Municipal.     

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, aos 04 (quatro) dias do mês de julho 
de 2.023 (dois mil e vinte e três).  
 
 

 
JULIANA FRANCISCO LUJAN 

Secretária Municipal de Administração e  
Presidente da Comissão de Concursos e Processos Seletivos 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Araraquara 



  

  

 

Página 34 de 55 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ANEXO I 
EDITAL Nº 005/2023 

 
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES 

 

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

AGENTE DE 
TRÂNSITO 

Avaliar, controlar, coordenar, executar e planejar atividades referentes ao 
cumprimento das normas estabelecidas na legislação de trânsito, exercer o 
poder de polícia administrativa de trânsito no âmbito de circunscrição do 
município e de acordo com os limites definidos no Código de Trânsito 
Brasileiro; realizar monitoramento técnico baseado nos conceitos de 
engenharia de tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e 
parada, de forma a reduzir as interferências na via, prestar socorros 
imediatos e informações aos condutores e pedestres; apoiar a execução de 
obras e posturas municipais, de acordo com os respectivos códigos e as 
determinações superiores; obedecer às instruções normativas e 
procedimentos internos, podendo realizar atividades de auxílio para a 
consecução dessas funções e fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis, bem como responsabilizar-se por coordenação de equipes e 
por funções de direção. 

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

Prestar atendimento e esclarecimentos ao público interno e externo, 
pessoalmente, ou por meio de ofícios e processos ou através das 
ferramentas de comunicação que lhe forem disponibilizadas; efetuar e 
auxiliar no preenchimento de processos, guias, requisições e outros 
impressos; otimizar as comunicações internas e externas, mediante a 
utilização dos meios postos à sua disposição; monitorar e desenvolver as 
áreas de protocolo, serviço de malote e postagem; instruir requerimentos e 
processos, realizando estudos e levantamentos de dados, observando 
prazos, normas e procedimentos legais; organizar, classificar, registrar, 
selecionar, catalogar, arquivar e desarquivar processos, documentos, 
relatórios, periódicos e outras publicações; operar computadores, utilizando 
adequadamente os programas e sistemas informacionais postos à sua 
disposição, contribuindo para os processos de automação, alimentação de 
dados e agilização das rotinas de trabalho relativas à sua área de atuação; 
redigir textos, ofícios, relatórios e correspondências, com observância das 
normas de comunicação oficial; realizar procedimentos de controle de 
estoque, inclusive verificando o manuseio de materiais, os prazos de 
validade, as condições de armazenagem nas diversas unidades da 
Administração Municipal relacionadas às suas competências, e efetivando o 
registro e o controle patrimonial dos bens públicos; zelar pela guarda e 
conservação dos materiais e equipamentos de trabalho; zelar pelo 
cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho e utilizar 
adequadamente equipamentos de proteção individual e coletiva; ter 
iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que estiver 
desempenhando as suas tarefas; propor à chefia imediata providências para 
a consecução plena de suas atividades, inclusive indicando a necessidade 
de aquisição, substituição, reposição, manutenção e reparo de materiais e 
equipamentos; manter-se atualizado sobre as normas municipais e sobre a 
estrutura organizacional da Administração Municipal; participar de cursos de 
qualificação e requalificação profissional e repassar aos seus pares 
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informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela Administração 
Municipal; manter conduta profissional compatível com os princípios 
reguladores da Administração Pública, especialmente os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; tratar 
com zelo e urbanidade o cidadão. 

ASSISTENTE DE 
PRODUÇÃO 
CULTURAL 

Executar atividades ligadas à produção cultural, desde a realização de 
eventos, espetáculos, exposições, mostras e outras ações correlatas, 
participando de todas as etapas: pré-produção, produção e pós-produção. 

AUXILIAR DE 
CUIDADOR 

SOCIAL 

Apoiar os usuários do serviço no planejamento e organização de sua rotina 
diária, apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e 
limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, apoiar, auxiliar e 
monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação 
e lazer, apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas, 
desenvolver atividades recreativas e lúdicas, potencializar a convivência 
familiar e comunitária. 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Executar atividades operacionais e de manutenção de nível básico e de 
apoio nas diversas áreas da Prefeitura Municipal, baseadas em 
procedimentos internos, fazendo uso de equipamentos e recursos 
disponíveis para a consecução dessas atividades. Realizar a manutenção 
dos próprios da Prefeitura do Município quando acionado pela Secretaria 
responsável, notadamente nas emergências, decorrentes dos serviços de 
saúde essencial; podendo ainda responsabilizar-se pela coordenação de 
equipes e por funções de direção.  

CUIDADOR 
SOCIAL 

Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e 
instrumentais de autonomia e participação social dos usuários do SUAS, a 
partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas. Desenvolver atividades para o acolhimento, proteção 
integral e promoção da autonomia e autoestima dos usuários do SUAS. 
Atuar na recepção dos usuários do SUAS possibilitando uma ambiência 
acolhedora, identificar as necessidades e demandas dos usuários do SUAS. 
Estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários do SUAS, 
profissionais e familiares. Apoiar na orientação, informação, 
encaminhamentos e acesso a serviços programas, projetos, benefícios, 
transferência de renda, ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas 
públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais. Contribuir para a 
melhoria da atenção prestada aos membros das famílias em situação de 
dependência, apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os membros 
das famílias. Contribuir para o reconhecimento de direitos e o 
desenvolvimento integral do grupo familiar, apoiar famílias que possuem, 
dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio 
da promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivência familiar. 
Participar das reuniões de equipe para o planejamento de atividades, 
avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultado. 
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EDUCADOR 
CULTURAL 

Planejar e executar atividades educativas e culturais dentro dos diversos 
programas sociais, nas diversas Secretarias, baseado em procedimentos 
internos sob a orientação pedagógica e avaliação do responsável, 
atendendo a uma política de inclusão social e cidadania, na aplicação de 
métodos e processos básicos de inclusão social, fazendo uso de 
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução das suas 
atividades desenvolvidas em unidades organizacionais da Prefeitura 
Municipal, bem como em espaços de instituições parceiras. 

EDUCADOR 
SOCIAL 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização 
visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos 
e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 
contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; desenvolver 
atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção 
da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários do 
SUAS, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as 
dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida 
e ações intergeracionais; assegurar a participação social dos usuários do 
SUAS em todas as etapas do trabalho social; apoiar e desenvolver 
atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos 
usuários do SUAS possibilitando ambiência acolhedora; apoiar na 
identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários do SUAS, 
assegurando a privacidade das informações; apoiar e participar no 
planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver 
atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na 
comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários do SUAS na 
execução das atividades; apoiar na organização de eventos artísticos, 
lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo 
de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de vivência para a 
prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, 
violação de direitos e divulgação das ações das Unidades 
socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de 
divulgação das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência 
em todas etapas do processo de trabalho; apoiar na elaboração de registros 
das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a 
relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do 
Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação, 
informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, 
benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de 
articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras 
políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; apoiar no 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados; apoiar na articulação 
com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; participar das 
reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que 
contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e 
comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade social 
vivenciadas; apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar 
famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em 
cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de 
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inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar 
o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários do SUAS nos cursos 
por meio de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de 
oportunidades e demandas. 

MOTORISTA 
SOCORRISTA 

Executar atividades de condução de veículos próprios para transportes de 
pacientes no Município ou fora dele, em atendimento à urgência e 
emergência, baseado em procedimentos internos, fazendo uso de 
equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades. 

OPERADOR DE 
MÁQUINAS 

Operar máquinas agrícolas motorizadas para desenvolver atividades 
agrícolas, utilizando implementos diversos. Operar caminhão basculante e 
outros. Operar máquinas de grande porte montadas sobre rodas ou esteira, 
para escoar e mover terra, pedras, areia, cascalho e outros materiais. 
Operar máquina niveladora munida de lâmina ou de escorificador e movida 
por reboque, para nivelar terrenos na construção de estradas, e outras 
obras. Operar máquina motorizada e provida de um ou mais rolos 
compressores ou cilindros para compactar solo com pedras, cascalhos, 
terra, concreto, asfalto e outros materiais na construção de ruas e outras 
obras. Operar máquina e motor provido de lâmina frontal côncavo de aço, 
para empurrar, repartir e nivelar terra e outros materiais. Realizar outras 
ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais. 
Zelar pela conservação e manutenção das máquinas. Executar pequenos 
serviços de mecânica, realizando reparos de emergência nas máquinas em 
geral. Empregar medidas de segurança. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade associado à sua especialidade ou 
ambiente. 

ORIENTADOR 
SOCIAL 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização 
visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos 
e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 
contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família. Desenvolver 
atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção 
da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a 
partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações 
intergeracionais. Assegurar a participação social dos usuários em todas as 
etapas do trabalho social. Apoiar e desenvolver atividades de abordagem 
social e busca ativa. Recepcionar os usuários (famílias e pacientes) 
possibilitando ambiência acolhedora. Apoiar na identificação e registro de 
necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das 
informações. Apoiar e participar no planejamento das ações. Organizar, 
facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência 
nas unidades e, ou, na comunidade. Acompanhar, orientar e monitorar os 
usuários na execução das atividades. Apoiar na organização de eventos 
artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade. Apoiar no 
processo de mobilização e campanhas intersetoriais nos territórios de 
vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, 
ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades 
socioassistenciais. Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de 
divulgação das ações. Apoiar os demais membros da equipe de referência 
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em todas as etapas do processo de trabalho. Apoiar na elaboração de 
registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos 
para a relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento 
do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar. Apoiar na 
orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, 
projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio 
de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras 
políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais. Apoiar no 
acompanhamento dos encaminhamentos realizados. Apoiar na articulação 
com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas. Participar das 
reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de 
processos, fluxos de trabalho e resultado. Apoiar na identificação e 
acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades. 
Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as 
possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e 
qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e 
serviços de intermediação de mão de obra. Acompanhar o ingresso, 
frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros 
periódicos. Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e 
demandas. - Recepção e oferta de informações às famílias do CREAS e do 
CRAS. Participar das atividades de capacitação e formação continuada. 

PROGRAMADOR 
DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 

Desenvolver sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios 
ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e 
codificação de programas. Projetar, implantar e realizar manutenção de 
sistemas e aplicações. Selecionar recursos de trabalho, tais como 
metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem de programação 
e ferramentas de desenvolvimento. Planejar etapas e ações de trabalho. 
Executar as atividades de operação, manutenção, suporte e apoio técnico 
especializado em sua área de formação, Codificar e ou executar os projetos 
criados pelo analista de sistemas, testar e depurar os mesmos garantindo 
seu correto funcionamento, dentro dos parâmetros especificados no projeto. 
Utilizar plataformas e técnicas padrões determinados pelo grupo de 
programadores e analistas, em comum acordo. Efetuar alterações em 
sistemas, quando solicitado pelo analista. Auxiliar o analista no suporte aos 
sistemas, após este último atender o usuário e filtrar e ou analisar o 
problema ocorrido. Pesquisar novas tecnologias e metodologias de 
desenvolvimento. Realizar manutenção preventiva, monitorar e analisar o 
desempenho e funcionamento dos sistemas, fazendo uso de equipamentos 
e recursos disponíveis para a consecução dessas atividades, podendo ainda 
responsabilizar-se pela coordenação de equipes e por funções de direção. 

 

RÁDIO 
OPERADOR 

Operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de 
Regulação; exercer o controle operacional da frota de veículos do sistema 
de atendimento pré-hospitalar móvel; manter a equipe de regulação 
atualizada a respeito da situação operacional de cada veículo da frota; 
conhecer a malha viária e as principais vias de acesso de todo o território 
abrangido pelo serviço de atendimento pré-hospitalar móvel. Executar 
rotinas administrativas diárias e mensais relacionadas a montagem e 
controle das ocorrências (incluindo horários) de equipes em planilhas. 
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TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem; atuar em cirurgia, 
terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e 
outras áreas. Prestar assistência ao paciente zelando pelo seu conforto e 
bem estar, administrar medicamentos e desempenhar tarefas de 
instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o paciente e o 
instrumental. Organizar ambiente de trabalho e dar continuidade aos 
plantões. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e 
procedimentos de biossegurança. Realizar registros e elaborar relatórios 
técnicos. 

 

TÉCNICO DE LUZ, 
SOM E IMAGEM 

Instalar e afinar projetores de vídeo e iluminação cênica conforme a 
necessidade do evento. Operar os controles da mesa de iluminação, 
unidades fixas ou móveis. Verificar o funcionamento do equipamento 
elétrico. Montar e operar a aparelhagem de som que reproduz a trilha sonora 
do evento. Fornecer manutenção aos equipamentos. Instalar e reparar os 
equipamentos elétricos, mantendo-os, substituindo-os ou reparando 
circuitos elétricos, para adaptar essas instalações às exigências do evento. 
Afinar os refletores de iluminação e colocar gelatinas coloridas conforme o 
esquema de iluminação. Instalar as mesas de comando das luzes e 
aparelhos elétricos quando necessário. Manipular cordas ou dispositivos 
elétricos, para o movimento das cortinas, seguindo as determinações do 
trabalho, mediante as necessidades determinadas pelo evento. 
Responsabilizar-se por toda manutenção dos equipamentos de iluminação, 
som e imagem do local. Operar, montar, instalar e monitorar equipamentos 
de audiovisual, sonorização e iluminação. Realizar testes e controles 
técnicos em mesa de som, periféricos, projetor e demais equipamentos para 
eventos. 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 

Realizar atividades inerentes à contabilidade pública, em empresas, em 
órgãos municipais e outras instituições públicas. Identificar documentos e 
informações, atender à fiscalização de órgãos de controle e proceder 
consultoria contábil. Executar a contabilidade geral, operacionalizar a 
contabilidade de custos e efetuar contabilidade gerencial. Realizar controle 
patrimonial.  

TÉCNICO EM 
EDIFICAÇÕES 

Projetar e dirigir edificações de até 80m² (oitenta metros quadrados) de área 
construída, que não constituam conjuntos residenciais, bem como realizar 
reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade. 

TÉCNICO EM 
NUTRIÇÃO E 
DIETÉTICA 

Controlar a qualidade dos alimentos nas etapas de produção, 
supervisionando processos produtivos e de distribuição, verificando 
condições de ambiente, equipamento e produtos (in natura e preparados). 
Participar de pesquisa para melhoria, adequação e desenvolvimento de 
produtos e promover a venda de insumos, produtos e equipamentos. Atuar 
prioritariamente na indústria alimentícia. Trabalhar sob supervisão de 
nutricionista, atuar, prioritariamente, em unidades de alimentação e nutrição 
(coletividade sadia) e unidades de nutrição e dietética (coletividade 
preferencialmente enfermas) e saúde coletiva. 
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TELEFONISTA 
AUXILIAR DE 
REGULAÇÃO 

MÉDICA - TARM 

Atender solicitações telefônicas da população; anotar informações colhidas 
do solicitante, de acordo com o questionário próprio; prestar informações 
gerais ao solicitante; estabelecer contato radiofônico com ambulâncias e/ou 
veículos de atendimento pré-hospitalar; estabelecer contato com hospitais e 
serviços de saúde de referência a fim de colher dados e trocar informações; 
anotar dados e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; 
obedecer aos protocolos de serviço; atender às determinações do médico 
regulador. Organizar as fichas de atendimentos de acordo com a orientação 
dos supervisores. Transmitir as ocorrências via rádio em casos excepcionais 
e pontuais. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS PROVAS  

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 005/2023 
 

PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL: 
•  AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 
•  AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
•  MOTORISTA SOCORRISTA 
•  OPERADOR DE MÁQUINAS  

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais. Frase e oração. Língua 
padrão: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, concordância nominal 
e verbal, regência verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção Textual. Formação de 
palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação linguística. 

 
CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio lógico matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números racionais. 
Medida de tempo. Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Resolução de Problemas. Regra de três simples e porcentagem. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS CARGOS 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
Lei n.º 10.639/2022 – Plano Municipal de Economia Solidária e Criativa; 
Lei n.º 9.159/2018 – Plano de Políticas para a Pessoa Idosa; 
Lei n.º 9.160/2018 – Plano de Políticas Segurança Alimentar e Nutricional; 
Lei n.º 9.161/2018 – Plano de Políticas Preservação Patrimônio Histórico; 
Lei n.º 9.167/2018 – Plano de Políticas para a População em Situação de Rua; 
Lei n.º 9.168/2018 – Plano de Políticas para a Assistência Social; 
Lei n.º 10.443/2022 – Plano de Políticas para a Juventude; 
Lei n.º 9.228/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Cultura; 
Lei n.º 9.262/2018 – Plano de Políticas Públicas para o Combate à Discriminação e ao Racismo; 
Lei n.º 9.263/2018 – Plano de Políticas Públicas para a Mulher; 
Lei n.º 9.277/2018 – Plano Municipal sobre Políticas de Drogas; 
Lei n.º 9.280/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Turismo; 
Lei n.º 9.281/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Esporte e Lazer; 
Lei n.º 9.282/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para os Animais; 
Lei n.º 9.300/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Pessoa com Deficiência; 
Lei n.º 9.321/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a População LGBT 
(LGBTQIA+);   
Lei n.º 9.357/2018 – Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Lei nº 9.621/2019 – Plano Municipal do Meio Ambiente 
Leis Municipais disponíveis em: https://www.legislacaodigital.com.br/araraquara-sp 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CADA CARGO 

AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL: 
Violência doméstica contra criança e adolescente, contra a pessoa idosa e pessoa com 
deficiência. Violência de gênero. Noções de comunicação não violenta e mediação de conflitos. 
Conhecimentos em higiene, saúde, alimentação, educação e proteção. Noções em Primeiros 
Socorros. Ética e cidadania. Temas diversos: sexualidade humana; participação social; 
autonomia e emancipação; importância do brincar e contação de estórias. Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS): Princípios, Diretrizes e Objetivos. Estatuto da Criança e do 
Adolescente - Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 (Artigos 7º ao 14, 19 ao 24, 70 ao 73, 81, 98 
ao 102, 131 ao 140). Estatuto do Idoso - Lei nº 10741, de 1 de outubro de 2003 (Artigos 1º ao 
25, 33 ao 36, 43 ao 51). Estatuto da Juventude – Lei nº 12852, de 5 de agosto de 2013 (todos 
os Artigos). Política Nacional para População em Situação de Rua - Decreto Federal nº 7053, 
de 23 de dezembro de 2009. Políticas públicas de proteção social e a rede socioassistencial de 
proteção social. LOAS - Lei Orgânica de Assistência Social, nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993; Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011; Resolução CNAS nº 09, de 15 abril de 2014 e Lei 
Municipal do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, nº 6.640 de 26 de outubro de 2018. 
Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Polícia Nacional para a Integração a Pessoa Portadora de Deficiência. 
Norma Operacional Básica/2004. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS: 
Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia aplicada ao 
trabalho. Técnicas de manutenção, reparos, limpeza e conservação de estruturas físicas, 
praças, parques e prédios públicos de qualquer natureza. Utilização de ferramentas, 
equipamentos e utensílios na área de limpeza, obras de construção e reparos, consertos de 
mobiliário e outros serviços. Noções de controle de guarda e conservação de ferramentas, 
utensílios e equipamentos. Noções de controle de estoques de materiais de consumo e 
Conferência de Estoques. Cumprimento das normas fixadas pela segurança do trabalho, 
utilização, guarda e manutenção dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Ética. 
Noções de Primeiros Socorros. Noções sobre a prática do trabalho. Relações interpessoais. 
Noções de higiene e limpeza, conservação, organização interna e externa.  Destinação do lixo. 
Equipamentos para a segurança e higiene. Normas de segurança. Hierarquia. Liderança. 
Trabalho em grupo. Coordenação e direção de equipes em situações emergenciais ou 
temporárias. 
 
MOTORISTA SOCORRISTA: 
Direção defensiva; política nacional de atenção às urgências; SUS; Protocolos de Regulação 
da Atenção Pré-hospitalar Móvel (Manual do SAMU); Protocolos de Regulação das 
Transferências Inter-hospitalares (Manual do SAMU); Infarto Agudo do Miocárdio; Acidente 
Vascular Cerebral; Hipertensão Arterial Sistêmica; Diabete Mellitus; Parto; Técnicas básicas de 
enfermagem; Biossegurança. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. 
Noções do funcionamento do veículo. Respeito ao Meio Ambiente. Velocidade Máxima 
Permitida. Parada obrigatória. Cuidados gerais ao volante. Direção defensiva, Convívio Social 
no Trânsito. Ética profissional. Portaria GM nº. 2.048, de 5 novembro de 2002. Primeiros 
Socorros. Conhecimento da malha viária do território de abrangência do SAMU local e 
Regional. Noções de ética e comportamento. Relações humanas e comunicação interpessoal. 
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OPERADOR DE MÁQUINAS: 
A importância da gestão ambiental. Desenvolvimento sustentável. Higiene e segurança no 
trabalho. Uso de EPI’s. Noções de legislação relativas à segurança e saúde organizacional. 
Inspeção de pré-uso da máquina rodoviária ou agrícola; Símbolos de segurança; Área de 
trabalho; Isolamento de Área de trabalho. Regras para movimentar a máquina, escavação e 
cuidados para segurança do operador, da máquina e dos operários que trabalham em volta da 
máquina, Regras de segurança para isolar a área de trabalho do trator; Trator de Lâmina: 
Identificação e troca de implementos, acessórios; Reabastecimento do equipamento; Relato de 
anomalias. Tipos de óleo lubrificante e hidráulico para máquinas rodoviárias e agrícolas; Valor 
de leitura em relógios e marcadores de: nível de óleo lubrificante, óleo hidráulico, carga de 
bateria, pressão de óleo do motor diesel, temperatura da água do motor, nível de combustível; 
Ferramentas básicas para uso em máquinas rodoviárias e agrícolas e instalação de britagem. 
(Correia transportadora); Diferenças e aplicações de máquinas rodoviárias e agrícolas. 
Princípios de funcionamento de motor diesel, principais falhas, nomes de peças, manutenção; 
Motor e sistemas auxiliares; Sistema de Transmissão; Cabine, comandos e instrumentos; 
Estabilizadores (Extensores e Patolas); Sistema Hidráulico; Sistema Elétrico. Conhecimentos 
sobre pneus e rodas. Sistema de esteiras. Sistema hidráulico. Relações com o meio ambiente 
(política ambiental). Normas de segurança. Uso de uniforme e equipamentos de proteção 
individual e equipamento de proteção coletiva. Segurança na manutenção. Dos Crimes de 
Trânsito. Sinalização de regulamentação. Sinalização de advertência. Legislação em geral 
aplicável ao cargo. Ética profissional. 

 

PARA OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO 
DE NÍVEL MÉDIO: 

•  AGENTE DE TRÂNSITO 
•  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
•  ASSISTENTE DE PRODUÇÃO CULTURAL 
•  CUIDADOR SOCIAL, EDUCADOR CULTURAL 
•  EDUCADOR SOCIAL, ORIENTADOR SOCIAL  
•  PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO  
•  RÁDIO OPERADOR, TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
•  TÉCNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM  
•  TÉCNICO EM CONTABILIDADE  
•  TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  
•  TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA 
•  TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, 
narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido 
e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em 
português. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais; processos 
de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e 
período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal 
e verbal; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal 
no português; mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal 



  

  

 

Página 44 de 55 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

indicativo de crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 
substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma culta.  

 

CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Lógico. Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros e racionais. Operações 
fundamentais: Adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de problemas. Regra de 
três simples e porcentagem. Geometria básica. Sistema monetário brasileiro. Noções de lógica. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. 
Fundamentos de estatística.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TODOS OS CARGOS 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
Lei n.º 10.639/2022 – Plano Municipal de Economia Solidária e Criativa; 
Lei n.º 9.159/2018 – Plano de Políticas para a Pessoa Idosa; 
Lei n.º 9.160/2018 – Plano de Políticas Segurança Alimentar e Nutricional; 
Lei n.º 9.161/2018 – Plano de Políticas Preservação Patrimônio Histórico; 
Lei n.º 9.167/2018 – Plano de Políticas para a População em Situação de Rua; 
Lei n.º 9.168/2018 – Plano de Políticas para a Assistência Social; 
Lei n.º 10.443/2022 – Plano de Políticas para a Juventude; 
Lei n.º 9.228/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Cultura; 
Lei n.º 9.262/2018 – Plano de Políticas Públicas para o Combate à Discriminação e ao Racismo; 
Lei n.º 9.263/2018 – Plano de Políticas Públicas para a Mulher; 
Lei n.º 9.277/2018 – Plano Municipal sobre Políticas de Drogas; 
Lei n.º 9.280/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Turismo; 
Lei n.º 9.281/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Esporte e Lazer; 
Lei n.º 9.282/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para os Animais; 
Lei n.º 9.300/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Pessoa com Deficiência; 
Lei n.º 9.321/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a População LGBT 
(LGBTQIA+);   
Lei n.º 9.357/2018 – Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Lei nº 9.621/2019 – Plano Municipal do Meio Ambiente 
Leis Municipais disponíveis em: https://www.legislacaodigital.com.br/araraquara-sp 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA CADA CARGO 

AGENTE DE TRÂNSITO:  
Noções de Direito Administrativo; Estado, Governo e Administração Pública: conceitos, 
elementos, poderes, natureza, fins e princípios; Direito Administrativo: conceito, fontes e 
princípios; Ato Administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies;  
Invalidação, anulação e revogação; Prescrição;  
Noções de Direito Constitucional; Dos Princípios Fundamentais (Art. 1º ao 4º); Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais (Art. 5º ao 11º); Da Organização do Estado (Art. 18 a 31; 37 a 41); Da 
Segurança Pública (Art. 144). Os artigos em referência são da Constituição Federal de 1988; 
Noções de Direito Penal; dos Crimes contra a Pessoa e contra o Patrimônio (Art. 121 ao 183 
do Código Penal); Os Crimes contra a Administração Pública (Art. 312 ao 337- A do Código 
Penal); Legislação Específica: Lei n°. 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro E SUAS ALTERAÇÕES; As resoluções do CONTRAN E SUAS ALTERAÇÕES, 
relacionadas a seguir:  
Resolução n°24, de 21/05/1998 Estabelece o critério de identificação de veículos;  
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Resolução n°26, de 21/05/1998 Disciplina o transporte de carga em veículos destinados ao 
transporte de passageiros;  
Resolução n°36, de 21/05/1998 Estabelece a forma de sinalização de advertência para os 
veículos que, em situação de emergência, estiverem imobilizados no leito viário;  
Resolução n° 432, de 23/01/2013 Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas 
autoridades de trânsito e seus agentes na fiscalização do consumo de álcool ou de outra 
substância psicoativa que determine dependência, para aplicação do disposto nos arts; 
Resolução n°508, de 27/11/2014 Dispõe sobre os requisitos de segurança para a circulação, 
a título precário, de veículo de carga ou misto transportando passageiros no compartimento de 
cargas.; 
Resolução n° 623, de 06/09/2016 Dispõe sobre a uniformização dos procedimentos 
administrativos quanto à remoção, custódia e para a realização de leilão de veículos removidos 
ou recolhidos a qualquer título, por órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito – SNT, nos termos dos arts. 271 e 328, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e dá outras providências;  
Resolução n°110, de 24/02/2000 Fixa o calendário para renovação do Licenciamento Anual 
de Veículos e revoga a Resolução CONTRAN no 95/99.;  
Resolução n° 789, de 18/06/2020 Consolida normas sobre o processo de formação de 
condutores de veículos automotores e elétricos;  
Resolução n° 798, de 02/09/2020 Dispõe sobre requisitos técnicos mínimos para a fiscalização 
da velocidade de veículos automotores, elétricos, reboques e semirreboques.;  
Resolução nº 810 (Exceto art. 14) de 15/12/2020 Dispõe sobre a classificação de danos e os 
procedimentos para a regularização, a transferência e a baixa dos veículos envolvidos em 
acidentes;  
Resolução nº 819 de 17/03/2021 Dispõe sobre o transporte de crianças com idade inferior a 
dez anos que não tenham atingido 1,45 m (um metro e quarenta e cinco centímetros) de altura 
no dispositivo de retenção adequado;  
Resolução nº 882 de 13/12/2021 e Deliberação nº 250 de 31/12/2021 Estabelece os limites 
de pesos e dimensões para veículos que transitem por vias terrestres, referenda a Deliberação 
CONTRAN nº 246, de 25 de novembro de 2021, e dá outras providências.; 
Resolução nº    911 de 28/03/2022 Dispõe sobre a permissão para o trânsito de veículos novos, 
nacionais ou importados, antes do registro e do licenciamento, sobre o trânsito de veículos 
usados incompletos, nacionais ou importados, antes da transferência e sobre a remonta de 
veículos novos.;  
Resolução nº 912 de 28/03/2022 Estabelece os equipamentos obrigatórios para a frota de 
veículos em circulação e dá outras providências; 
Resolução nº 918 de 28/03/2022 e Alterada pela Resolução nº 991 de 19/04/2023 Consolida 
as normas sobre procedimentos para a aplicação das multas por infrações, a arrecadação e o 
repasse dos valores arrecadados, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 
Resolução 948 de 28/03/2022 Estabelece os requisitos técnicos para o emprego de película 
retrorrefletiva em veículos;  
Resolução nº 951 de 28/03/2022 Estabelece os requisitos de instalação e os procedimentos 
de ensaios de cintos de segurança, ancoragem e apoios de cabeça dos veículos automotores;  
Resolução nº 965 de 15/05/2022 Define e regulamenta as áreas de segurança e de 
estacionamentos específicos de veículos;  
Resolução nº 969 de 20/06/2022 Esta Resolução dispõe sobre o sistema de Placas de 
Identificação de Veículos (PIV), registrados no território nacional.;  
Resolução nº 973 de 18/07/2022 e alterado anexo I da nº 973, pela Resolução nº 986 de 
15/12/2022 Institui o Regulamento de Sinalização Viária;  
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Resolução nº 985 de 15/12/2022 Aprova o Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito; Lei 
Complementar nº 18 (Código de Posturas do Município de Araraquara): art. 59 a 68, art. 85 a 
93 e art. 275 a 277. 
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO:  
Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e 
distribuição de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de 
materiais, organização de arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de 
recebimento e transmissão de informações. Noções básicas de informática: editores de texto 
(Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Ética profissional e relações interpessoais. Fundamentos 
básicos de administração: conceitos, características e finalidade. Funções administrativas: 
planejamento, organização, controle e direção. Rotinas administrativas: técnicas de arquivo e 
protocolo. Racionalização do trabalho. Higiene e segurança do trabalho: conceito, importância, 
condições do trabalho. Técnicas administrativas e organizacionais. Motivação. Comunicação. 
Etiqueta no trabalho. Comunicação interpessoal. Atendimento ao público. Qualidade no 
atendimento. 
 
 
ASSISTENTE DE PRODUÇÃO CULTURAL: 
Elaboração de Projeto de Produção Cultural: editais e leis de incentivo; Leis de incentivo à 
cultura, municipal, estadual e federal; Empreendedorismo social, economia da Cultura, 
economia solidária; Marketing cultural: definição e conceitos associados. Fatores 
impulsionadores e objetivos do marketing cultural. Planejamento, desenvolvimento e execução 
de um Projeto Cultural institucional. Considerações gerais sobre a produção cultural no Brasil. 
O perfil do produtor e o papel do gestor de projetos culturais. Principais dificuldades no 
desenvolvimento de projetos culturais. Noções gerais de planejamento e formatação de 
projetos culturais. Apresentação das principais fontes de financiamentos para projetos culturais. 
Apresentação geral da Lei Rouanet. O Fundo Nacional de Cultura (FNC). Características de 
projetos para realização de shows e eventos. O planejamento de shows e eventos públicos. 
Noções gerais do Código de Defesa do Consumidor. Considerações sobre o uso de espaços 
públicos na organização de shows e projetos culturais. Principais preocupações do produtor 
cultural na utilização dos espaços públicos. Documentação para promoção de eventos e 
espetáculos. O atendimento médico e a segurança dos espaços durante a realização de 
eventos culturais. Planos de seguros voltados especialmente para eventos e o setor cultural. O 
recolhimento de taxas e impostos. A contratação de artistas estrangeiros. Noções gerais sobre 
contratos e legislação trabalhista aplicada ao setor cultural. Direito Autoral e a Propriedade 
Intelectual. Direito moral e o direito patrimonial do autor. O registro de obras e textos. O papel 
do ECAD na fiscalização dos direitos autorais. Qualidade no atendimento:  Atendimento ao 
público interno e externo, pessoalmente, através do telefone e por meio digital; recebimento, 
orientação e encaminhamento das pessoas ao setor específico. Noções de Arquivo: 
organização de arquivos e protocolos; Recepção e despacho de documentos; Uso de 
equipamentos de escritório; Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: 
sistema de arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas. Microsoft 
Office e BR Office: criação, edição, formatação, visualização e impressão de tetos, planilhas e 
apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos. Internet e Intranet; navegação e 
busca na Web; correio eletrônico. Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e 
aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança. Atendimento ao público, Noções 
de ética e cidadania. Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e outros conceitos inerentes 
as atribuições do cargo. 
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CUIDADOR SOCIAL: 
Papel do cuidador social. Noções básicas sobre os ciclos de vida. Abandono infantil e medidas 
de amparo. Violência doméstica contra criança e adolescente, contra a pessoa idosa e pessoa 
com deficiência. Violência de gênero. Noções de comunicação não violenta e mediação de 
conflitos. Conhecimentos em higiene, saúde, alimentação, educação e proteção. Noções em 
Primeiros Socorros. Ética e cidadania. Temas diversos: sexualidade humana; participação 
social; autonomia e emancipação; importância do brincar e contação de estórias. Noções sobre 
residência inclusiva. Conhecimento sobre serviços de acolhimento institucional. Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS): Princípios, Diretrizes e Objetivos. Estatuto da Criança e do 
Adolescente - Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990 (Artigos 7º ao 14, 19 ao 24, 70 ao 73, 81, 98 
ao 102, 131 ao 140). Estatuto do Idoso - Lei nº 10741, de 1 de outubro de 2003 (Artigos 1º ao 
25, 33 ao 36, 43 ao 51). Estatuto da Juventude – Lei nº 12852, de 5 de agosto de 2013 (todos 
os Artigos). Política Nacional para População em Situação de Rua - Decreto Federal nº 7053, 
de 23 de dezembro de 2009. Políticas públicas de proteção social e a rede socioassistencial de 
proteção social. Atendimento a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade. Acidentes 
e Primeiros socorros. Cuidados essenciais: alimentação, repouso, higiene e proteção. LOAS - 
Lei Orgânica de Assistência Social, nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011; Resolução CNAS nº 09, de 15 abril de 2014 e Lei Municipal do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS, nº 6.640 de 26 de outubro de 2018. Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre a 
Polícia Nacional para a Integração a Pessoa Portadora de Deficiência. Norma Operacional 
Básica/2004. 

 

EDUCADOR CULTURAL: 
Constituição Federal de 1988.  
O desenvolvimento de atividades culturais em diversos setores. Política de inclusão social e 
cidadania. Pensamento Crítico e Diversidade Cultural; Cultura e Movimentos Sociais; Cultura, 
direitos humanos e memória; Diversidade cultural e povos; Cultura e políticas inclusivas e 
afirmativas quanto aos segmentos politicamente minoritários; Cultura e Direito à cidade; A arte 
contemporânea em seus processos de interatividade; Instituições culturais; Curadoria 
educativa; Cultura e Museus e políticas de preservação do patrimônio em toda a sua 
diversidade. 
 

EDUCADOR SOCIAL: 
Direitos socioassistenciais. Proteção Social de Assistência Social. Gestão de benefícios e 
Transferência de Renda. Serviços socioassistenciais. Conhecimento de temáticas em família, 
criança, adolescente, idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, 
violência e abuso sexual da criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – 
NOB/SUAS. Diagnóstico Socioterritorial. Violência doméstica contra criança e adolescente, 
contra a pessoa idosa e pessoa com deficiência. Violência de gênero. Noções de comunicação 
não violenta e mediação de conflitos. Sistema Único de Assistência Social (SUAS): Princípios, 
Diretrizes e Objetivos. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069, de 13 de julho de 
1990 (Artigos 7º ao 14, 19 ao 24, 70 ao 73, 81, 98 ao 102, 131 ao 140). Estatuto do Idoso - Lei 
nº 10741, de 1 de outubro de 2003 (Artigos 1º ao 25, 33 ao 36, 43 ao 51). Estatuto da Juventude 
– Lei nº 12852, de 5 de agosto de 2013 (todos os Artigos). Política Nacional para População 
em Situação de Rua - Decreto Federal nº 7053, de 23 de dezembro de 2009. Políticas públicas 
de proteção social e a rede socioassistencial de proteção social. LOAS - Lei Orgânica de 
Assistência Social, nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011; 
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Resolução CNAS nº 09, de 15 abril de 2014 e Lei Municipal do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, nº 6.640 de 26 de outubro de 2018. 

 
ORIENTADOR SOCIAL: 
Direitos socioassistenciais. Proteção Social de Assistência Social. Gestão de benefícios e 
Transferência de Renda. Serviços socioassistenciais. Conhecimento de temáticas em família, 
criança, adolescente, idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, 
violência e abuso sexual da criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – 
NOB/SUAS. Diagnóstico Socioterritorial. Violência doméstica contra criança e adolescente, 
contra a pessoa idosa e pessoa com deficiência. Violência de gênero. Noções de comunicação 
não violenta e mediação de conflitos. Sistema Único de Assistência Social (SUAS): Princípios, 
Diretrizes e Objetivos. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069, de 13 de julho de 
1990 (Artigos 7º ao 14, 19 ao 24, 70 ao 73, 81, 98 ao 102, 131 ao 140). Estatuto do Idoso - Lei 
nº 10741, de 1 de outubro de 2003 (Artigos 1º ao 25, 33 ao 36, 43 ao 51). Estatuto da Juventude 
– Lei nº 12852, de 5 de agosto de 2013 (todos os Artigos). Política Nacional para População 
em Situação de Rua - Decreto Federal nº 7053, de 23 de dezembro de 2009. Políticas públicas 
de proteção social e a rede socioassistencial de proteção social. LOAS - Lei Orgânica de 
Assistência Social, nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011; 
Resolução CNAS nº 09, de 15 abril de 2014 e Lei Municipal do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, nº 6.640 de 26 de outubro de 2018. 

 

PROGRAMADOR DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO:   
Sistemas de Informação: Fundamentos, Componentes, Relação entre SI e TI, Gerenciamento. 
Algoritmos e Programação de Computadores (Python, C, JavaScript): Processamento de 
Dados, Algoritmos, Processo de Tradução, Fluxos Lineares e Estruturas de Controle, 
Fluxogramas, Vetores e Matrizes, Funções. Programação Orientada a Objetos (C++, Java): 
Paradigma da Orientação da Objetos, Conceitos, Fundamentos. Estrutura de Dados: Tipos 
Abstratos de Dados, Estruturas Lineares, Estruturas Hierárquicas, Grafos. Engenharia de 
Software: Engenharia de Requisitos, Modelos de Desenvolvimento de Software, Metodologias 
Ágeis. UML 3: Fundamentos, Conceitos, Diagramas. Teste de Software: Fundamentos, 
Conceitos, TDD, BDD, Tipos de Testes, Depuração, Registro de Evidências. Governança de 
Tecnologia da Informação: Planejamento, Conceitos, ITIL4, COBIT5. Gestão de Projetos: 
Conceitos, Tripla Restrição, Projeto, Programa, Portfólio, Áreas de Conhecimento, Grupos de 
Processos, Ciclo de Vida, PMO, Ferramentas (PDCA, RACI, etc.). Interface Gráfica: Conceitos, 
Diagramação, Design, Textos, Mídias, Cores, UI/UX, Usabilidade, Acessibilidade, GUI, CLI, 
NUI. Tópicos em Desenvolvimento de Sistemas: FullStack (Dados, Backend, Frontend), 
Monolito, Microsserviços, Microfrontend, CI/CD, Multitenant, Fundamentos de DevOps, Cloud 
Computing, Sistemas Distribuídos. Ambientes de Desenvolvimento Integrado: VS Code, IntelliJ. 
Sistemas de Banco de Dados: Fundamentos, Projeto de Banco de Dados, Modelagem 
Relacional, SQL, SGBD. 
 

RÁDIO OPERADOR: 
Legislações que regulamentam a Política Nacional de Urgências e Emergências e instituiu o 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Legislação que estabelece as atribuições 
das centrais de regulação de urgências. Código Fonado. Código Fonético Internacional. 
Técnicas de operações em radiocomunicação. Técnicas de atendimento telefônico. 
Conhecimento da malha viária do território de abrangência do SAMU local e regional. Noções 
de ética e comportamento. Relações humanas e comunicação interpessoal.  
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM: 
Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética profissional. Noções de 
farmacologia. Admissão, transferência, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao exame físico. 
Enfermagem nos exames complementares. Prontuário médico, anotações e registros. Centro 
cirúrgico, central de material e esterilização. Sinais vitais. Prevenção e controle de infecção 
hospital. Assepsia da unidade e do paciente. Medidas de conforto. Higiene corporal. Assistência 
de enfermagem nas eliminações. Assistência de enfermagem aos pacientes graves e 
agonizantes e preparo do corpo após a morte. Medidas terapêuticas. Tratamento por via 
respiratória. Tratamentos diversos: curativos, tricotomia etc. Noções de primeiros socorros. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergências: poli traumatismo, procedimentos em 
parada cardiorrespiratória, estado de choque, acidente vascular encefálico, estado de coma, 
infarto agudo do miocárdio e angina no peito, edema agudo no pulmão, crise hipertensiva, 
queimaduras, hemorragia digestiva, intoxicação exógena. Enfermagem médico cirúrgica: sinais 
e sintomas. Tratamento e assistência em: clínica médica, doenças transmissíveis, clínica 
cirúrgica. Ações básicas em saúde pública: imunização e vigilância epidemiológica. 
Humanização da Assistência. Verificação de sinais vitais: Temperatura, Pulso, Respiração, 
Pressão Arterial. IRA: Diagnóstico, Caracterização, Procedimento, Classificação. Assistência 
Materno Infantil. Esterilização. Cuidados Gerais no Pré e Pós-Operatório. Assistência Clínica e 
Obstétrica e cuidados gerais de enfermagem.  Recepção Humanizada – Qualidade no 
Atendimento. Infraestrutura para o atendimento (recursos humanos e materiais e 
hospitalidade). Política Nacional de Humanização e o Acolhimento. Acolhimento (objetivos, 
triagem e técnicas). Administração de Conflitos e Trabalho em equipe. Ética Profissional. 
Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, elementos, formas e 
barreiras. 
Legislação Específica: 
Portaria GM/MS nº 2406, 19.12.2003 
Portaria nº 399, de 27.02.2006 – Diretrizes Operacionais – Pactos pela Vida, em Defesa do 
SUS e de Gestão 
Portaria GM/MS nº 3.136, de 24.12.2008   
DELARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS: 
https://nacoesunidas.org/direitoshumanos/declaracao/ 

 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: 
CONTABILIDADE GERAL: Patrimônio: Conceito, bens, direitos e obrigações, patrimônio 
líquido. Conta: determinação dos débitos e dos créditos, contas correntes. Escrituração: livros 
obrigatórios, métodos de escrituração, partidas dobradas. Fórmulas de lançamentos. 
Elaboração das demonstrações financeiras exigidas pela Lei nº 6.404/76, suas alterações e 
legislação complementar: conceito, obrigatoriedade, conteúdo, forma de apresentação, 
elaboração e critérios de contabilização. Levantamento de balancetes periódicos. Análise das 
demonstrações financeiras: índices de liquidez, endividamento, rotação de estoques. 
CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceituação, objeto e campo de aplicação. Composição do 
patrimônio público. Variações patrimoniais do setor público: qualitativas, quantitativas. Receita 
e despesa sob o enfoque patrimonial. Mensuração de ativos. Ativo imobilizado. Ativo Intangível. 
Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização e exaustão. 
Mensuração de 39 passivos. Provisões. Passivos contingentes. Despesa Pública: conceito, 
estágios e classificações. Receita Pública: conceito, estágios e classificações. Execução 
orçamentária e financeira. Regime Contábil. Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, 
Estados e Municípios). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) – edição 
atualizada. 
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TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES: 
Registro de Obras em órgãos competentes. Cuidados Gerais com a Obra. Tipos de Lâmpadas. 
Conhecimentos básicos de Instalações Hidráulicas. Composição de Concreto Armado. Tipos 
de 51 Materiais usados na Construção Civil. Implantação da obra: locação, movimento de terra, 
drenagem, contenções. Fundações: sondagem, fundações superficiais, fundações profundas. 
Concreto: tipos, aditivos, traço, preparo, adensamento, cura, resistências, ensaios de 
laboratório. Alvenaria: tipos, propriedades, elementos, execução, projeto Instalações 
hidráulicas e elétricas. Resistência dos materiais: tensão, deformação, propriedades 
mecânicas, carga axial, flexão, flambagem. Estruturas convencionais: estruturas de concreto, 
estruturas de madeira, estruturas metálicas. Patologia das construções. Desempenho das 
edificações. Orçamento. 
 

TÉCNICO DE LUZ, SOM E IMAGEM: 
Noções básicas de Física: Luz e som. Noções básicas de eletricidade. Projetores de Vídeo: 
tipos, características e utilização. Iluminação Cênica e seus elementos. Técnicas de iluminação. 
Tecnologia em iluminação: tipos de refletores. Microfones: tipos, características e aplicações. 
Periféricos: Gate, Compressor e Equalizadores características Acústica e seus elementos. 
Noções de cenografia. Conhecimentos básicos de informática e internet. Conhecimentos 
básicos de edição de imagem e som (analógico e digital). Noções básicas de eletrônica. 
Ergonomia aplicada à função. Ética Profissional. Conceitos básicos de artes e eventos. 
Experiência em operação de áudio e iluminação cênica de teatros e shows ao vivo, leitura 
elaboração de mapas e riders técnicos, organização de equipes de trabalhos para eventos. 
Conhecimentos em operação de mesas de iluminação digital (configuração e operação) 
 

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO E DIETÉTICA: 
Domínio sobre Higiene e boas práticas de manipulação. Domínio de técnica dietética. 
Composição dos alimentos. Seleção, aquisição, armazenamento e técnicas de preparo dos 
grupos alimentares. Fator de correção e per capita. Gestão em uma Unidade de Alimentação e 
Nutrição. Sistemas de distribuição de refeições. Noção de planejamento de cardápios para 
coletividades sadias. Planejamento físico-funcional das Unidades de Alimentação e Nutrição. 
Segurança e saúde no trabalho. Análise dos pontos críticos de controle. Segurança Alimentar 
e Nutricional. Nutrição Materno – infantil. Nutrição na adolescência  
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90  
RESOLUÇÃO N° 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004:Dispõe sobre Regulamento Técnico de 
Boas Práticas para Serviços de Alimentação.  
Portaria CVS (Centro de Vigilância Sanitária) Nº 5 DE 09/04/2013 
Lei n.º 9.160/2018 – Plano de Políticas Segurança Alimentar e Nutricional; 
Leis Municipais disponíveis em: https://www.legislacaodigital.com.br/araraquara-sp 
 
 
TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM: 
Terminologia técnica. Procedimento adequado nas chamadas de emergências médicas. 
Atendimento telefônico. Ética aplicada à regulação das urgências. Relacionamento interpessoal 
no trabalho. Noções de rádio-comunicação. Fraseologia adequada para atendimento telefônico. 
Princípios organizacionais do SUS. Política Nacional de Atenção às Urgências. Política 
Nacional de Humanização da Assistência em Saúde. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
da Presidência da República. Noções de ética e comportamento. Relações humanas e 
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comunicação interpessoal. Conhecimento da malha viária do território de abrangência do 
SAMU local e regional. 
Legislação SUS: 
Reforma Sanitária. O S.U.S: Princípios, Diretrizes e Estrutura. Gestão: Controle Social e 
Financiamento. Municipalização da Saúde. Constituição da República Federativa do Brasil - 
Título VIII - Da ordem social – Capítulo I e II - Seção I e II; Lei Federal nº. 8.080/1990 - Dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; Lei Federal nº. 
8142/1990 - Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde 
e dá outras providências; Decreto Federal nº. 1232/1994 - Dispõe sobre as condições e a forma 
de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de 
saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências; Portaria GM/MS 
399/2006 – Divulga o Pacto pela Saúde - Consolidação do SUS e aprova as Diretrizes 
Operacionais do Referido Pacto; Portaria GM/MS nº. 698/2006 - Define que o custeio das ações 
de saúde é de responsabilidade das três esferas de gestão do SUS, observado o disposto na 
Constituição Federal e na Lei Orgânica do SUS; Portaria GM/MS nº. 699/2006 - Regulamenta 
as Diretrizes Operacionais dos Pactos Pela Vida e de Gestão; Portaria GM/MS nº. 372/2007 - 
Altera a Portaria 699/GM, que Regulamenta as Diretrizes dos Pactos pela Vida e de Gestão; 
Portaria GM/MS nº. 3085/2006 - Regulamenta o Sistema de Planejamento do SUS; Portaria 
GM/MS nº. 1101/2002 - Estabelece os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS; Portaria GM/MS nº. 3916/1998 - Aprova a Política Nacional. 
Decreto Federal 7.508 de 28/06/2011. Portarias de Consolidação do SUS nº 1 a nº 6 de 
28/09/2017. Recepção Humanizada – Qualidade no Atendimento. Infraestrutura para o 
atendimento (recursos humanos e materiais e hospitalidade). Política Nacional de 
Humanização e o Acolhimento. Acolhimento (objetivos, triagem e técnicas). Administração de 
Conflitos e Trabalho em equipe. Ética Profissional. Importância das relações humanas e da 
comunicação: seus conceitos, elementos, formas e barreiras. Empatia e escuta analítica. 
Escuta humanizada. Discussão de casos em equipe como proposta da PNH. Orientação pós-
consulta. Alinhamento Multiprofissional e Interprofissional da Equipe de Saúde. 

Legislação Específica: 
Portaria GM/MS nº 2406, 19.12.2003 
Portaria nº 399, de 27.02.2006 – Diretrizes Operacionais – Pactos pela Vida, em Defesa do 
SUS e de Gestão 
Portaria GM/MS nº 3.136, de 24.12.2008   
Delaração universal dos direitos humanos: 
https://nacoesunidas.org/direitoshumanos/declaracao/ 
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ANEXO III 

CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2023 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

 
À 
Gerência de Desenvolvimento de 
Recursos Humanos 
Prefeitura do Município de Araraquara 
 

 

 

Eu,________________________________________________________________________, 

portador(a) do R.G. nº_____________________, CPF nº_________________________, 

residente à Rua/Av.________________________________________________nº_________, 

bairro _____________________________________Cidade___________________________, 

telefone___________________, celular______________________ candidato(a) ao cargo: 

_______________________________________, inscrição nº __________, venho requerer à 

Prefeitura do Município de Araraquara, através da Secretaria de Administração, isenção do 

pagamento da inscrição prevista nos itens 2.33.; 2.34.; 2.35; 2.36. deste edital, conforme opção 

assinalada abaixo:  

(   ) Candidato Doador de Sangue. 

(   ) Candidato inscrito no CadÚnico 

(   ) Candidata doadora de leite materno 

(   ) Candidato doador de medula óssea 

 

Para tanto, anexo documentos solicitados neste edital referente à opção por mim acima 
assinalada. 

 Araraquara, _____/______/2.023 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 



  

  

 

Página 53 de 55 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

ANEXO IV 

CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2023 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL  

PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

ANEXAR LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO  

 

 

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________  

No DE INSCRIÇÃO: _____________ 

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ____________________________ 

CARGO: _________________________________________________________ 

 
Descrever a condição especial que necessita para realizar a prova 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
 
Data: ___/___/2023 
 
 
Assinatura do Candidato: ________________________ 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 
INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2023 

 

À 

Comissão Especial de Concursos Públicos  

Públicos e Processos Seletivos 

Prefeitura do Município de Araraquara 

 

 

 

Nome do Candidato: _________________________________________________________ 

Nº inscrição no Concurso Público 005/2023: _______________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________  

RG nº: _______________________________          CPF nº____________________________ 

Endereço: Rua/Av:_____________________________________________________nº_____ 

Bairro: _________________________Cidade:__________________________Estado______ 

Telefone:(___)________________________  Celular:(___)____________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Questionamento e fundamentação: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

 

Araraquara, _____ de _____________________ de 2.023. 

 
 

                                       ________________________________ 

                                        Assinatura do candidato 
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ANEXO VI 
 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 
RESULTADO DA ENTREVISTA AOS CANDIDATOS NEGROS INSCRITOS 

PARA RESERVA DE VAGAS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 005/2023 

 

À 
Comissão Especial de Verificação do                      
Quesito Cor ou Raça em Concursos Públicos 
Prefeitura do Município de Araraquara 
 

 

 

Nome do Candidato: __________________________________________________________ 

Nº inscrição no Concurso Público 005/2023: _______________________________________  

Cargo: ___________________________________________________________________  

RG nº: ____________________________ CPF nº__________________________________ 

Endereço: Rua/Av: ___________________________________________________nº______ 

Bairro: ____________________________Cidade:_______________________Estado______ 

Telefone (___) _______________________ Celular: (___) ___________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________________ 

Questionamento e fundamentação: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

  

                                           Araraquara, _____de ____________________ de 2.023 

 

                                         _____________________________ 

                                        Assinatura do candidato 

 



                 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONSELHO DE ESCOLA DO C.E.R.”EUDÓXIA PINTO 
FERRAZ”  

  
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
PARA ASSEMBLEIA GERAL  

DO CONSELHO DE ESCOLA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO E RECREAÇÃO “EUDÓXIA 
PINTO  

FERRAZ”  

  
Convocamos os senhores pais, funcionários e demais integrantes da comunidade do Centro 

de Educação e Recreação “Eudóxia Pinto Ferraz”, interessados na consolidação de uma educação 

infantil de qualidade, para uma ASSEMBLEIA GERAL a ser realizada no dia 07/07/2023, que ocorrerá 

na Rua Profº Stanley Robson Cerqueira nº 230 – Parque São Paulo, nesta cidade a iniciar-se às 08:00h, 

em primeira convocação, ou, não havendo quórum legal, às 8:30h, em segunda convocação com 

qualquer número de pessoas presentes, para deliberarem sobre os seguintes assuntos:  

- Rerratificar  a Assembleia anterior da Eleição dos membros do Conselho de Escola;  

- Eleição e Posse da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e dos Conselheiros;  

- Analisar outros assuntos.  
  
 

Araraquara, 04 de julho de 2023  
  
  

 

           LUCIANA MARA TABACHI ZAMAI  

RG 21.805.873-1/SSP-SP               
Presidente do Conselho de Escola 

                       do CER “EUDÓXIA PINTO FERRAZ 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

          
 A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização 

Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, observando o disposto no artigos 1º e 30, da Lei Complementar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aque-

les que tomarem conhecimento deste edital e, em especial, os contribuintes descritos abaixo ou proprietários do imóvel em questão, 

que ficam INTIMADOS para apresentarem, nos termos do artigo 303, I e IV da LC 17/97 (Código Tributário Municipal): guias de 

recolhimento de ISS, notas fiscais de prestação de serviço, recibos de prestação de serviço e contrato de prestação de serviços referen-

tes à construção do imóvel. Os documentos devem ser apresentados no prazo de 05 (CINCO) dias e/ou protocolar recurso admi-

nistrativo (1ªInstância) no mesmo prazo, contados desta publicação. O não atendimento à presente intimação acarretará na lavratura de 

notificação para saldar débitos (NSD). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de recolhimento. 

 

 

CONTRIBUINTE 
Nº 

INTIMAÇÃO 

INSCRIÇÃO 
CADASTRAL DO 

IMÓVEL 

ÁREA 
CONSTRUÍD

A M2 
CLASSIFICAÇÃO ENDEREÇO 

LUIZ ANTONIO PADOAN 438/2023 22.368.016.00 37,28 M2 RES. MEDIO 

AV PROFESSOR DOUTOR 

JOAQUIM THEODORO DE 

SOUZA CAMPOS Nº 98   

RESIDENCIAL CAMPOS DE 

PIEMONTE  = ARARAQUARA SP 

= CEP 14810-591  

 

 

 

Araraquara, 4 DE JULHO de 2023. 

 

 

Marcos Mariano Masoneti 

Auditor Fiscal 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 48/2022 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2022 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: CONSENSO – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM INFORMÁTICA PARA FORNECIMENTO, CUSTOMIZAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO, E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
COMERCIAL PARA EMPRESA DE SANEAMENTO, COM O FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS E DE MATERIAIS DE INSUMO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 
MOTIVO: ACRÉSCIMO DE 4,05% AO CONTRATO, CONFORME SOLICITADO NO 
OFÍCIO 68/2023 GCOM 

 
VALOR MENSAL ATUALIZADO: R$ 147.231,93 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL, 
DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) 
 

ASSINATURA: 03/07/2023 

 

VIGÊNCIA: 02/05/2024 

 

ARARAQUARA, 03 DE JULHO DE 2023 

 

 

DELORGES MANO 

SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 1118/2023 

 

 
PROCESSO Nº 1.225/2023 

 

ORDEM DE COMPRA Nº 213/2023 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 

 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 
CONTRATADA: MEGAFER COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA - EPP 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 
VALOR DA ORDEM DE COMPRA: R$ 20.300,00 (VINTE MIL E TREZENTOS REAIS). 

 
ASSINATURA: 30/06/2023 

 
VIGÊNCIA: 09/07/2023 

 
DATA DA ORDEM DE COMPRA: 04/07/2023 

 
 
 

ARARAQUARA, 30 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 
 
 
 

DELORGES MANO 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 1119/2023 

 

 
PROCESSO Nº 1.225/2023 

 

ORDEM DE COMPRA Nº 213/2023 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 

 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 
CONTRATADA: MEGAFER COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA - EPP 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 
VALOR DA ORDEM DE COMPRA: R$ 762,06 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS 
E SEIS CENTAVOS). 

 
ASSINATURA: 30/06/2023 

 
VIGÊNCIA: 09/07/2023 

 
DATA DA ORDEM DE COMPRA: 04/07/2023 

 
 
 

ARARAQUARA, 30 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 
 
 
 

DELORGES MANO 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 1120/2023 

 

 
PROCESSO Nº 1.225/2023 

 

ORDEM DE COMPRA Nº 213/2023 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 

 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 
CONTRATADA: MEGAFER COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA - EPP 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, CONFORME 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 
VALOR DA ORDEM DE COMPRA: R$ 29.935,00 (VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS E 
TRINTA E CINCO REAIS). 

 
ASSINATURA: 30/06/2023 

 
VIGÊNCIA: 09/07/2023 

 
DATA DA ORDEM DE COMPRA: 04/07/2023 

 
 
 

ARARAQUARA, 30 DE JUNHO DE 2023 

 
 
 
 
 
 

DELORGES MANO 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br 

 

 
EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 1114/2023  

 
 

PROCESSO Nº: 0457 de 22/02/2023 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023 

 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 
CONTRATADA: PMON MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHEIRA, CORTE E 
SOLDA EM GERAL NA CIDADE DE ARARAQUARA, DISTRITO DE BUENO DE 
ANDRADA E ASSENTAMENTOS BELA VISTA E MONTE ALEGRE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 

 
VALOR DA NOTA DE EMPENHO: R$ 36.250,00 (TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS) 
 

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 30/06/2023 

 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME ATA 

 
 
 

ARARAQUARA, 04 DE JULHO DE 2023 

 
 
 
 
 
 

DELORGES MANO 



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1953/2023 

OBJETO: CONCESSÃO ONEROSA DE USO DO COMPLEXO ARENA DA FONTE LUMINOSA, COMPOSTO 

PELO ESTÁDIO MUNICIPAL DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, GINÁSIO DE ESPORTES CASTELO 

BRANCO E CENTRO DE EVENTOS DE ARARAQUARA E REGIÃO – CEAR PREFEITO WALDEMAR DE 

SANTI, PARA MODERNIZAÇÃO, RESTAURAÇÃO, GESTÃO, OPERAÇÃO, EXPLORAÇÃO E 

MANUTENÇÃO. 

Homologo o parecer da Subcomissão de Licitação da Administração Geral, que considerou vencedora a 

empresa CONSÓRCIO NOVA FONTE LUMINOSA, constituído pelas empresas REAG 39 PARTICIPAÇÕES 

LTDA (Lider) e INTEGRITATE PARTICIPAÇÕES LTDA, na proporção de 50% cada, pela maior oferta (maior 

valor da parcela de outorga fixa a ser paga ao poder concedente), adjudicando-lhe o objeto deste Edital. 

Araraquara, 04 de julho de 2023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1941 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 074/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1927/2023 

BB 999711 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 PARA ATENDER AS ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, CEDEPE E NGSAT, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  

Homologo todos os atos praticados no presente processo licitatório, adjudicando o objeto 
previsto no Edital para as empresas abaixo relacionadas: 

LOTE 
 

QTD EMPRESA  VALOR 
REGISTRADO 

01  1.500 C.A.C. COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA 
 

R$ 197,20 

02  500 MAXITEC SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA EPP 
 

R$ 218,00 

  
Araraquara, 03 de julho de 2023. 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 - REPETIDO I  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 2414/2023  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MARMITEX, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Homologo a adjudicação do pregoeiro, que considerou vencedora a empresa COOPERATIVA DE TRABALHO 

E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PANELAS UNIDAS pelos seguintes valores global: R$ 155.100,00 (cento 

e cinquenta e cinco mil e cem reais) para o Lote 01 e R$ 18.480,00 (dezoito mil e quatrocentos e oitenta reais) 

para o lote 02, adjudicando-lhe o objeto do certame, conforme demonstrado nos autos.   

Araraquara, 04 de julho de 2.023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
JULGAMENTO 

PARECER Nº 029/2023 

CONCORRÊNCIA N° 007/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1575/2023 

GUICHÊ: 25.951/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DA REDE 

DE ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, GUIA/SARJETA, E CALÇADA NOS BAIRROS 

PARQUE PLANALTO E LOTEAMENTO CHÁCARA FLORA, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E 

DEMAIS ANEXOS, ATENDENDO O PROGRAMA FEDERAL, CONTRATO DE FINANCIAMENTO N.º 

0530.859-06. 

Analisados os Documentos, bem como as Propostas das habilitadas, a Subcomissão de Licitação da 

Administração Geral, amparada pelo parecer da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, resolve desclassificar 

a Proposta formulada pela empresa NJ CAETANO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, por ter 

ocultado a linha do item 2.1.4, bem como a não apresentação do BDI, conforme solicitação do edital. Em 

seguida julga conveniente a proposta da empresa DGB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, por estar 

de acordo com os termos do edital, conforme consta dos autos. 

Araraquara, 04 de julho de 2023. 

MICHELLE VICENTINE DE ARRUDA GOMES 

Subcomissão de Licitação  

Presidente 

ARIANE SOARES DE SOUZA 

Subcomissão de Licitação 

WILSON ROBERTO FERREIRA LUIZ JUNIOR 

Subcomissão de Licitação 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
REVOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 1847/2023 

BB: 1000134 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Vimos, por meio deste, REVOGAR o presente certame, nos termos do ART. 49 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, conforme ofício juntado aos autos. 

                                    Araraquara, 04 de julho de 2.023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal: 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324
CNPJ44.239.770/0001-67 – I.E.: Isento

www.daaeararaquara.com.br

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023
PROCESSO DAAE Nº 411 de 14/02/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAR A
REVISÃO  DO  PLANO  MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO  BÁSICO  (PMSB),
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

DECISÃO FINAL

RECURSO ADMINISTRATIVO – PROPOSTA COMERCIAL

Conheço  do  recurso  interposto  pela  licitante  TCA  –  SOLUÇÕES  E

PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA – EPP – CNPJ: 10.245.713/0001-79  por ser

tempestivo e no mérito  NEGO PROVIMENTO,  prosseguindo-se o presente certame seu

ulteriores termos.

Publique-se

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA,  04
DE JULHO DE 2023.

Delorges Mano 

Superintendente

Página 1 de 1



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal: 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324
CNPJ44.239.770/0001-67 – I.E.: Isento

www.daaeararaquara.com.br

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023
PROCESSO DAAE Nº 411 de 14/02/2023

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
ELABORAR  A  REVISÃO  DO  PLANO  MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO
BÁSICO  (PMSB).  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NOS
ANEXOS DO EDITAL.

HOMOLOGO o referido processo licitatório e  ADJUDICO o seu

objeto,  pelo valor de  R$  142.600,07 (Cento e Quarenta e  Dois  mil  e Seiscentos

Reais e Sete Centavos) a empresa:

.  EVOLUA AMBIENTAL ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
LTDA – CNPJ: 16.697.255/0001-95.

A empresa será convocada para a assinatura do contrato.
 

Araraquara (SP), 04 de Julho de 2023

Delorges Mano

Superintendente

Página 1 de 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

CONCURSO PÚBLICO   
EDITAL N° 003/2023  

De 04 de julho de 2.023 
   

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do Município de Araraquara, por 
determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Araraquara e em 
consonância com a Legislação Federal, Estadual e Municipal, torna pública a Abertura das 
Inscrições ao Concurso Público para provimento de cargos públicos de caráter efetivo do seu 
quadro de pessoal, regidos pelo Regime Estatutário nos termos das Leis Municipais nº 10.135 
de 04 de fevereiro de 2021 e nº 10.345 de 27 de outubro de 2.021 e Lei Complementar 937 de 
22 de dezembro de 2.020, a ser realizado pelo INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

1.  DO CARGO 

1.1.  O detalhamento dos cargos, área de atuação, requisitos mínimos exigidos, salário, vagas 
e carga horária são estabelecidos no presente Edital, conforme segue: 

 

TABELA DE CARGOS  

Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Salário 
R$ Vagas Carga Horária 

301 

 
PROFESSOR I 

 
Ref. 640,  

Tabela III do 
Anexo V-B 

EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Para atuação como 
docente na 
Educação Infantil 

Formação em nível 
superior, em cursos 
de Licenciatura Plena 
em Pedagogia ou 
Normal Superior, este 
com habilitação em 
educação infantil 

 
R$ 22,15 
por hora 

aula 

 
01 

38 (trinta e oito) 
horas/aulas de 
trabalho 
docente 
semanais  

302 

 
PROFESSOR I 

 
Ref. 640, 

Tabela III do 
Anexo V-B 

ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Para atuação no 
Ensino Fundamental 
nos termos iniciais 
da educação de 
jovens e adultos, na 
educação do campo 
e na Educação 
Integral 

Formação em nível 
superior, em cursos 
de Licenciatura 
Plena em Pedagogia 
ou Normal Superior, 
este com habilitação 
nos anos iniciais do 
ensino fundamental 
 

R$ 22,15 
por hora 

aula 

 
01 

33 (trinta e três) 
horas/aulas de 
trabalho 
docente 
semanais 

303 

 
PROFESSOR II 

 
Ref. 640, 
Tabela III 

do Anexo V-B 

ARTE 
Para atuar: 
a) na docência dos 
anos iniciais e anos 
finais do ensino 
fundamental; 
b) na docência dos 
termos finais do 
ensino fundamental, 
da educação de 
jovens e adultos e 

Licenciatura Plena 
em Educação 
Artística 

R$ 22,15 
por hora 

aula 
01 

Para atuar no 
ensino 
fundamental 
regular, na 
Educação de 
Jovens e 
Adultos e suas 
modalidades: 
27 (vinte e 
sete), 36 
(trinta e seis) 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Salário 
R$ Vagas Carga Horária 

na educação do 
campo; 
c) na regência de 
turmas, exercendo 
sua licenciatura 
própria em 
disciplinas incluídas 
na estrutura 
curricular em 
atendimento a 
projetos 
pedagógicos 
diferenciados, 
definidos de acordo 
com a Resolução 
Anual do Processo 
de Atribuição e 
Remoção, na 
educação básica. 
d) na docência nas 
turmas da educação 
infantil. 
e) na docência nos 
Centros de 
Educação, na 
Educação Integral e 
no Ensino 
Fundamental Integral. 

e/ou 40 
(quarenta) 
horas/aulas 
semanais  
 
Para atuar na 
educação 
infantil e 
educação 
integral: 40 
(quarenta) 
horas/aulas 
semanais  

304 

 
PROFESSOR II 

 
Ref. 640, 

 Tabela III do 
Anexo V-B 

 

ARTES VISUAIS E 
PLÁSTICAS 

Para atuar: Na Escola 
Municipal de Dança, 
no Ensino Fundamental 
Integral e na 
Educação Integral. 

Licenciatura Plena 
em Artes Visuais e 
Plásticas. 

R$ 22,15 
por hora 

aula 
01 

40 (quarenta) 
horas /aulas 
semanais 

305 

PROFESSOR II 
 

Ref. 640, 
   Tabela III do 

Anexo V-B 
 

BILÍNGUE/LIBRAS 
Para atuar: 
Na educação bilíngue 
com alunos surdos, 
ensinando a Língua 
Portuguesa, 
desenvolvendo as 
competências 
gramaticais, 
linguísticas e textuais. 

a) Licenciatura em 
Letras: 
LIBRAS/Língua 
Portuguesa; ou 
b) Licenciatura em 
Letras ou Pedagogia, 
com certificação de 
proficiência em 
LIBRAS, expedida 
pelo Ministério da 
Educação ou pela 
Federação Nacional 
de Educação e 
Instrução dos Surdos 
- FENEIS; ou 
c) Licenciatura em 
Letras ou Pedagogia 
com pós-graduação 
“Lato Sensu” em 
Libras. 

 
R$ 22,15 
por hora 

aula 

 
01 

40 (quarenta) 
horas /aulas de 
trabalho 
docente 
semanais 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Salário 
R$ Vagas Carga Horária 

306 

 
 
 

PROFESSOR II 
 

Ref. 640, 
Tabela III 

do Anexo V-B 

CIÊNCIAS 
Para atuar: 
a) na docência dos 
anos iniciais e anos 
finais do ensino 
fundamental; 
b) na docência dos 
termos finais do 
ensino fundamental, 
da educação de 
jovens e adultos e na 
educação do campo; 
c) na regência de 
turmas, exercendo 
sua licenciatura 
própria em disciplinas 
incluídas na estrutura 
curricular em 
atendimento a 
projetos pedagógicos 
diferenciados, 
definidos de acordo 
com a Resolução 
Anual do Processo de 
Atribuição e 
Remoção, na 
educação básica. 
d) na docência nas 
turmas da educação 
infantil, 
e) na docência nos 
Centros de Educação, 
na Educação Integral 
e no Ensino 
Fundamental Integral. 

a) Licenciatura 
Plena em Ciências 
da Natureza com 
habilitação em 
Biologia, Química, 
Física ou 
Matemática; 
b) Licenciatura 
Plena em Ciências 
Biológicas. 
 

 

 
R$ 22,15 
por hora 

aula 

 
01 

Para atuar no 
ensino 
fundamental 
regular, na 
Educação de 
Jovens e 
Adultos e suas 
modalidades: 
27 (vinte e 
sete), 36 
(trinta e seis) 
e/ou 40 
(quarenta) 
horas/aulas 
semanais 
 
Para atuar na 
educação 
infantil e 
educação 
integral: 40 
(quarenta) 
horas/aulas 
semanais  

307 

 
PROFESSOR II 

 
Ref. 640, 
Tabela III 

do Anexo V-B 
 

EDUCAÇÃO 
ESPECIAL 

Para atuar: 
No atendimento 
educacional 
especializado aos 
alunos com 
deficiências, 
transtornos globais de 
desenvolvimento e 
altas 
habilidades/super 
dotação da educação 
infantil e do ensino 
fundamental. 

a) Formação em 
nível de ensino 
superior, em curso 
de Licenciatura 
Plena em Pedagogia 
com habilitação 
específica em 
Educação Especial, 
nas áreas de DM, 
DA, DV e DF; ou 
b) Licenciatura Plena 
em Educação 
Especial; ou 
c) Licenciatura em 
pedagogia, com pós-
graduação “Lato 
Sensu” em 
Educação Especial. 

 

 
R$ 22,15 
por hora 

aula 

 
01 

Para atuar na 
Educação 
Infantil, em 
sala de 
recursos e no 
ensino 
itinerante:  30 
(trinta) 
horas/aulas 
semanais  
 
Para atuar no 
Ensino 
Fundamental, 
em sala de 
recursos:  40 
(quarenta) 
horas/aulas 
semanais  
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Salário 
R$ Vagas Carga Horária 

308 

 
PROFESSOR II 

 
Ref. 640, 
Tabela III 

do Anexo V-B 
 

EDUCAÇÃO 
INTEGRAL 
Para atuar: 

na docência nos 
Centros de 

Educação, na 
Educação Integral e 

no Ensino 
Fundamental 

Integral. 

a) Licenciatura Plena 
em Ciências Sociais, 
ou 
b) Licenciatura Plena 
em Pedagogia, ou 
c) Licenciatura Plena 
em Letras, ou 
d) Licenciatura Plena 
em História, ou 
e) Licenciatura Plena 
em Geografia, ou 
f) Licenciatura Plena 
em Psicologia, ou 
g) Licenciatura Plena 
em Filosofia. 

 
R$ 22,15 
por hora 

aula 

 
01 

 
40 (quarenta) 
horas/aulas 
semanais 

309 

 
PROFESSOR II 

 
Ref. 640, 
Tabela III 

do Anexo V-B 

GEOGRAFIA 
Para atuar: 

a) na docência dos 
anos iniciais e anos 
finais do ensino 
fundamental; 
b) na docência dos 
termos finais do 
ensino fundamental, 
da educação de 
jovens e adultos e na 
educação do campo; 
c) na regência de 
turmas, exercendo 
sua licenciatura 
própria em 
disciplinas incluídas 
na estrutura 
curricular em 
atendimento a 
projetos pedagógicos 
diferenciados, 
definidos de acordo 
com a Resolução 
Anual do Processo 
de Atribuição e 
Remoção, na 
educação básica. 
d) na docência nas 
turmas da educação 
infantil, na docência 
nos Centros de 
Educação, na 
Educação Integral e 
no Ensino 
Fundamental 
Integral. 
e) na docência nos 
Centros de 
Educação, na 

a) Licenciatura 
Plena em 
Geografia. 
b) Licenciatura em 
Estudos Sociais com 
habilitação em 
Geografia; 

 
R$ 22,15 
por hora 

aula 

 
01 

Para atuar no 
ensino 
fundamental 
regular, na 
Educação de 
Jovens e 
Adultos e suas 
modalidades: 
27 (vinte e 
sete), 36 (trinta 
e seis) e/ou 40 
(quarenta) 
horas/aulas 
semanais 
 
Para atuar na 
educação 
infantil e 
educação 
integral: 40 
(quarenta) 
horas/aulas 
semanais  
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Salário 
R$ Vagas Carga Horária 

Educação Integral e 
no Ensino 
Fundamental 
Integral. 

310 

 
PROFESSOR II 

 
Ref. 640, 
Tabela III 

do Anexo V-B 
 

HISTÓRIA 
Para atuar: 

a) na docência dos 
anos iniciais e anos 
finais do ensino 
fundamental; 
b) na docência dos 
termos finais do 
ensino fundamental, 
da educação de 
jovens e adultos e na 
educação do campo; 
c) na regência de 
turmas, exercendo 
sua licenciatura 
própria em 
disciplinas incluídas 
na estrutura 
curricular em 
atendimento a 
projetos pedagógicos 
diferenciados, 
definidos de acordo 
com a Resolução 
Anual do Processo 
de Atribuição e 
Remoção, na 
educação básica. 
d) na docência nas 
turmas da educação 
infantil, na docência 
nos Centros de 
Educação, na 
Educação Integral e 
no Ensino 
Fundamental 
Integral. 
e) na docência nos 
Centros de 
Educação, na 
Educação Integral e 
no Ensino 
Fundamental 
Integral. 

 
a) Licenciatura 
Plena em História; 
b) Licenciatura em 
Estudos Sociais com 
Habilitação em 
História; 

 

 
R$ 22,15  
por hora 

aula 

 
01 

Para atuar no 
ensino 
fundamental 
regular, na 
Educação de 
Jovens e 
Adultos e suas 
modalidades: 
27 (vinte e 
sete), 36 (trinta 
e seis) e/ou 40 
(quarenta) 
Horas/aulas 
semanais  

 
Para atuar no 
ensino 
fundamental 
regular, na 
Educação de 
Jovens e 
Adultos e suas 
modalidades: 
40 (quarenta) 
horas/aulas 
semanais  

311 

PROFESSOR II 
 

Ref. 640, 
Tabela III 

do Anexo V-B 

INGLÊS 
Para atuar: 
a) na docência dos 
anos iniciais e anos 
finais do ensino 
fundamental; 
b) na docência dos 

Licenciatura em 
Letras, com 
habilitação em 
Tradução e Intérprete 
Português/língua 
estrangeira do 
currículo - Inglês. 

 
R$ 22,15 
por hora 

aula 

 
01 

Para atuar no 
ensino 
fundamental 
regular, na 
Educação de 
Jovens e 
Adultos e suas 
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Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Salário 
R$ Vagas Carga Horária 

termos finais do 
ensino fundamental, 
da educação de 
jovens e adultos e na 
educação do campo; 
c) na regência de 
turmas, exercendo 
sua licenciatura 
própria em 
disciplinas incluídas 
na estrutura 
curricular em 
atendimento a 
projetos pedagógicos 
diferenciados, 
definidos de acordo 
com a Resolução 
Anual do Processo 
de Atribuição e 
Remoção, na 
educação básica. 
d) na docência nas 
turmas da educação 
infantil, na docência 
nos Centros de 
Educação, na 
Educação Integral e 
no Ensino 
Fundamental 
Integral. 
e) na docência nos 
Centros de 
Educação, na 
Educação Integral e 
no Ensino 
Fundamental 
Integral. 

 
. 

modalidades: 
27 (vinte e 
sete), 36 (trinta 
e seis) e/ou 40 
(quarenta) 
Horas/aulas 
semanais  

 
Para atuar na 
educação 
infantil e 
educação 
integral: 40 
(quarenta) 
horas/aulas 
semanais  

312 

 
PROFESSOR II 

 
Ref. 640, 
Tabela III 

do Anexo V-B 
 

PORTUGUÊS 
Para atuar: 
a) na docência dos 
anos iniciais e anos 
finais do ensino 
fundamental; 
b) na docência dos 
termos finais do 
ensino fundamental, 
da educação de 
jovens e adultos e na 
educação do campo; 
c) na regência de 
turmas, exercendo 
sua licenciatura 
própria em 
disciplinas incluídas 
na estrutura 

Licenciatura em 
Letras, habilitação em 
Língua Portuguesa 

R$ 22,15 
por hora 

aula 
01 

Para atuar no 
ensino 
fundamental 
regular, na 
Educação de 
Jovens e 
Adultos e suas 
modalidades: 
27 (vinte e 
sete), 36 (trinta 
e seis) e/ou 40 
(quarenta) 
Horas/aulas 
semanais 

 
Para atuar na 
educação 
infantil e 
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1.2. O servidor público municipal terá direito ao prêmio assiduidade, conforme art. 196 da Lei 
Municipal nº 9.801 de 27 de novembro de 2.019, de acordo com o que dispuser em seu 
regulamento e fará jus ao benefício Vale Alimentação conforme Lei Municipal nº 4.506 de 29 de 
junho de 1995. 

1.3. O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos pelo regime Estatutário para as 
vagas relacionadas na Tabela do item 1.1., nesta data, e mais as que vagarem ou que forem 
criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão providas mediante admissão 
dos candidatos nele habilitados, conforme necessidade e as possibilidades orçamentárias da 
Administração. 

1.4. Os Anexos deste Edital são os que seguem:  
Anexo I – Descrição Sumária das atribuições 
Anexo II - Programa das provas 
Anexo III – Requerimento de isenção do pagamento da inscrição 
Anexo IV – Requerimento de condição especial para realização da prova 
Anexo V - Requerimento para interposição de recurso referente à Isenção do Pagamento da 
Inscrição 
Anexo VI - Requerimento para interposição de recurso da entrevista aos candidatos negros 
inscritos para reserva de vagas 
Anexo VII - Formulário para Entrega de Títulos 

2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital e alterações posteriores, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento. 

Código 
do 

Cargo 
Cargo Área de Atuação 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Salário 
R$ Vagas Carga Horária 

curricular em 
atendimento a 
projetos pedagógicos 
diferenciados, 
definidos de acordo 
com a Resolução 
Anual do Processo 
de Atribuição e 
Remoção, na 
educação básica. 
d) na docência nas 
turmas da educação 
infantil, na docência 
nos Centros de 
Educação, na 
Educação Integral e 
no Ensino 
Fundamental 
Integral. 
e) na docência nos 
Centros de 
Educação, na 
Educação Integral e 
no Ensino 
Fundamental Integral. 

educação 
integral: 40 
(quarenta) 
horas/aulas 
semanais  
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2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição, 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, declarará, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Concurso Público e no ato da convocação, cumprirá as seguintes condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal; 

b) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) possuir o nível de escolaridade mínimo completo exigido para o cargo, previsto no item 
1.1. do Edital, apresentando a documentação comprobatória de sua conclusão e 
também atender às exigências necessárias constantes neste edital, através da 
apresentação de documentação comprobatória; 

f) apresentar registro de inscrição ativa, no respectivo órgão fiscalizador, quando se tratar 
de profissão regulamentada; 

g) apresentar, no ato da convocação para admissão, certidão do distribuidor judicial cível 
e criminal, das justiças especial e comum, incluindo execuções penais, a fim de 
demonstrar que o candidato aprovado não possui quaisquer impedimentos, em 
decorrência de infração administrativa ou criminal, para ser investido no serviço público; 

h) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público, 
achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

i) não ter sido demitido do serviço público no período de 05 (cinco) anos que antecede a 
sua admissão; 

j)  submeter-se, por ocasião da admissão, ao exame médico pré-admissional, de caráter 
eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de 
aptidão física, biológica, psicológica e mental; 

k) declarar concordância e conformidade com código de conduta da Administração 
Municipal (Lei Municipal 9.149 de 06/12/2017) Disponível em: 
https://www.legislacaodigital.com.br/Araraquara-SP/LeisOrdinarias/9149  e 
regulamentos éticos para exercício profissional; 

l) ter menos de 75 (setenta e cinco) anos de idade, idade limite da aposentadoria 
compulsória, nos termos do art. 40, Inc. II, 2ª parte da CF/88 c.c. a Lei Complementar 
152 de 03.12.2015; 

m)  Apresentar obrigatoriamente comprovante de esquema vacinal completo de imunização 
contra a Covid-19, ou alternativamente, laudo médico detalhado que contraindique a 
vacinação. 

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 
2.3., deste Capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação, quando da convocação para 
ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena de desclassificação. 

2.5. As inscrições ficarão abertas exclusivamente pela internet a partir do dia 07 de julho até 
o dia 10 de agosto de 2023.  

2.5.1. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica 
e/ou operacional, a critério da Comissão do Concurso Público e do   INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada.  

2.5.2. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação feita no endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br.  
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2.6. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, proceder da seguinte 
forma: 

2.6.1. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto bancário 
para pagamento. 

2.7. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar o código da opção do cargo, conforme Tabela 
do item 1.1. deste Edital. 

2.8. O valor da taxa de inscrição será estabelecido segundo o nível de escolaridade do cargo 
e provas que o cargo exige neste edital conforme tabela: 

Cargos Provas Valor 

PROFESSOR I e PROFESSOR II 
(todos exceto PROFESSOR II – 

área de atuação: 
BILINGUE/LIBRAS) 

Provas objetiva e dissertativa, Prova 
de Títulos e Avaliação Psicológica 

R$ 41,74 

PROFESSOR II – área de atuação: 
BILINGUE/LIBRAS 

Provas objetiva e dissertativa, Prova 
Prática, Prova de Títulos e Avaliação 

Psicológica 
R$ 49,65 

2.8.1. O pagamento da inscrição somente poderá ser feito através de boleto bancário 
gerado no site www.consulpam.com.br, no período das inscrições. 

2.9. Ao inscrever-se no Concurso Público o candidato deverá observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
dispostos neste Edital. 

2.9.1. É permitido ao candidato inscrever-se para mais de um cargo desde que 
pertencentes a blocos diferentes conforme Tabela abaixo: 

Bloco A Bloco B 

PROFESSOR I –  
área de atuação: EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSOR I –  
área de atuação: ENSINO FUNDAMENTAL 

PROFESSOR II –  
área de atuação: ARTE 

PROFESSOR II –  
área de atuação: ARTES VISUAIS E PLÁSTICA 

PROFESSOR II –  
área de atuação: INGLÊS 

PROFESSOR II –  
área de atuação: PORTUGUÊS 

PROFESSOR II –  
área de atuação: GEOGRAFIA 

PROFESSOR II –  
área de atuação: HISTÓRIA 

2.9.2. Para os demais cargos poderá haver coincidência de horário de aplicação das 
provas objetivas. 

2.10. As informações prestadas no cadastro para inscrição são de inteira responsabilidade do 
candidato, ficando a Prefeitura Municipal de Araraquara – SP no direito de excluí-lo do concurso, 
caso se comprove a não veracidade dos dados fornecidos. 

2.11. A isenção, a inscrição e o valor pago referente à taxa do concurso são pessoais e 
intransferíveis. 

2.12. As informações constantes no Requerimento Eletrônico de Inscrição, fornecidas pelo 
candidato, são de inteira responsabilidade do mesmo, eximindo-se a Prefeitura Municipal de 
Araraquara – SP e o Instituto CONSULPAM de quaisquer atos ou fatos decorrentes de 
informações incorretas, endereço inexato ou incompleto, bem como a informação referente a 
pessoa com deficiência, dentre outros. 

2.13. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura do Município de Araraquara e o 
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INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos.  

2.14. Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato no 
Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos: 

a) Transferências de inscrições ou da isenção do valor da taxa de inscrição entre pessoas; 
b) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas; 
c) Alteração de locais de realização das provas; 
d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência 
para a condição de pessoa com deficiência ou de inscrito para reserva de vagas aos 
candidatos negros. 

2.15. O Município de Araraquara – SP e o Instituto CONSULPAM não se responsabilizam por 
inscrições não recebidas por falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados por 
operadores das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; 
congestionamento das linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem 
técnica nos computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios 
que impossibilitem a transferência dos dados e impressão do boleto bancário ou da 2ª 
(segunda) via do boleto bancário, ressalvado, para tanto, quando a responsabilidade for 
atribuível exclusivamente aos organizadores do concurso. 

2.16. Declarações falsas ou inexatas dos dados constantes no Requerimento Eletrônico de 
inscrição ou falsidade de qualquer declaração, que comprometam a lisura do certame 
determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, 
em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, sendo assegurados o contraditório e 
a ampla defesa do candidato. 

2.17. O candidato deverá acompanhar a divulgação do COMUNICADO DE CONFIRMAÇÃO 
DE INSCRIÇÃO nos endereços eletrônicos www.consulpam.com.br e 
www.araraquara.sp.gov.br, até o dia 01 de setembro de 2023, para verificar sua situação no 
Concurso Público e, caso o nome não conste da lista de confirmação de inscritos o candidato 
deverá entrar com recurso contra o indeferimento de inscrição, no local próprio no site do 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, anexando o comprovante de 
pagamento da inscrição.  

2.18. Ao candidato, pertence à irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do 
cadastro para inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

2.19. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de 
caso fortuito ou de força maior, será aceito pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso 
de cancelamento do certame por força judicial ou por conveniência do Município de Araraquara 
- SP. 

2.20. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição. 

2.21. Para os efeitos deste Concurso Público, SÃO CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO: as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pelas 
Polícias Militares; carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal nº. 
9.503/97, e passaporte; além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos 
de Classe, que por Lei têm validade como documento de identidade, como por exemplo, as 
carteiras de identidade do CREA, da OAB, do CRC. 

2.22. Para os efeitos deste Concurso Público, NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTO 
DE IDENTIFICAÇÃO NOS DIAS DAS APLICAÇÕES DAS FASES DESTE CERTAME: qualquer 
tipo de documentação digital (como título de eleitor digital, CNH digital ou Carteira de Trabalho 
digital), certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, documento de alistamento militar, 
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certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei Federal nº. 9.503/97, 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis ou danificados.  

2.23. No dia da prova o candidato deverá portar um dos DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO citados no item 2.21. Caso o candidato apresente documento diferente do 
estabelecido, o mesmo não poderá ter acesso ao local de prova. 

2.24. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos 
os atos concernentes ao concurso público, que serão realizadas nos sites 

www.consulpam.com.br e da Prefeitura Municipal de Araraquara 
www.araraquara.sp.gov.br.  Não nos responsabilizamos por informações postadas em 
outros sites. 

2.25.  A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a prova 
e a admissão do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos 
documentos apresentados, bem como a existência de fraude na realização das provas, sem 
prejuízo da sua responsabilização civil, penal e administrativa, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa. 

2.26. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga ATÉ A DATA DE 
VENCIMENTO DO BOLETO: 11/08/2023.   

2.27. Será concedida isenção do pagamento da inscrição nos termos dos itens 2.33., 2.34., 
2.35. e 2.36 e respectivos subitens. 

2.28. Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o 
disposto neste Edital. 

2.29. O candidato não deficiente que necessitar de condição especial para realização da prova, 
deverá solicitá-la pelo e-mail concursoararaquara@consulpam.com.br no mesmo período 
destinado às inscrições, IMPRETERIVELMENTE, e apresentar os documentos originais no 
dia da realização da prova objetiva. 

2.29.1. O modelo de requerimento de solicitação de condição especial para a realização 
da prova consta do anexo IV deste Edital e deverá ser preenchido e digitalizado para envio. 

2.29.2. Além do requerimento mencionado no item 2.29., o candidato deverá anexar ao e-
mail, laudo médico digitalizado que justifique a solicitação de condição especial para a 
realização das provas, cujos originais (requerimento e laudo médico) deverão ser 
apresentados no dia da realização da prova objetiva, dentro de um envelope tamanho 
ofício, fechado e identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes 
dados: 

Modelo do Envelope para envio do laudo e solicitação de atendimento especial: 

2.29.3. Não será concedida condição especial ao candidato que não anexar o laudo 
médico conforme item 2.29.2. 

2.29.4. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido e ficará condicionado à possibilidade de fazê-lo de forma que não 
importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento frente aos demais 
candidatos. 

INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada 
Concurso Público - Edital 003/2023 – Prefeitura de Araraquara/SP 
Nome do candidato: .....................................................   Inscrição nº .......... 
Solicitação de condição especial para a realização da prova e Laudo Médico 



  
  
 

Página 12 de 59 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

2.30. Conforme estabelece a Lei Municipal 8.055 de 25 de outubro de 2013, fica assegurado 
aos transexuais e travestis o direito à escolha de tratamento nominal nos atos e procedimentos 
promovidos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. 

2.30.1. O candidato interessado deverá efetuar seu cadastro no Concurso Público com 
seu nome social, que deverá ser colocado por escrito entre parênteses, antes do 
respectivo nome civil. 

2.30.2. O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, em atendimento ao 
que dispõe a Lei Municipal, fará constar o nome social, entre parênteses antes do 
respectivo nome civil cadastrado pelo (pela) candidato (candidata), nome esse que 
constará em todas as divulgações do respectivo Concurso Público. 

2.30.3. O(A) candidato(candidata) que não efetuar seu cadastro conforme o item 2.30.1. 
no período destinado às inscrições não poderá alegar prejuízo ou constrangimento. 

 

PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 

2.31. A inscrição será efetuada apenas via internet, sendo que o candidato deverá acessar o 
site (www.consulpam.com.br) onde terá acesso ao edital e seus anexos, ao formulário de 
Inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição. O candidato deverá 
preencher completamente o formulário de inscrição, imprimir o boleto bancário e efetuar o 
pagamento referente à inscrição na rede bancária, conforme os procedimentos estabelecidos 
abaixo:  

2.31.1. Acessar o site do INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada, dentro 
do período de inscrição pelo endereço eletrônico:  www.consulpam.com.br 

2.31.2. Localizar o certame do órgão pretendido e clicar; 

2.31.3. Clicar no link “Inscrição”; 

2.31.4. Fazer o cadastro completo, se for o primeiro acesso, caso já esteja cadastrado 
realizar somente o login informando CPF e senha, identificar o cargo pretendido e realizar 
a inscrição; 

2.31.5. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, 
transmitir os dados via Internet, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento referente 
a inscrição na rede bancária; 

2.31.6. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.consulpam.com.br 
deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do 
preenchimento do formulário de solicitação de inscrição on-line; 

2.31.7. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição, estabelecido no 
item 2.8., por boleto bancário, pagável em qualquer banco;  

2.31.8.  O pagamento do boleto deverá ser feito, obrigatoriamente, na rede bancária. 

2.31.9.  Os boletos serão gerados para pagamento com vencimento no dia útil 
imediatamente após o encerramento das inscrições, caso contrário, não será 
considerado. 

2.31.10.  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de 
agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto 
deverá ser pago antecipadamente. 
2.31.11. O pagamento deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 11 de agosto 
de 2023, caso contrário, não será considerado. 

2.31.12. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá 
atentar para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito 
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do valor agendado (e consequente crédito na conta da Prefeitura) a inscrição será 
indeferida. 

2.31.13. As inscrições efetuadas, via Internet, somente serão confirmadas após a 
comprovação do pagamento do valor da inscrição; 

2.31.14. Serão indeferidas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do 
que o estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 
a data de 11 de agosto de 2023. 

2.31.15. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de 
identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais 
no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.31.16. As correções dos dados cadastrais poderão ser feitas somente até o término das 
inscrições mediante pedido do candidato, através do site do INSTITUTO CONSULPAM– 
Consultoria Público-Privada. (www.consulpam.com.br). 

2.31.17. O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (principalmente 
a data de nascimento que será utilizada como critério de desempate) não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de 
classificação, arcando com as consequências advindas de sua omissão. 

2.31.18. O INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada e a Prefeitura de 
Araraquara não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não 
recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 

2.31.19. As inscrições via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o 
possível congestionamento de comunicação no site www.consulpam.com.br nos últimos 
dias de inscrição. 

2.31.20. O descumprimento das instruções de inscrição constantes deste Capítulo 
implicará a não efetivação da inscrição. 

 

ORIENTAÇÕES E PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO 
DA INSCRIÇÃO 
2.32. Os candidatos que se enquadrarem nas condições previstas nas leis municipais 
especificadas nos itens 2.33., 2.34., 2.35 e 2.36, poderão gozar de no máximo 01 (uma) 
isenção do pagamento da inscrição, ou no máximo 02 (duas) para os cargos constantes em 
blocos diferentes para aplicação da prova objetiva conforme item 2.9.1., que lhes é facultada, 
e deverão protocolar no período de 07 a 24 de julho de 2023 (exceto sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos), no Paço Municipal, sito à Rua São Bento nº 840 – Centro – 
Araraquara, o Requerimento de Isenção do Pagamento da Inscrição, conforme Anexo III, 
endereçado diretamente à Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Araraquara.  

2.32.1. Requerimentos protocolados além dos limites estabelecidos no item 2.32 serão 
indeferidos, obedecendo-se a ordem numérica crescente dos Protocolos.  

2.32.2. Antes de dirigir-se ao local determinado no item 2.32. o candidato deverá acessar 
o site do O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, no link próprio do 
Concurso Público da Prefeitura de Araraquara – CONCURSO PÚBLICO 003/2023, 
preencher total e corretamente sua inscrição e imprimir o boleto bancário e comprovante 
de inscrição no Concurso Público, conforme item 2.31. 

2.32.3. A CÓPIA SIMPLES do boleto impresso e comprovante de inscrição no Concurso 
Público deverá ser anexada ao requerimento constante do Anexo III deste Edital.  
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2.33. A Lei Municipal nº 7.203/2010 prevê isenção do pagamento da inscrição ao candidato 
doador de sangue: 

2.33.1. O candidato doador de sangue deverá anexar ao requerimento, constante no 
Anexo III, documento original ou cópia autenticada, constando as datas das referidas 
doações.  

2.33.2. O documento mencionado no item anterior deverá ser expedido por órgão oficial, 
ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município, responsável pela coleta.  

2.33.3. Para fazer jus a essa condição, o candidato deverá ter doado sangue 3 (três) 
vezes nos últimos 12 (doze) meses, anteriores à data de início das inscrições do 
Concurso Público (06/07/2022 a 06/07/2023). 

2.34. A Lei Municipal nº 8.008/2013 alterada pelas Leis nº 8.370/2014 e nº 9.131/2017 prevê 
isenção do pagamento da inscrição ao candidato que:  

2.34.1. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, com endereço no 
município de Araraquara; e, for membro de família com renda per capita de no máximo 
meio salário mínimo. 

2.34.2. No requerimento de isenção do pagamento da inscrição, o candidato deverá 
anexar comprovante de inscrição emitido pelo Ministério da Cidadania denominado “Meu 
CadÚnico”, que está disponível no portal do Ministério, por meio do link:  
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/comprovante, o qual deverá 
comprovar existência do cadastro da família, atualizado há menos de 24 meses, o 
Número de Identificação Social - NIS do requerente e Constar renda “per capita” 
declarada e constante no Cadastro Único igual ou menor que meio salário mínimo “per 
capita”. 

2.34.3. Na impossibilidade de obter o comprovante de inscrição no CadÚnico conforme 
item 2.34.2., poderá ser apresentada “Folha Resumo Cadastro Único – V 7” obtida em 
uma unidade municipal de assistência social (CRAS ou órgão gestor). 

2.34.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, uma vez 
que a Prefeitura ou o INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada poderão 
consultar o órgão gestor do CadÚnico ou o sistema informatizado específico do Ministério 
da Cidadania para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 

2.35. A Lei Municipal nº 10.299 de 1º de setembro de 2021, prevê isenção do pagamento da 
inscrição à candidata doadora de leite materno: 

2.35.1. A candidata doadora de leite materno deverá anexar ao requerimento, constante 
no Anexo III deste edital, documento comprobatório das doações realizadas, original 
ou cópia autenticada, constando as datas das referidas doações de leite materno;  

2.35.2. O documento mencionado no item anterior deverá ser expedido por Banco de 
Leite Humano em regular funcionamento; 

2.35.3. Para fazer jus a essa condição, a candidata deverá ter doado leite materno por 
pelo menos 3 (três) ocasiões nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de 
publicação deste Edital de Concurso Público (04/07/2022 a 04/07/2023).  

2.36. A Lei Municipal nº 10.586/2022 prevê isenção do pagamento da inscrição ao candidato 
doador de medula óssea: 

2.36.1 O candidato deverá anexar ao requerimento constante no Anexo III, Declaração 
de Doador, que ratifique seu nome junto ao cadastro no Registro Nacional de Doadores 
Voluntários de Medula Óssea (REDOME), que deverá ser obtida  de acordo com 
instruções disponíveis no link http://redome.inca.gov.br/doador/carteirinha-de-doador/ . 
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2.36.2. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação 
falsa com o intuito de usufruir da isenção estará sujeito a: 

a) cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes 
da homologação de seu resultado; 

b) exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do 
resultado e antes da nomeação para o cargo; ou 

c) declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua 
publicação. 

2.37. Não serão aceitas as solicitações de isenção do pagamento da inscrição pela internet, 
por via postal, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

2.38. O resultado do pedido de isenção, com deferimento ou indeferimento, será publicado no 
Jornal que publica os atos oficiais da Prefeitura e divulgado nos sites do INSTITUTO 
CONSULPAM– Consultoria Público-Privada e da Prefeitura até o dia 28 de julho de 2023. 

2.39. O candidato que tiver o requerimento indeferido deverá efetuar o pagamento do boleto 
até seu vencimento: 11 de agosto de 2023.  

2.39.1. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo 
valor da inscrição, terá o pedido de inscrição invalidado. 

  

3. DAS RESERVAS DE VAGAS  
 

DO CANDIDATO NEGRO – LEI MUNICIPAL 8.436/2015 

3.1. Aos candidatos negros fica assegurado reserva de vagas neste Concurso Público, na 
proporção de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, em obediência ao disposto na Lei 
Municipal nº 8.436 de 25 de março de 2015 e Decreto Municipal nº 10.921 de 08 de junho 2.015, 
alterado pelo Decreto Municipal 12.799/2022. 

3.1.1.  Não consta expressamente neste Edital a cota de reserva de vagas para 
candidatos negros, em razão de ser oferecida apenas 01 (uma) vaga para cada 
cargo/área de atuação.  

3.1.2. Na hipótese do surgimento de novas vagas, conforme item1.3 será aplicado o § 3º 
do art. 1º da Lei Municipal nº 8.436/2015. 

3.2. Poderão concorrer às vagas reservadas aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos 
no ato da inscrição no Concurso Público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, cuja confirmação se dará 
através de entrevista realizada por Comissão avaliadora. 

3.2.1 A opção pela participação no Concurso Público por meio da reserva de vagas é 
facultativa. 

3.3. Os candidatos considerados habilitados, conforme estabelecido no item 8.1., serão 
convocados para serem avaliados pela Comissão Especial de Verificação do Quesito Cor ou 
Raça, nomeada através de Portaria, para confirmação da AUTO DECLARAÇÃO DO 
CANDIDATO. 

3.3.1 O Edital de Convocação para entrevista à reserva de vagas aos candidatos negros 
será divulgado no Jornal que publica os atos oficiais do município, no site do INSTITUTO 
CONSULPAM– Consultoria Público-Privada www.consulpam.com.br e no site da 
Prefeitura www.araraquara.sp.gov.br  

3.3.2 Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via correio ou E-
mail, sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos, comunicados referentes 
ao Concurso Público de sua inteira responsabilidade. 
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3.3.2. Os candidatos negros participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, 
data, horário e local de realização das provas objetivas. 

3.4.  A comissão avaliadora fará entrevista com o candidato convocado, ocasião em que será 
verificada a fenotipia. 

3.5. Negros e negras são as pessoas que se enquadram como pretos e pardos, conforme 
estabelecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), considerando-se a 
autodeclaração. 

3.5.1. A autodeclaração não dispensa a efetiva correspondência da identidade 
fenotípica do candidato com a de pessoas identificadas socialmente como negras. 

3.5.2. O candidato que, sendo convocado para realização da entrevista, perceber 
equívoco em sua inscrição à reserva de vagas aos candidatos negros, deverá informar o 
fato na ocasião da referida entrevista, com declaração de próprio punho, sendo 
considerado como Desistente da inscrição à reserva de vagas aos candidatos negros e 
passando a integrar apenas a lista geral do Concurso Público.   

3.5.3. O não comparecimento à entrevista, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato em participar da lista de reserva de vagas e passará a integrar 
apenas a lista geral do Concurso Público.  

3.6. Nas hipóteses dos itens 3.5.2 e 3.5.3, o candidato inscrito concomitantemente para vagas 
reservadas a negros e a candidatos com deficiência, o mesmo integrará também a lista de 
candidatos com deficiência.  

3.7. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será considerado não 
habilitado e imediatamente eliminado do Concurso Público.  

3.8. Será publicado Edital de Resultado da Entrevista dos Candidatos Negros inscritos para 
reserva de vagas. 

3.9. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas 
destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Concurso Público. 

3.10. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla 
concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

3.11. No caso de desistência de candidato convocado para ocupar vaga reservada, esta será 
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado. 

3.12. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficientes para 
ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla 
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de 
classificação. 

3.13. A convocação para admissão dos candidatos aprovados respeitará os critérios de 
alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o 
número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência e a candidatos negros. 

3.14. Uma vez convocado para ocupar vaga destinada à reserva para candidatos negros, o 
candidato será automaticamente excluído da lista geral, o mesmo ocorrendo em caso inverso. 

3.15. O candidato negro com deficiência poderá se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas aos negros e para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.16. O candidato que não declarar, no ato da inscrição, sua opção para concorrer às vagas 
reservadas nos termos da Lei Municipal nº 8.436 de 25 de março de 2015, não poderá interpor 
recurso em favor de sua situação. 
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DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 

3.17. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por cargo para os 
candidatos com deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 
2.001, regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 

3.18. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas. 

3.19. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão 
automaticamente aplicadas no cumprimento deste Edital. 

3.20. Os candidatos constantes da lista especial (candidato com deficiência) serão convocados 
pela Prefeitura Municipal de Araraquara, quando da admissão, para exame médico específico, 
com finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
declarada, sendo excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada 
incompatível com as atribuições do cargo. 

3.21. O candidato cuja deficiência física for considerada incompatível com a função a 
desempenhar, se assim o requerer, deverá ser submetido a uma avaliação, para demonstrar a 
compatibilidade entre a deficiência de que é portador e a função a ser exercida, de acordo com 
7º da Lei 5654/2001. 

3.22. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação e critérios de 
aprovação, data, horário e local de realização das provas objetivas. 

3.23. Não havendo candidatos com deficiência habilitados, as vagas reservadas serão 
revertidas aos demais candidatos. 

3.24.  O candidato deverá apresentar no ato da inscrição laudo médico atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência. 

3.25. O candidato com deficiência deverá enviar através do e-mail pcdconsulpam@gmail.com, 
no mesmo período destinado às inscrições, (do dia 07 de julho a 10 de agosto de 2023), 
IMPRETERIVELMENTE, laudo médico digitalizado atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência e no dia da realização da prova 
escrita apresentar o documento original ou cópia autenticada. 

3.25.1. O envio através do e-mail pcdconsulpam@gmail.com e a entrega do laudo 
mencionado no item 3.25 é obrigatória (documento original ou cópia autenticada).  

3.25.2. O candidato deverá apresentar a documentação, no dia da prova escrita, dentro 
de um envelope tamanho ofício, fechado e identificado, contendo externamente, em sua 
face frontal, os seguintes dados: 

Modelo do Envelope para entrega do laudo e solicitação de atendimento especial: 

INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada. 
Edital 003/2023 – Prefeitura de Araraquara/SP 
Nome do Candidato...................Inscrição nº .............  
Laudo Médico e Solicitação de Condição Especial – Candidato com deficiência 
 

3.25.3. O laudo entregue não será devolvido. 

3.25.4. Os laudos não serão recebidos por qualquer outro meio diferente do especificado 
nos itens 3.25.1 e 3.25.2. 
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3.26. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado ou tempo adicional 
no dia de aplicação das provas deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas e, ainda, preencher o formulário 
constante do Anexo IV deste Edital e enviá-lo, juntamente com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área da deficiência e Laudo Médico conforme item 3.25, pelo 
e-mail pcdconsulpam@gmail.com e no dia da realização da prova escrita entregar os 
documentos dentro de envelope conforme item 3.25.2 deste Edital. 

3.27. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição, conforme instrução constante 
neste capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua condição. 

3.28. Os candidatos com deficiência aprovados, constarão tanto na lista geral dos aprovados 
por cargo quanto na lista de candidatos com deficiência. 

3.29. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando convocados, a exame 
médico a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência para o exercício do 
cargo, observada a legislação aplicável à matéria. 

3.30. Havendo parecer oficial contrário à condição de deficiente, ou se a deficiência for 
incompatível com as atividades a desempenhar, o candidato será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público, mesmo que tenha participado das provas em condições 
especiais. 

3.31. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 
exercício das atividades próprias do cargo, será desclassificado do Concurso Público. 

3.32. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições acima implicará a perda 
do direito a ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

3.33. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido. 

3.34. O candidato negro com deficiência poderá se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas aos negros e para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

 
4. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS, DISSERTATIVAS E SEUS 
JULGAMENTOS 

4.1. As provas objetivas e dissertativas serão de caráter eliminatório e classificatório e versarão 
sobre os temas constantes do Anexo II deste Edital. 

4.2. A aplicação das provas objetivas e dissertativas está prevista para o dia 17 de setembro 
de 2023. 

4.3. A aplicação das provas objetivas e dissertativas ocorrerão em um único turno. 

4.4. A prova objetiva se constituirá de questões objetivas de múltipla escolha. 

4.4.1. Cada questão apresentará 4 (quatro) opções de respostas, sendo somente 01 
(uma) correta. 

4.4.2. Para cada acerto será computado 1 (um) ponto, e os critérios para habilitação na 
prova objetiva serão os que seguem: 

4.4.2.1. Para os cargos de PROFESSOR I – áreas de atuação: EDUCAÇÃO 
INFANTIL (cód.301) e ENSINO FUNDAMENTAL (cód.302), será considerado 
habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre os 500 (quinhentos) 
candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim. 
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4.4.2.2. Para os cargos de PROFESSOR II – áreas de atuação: ARTE (cód.303), 
ARTES VISUAIS E PLÁSTICAS (cód.304), CIÊNCIAS (cód.306), GEOGRAFIA 
(cód.309) e HISTÓRIA (cód.310), será considerado habilitado na prova objetiva o 
candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos 
previstos e estiver entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor nota na prova 
objetiva, acrescidos dos empatados na última nota considerada para esse fim. 

4.4.2.3. Para os cargos de PROFESSOR II – áreas de atuação: 
BILINGUE/LIBRAS (cód.305) e EDUCAÇÃO ESPECIAL (cód.307), será 
considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre os 100 (cem) 
candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na 
última nota considerada para esse fim. 

4.4.2.4. Para os cargos de PROFESSOR II – áreas de atuação: EDUCAÇÃO 
INTEGRAL (cód.308) e PORTUGUÊS (cód.312), será considerado habilitado na 
prova objetiva o candidato que obtiver no mínimo 60% (sessenta por cento) dos 
pontos máximos previstos e estiver entre os 200 (duzentos) candidatos com 
melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na última nota 
considerada para esse fim. 

4.4.2.5. Para os cargos de PROFESSOR II – área de atuação: INGLÊS (cód.311), 
será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver no mínimo 
60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre os 30 
(trinta) candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim. 

4.4.2.6. Os candidatos que não se enquadrarem nas margens descritas nos itens 
acima serão excluídos do Concurso Público. 

4.5. As provas (objetivas e dissertativas) terão duração e composição de: 

Cargos Duração Tema 
Quantidade 
de Questões 

PROFESSOR I –  
Áreas de Atuação: EDUCAÇÃO INFANTIL e 
ENSINO FUNDAMENTAL  
 
PROFESSOR II – 
Áreas de Atuação: ARTE, ARTES VISUAIS E 
PLÁSTICAS, BILINGUE/LIBRAS, CIÊNCIAS, 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, EDUCAÇÃO 
INTEGRAL, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, INGLÊS 
e PORTUGUÊS 

4:30 
horas 

Língua 
Portuguesa 

05 questões 
objetivas 

Conhecimentos 
Matemáticos 

05 questões 
objetivas 

Conhecimentos 
Específicos 

40 questões 
objetivas 

Prova 
Dissertativa 

03 questões 
dissertativas 

 

4.5.1. O conteúdo programático das provas objetivas e dissertativas consta no ANEXO 
II deste Edital. 

4.5.2. O padrão de respostas da Prova dissertativa será divulgado no jornal no qual a 
Prefeitura publica os seus atos oficiais e nos sites www.araraquara.sp.gov.br. e 
www.consulpam.com.br., após divulgação das notas da prova objetiva.  

4.6. A prova Dissertativa deverá conter o mínimo de 10 e o máximo de 30 linhas em cada 
questão. 

4.6.1.  A prova dissertativa é de caráter classificatório e eliminatório. 
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4.6.2.  Será eliminado do Concurso Público o candidato que não obtiver o mínimo 
de 60% (sessenta por cento) do total dos pontos distribuídos na Prova Dissertativa. 

4.6.2.1. A nota da prova dissertativa, cujo valor máximo é 100 pontos, será obtida 
pela soma das notas de cada questão, conforme tabela do item 4.6.4, dividida pelo 
número de questões. 

4.6.3.  Será penalizado o candidato que não obedecer aos limites de número de linhas 
definidos neste Edital, de acordo com os seguintes critérios:  

4.6.3.1. desconto de 1 (um) ponto por linha aquém do mínimo estipulado;  

4.6.3.2. desconto de 0,5 (zero vírgula cinco) ponto por linha que exceda o máximo 
estipulado. 

4.6.4. A Prova Dissertativa para os cargos de Nível superior contemplados neste Edital 
abrangerá como itens de avaliação: 

Aspectos Avaliados Total de 
Pontos 

Critérios de Avaliação para 
cada questão 

Argumentação e informatividade dentro do tema 
proposto – AI – (originalidade, suficiência, 
correção, relevância e propriedade das 
informações) 

75 

De 0 a 15 – Ruim 

De 16 a 30 – Regular  

De 31 a 55- Bom 

De 56 a 75 - Muito Bom 

Coerência e Coesão - CC (organização 
adequada de parágrafos, continuidade e 
progressão de ideias, uso apropriado de 
articuladores) 

10 

De 0 a 2 – Ruim  

De 3 a 5 – Regular 

De 6 a 8 – Bom 

De 9 a 10 - Muito Bom 

Morfossintaxe – M – (emprego de pronomes, 
relação entre as palavras, concordância verbal e 
nominal, organização e estruturação dos 
períodos e orações, emprego dos tempos e 
modos verbais e colocação de pronome) 

10 Desconto de 1 ponto por 
erro 

Pontuação, acentuação e ortografia – PO 5 Desconto de 1 ponto por erro 

Total 100 pontos 

4.6.5. Na Folha de Resposta da Prova Dissertativa não será permitido qualquer 
identificação do candidato na parte destinada ao tema proposto, garantindo assim o sigilo 
do autor da Prova Dissertativa para a comissão de correção. 

4.6.6. Será adotado processo que impeça a identificação do candidato por parte da 
banca examinadora, garantindo-se o sigilo do julgamento. 

4.6.7. Na Prova Dissertativa, o candidato somente poderá registrar seu nome, número 
de inscrição ou assinatura em lugar/campo especificamente indicado, sob pena de 
anulação da sua prova e consequente eliminação do candidato deste concurso público 

4.6.8. Será atribuída nota 0 (zero) à prova que apresentar sinais, expressões, marcas 
ou convenções que possibilitem a identificação do candidato. 

4.6.9. A Folha para rascunho, constante do caderno de prova, será de preenchimento 
facultativo e em nenhuma hipótese o rascunho elaborado pelo candidato será 
considerado na correção e deverá ser devolvido pelo candidato ao final da prova. 

4.6.10. Não serão fornecidas folhas adicionais para complementação da Prova 
Dissertativa devendo o candidato limitar-se a(s) Folha(s) padrão recebida. 

4.6.11. A Prova Dissertativa deverá ser manuscrita, em letra LEGÍVEL, com caneta 
esferográfica fabricada com material transparente de tinta preta ou azul, não sendo 
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permitida a interferência ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato 
a quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse 
caso, o candidato será acompanhado por fiscal da CONSULPAM devidamente treinado, 
para o qual deverá ditar os textos, especificando oralmente a grafia das palavras e os 
sinais gráficos de pontuação. 

4.6.12. Não será permitido o uso de corretivo de texto. Eventuais palavras, expressões 
ou frases que venham ser desprezadas pelo candidato deverão ser acompanhadas de 
um traço simples sobre as mesmas. 

4.6.13. As palavras, expressões ou frases desprezadas pelos candidatos por meio de um 
traço simples serão consideradas para fins de limites fixados neste edital. 

4.6.14. Será atribuída nota zero à Prova Dissertativa: 

4.6.14.1. no caso de não haver texto. 

4.6.14.2. cujo conteúdo versar sobre tema diverso do estabelecido. 

4.6.14.3. que fuja da tipologia, tema e proposta da Prova Dissertativa. 

4.6.14.4. considerada ilegível ou desenvolvida em forma de desenhos, números, 
versos, com espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos, bem como 
em códigos alheios à língua portuguesa escrita, ou em idioma diverso do Português. 

4.6.14.5. que não for redigida com caneta de tinta azul ou preta. 

4.6.14.6. cujo texto seja, no todo ou em parte, cópia, transcrição ou plágio de outro 
autor. 

4.6.14.7. que apresentar qualquer escrita, sinal, marca ou símbolo que possibilite 
a identificação do candidato. 

4.6.15. O espelho da Prova Dissertativa corrigida poderá ser solicitado pelo candidato 
apenas no dia posterior a divulgação das notas, e não durante o prazo recursal. 

4.6.16. Será habilitado para correção da Prova Dissertativa os candidatos que se 
enquadrarem nos critérios do item 4.4.2. 

4.7. A aplicação das provas objetivas e dissertativas na data prevista dependerá da 
disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas. 

4.8. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes 
nas escolas localizadas na cidade de Araraquara, o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação e alojamento dos 
candidatos. 

4.9. Havendo alteração da data prevista no item 4.2., as provas poderão ocorrer em outra 
data, aos domingos. 

4.10. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais, serão divulgados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as provas a ser publicado até dia 06 de 
setembro de 2023, no Jornal que publica os atos oficiais do município, no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada www.consulpam.com.br e da Prefeitura 
www.araraquara.sp.gov.br. 

4.10.1. Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via 
correio ou e-mail, sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos e 
comunicados referentes ao Concurso Público, de sua inteira responsabilidade. 

4.11. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horário 
constantes no Edital de Convocação para as provas e nas listas afixadas nos locais de 
aplicação das provas. 
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4.12. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência 
mínima de 60 minutos. 

4.13. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação 
para fechamento dos portões, será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o 
motivo alegado para seu atraso. 

4.13.1. A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com 
antecedência o local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e 
vagas nas imediações, as opções de transporte público, consultando antecipadamente 
os horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos bem como, rotas e tempo 
de deslocamento. 

4.13.2. O INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada e a Comissão do 
Concurso não se responsabilizam por fatos externos que impeçam o candidato de chegar 
ao local de aplicação das provas no horário apropriado e que independem da organização 
do Concurso Público, já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego bem como 
outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

4.13.3. O candidato no dia da prova deverá observar os protocolos sanitários vigentes 
de prevenção à COVID-19. 

4.14. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento 
original de identidade que bem o identifique, conforme estabelecido no item 2.21. deste edital. 

4.14.1. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de 
pagamento do Boleto Bancário.  

4.14.2. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não 
os especificados no item 2.21. 

4.14.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, 
com clareza, a identificação do candidato. 

4.14.4. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, 
no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

4.14.5. A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

4.15. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada poderá proceder à inclusão do 
candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de pagamento, com 
o preenchimento de formulário específico. 

4.15.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
analisada pelo INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, com o intuito de 
se verificar a pertinência da referida inscrição. 

4.16. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada 
sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

4.17. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, manter desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar 
a bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de 
alarme e os modos de vibração e silencioso.  
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4.18. O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol 
deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. 

4.19. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), brincos, piercing, aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda 
eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio de qualquer tipo e/ou 
receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do 
candidato do Certame, mesmo que o aparelho esteja dentro do envelope de segurança que 
será distribuído pelo INSTITUTO CONSULPAM. 

4.19.1. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer 
desligados até a saída do candidato do local de realização das provas.  

4.19.2. É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, quando 
possível, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive toque ou alarme caso esteja 
ativado, sob pena de desclassificação do Concurso Público. 

4.19.3. É aconselhável que o candidato não leve nenhum dos objetos mencionados nos 
itens anteriores no dia da realização das provas. 

4.19.4. O INSTITUTO CONSULPAM e a Comissão do Concurso Público poderão, no 
dia da realização das provas, solicitar que os candidatos que estejam portando mochilas 
ou grandes volumes, que deixem esses pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da 
Coordenação do Prédio que tomará providências para que tais materiais sejam lacrados, 
protegidos e mantidos à distância de seus usuários, durante a aplicação das provas. 

4.20. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 
fornecido pelo INSTITUTO CONSULPAM, uso de relógio com calculadora, calculadora, 
telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu 
e óculos de sol.  

4.21. O INSTITUTO CONSULPAM não se responsabilizará por perda ou extravio, de 
documentos ou objetos, ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles 
causados. 

4.22. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, 
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de 
Convocação. 

4.22.1. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização 
da prova como justificativa de sua ausência. 

4.22.2. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Concurso Público. 

4.23. O INSTITUTO CONSULPAM, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos, bem como a sua 
autenticidade – solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua 
assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de sua impressão digital 
(datiloscopia).  

4.24. Nos casos de eventual falta de Caderno de Questões / material personalizado de 
aplicação das provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o 
número de candidatos na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, o 
INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria Público-Privada tem a prerrogativa para entregar ao 
candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em 
atas de sala e de coordenação. 
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4.24.1. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos 
materiais recebidos no momento da aplicação das provas, não sendo aceitas 
reclamações posteriores. 

4.25. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas 
personalizadas, único documento válido para a correção eletrônica das provas.  

4.25.1. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

4.25.2. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato. 

4.25.3. Todas as folhas de respostas serão corrigidas por meio de processamento 
eletrônico. 

4.25.4. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, 
danificar a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de correção da mesma. 

4.25.5. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de 
uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível. 

4.25.6. O candidato deverá preencher sua Folha de Respostas com caneta esferográfica 
de tinta preta ou azul. 

4.25.7. Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua folha de respostas. 

4.26. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente 
assinada e identificada com sua impressão digital. 

4.27. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas nos materiais recebidos. 

4.28. Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões da Prova 
Objetiva, que por razão de segurança, somente poderá ser levado após decorrido o tempo 
mínimo de 50% do tempo máximo destinado a prova. 

4.28.1. Somente após decorrido o tempo de 01 (uma) hora de início das provas, o 
candidato poderá deixar a sala de aplicação das provas. 

4.29. Os 03 (três) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local 
de aplicação juntos e deverão se dirigir para a coordenação do prédio para testemunharem a 
conferência e guarda do material administrativo e cadernos-respostas de sua sala. 

4.30. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou 
grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

4.31. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, 
deverá levar um acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança. 

4.31.1. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá 
permanecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular. 

4.31.2. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a 
prova. 

4.31.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de 
prova. 

4.31.4. Exceto no caso previsto no item 4.31., não será permitida a presença de 
acompanhante no local de aplicação da prova. 
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4.32. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação da 
prova em virtude de afastamento do candidato da sala de prova. 

4.33. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato 
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal. 

 

5. PROVA PRÁTICA 

5.1. Haverá prova prática para o cargo de PROFESSOR II – área de atuação: 
BILÍNGUE/LIBRAS. 

5.2. A prova prática será de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO e ocorrerá em 
local, data e horário a serem divulgados através de Edital de convocação publicado no jornal 
no qual a Prefeitura publica os seus atos oficiais e nos sites www.araraquara.sp.gov.br. e 
www.consulpam.com.br., após divulgação do resultado da prova dissertativa. 

5.3. Os candidatos que faltarem à Prova Prática serão eliminados do concurso público. 

5.4. A prova prática, valerá 100 (cem) pontos e será aprovado o candidato que obtiver, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) dos pontos, ou seja, no mínimo 60 pontos. O candidato que 
não obtiver a pontuação mínima exigida, será eliminado do concurso público. 

5.5. Serão convocados para prova prática os candidatos que cumulativamente obtiverem 
no mínimo 60% (sessenta por cento) de acertos na Prova Objetiva, e estiverem entre os 100 
(cem) candidatos com melhor nota na prova objetiva acrescidos dos empatados na última nota 
considerada para esse fim e obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos 
máximos previstos na prova dissertativa. 

5.6. Avaliar-se-á quanto à Prova Prática a capacidade, atenção e percepção dos candidatos 
no trato das questões ligadas à sua categoria profissional. 

5.7. Ficam estabelecidas as seguintes descrições a serem verificadas, em função das 
exigências e responsabilidades do cargo: 

CARGO DESCRIÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

PROFESSOR II – 
área de atuação: 
BILÍNGUE/LIBRAS  

a) Demonstração de fluência em LIBRAS - 40 pontos.  
b) Capacidade de apresentar-se utilizando adequadamente expressão 
facial e corporal - 40 pontos  
c) Execução da orientação fornecida pelo avaliador no tempo 
determinado - 20 pontos 

 

6. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA  
6.1. Haverá avaliação psicológica para todos os cargos públicos, 

 de caráter ELIMINATÓRIO e será realizada em local, data e horário a serem divulgados após 
divulgação do resultado da prova objetiva, dissertativa e prática. 

6.1.1. Serão convocados para a avaliação psicológica os candidatos aos cargos de 
PROFESSOR I – áreas de atuação: EDUCAÇÃO INFANTIL (cód.301) e ENSINO 
FUNDAMENTAL (cód.302), que obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) dos 
pontos máximos previstos na prova objetiva e estiverem entre os 500 (quinhentos) 
candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na última 
nota considerada para esse fim, e obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) dos 
pontos máximos previstos na prova dissertativa. 

6.1.2. Serão convocados para a avaliação psicológica os candidatos aos cargos de 
PROFESSOR II – áreas de atuação: ARTE (cód.303), ARTES VISUAIS E PLÁSTICAS 
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(cód.304), CIÊNCIAS (cód.306), GEOGRAFIA (cód.309) e HISTÓRIA (cód.310), que 
obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na prova 
objetiva e estiverem entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor nota na prova 
objetiva, acrescidos dos empatados na última nota considerada para esse fim, e 
obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na prova 
dissertativa. 

6.1.3. Serão convocados para a avaliação psicológica os candidatos ao cargo de 
PROFESSOR II – áreas de atuação: BILINGUE/LIBRAS (cód.305), que obtiverem no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na prova objetiva e 
estiverem entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos 
dos empatados na última nota considerada para esse fim, e obtiverem no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na prova dissertativa; e também 
obtiverem no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na 
Prova Prática. 

6.1.4. Serão convocados para a avaliação psicológica os candidatos ao cargo de 
PROFESSOR II – áreas de atuação: EDUCAÇÃO ESPECIAL (cód.307), que obtiverem 
no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na prova objetiva 
e estiverem entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota na prova objetiva, 
acrescidos dos empatados na última nota considerada para esse fim, e obtiverem no 
mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na prova dissertativa. 

6.1.5. Serão convocados para a avaliação psicológica os candidatos aos cargos de 
PROFESSOR II – áreas de atuação: EDUCAÇÃO INTEGRAL (cód.308) e PORTUGUÊS 
(cód.312), que obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos 
previstos na prova objetiva e estiverem entre os 200 (duzentos) candidatos com melhor 
nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na última nota considerada para esse 
fim, e obtiverem no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos 
na prova dissertativa. 

6.1.6. Serão convocados para a avaliação psicológica os candidatos ao cargo de 
PROFESSOR II – área de atuação: INGLÊS (cód.311), que obtiverem no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na prova objetiva e estiverem entre 
os 30 (trinta) candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim, e obtiverem no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos na prova dissertativa. 

6.2. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, tem por finalidade verificar se o candidato 
apresenta características compatíveis com as atividades inerentes ao cargo pretendido. Essa 
verificação se dará por meio de instrumental competente, consoante com a legislação em 
vigor. 

6.3. Ficam estabelecidos os seguintes aspectos psicológicos a serem verificados, em função 
das exigências e responsabilidades do cargo: 

a) Equilíbrio emocional;  

b) Habilidade social e interpessoal (resolução de conflito); 

c) Controle da agressividade; 

d) Impulsividade;  

e) Atenção difusa e concentrada. 

       f) Ansiedade.  
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6.4. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório e de presença obrigatória, se baseará em 
critérios científicos e técnicos e terá como objetivo averiguar se os candidatos convocados 
possuem características compatíveis às atribuições do cargo constante no anexo I deste edital. 

6.5. A convocação para avaliação psicológica será publicada em jornal no qual a Prefeitura 
Municipal de Araraquara divulga seus atos oficiais, em seu site oficial e no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, sendo de presença obrigatória. O não 
comparecimento do candidato, na data e horário pré-estabelecido, implicará na eliminação do 
concurso público. 

6.6. A avaliação psicológica terá caráter eliminatório, sendo o candidato considerado “APTO” 
ou “INAPTO” para realizar as atividades do cargo, conforme descrição constante no anexo I 
deste edital. 

6.6.1.“APTO”: significa que o candidato apresentou, no transcurso da avaliação 
psicológica, perfil psicológico adequado para realizar as atividades do cargo, constantes 
neste Edital. 

6.6.2. “INAPTO”: significa que o candidato não apresentou, no transcurso da avaliação 
psicológica, o perfil psicológico adequado para realizar as atividades do cargo, 
constantes neste Edital. 

6.6.3. O candidato considerado “INAPTO” será eliminado do concurso público. 

6.7. A inaptidão na avaliação psicológica não significa a pressuposição da existência de 
transtornos mentais, indica apenas que o candidato não atendeu à época da avaliação, às 
características compatíveis com a descrição do cargo pretendido. 

6.8. Nenhum candidato, considerado inapto, será submetido a novo teste para o mesmo cargo, 
dentro do presente Concurso Público. 

6.9. O candidato considerado inapto poderá solicitar o procedimento denominado “entrevista 
devolutiva”, se julgar necessário, através de requerimento com firma reconhecida da 
assinatura do candidato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de  publicação do 
resultado da avaliação psicológica, enviado ao Instituto Consulpam via SEDEX ou CARTA, 
ambos com AR (Aviso de Recebimento), endereçado ao Instituto CONSULPAM – Av. Evilásio 
Almeida Miranda, nº 280 – Edson Queiroz - CEP 60.834-522 – Fortaleza/CE. Os custos 
correspondentes pelo envio são por conta do candidato. 

6.10. A entrevista devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita 
ao candidato, conhecer as razões de sua inaptidão, entretanto, não são discutidos aspectos 
técnicos da avaliação psicológica. 
 

7. PROVA DE TÍTULOS 

7.1. A etapa de Prova de Títulos, será de caráter classificatório, de formação acadêmica e 
concorrerão todos os candidatos aos cargos de Nível Superior, desde que aprovados nas 
etapas anteriores. 

7.1.2. Somente serão analisados e pontuados os títulos dos candidatos habilitados 
conforme item 8.1 deste edital. 

7.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos, de caráter classificatório, é 
facultativa e ocorrerá no dia e horário das provas objetivas e dissertativas a um fiscal 
destinado a esse fim. O candidato que não entregar títulos não será eliminado do Concurso 
Público, no entanto receberá nota zero na prova de títulos. 

7.3. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 
Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo MEC, 
em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
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7.4. Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos na tabela do item 7.15 deste 
Edital, apenas:   

a) 1 (um) título de especialização lato sensu; 

b) 1 (um) título stricto sensu Mestrado; 

c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 

7.5. A comprovação de títulos observará os seguintes critérios: 

7.5.1. Especialização em nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia do 
certificado de conclusão, expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC, com 
indicação da carga horária, acompanhado da fotocópia do Histórico Escolar com os 
conteúdos ministrados. 

7.5.2. Especialização em nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a 
apresentação de fotocópias, dos respectivos diplomas, expedidos por instituição 
superior reconhecida pelo MEC ou de fotocópias das declarações ou certificados de 
conclusão de mestrado/doutorado acompanhada das atas de defesa das bancas 
examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação das dissertações 
ou teses. E ainda deverá apresentar a fotocópia do Histórico Escolar. 

7.6. Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão 
considerados quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente competente 
para tanto.  

7.7. O candidato deverá apresentar a documentação em envelope, tamanho ofício, fechado e 
identificado, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 

Modelo do Envelope para entrega de títulos: 

INSTITUTO CONSULPAM– Consultoria Público-Privada. 
Edital 003/2023– Prefeitura de Araraquara/SP 
Nome do Candidato...................Inscrição nº .............  
Prova de Títulos 

7.8. Na apresentação dos títulos, dentro do envelope, o candidato deverá entregar o formulário 
constante no Anexo VII preenchido e assinado com a descrição e a quantidade de títulos 
apresentados e uma cópia de cada título declarado. Não serão aceitos protocolos dos documentos 
(títulos), devendo ser apresentadas obrigatoriamente cópias. 

7.9. O modelo de formulário para entrega dos títulos consta no Anexo VII, deste Edital. 

7.10. A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, dentro de um mesmo 
envelope, conter títulos de mais de um candidato e para mais de um cargo. 

7.11. Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo 
complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos após a entrega. 

7.12. Não serão aceitos títulos entregues após a data determinada, por fax, por internet ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

7.13. Toda documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível e contendo código 
de verificação da autenticidade que permita a comprovação, quando se tratar de documentos 
obtidos junto a sites oficiais.  

7.14. Não deverão ser entregues documentos ORIGINAIS. 

7.15. A Prova de Títulos se limitará aos valores máximos de 06 (seis) pontos para os cargos 
de nível superior, e serão considerados títulos apenas os relacionados na tabela abaixo: 
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7.16. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão 
desprezados. 

7.17. As cópias dos documentos entregues não serão devolvidas e nem serão 
disponibilizadas cópias da documentação entregue, fazendo parte integrante da documentação 
do Concurso Público.  

7.18. Será de inteira responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a 
títulos nos termos deste Edital e seus anexos, sob pena de não ser considerado pela banca 
examinadora. 

7.19. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem as exigências deste 
Edital e seus anexos. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Serão classificados apenas os candidatos considerados habilitados nas provas, de acordo 
com os critérios para habilitação de cada cargo, conforme descrito abaixo: 

8.1.1. Para os cargos de PROFESSOR I – áreas de atuação: EDUCAÇÃO INFANTIL 
(cód.301) e ENSINO FUNDAMENTAL (cód.302), será considerado habilitado no 
concurso público o candidato que cumulativamente obtiver na prova objetiva no mínimo 
60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre os 500 
(quinhentos) candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados 
na última nota considerada para esse fim, obtiver na prova dissertativa no mínimo 60% 
(sessenta por cento) dos pontos máximos previstos e que for considerado APTO na 
Avaliação Psicológica. 

Título Comprovação Valor de cada 
título 

Valor 
máximo 

Especialização 
Lato Sensu 

Diplomas e Certificados definitivos de 
conclusão de Curso de pós-graduação em nível 
de especialização, devidamente registrado, 
com carga horária mínima de 360h, em área do 
conhecimento correlata com o CARGO 
pleiteado e histórico escolar. Também será 
aceita a declaração de conclusão de 
especialização, desde que acompanhada do 
histórico escolar do curso. 

1,00 1,00 

Mestrado 

Diplomas e Certificados definitivos de conclusão 
de Curso de pós-graduação em nível de 
Mestrado, devidamente registrado, em área do 
conhecimento correlata com o CARGO 
pleiteado e histórico escolar. Também será 
aceita a declaração ou certificado de conclusão 
de mestrado desde que acompanhada da ata de 
defesa de dissertação/histórico escolar. 

2,00 2,00 

Doutorado 

Diplomas e Certificados definitivos de conclusão 
de Curso de pós-graduação em nível de 
Doutorado devidamente registrado, em área do 
conhecimento correlata com o CARGO 
pleiteado e histórico escolar. Também será 
aceita a declaração ou certificado de conclusão 
de doutorado desde que acompanhada da ata 
de defesa de tese/histórico escolar. 

3,00 3,00 

TOTAL 6,00 
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8.1.2. Para os cargos de PROFESSOR II – áreas de atuação: ARTE (cód.303), ARTES 
VISUAIS E PLÁSTICAS (cód.304), CIÊNCIAS (cód.306), GEOGRAFIA (cód.309) e 
HISTÓRIA (cód.310), será considerado habilitado no concurso público o candidato que 
cumulativamente obtiver na prova objetiva no mínimo 60% (sessenta por cento) dos 
pontos máximos previstos e estiver entre os 50 (cinquenta) candidatos com melhor nota 
na prova objetiva, acrescidos dos empatados na última nota considerada para esse fim, 
obtiver na prova dissertativa no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos 
previstos e que for considerado APTO na Avaliação Psicológica. 

8.1.3. Para o cargo de PROFESSOR II – área de atuação: BILINGUE/LIBRAS (cód.305), 
será considerado habilitado no concurso público o candidato que cumulativamente 
obtiver na prova objetiva no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos 
previstos e estiver entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota na prova objetiva, 
acrescidos dos empatados na última nota considerada para esse fim, obtiver na prova 
dissertativa no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos, obtiver 
no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos na Prova Prática; e 
que for considerado APTO na Avaliação Psicológica. 

8.1.4. Para o cargo de PROFESSOR II – área de atuação: EDUCAÇÃO ESPECIAL 
(cód.307), será considerado habilitado no concurso público o candidato que 
cumulativamente obtiver na prova objetiva no mínimo 60% (sessenta por cento) dos 
pontos máximos previstos e estiver entre os 100 (cem) candidatos com melhor nota na 
prova objetiva, acrescidos dos empatados na última nota considerada para esse fim, 
obtiver na prova dissertativa no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos 
previstos, e que for considerado APTO na Avaliação Psicológica. 

8.1.5. Para os cargos de PROFESSOR II – áreas de atuação: EDUCAÇÃO INTEGRAL 
(cód.208) e PORTUGUÊS (cód.312), será considerado habilitado no concurso público o 
candidato que cumulativamente obtiver na prova objetiva no mínimo 60% (sessenta por 
cento) dos pontos máximos previstos e estiver entre os 200 (duzentos) candidatos com 
melhor nota na prova objetiva, acrescidos dos empatados na última nota considerada 
para esse fim, obtiver na prova dissertativa no mínimo 60% (sessenta por cento) dos 
pontos máximos previstos e que for considerado APTO na Avaliação Psicológica. 

8.1.6. Para o cargo de PROFESSOR II – área de atuação: INGLÊS (cód.311), será 
considerado habilitado no concurso público o candidato que cumulativamente obtiver na 
prova objetiva no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos e 
estiver entre os 30 (trinta) candidatos com melhor nota na prova objetiva, acrescidos 
dos empatados na última nota considerada para esse fim, obtiver na prova dissertativa 
no mínimo 60% (sessenta por cento) dos pontos máximos previstos e que for 
considerado APTO na Avaliação Psicológica. 

8.2. Os candidatos que não se enquadrarem nos critérios para habilitação estabelecidos no 
item 8.1, serão eliminados do Concurso Público. 

8.3. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final 
obtida, em listas de classificação para cada cargo. 

8.3.1. A nota final (NF) para o candidato que realizou prova objetiva (PO), prova 
dissertativa (PD) e prova de título (PT) será obtida pelo cálculo NF= PO + PD + PT. 

8.3.2. A nota final (NF) para o candidato que realizou prova objetiva (PO), prova 
dissertativa (PD), prova prática (PP) e prova de título (PT) será obtida pelo cálculo NF= 
PO + PD + PP + PT. 

8.4. Serão emitidas três listas de classificação: uma geral, contendo todos os candidatos 
habilitados; uma para os candidatos com deficiência habilitados e uma lista para os candidatos 
negros habilitados. 
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8.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate: 

a)  candidato com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b)  obtiver maior pontuação nas questões objetivas de Conhecimentos Específicos; 

c) candidato com maior idade entre os candidatos com idade inferior aos 60 (sessenta) anos. 

8.6. Persistindo ainda o empate, haverá sorteio com a participação dos candidatos envolvidos. 

8.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de 
desempate, estando sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso 
de inverídicas.  

8.8. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à admissão 
para o cargo, cabendo à Prefeitura Municipal de Araraquara, o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
admissão de todos os candidatos aprovados, respeitada sempre a ordem de classificação, 
bem como não garante escolha do local de trabalho.  

 

9. DOS RECURSOS 
9.1. O prazo para interposição de recurso se iniciará a partir da ocorrência do fato que lhe deu 
origem, a contar do dia seguinte da divulgação do evento em jornal no qual a Prefeitura 
Municipal de Araraquara divulga seus atos oficiais, em seu site oficial e no site do INSTITUTO 
CONSULPAM – Consultoria Público-Privada, da seguinte forma:   

9.1.1.  Para recurso referente ao edital de abertura, confirmação das inscrições, gabarito 
das provas, notas das provas objetivas, padrão de respostas da prova dissertativa, notas 
das provas prática e de títulos, e de classificação final: 02 (dois) dias corridos a contar do 
dia seguinte da divulgação. 

9.1.1.1. Para recurso referente as notas das provas dissertativas: 02 (dois) dias 
úteis a contar do dia seguinte da solicitação do espelho de prova corrigida. 

9.1.2.  Para recurso referente à isenção do pagamento da inscrição e etapa de entrevista 
à reserva de vagas aos candidatos negros: 02 (dois) dias úteis a contar do dia seguinte 
da divulgação. 

9.2. Somente serão considerados os recursos interpostos dentro do prazo estipulado para a 
fase a que se referem.  

9.3. Para a interposição de recursos referente ao edital de abertura, confirmação das 
inscrições, gabarito das provas, notas das provas e de classificação final, o candidato deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, dentro do prazo estipulado, acessar o endereço eletrônico 
www.consulpam.com.br preencher o formulário próprio disponibilizado para recurso e enviá-lo 
via e-mail: concursoararaquara@consulpam.com.br 

9.4. Para a interposição de recurso referente à isenção do pagamento da inscrição e etapa de 
entrevista à reserva de vagas aos candidatos negros, o candidato deverá, 
OBRIGATORIAMENTE, protocolar requerimento individual com seu questionamento 
devidamente fundamentado, conforme anexos V e VI, no andar térreo da Prefeitura, localizada 
na Rua São Bento, 840 – Centro– Araraquara/ SP. 

9.5. Será liminarmente indeferido o recurso: 

9.5.1. Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica 
e consistente que permita sua adequada avaliação; 

9.5.2. Que for apresentado fora do prazo estipulado a que se destina ou relacionado a 
evento diverso; 
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9.5.3. Interposto por outra via, diferente das especificadas neste Capítulo; 

9.5.4. Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo 
formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de 
questionamento; 

9.5.5. Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora ou qualquer funcionário da Prefeitura 
do Município de Araraquara, ou outro candidato; 

9.5.6. Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas 
instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos. 

9.6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; re-análise de recurso interposto 
ou pedidos de revisão de recurso. 

9.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes à prova independente de terem recorrido. 

9.8. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnação ou correção, as provas 
serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações 
feitas pelos candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão. 

9.9. A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a 
que o candidato prejudicado tem direito. 

9.10. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou 
ainda poderá ocorrer a desclassificação do mesmo. 

9.11. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que 
possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada 
avaliação. 

9.12. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do 
questionado. 

9.13. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as 
provas objetivas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas. 

9.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer, coletivamente, através de publicação em 
jornal no qual a Prefeitura do Município de Araraquara publica seus atos oficiais e divulgados 
nos sites www.consulpam.com.br e www.araraquara.sp.gov.br. 

9.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso 
Público. 

9.16. Em hipótese alguma haverá revisão de recurso. 

 

10. DA ADMISSÃO  
10.1. A admissão dos habilitados far-se-á nas formas estabelecidas pelo regime Estatutário. 

10.2. A convocação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da 
Administração, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final e, o candidato quando 
convocado, deverá cumprir de imediato, as condições dispostas no item 2.3. deste Edital.  

10.3. A aprovação no Concurso Público não gera direitos à admissão.   

10.4. A convocação dos candidatos aprovados será realizada através de Comunicado 
publicado no jornal em que a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais. 

10.5. A aprovação do candidato não isenta o mesmo da apresentação dos documentos 
pessoais exigíveis para a Admissão. 
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10.6. Todos os candidatos aprovados, quando convocados, serão submetidos a exames pré-
admissionais, de caráter eliminatório, para avaliação de suas condições físicas, biológicas, 
psicológicas e mentais. 

10.6.1. A Prefeitura poderá solicitar exames médicos complementares. 
10.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o 
fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva. 

10.8. O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará em sua exclusão e 
desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público.  
 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 
aceitação das condições do Concurso Público, tais como encontram-se estabelecidas no Edital 
e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas 
para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.2. Não serão fornecidas informações relativas à convocação, resultado das provas e 
resultado final via telefone ou e-mail. 

11.3. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas 
ou os critérios de avaliação e classificação. 

11.4. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis), a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital 
e/ou em outros relativos ao Concurso Público, nos comunicados, nas instruções aos 
candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, 
inadmitindo-se qualquer tolerância. 

b) Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado. 
c) Apresentar-se em local diferente da convocação oficial. 
d) Não apresentar o documento que bem o identifique. 
e) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal. 
f) Ausentar-se do local de provas antes do tempo mínimo de permanência. 
g) Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não 

permitidos, sem autorização. 
h) Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte. 
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas. 
j) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas 
ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar. 
k) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de 
comunicação. 
l) Fotografar, filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer 
imagem do local de aplicação das provas. 
m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 
indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas ou com os 
demais candidatos. 
n) Descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações, aditamentos e no 
Edital de Convocação para a realização das provas. 

11.5. O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, a contar da data de 
homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal. 
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11.6. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 
inscrição, prova ou a admissão do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 
administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

11.7. Todos os atos relativos ao presente Concurso Público, até a data de sua homologação, 
tais como: convocações, avisos e resultados serão publicados no Jornal no qual a Prefeitura 
do Município de Araraquara publica seus atos oficiais e divulgados nos sites 
www.consulpam.com.br e www.araraquara.sp.gov.br. 

11.8. É responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados 
junto à Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, até que 
se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, 
sob pena de quando for convocado, perder o prazo para apresentar-se, caso não seja 
localizado. 

11.9. O contato realizado pela Prefeitura Municipal de Araraquara com o candidato, por 
telefone ou correspondência, não tem caráter oficial, é meramente informativo, não sendo 
aceita a alegação do não recebimento como justificativa de ausência ou de comparecimento 
em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar 
pelo jornal no qual a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais a publicação 
das respectivas convocações. 

11.10. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas objetivas, 
o candidato deverá requerer a atualização através do site www.consulpam.com.br  

11.11. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

11.12. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias dos candidatos 
para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova.  

11.13. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a admissão 
do candidato, desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações 
prestadas pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos. 

11.14. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 
convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será 
mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de 
acompanhar pelo jornal no qual a Prefeitura Municipal de Araraquara publica seus atos oficiais 
e sites mencionados, as eventuais retificações. 

11.15. O resultado final do Concurso Público será homologado pelo Prefeito de Araraquara. 

11.16. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à 
apresentação para admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

11.17. A Prefeitura do Município de Araraquara e o INSTITUTO CONSULPAM – Consultoria 
Público-Privada, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público. 
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11.18. Decorridos 120 (cento e vinte dias) dias da homologação do Concurso Público e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da prova objetiva e demais registros 
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 

11.19. Não serão fornecidas informações e dados pessoais de candidatos a terceiros, em 
atenção ao disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

11.20. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, perante a Prefeitura Municipal, o 
candidato que não o fizer até o segundo dia corrido, após a publicação do mesmo. 

11.21. Eventuais alterações na legislação serão automaticamente aplicadas no cumprimento 
deste edital. 

11.22. Fica delegada à Presidente da Comissão Especial de Concursos Públicos e Processos 
Seletivos, a competência para tomar as providências necessárias à realização de todas as 
fases do presente Concurso Público. 

11.23.  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concursos Públicos e 
Processos Seletivos Municipal.     
 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, aos 04 (quatro) dias do mês de julho 
de 2.023 (dois mil e vinte e três).  
 

 
 

JULIANA FRANCISCO LUJAN 
Secretária Municipal de Administração e  

Presidente da Comissão de Concursos e Processos Seletivos 
 

 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal de Araraquara 
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ANEXO I 
EDITAL Nº 003/2023 

 
 DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES 

 

CARGOS DESCRIÇÕES SUMÁRIAS 

PROFESSOR I 

Compete planejar e ministrar aulas e desenvolver o trabalho pedagógico e 
outras atividades de ensino previstas no projeto político-pedagógico da 
unidade escolar respectiva. 
Atuando: 
a) na educação infantil; 
b) no ensino fundamental, nos termos iniciais da educação de jovens e 
adultos, na educação do campo e na Educação integral. 

 PROFESSOR II 

Compete planejar, ministrar aulas, desenvolver o trabalho pedagógico em 
disciplinas educacionais específicas e desenvolver outras atividades 
relacionadas à docência, definidas consoante às habilitações respectivas, 
atuando: 

a) na docência dos anos iniciais e anos finais do ensino fundamental; 

b) na docência dos termos finais do ensino fundamental, da educação de jovens 
e adultos e na educação do campo; 

c) na regência de turmas, exercendo sua licenciatura própria em disciplinas 
incluídas na estrutura curricular em atendimento a projetos pedagógicos 
diferenciados, definidos de acordo com a Resolução Anual do Processo de 
Atribuição e Remoção, na educação básica. 

d) na docência nas turmas da educação infantil. 

e) na docência nos Centros de Educação, na Educação Integral e no Ensino 
Fundamental Integral 

f) no atendimento aos alunos com deficiências, transtornos globais de 
desenvolvimento e altas habilidades/super dotação da educação infantil e do 
ensino fundamental.  

g) g) Na Escola Municipal de Dança, no Ensino Fundamental Integral e 
na Educação Integral. 

h) no atendimento educacional especializado a alunos surdos, ensinando a 
língua portuguesa, desenvolvendo as competências gramaticais, linguísticas e 
textuais. 
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ANEXO II 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS PROVAS  

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL 003/2023 

 
PARA TODOS OS CARGOS: 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, 
ambiguidade, ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos 
e gêneros textuais: narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, 
editorial, cartaz, anúncio, artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. 
Estrutura Textual: Progressão temática, parágrafo, frase, oração, período, enunciado, 
pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e informalidade, formas de 
tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Língua padrão: ortografia, 
acentuação, emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação.  Formação de palavras, prefixo, 
sufixo, classes de palavras, regência, concordância nominal e verbal, flexão verbal e nominal, 
sintaxe de colocação; Produção Textual. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos em português. Morfologia: 
reconhecimento, emprego e sentido das classes gramaticais. Termos da oração; processos de 
coordenação e subordinação; transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de 
colocação pronominal no português. Estilística: figuras de linguagem. Reescrita de frases: 
substituição, deslocamento, paralelismo. Norma culta. 

 

CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Lógico. Conjuntos: relações de pertinência, inclusão, igualdade e operações. Razão 
e Proporção. Geometria Plana e Espacial. Regra de três simples e composta. Porcentagem e 
Juros Simples. Sistema Lineares. Progressão Aritmética e Geométrica. Análise Combinatória e 
Probabilidade. Estatística: média, moda e mediana. Trigonometria no Triângulo Retângulo. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (Para Todos os Cargos) 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: 
Lei n.º 10.639/2022 – Plano Municipal de Economia Solidária e Criativa; 
Lei n.º 9.159/2018 – Plano de Políticas para a Pessoa Idosa; 
Lei n.º 9.160/2018 – Plano de Políticas Segurança Alimentar e Nutricional; 
Lei n.º 9.161/2018 – Plano de Políticas Preservação Patrimônio Histórico; 
Lei n.º 9.167/2018 – Plano de Políticas para a População em Situação de Rua; 
Lei n.º 9.168/2018 – Plano de Políticas para a Assistência Social; 
Lei n.º 10.443/2022 – Plano de Políticas para a Juventude; 
Lei n.º 9.228/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Cultura; 
Lei n.º 9.262/2018 – Plano de Políticas Públicas para o Combate à Discriminação e ao Racismo; 
Lei n.º 9.263/2018 – Plano de Políticas Públicas para a Mulher; 
Lei n.º 9.277/2018 – Plano Municipal sobre Políticas de Drogas; 
Lei n.º 9.280/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Turismo; 
Lei n.º 9.281/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para o Esporte e Lazer; 
Lei n.º 9.282/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para os Animais; 
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Lei n.º 9.300/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a Pessoa com Deficiência; 
Lei n.º 9.321/2018 – Plano Municipal de Políticas Públicas para a População LGBT 
(LGBTQIA+);   
Lei n.º 9.357/2018 – Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
Lei nº 9.621/2019 – Plano Municipal do Meio Ambiente 
Lei nº 8.479/2015 - Plano Municipal de Educação 
Leis Municipais disponíveis em: https://www.legislacaodigital.com.br/araraquara-sp 
 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

PROFESSOR I – Área de Atuação: EDUCAÇÃO INFANTIL 

Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia 
histórico-cultural. A brincadeira de papéis sociais e formação da personalidade. Objetivos da 
Educação Infantil. A criança na educação infantil e suas linguagens. Atendimento à criança na 
educação infantil provinda de ambientes pouco estimuladores do seu desenvolvimento cultural. 
Atividade de estimulação para a leitura na educação infantil. A educação artística a serviço da 
criatividade infantil. Situações estimuladoras na área do pensamento operacional concreto. O 
desenvolvimento das percepções: o processo de formação de conceitos. A criança e o meio 
social. Aprendizagem da linguagem e a linguagem como instrumento de aprendizagem. 
Estatuto da Criança e do Adolescente. A criança e o número. Avaliação da aprendizagem como 

processo contínuo e formativo. Referencial Curricular Nacional. A importância do lúdico na 
aprendizagem. Constituição Federal art. 205 a 214. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 
Nº 8.069/1990; Avaliação: concepções e funções; Prática Educativa Interdisciplinar; Jogos e 
Brincadeiras no Processo de Ensino e aprendizagem; Função do Planejamento: uma ação 
coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva; Atividades recreativas, 
Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, 
Papel do Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo 
Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. 

BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA 

AQUINO, J. G. Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996. 
AQUINO, L. M. L. de. Contribuições da teoria Histórico-Cultural para uma educação infantil como lugar 
das crianças e infâncias. In: Fractal: Revista de Psicologia, v. 27, n. 1, p. 39-43, jan.-abr. 2015.   
ARAÚJO, V. C. (Org.). Educação Infantil em jornada de tempo integral: dilemas e perspectivas. 
Brasília: MEC; Vitória: EDUFES, 2015. 
ARCE, A.; DUARTE, N. (Orgs.). Brincadeira de papéis sociais na educação infantil: as contribuições 
de Vigotski, Leontiev e Elkonin. São Paulo: Xamã, 2006. 
ARIÈS, P. História social da criança e da família. Rio de Janeiro: Livro Técnico Científico, 1975. 
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2004. 
BARBOSA, M. C. S.; HORN, M. da G. S. Projetos Pedagógicos na Educação Infantil. Porto Alegre: 
Artmed, 2008. 
BEE, H. Criança em desenvolvimento. São Paulo: Harper Row do Brasil, 1984. 
BRANDÃO, A. C. P., ROSA, E. C. de S. (Orgs.) Ler e escrever na Educação Infantil: discutindo práticas 
pedagógicas. Belo Horizonte: Autêntica Editora, 2010. 
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial 
Curricular Nacional para a Educação Infantil, Vol.1, 2 e 3; Brasília: MEC/SEF, 1998. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Complementares, 
Normas e Princípios para o desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da Educação 
Básica do Campo. Brasília: MEC/CEB, de 28 de abril de 2008.   
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BRASIL. Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica. Conselho Escolar: Uma Estratégia 
de Gestão Democrática da Escola Pública/ Cadernos do Programa Nacional de Fortalecimento 
dos Conselhos Escolares. Brasília, 2004. 
BRASIL. Ministério da Educação/Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
MUNANGA, K. (Org.). Superando o Racismo na escola. 2ª edição revisada. Brasília, 2005. 
BRASIL, Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Critérios para um atendimento em 
creches que respeite os direitos fundamentais das crianças, 2009. 
BRASIL, Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Educação infantil e práticas 
promotoras de igualdade racial. SILVA JR., H., BENTO, M. A. S., CARVALHO, S. P. (Coord.). São 
Paulo:  Centro de Estudos das Relações de Trabalho e Desigualdades - CEERT: Instituto Avisa lá - 
Formação Continuada de Educadores, 2012. 
BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica: diversidade e inclusão. 
Brasília: CNE, MEC/SECADI, 2013. 
BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, 2004. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros Nacionais de Qualidade 
para a Educação Infantil. Volumes 1 e 2. Brasília: MEC, 2006. 
Brasil. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Educação em Direitos Humanos: 
Diretrizes Nacionais – Brasília: Coordenação Geral de Educação em SDH/PR, Direitos Humanos, 
Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, 2013. 
CAMPOS, M. M., CRUZ, S. H. V. Consulta sobre qualidade da Educação Infantil: o que pensam e 
querem os sujeitos deste direito. São Paulo: Cortez, 2006. 
CAVALLEIRO, E. (Org.). Racismo e anti-racismo na educação – repensando a nossa escola. São 
Paulo: Summus/ Selo Negro, 2001. 
COLL, C. et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 1996. 
FALK, J. (Org). Educar os três primeiros anos: a experiência de Lóczy. Araraquara: Junqueira & Marin, 
2011.  
 FARIA, A. L. G. de, FINCO, D. (Orgs.). Sociologia da infância no Brasil. Campinas: Autores 
Associados, 2011. 
FERREIRA, F. W. Planejamento sim e não: um modo de agir num mundo em permanente mudança. 
Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1983. 
FERREIRA, M. C. R. et al (Org). Os fazeres na Educação Infantil. São Paulo: Cortez,1998. 
FORMOSINHO, J. O.; KISHIMOTO, T. M.; PINAZZA, M. A. (Orgs). Pedagogia(s) da Infância: 
dialogando com o passado construindo o futuro. Porto Alegre: Artmed, 2007. 
FREIRE, P. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e 
Terra, 1996. 
HOFFMANN, J. Avaliação na pré-escola: um olhar sensível e reflexivo sobre a criança. Porto Alegre: 
Mediação, 2005. 
KISHIMOTO, T. M. Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. São Paulo: Cortez, 2010. 
KUHLMANN JR, M. Infância e Educação Infantil: uma abordagem histórica. Porto Alegre: Mediação, 
2011. 
LORENZATO, S. Educação Infantil e Percepção Matemática. Campinas: Autores Associados, 2011. 
MARTINS, M. C. (Org.) Didática do Ensino da Arte. A língua do mundo: poetizar, fruir e conhecer arte. 
São Paulo: FTD, 1998. 
MELLO, S. S. de; TRAJBER, R. (Coord.). Vamos cuidar do Brasil: conceitos e práticas em educação 
ambiental na escola. Brasília: Ministério da Educação, Coordenação Geral de Educação Ambiental: 
Ministério do Meio Ambiente, Departamento de Educação Ambiental: UNESCO, 2007. 
MENDONÇA, S. G. de L.; MILLER, S. (Orgs.). Vigotski e a escola atual: fundamentos teóricos e 
implicações pedagógicas. Araraquara: Junqueira & Marin, 2006. 
NOGUEIRA, M. A. Família e escola na contemporaneidade: os meandros de uma relação. Educação 
e Realidade, nº 31(2), jul/dez 2006, p.155-170. 
OLIVEIRA, Z. R. de. Educação Infantil: Fundamentos e Métodos. 3ª edição. São Paulo: Cortez, 2007. 
OSTETTO, L. E. (Org.).  Educação Infantil: saberes e fazeres da formação de professores. Campinas, 
Papirus, 2012. 
RIOS, T. A. Compreender e Ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2008. 
ROPOLI, E. A. et. al. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum 
inclusiva.  Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial [Fortaleza]: Universidade 
Federal do Ceará, 2010. v. 1. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar). 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 
Papiros, 2008. 
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VASCONCELLOS, C. S. Planejamento - Projeto de Ensino Aprendizagem e Projeto Político 
Pedagógico, São Paulo: Libertad, 2002. 
VIGOTSKII, L. S.; LURIA, A. R.; LEONTIEV, A. N. Linguagem, desenvolvimento e aprendizagem.  14ª 
ed. São Paulo: Ícone, 2016. 
ZABALZA, M. A qualidade na Educação Infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
 
PROFESSOR I - Área de Atuação: ENSINO FUNDAMENTAL 
Educação: Desafios atuais. Metodologias Ativas para uma educação inovadora de acordo com 
as teorias de José Moran e Lilian Bacich. A Educação 3.0 de acordo com as teorias de Rui 
Fava.  Conceitos de Educação 4.0 e 5.0. Sala de Aula Invertida de acordo com as teorias de 
Jonathan Bergmann. Escolas Criativas: cultura, educação e sustentabilidade. Escola do futuro: 
como será, tendências e perspectivas. A educação na era digital de acordo com as teorias de 
Martha Gabriel. Projeto Político Pedagógico, currículo e processo educativo de acordo com as 
teorias de Celso Vasconcellos, Ilma Passos Veiga e Paulo Roberto Padilha. Gestão e 
planejamento escolar de acordo com as teorias de Danilo Gandin, José Carlos Libâneo e Celso 
Vasconcellos. Avaliação escolar de acordo com as teorias de Cipriano Luckesi, Jussara 
Hoffmann, Celso Antunes e Celso Vasconcellos.  Inclusão escolar e diversidade cultural de 
acordo com as Teorias de Peter Mittler, Rosita Edler Carvalho e Vera Maria Candau. Processo 
ensino aprendizagem de acordo com Celso Vasconcellos. Formação docente de acordo com 
as Teorias de Phillipe Perrenoud e Celso Vasconcellos. Formação Didática do Educador 
Contemporâneo e Planejamento Didático de acordo com as teorias de Celso Vasconcellos. Lei 
nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional) e suas alterações. Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.069/90. Lei nº 13.146/2015 - Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). Leis nº 10.639/03 e 
11.645/2008 – História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Diretrizes Curriculares para o 
Ensino Fundamental. Base Nacional Comum Curricular. Articulação da escola com a sociedade 
contemporânea. Aprendizagem como processo de construção do conhecimento. O 
planejamento pedagógico e o ambiente de aprendizagem. A proposta pedagógica realizada 
com o coletivo da escola. Currículo: como organizar e o que ensinar; Inclusão escolar. A 
construção do conhecimento e a avaliação. A prática docente e as necessidades da educação 
atual. Interação professor/aluno: o papel de cada um. Os impactos da pandemia da Covid-19 
na aprendizagem. Abordagem educacional baseada em evidências - Estratégias de reforço, 
recuperação e aceleração de aprendizagem. 

BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA: 
AQUINO, J. G. A. Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996. 
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2004. 
ARROYO, M. Imagens Quebradas–Trajetórias e tempos de alunos e mestres. Petrópolis: Vozes, 
2009.  
AUAD, D. Educar meninas e meninos: relações de gênero na escola. São Paulo: Contexto, 2006.  
AUGUSTO, S. e RANA, D. Língua Portuguesa – Soluções Para Dez Desafios do Professor. Col. Nós 
da Educação. São Paulo: Ática, 2011.  
BAGNO, M. Preconceito linguístico - o que é, como se faz. São Paulo: Edições Loyola, 2007 - 49ª 
edição. Disponível em: https://escrevivencia.files.wordpress.com/2014/03/marcos-bagno-preconceito-
lingc3bcc3adstico.pdf 
BRAKLING, K. L. Leitura do mundo, leitura da palavra, leitura proficiente: qual é a coisa que esse 
nome chama? In: Revista Aprender Juntos. São Paulo (SP). Edições SM, 2008 
BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica: diversidade e inclusão. Brasília: 
CNE, MEC/SECADI, 2013. 
BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações 
Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, 2004. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
KABENGELE MUNANGA (org). Superando o Racismo na escola. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/secad/arquivos/pdf/racismo_escola.pdf 
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BRASIL. Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica. Conselho Escolar: uma estratégia 
de gestão democrática da escola pública. Cadernos do Programa Nacional de Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares. Brasília, 2004. 
BRASIL. Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Complementares, Normas 
e Princípios para desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da Educação Básica do 
Campo. Brasilia: MEC/CEB, de 28 de abril de 2008. 
BRASIL. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Educação em Direitos 
Humanos: Diretrizes Nacionais. Brasília: Coordenação Geral de Educação em SDH/PR, Direitos 
Humanos. Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, 2013. 
 BUENO, L. Gêneros textuais: uma proposta de articulação entre leitura, escrita e análise linguística. In: 
CENP. Língua Portuguesa: ensinar a ensinar. São Paulo: Secretaria de Educação, 2009.  
CAVALLEIRO, E. (org.). Racismo e anti-racismo na educação – repensando a nossa escola. São 
Paulo: Summus/ Selo Negro, 2001. 
COLELLO, S, G. A escola que (não) ensina a escrever. São Paulo: Summus, 2012. 
COLL, C. et al. O construtivismo na sala de aula. São Paulo: Ática, 1996. 
CRUZ, C. H. C. Conselho de Classe: espaço de diagnóstico da prática educativa escolar. 2ª ed. São 
Paulo: Loyola, 2005. 
FERREIRA, F. W. Planejamento sim e não: um modo de agir num mundo em permanente mudança. 
Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1983. 
FREIRE, P. Ação Cultural para a liberdade e outros escritos. São Paulo: Paz e Terra, 2007. 
FREIRE, P. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e 
Terra, 1999. 
FREIRE, P. Não há docência sem discência (Cap. I). In: Pedagogia da autonomia: saberes necessários 
à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
GOMES, N. L. Relações Étnico-raciais, Educação e Descolonização dos Currículos. In Currículo sem 
Fronteiras, v. 12, n.1. pp. 98 – 109, Jan/Abr 2012 (online) 
http://www.curriculosemfronteiras.org/vol12iss1articles/gomes.pdf  
GRANDO, R. C. O jogo na educação matemática: aspectos teóricos e metodológicos. In: ______. O jogo 
e a matemática no contexto da sala de aula. São Paulo: Paulus, 2004.  
KAUFMAN, A. M.; RODRIGUEZ, M. H. Escola, leitura e produção de textos. São Paulo: Artmed, 1995 
KISHIMOTO, T. M. (org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. 13ª Edição. São Paulo: Cortez, 
2010. 
KLEIMAN, A.B. Preciso "ensinar" o letramento? Não basta ler e escrever? Linguagem e letramento em 
foco. Campinas: Cefiel/IEL/Unicamp, 2005. Disponível em 
http://www.iel.unicamp.br/cefiel/alfaletras/biblioteca_professor/arquivos/5710.pdf 
LEITE, M. I. “O Que Falam de escola e Saber às Crianças da Área Rural? Um Desafio da Pesquisa no 
Campo”. In: Infância: Fios e Desafios da Pesquisa. Sonia Kramer e Maria Isabel Leite (orgs.). Campinas: 
Papirus, 2001, p.73-96. 
LIMA, E. S. Ciclos de Formação: uma reorganização do tempo escolar. São Paulo: Interália, 2011. 
LOUREIRO, C. F. B. Sustentabilidade e educação – um olhar da ecologia política. São Paulo, SP. 
Editora: Cortez, 2012. 
LUCKESI, C. C. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 16. ed. São Paulo: 
Cortez, 2005. 
MANTOAN, M. E. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? 1ª ed. São Paulo: Summus, 2015. 
MOLL, J. (Org.) Ciclos na Escola, Tempos na Vida: construindo possibilidades. Ed Artmed, 2004. 
MORAN, J. M. Novas tecnologias e mediação pedagógica. Campinas, SP. Papirus, 2000.  
NACARATO, A. M.; MENGALI, B. L. S.; PASSOS, C. L. B. A produção de significados matemáticos. In: 
______. A matemática nos anos iniciais do ensino fundamental: tecendo fios do ensinar e do 
aprender. Belo Horizonte: Autêntica, 2009. 
NOGUEIRA, M. A. Família e escola na contemporaneidade: os meandros de uma relação. Educação 
e Realidade, nº 31(2), jul/dez 2006, p.155-170. 
OLIVEIRA, D. A. A qualidade total na educação: os critérios da economia privada na gestão da escola 
pública. In: BRUNO, L. (Org.). Educação e trabalho no capitalismo contemporâneo. São Paulo: Atlas, 
1996. 
OLIVEIRA, M. K de. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento: um processo sócio-histórico. São Paulo: 
Scipione, 1997. 
RIOS, T. A. Compreender e Ensinar: por uma docência de melhor qualidade. São Paulo: Cortez, 2008. 
ROCHA, A. D. C. Conselho de Classe: burocratização ou participação? 3.ed. Rio de Janeiro: Francisco 
Alves, 1986. 
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ROPOLI, E. A. (org) A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: a escola comum 
inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial [Fortaleza]: Universidade 
Federal do Ceará, 2010. v. 1. (Coleção A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar) 
SCHNEUWLY, B.; DOLZ, J. Sequências Didáticas para o oral e a escrita: apresentação de um 
procedimento. In: ______. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado de Letras, 2004.  
SMOLE, K. S.; DINIZ, M. I. (Org.). Ler escrever e resolver problemas: habilidades básicas para 
aprender matemática. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
SMOLE, K. S.; MUNIZ, C. A. A matemática em sala de aula: Reflexões e propostas para os anos iniciais 
do ensino fundamental. Porto Alegre: Artmed, 2013. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 
Papiros, 2008. 
WALLE, J. A. V. Ensinando pela Resolução de Problemas. In: ______. Matemática no ensino 
fundamental: formação de professores e aplicação em sala de aula. São Paulo: Artmed, 2009. 

 
PROFESSOR II - Área de Atuação:  ARTE 
A especialidade do conhecimento artístico e estético. A produção artística da humanidade em 
diversas épocas, diferentes povos, países, cultura. ARTE-LINGUAGEM: O homem - ser 
simbólico. Arte: Sistema semiótico da representação. As linguagens da arte: visual, audiovisual, 
música, teatro e dança. Construção/produção de significados nas linguagens artísticas. 
Elementos e recursos das linguagens artísticas. ARTE E EDUCAÇÃO: O papel da arte na 
educação. O professor como mediador entre a arte e o aprendiz. O ensino e a aprendizagem 
em arte. Fundamentação teórico-metodológica. O fazer artístico, a apreciação estética e o 
conhecimento histórico da produção artística da humanidade na sala de aula. Os parâmetros 
curriculares nacionais de Artes. Política nacional de educação inclusiva e trabalho pedagógico. 

BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA: 
ALMEIDA, B.; PUCCi, M. Outras terras, outros sons. São Paulo: Callis, 2003. 
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ARROYO, M. Imagens Quebradas–Trajetórias e tempos de alunos e mestres. Petrópolis: Vozes, 
2009.  
AUAD, D. Educar meninas e meninos: relações de gênero na escola. São Paulo: Contexto, 2006.  
BARBOSA, A. M.. John Dewey e o ensino da arte no Brasil. São Paulo: Cortez, 2001. 
BEISIEGEL, C. de R. A Política de educação de jovens e adultos analfabetos no Brasil. In: OLIVEIRA, 
D. A. (org.). Gestão Democrática da Educação. São Paulo: Vozes, 2008. 
BETINA, R. Teatro em sala de aula. São Paulo: Alaúde Editorial, 2009. 
BOUCIER, P. História da dança no ocidente. São Paulo: Martins Fontes, 2001. 
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Campo. Brasilia: MEC/CEB, de 28 de abril de 2008. 
BRASIL. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Educação em Direitos 
Humanos: Diretrizes Nacionais. Brasília: Coordenação Geral de Educação em SDH/PR, Direitos 
Humanos. Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, 2013. 
BRITO, T. A. de. Música na Educação Infantil: propostas para formação integral da criança. São 
Paulo: Petrópolis, 2003. 
BRUNEL, C. Jovens cada vez mais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre: Mediação, 
2004. GERALDI, J. W. Prática da leitura na escola. In:             (Org.). O texto na sala de aula. 3. ed. 
São Paulo: Ática, 2004. 
CAZNOK, Y. B. Música: Entre o Audível e o Visível. Editora UNESP, 2008. 
CRUZ, C. H. C. Conselho de Classe: espaço de diagnóstico da prática educativa escolar. 2ª ed. São 
Paulo: Loyola, 2005. 
DESGRANGES, F. A pedagogia do Espectador. São Paulo: Hucitec, 2003. 
FERREIRA, F. W. Planejamento sim e não: um modo de agir num mundo em permanente mudança. 
Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1983. 
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FREIRE, P. Não há docência sem discência (Cap. I). In: Pedagogia da autonomia: saberes necessários 
à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
GOMES, N. L. Relações Étnico-raciais, Educação e Descolonização dos Currículos. In Currículo sem 
Fronteiras, v. 12, n.1. pp. 98 – 109, Jan/Abr 2012 (online) 
http://www.curriculosemfronteiras.org/vol12iss1articles/gomes.pdf  
LAGROU, E. Arte indígena no Brasil. Belo Horizonte: Com Arte Editora. 
LEITE, M. I. “O Que Falam de escola e Saber às Crianças da Área Rural? Um Desafio da Pesquisa no 
Campo”. In: Infância: Fios e Desafios da Pesquisa. Sonia Kramer e Maria Isabel Leite (orgs.). Campinas: 
Papirus, 2001, p.73-96. 
LUCKESI, C. C. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 16. ed. São Paulo: 
Cortez, 2005. 
MANTOAN, M. E. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? 1ª ed. São Paulo: Summus, 2015. 
MARQUES, I. Linguagem e dança. São Paulo: Digitexto, 2010. 
NOGUEIRA, M. A. Família e escola na contemporaneidade: os meandros de uma relação. Educação 
e Realidade, nº 31(2), jul/dez 2006, p.155-170. 
PILLAR, A. D. (Org.). A organização do olhar no ensino das artes. Porto Alegre: Mediação, 
1999. 
ROCHA, A. D. C. Conselho de Classe: burocratização ou participação? 3.ed. Rio de Janeiro: Francisco 
Alves, 1986. 
SPOLIN, V. Jogos teatrais na sala de aula. São Paulo: Perspectiva, 2008. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 
Papiros, 2008. 
 
PROFESSOR II - Área de Atuação:  ARTES VISUAIS E PLÁSTICAS 
As dimensões dos conhecimentos das Artes visuais, da Dança, da Música e do Teatro. O 
processo de ensino e aprendizagem em Arte E fundamentos metodológicos aplicados a 
educação em Artes visuais, dança, teatro e música.  Formas distintas de manifestações do 
teatro presentes em diferentes contextos. Música popular brasileira, urbana, erudita, clássicas, 
moderna, contemporânea. A produção artística em diversas épocas, diferentes povos, países 
e culturas. A identidade e a diversidade cultural brasileira. Linguagens das artes visuais, 
audiovisuais, música, teatro e dança. Diálogo da Arte brasileira com a Arte internacional. 
Museus, teatros e espaços expositivos. Pluralidade cultural: códigos estéticos e artísticos de 
diferentes culturas. Interculturalidade: a questão da diversidade cultural no ensino de Arte. Arte 
e Educação: o papel da arte na educação; o professor como mediador entre a arte e o 
estudante. O ensino e a aprendizagem em arte: o fazer artístico, a apreciação estética e o 
conhecimento histórico da produção artística em sala de aula. Dança popular brasileira, urbana, 
erudita, clássicas, moderna, contemporânea e jazz. Coreografias associadas a manifestações 
musicais. As distintas matrizes estéticas e culturais das artes visuais nas manifestações 
artísticas das culturas locais, regionais e nacionais. As artes visuais tradicionais e 
contemporâneas. 

BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA: 
ALVES, R. “Sobre o Prazer e o Saber”. IN: Estórias de Quem Gosta de Ensinar. São Paulo: Cortez 
Editora, 1988, p.19-23.  
ARNHEIM, Rudolf. Arte e Percepção Visual. São Paulo - SP. EDUSP. 1980.  
BARBOSA, Ana Mae (org.), Inquietações e mudanças no Ensino da Arte – São Paulo: Cortez, 2002.  
BARBOSA, Ana Mae, Arte-educação: leitura no subsolo – São Paulo: Cortez, 1997.  
BARBOSA, Ana Mae, John Dewey e o ensino da Arte no Brasil – São Paulo: Cortez, 2001.  
BARBOSA, Ana Mae, Tópicos Utópicos – Belo Horizonte: C/Arte, 1998.  
BERGER, John. Modos de Ver. Lisboa. Edições 70. 1987.  
BUORO, Anamélia Bueno, Olhos que pintam: a leitura da imagem e o ensino da arte – São Paulo: Cortez, 
2002.  
CAPISANI, Dulcimira (org.). Educação e Arte no Mundo Digital. Campo Grande: AEAD/UFMS, 2000.  
DERDIK, Edith. Formas de Pensar o Desenho. São Paulo: Ed. Scipione,  
DUARTE JÚNIOR, João Francisco, Por que arte-educação? – Campinas SP: Papirus, 1991.  
 FERRAZ, Maria H. de T. e FUSARI, Maria F. de Rezende. Arte na Educação Escolar. – São Paulo: 
Cortez, 1992. 
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FRANCASTEL, Pierre. A Realidade Figurativa. São Paulo - SP. Perspectiva. 1988. 
GARDNER, H. “Característica das Artes”. As Artes e o Desenvolvimento Humano. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 1997, p. 53-59. 
GOMBRICH, E. H. A História da Arte. São Paulo: Martins Fontes, 1998.  
HARRISON, Hazel. Desenho e Pintura. RS: Edelbra.1994. 
MARTINS, Mirian Celeste e outros. Didática no Ensino de Arte: Língua do Mundo – Poetizar, Fruir e 
Conhecer Arte. São Paulo: FID, 1998. 
MARTINS, R. “Valor Educacional Da Arte”. In: Porto Arte – Revista do Instituto de Artes da UFRGS, Nº 
1, Ano 1, Maio 1990, p.62-65.  
PIMENTEL, Lucia G., Limites em expansão: licenciatura em artes visuais – Belo Horizonte: C/Arte, 1999.  
TOURINHO, I. “Temas Sobre Arte-Educação”. In: Educação E Filosofia. Uberlândia: UFU, V.9, N.18, 
Jul/Dez.1995, p.105-115. 

 
 
PROFESSOR II - Área de Atuação: BILÍNGUE 
Fundamentos da Educação Especial: História e Política da Educação de Surdos no Brasil e no 
Mundo. Concepções de Deficiência Auditiva e/ou Surdez. Identidade e Cultura Surda. 
Desenvolvimento e Aprendizagem do Aluno Surdo. Os Processos de Integração e Inclusão do 
Aluno Surdo na Rede Regular de Ensino. A Sociedade, a Escola e a Família da Criança Surda. 
LEI DE LIBRAS - Lei 10.436/02 de 24 de abril de 2002. Decreto n. 5.626 de 22 de dezembro 
de 2005 que regulamenta a Lei de Libras - Noções de linguística e gramática das Línguas de 
Sinais. Processo de Formação dos Sinais. Uso dos Pronomes: pessoais, possessivos, 
interrogativos, indefinidos, demonstrativos e advérbios de lugar na LIBRAS. Os Numerais: 
cardinais (número/quantidade), ordinais e monetários na LIBRAS. Os Tipos de Frases: 
afirmativa, interrogativa, exclamativa, negativa, exclamativa/interrogativa e 
negativa/interrogativa na LIBRAS. Advérbio de tempo na LIBRAS. Uso das Expressões 
Idiomáticas Relacionadas ao Ano Sideral na LIBRAS. Os Adjetivos na LIBRAS. Os 
Comparativos de igualdade, inferioridade e superioridade na LIBRAS. Os Tipos de Verbos 
existentes na LIBRAS e o Uso dos Classificadores e Adjetivos descritivos na LIBRAS. 

BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA: 
LODI, A. C. B.; MELO, A. D. B.; FERNANDES, E. (Orgs). Letramento, Bilinguismo e Educação 
de Surdos. Porto Alegre: Mediação, 2015.  
QUADROS, R. M. Educação de Surdos: a aquisição da linguagem. Porto Alegre: Artmed, 1997.  
QUADROS, R. M.; KARNOPP, L. B. Língua de Sinais Brasileira: estudos linguísticos. Porto 
Alegre: Artmed, 2004.  
SKLIAR, C. (Org.). A Surdez: um olhar sobre as diferenças. Porto Alegre: Mediação, 2005.  
STUMPF, M. R.; LINHARES, R. S. A. (Org.) Referências para o Ensino de Língua Brasileira de 
Sinais como primeira língua na Educação Bilíngue de Surdos: da Educação Infantil ao Ensino 
Superior. Petrópolis: Arara Azul, 2022.  
SUTTON-SPENCE, R. Literatura em Libras. Petrópolis: Arara Azul, 2021. 
 
PROFESSOR II - Área de Atuação: CIÊNCIAS 
O conhecimento científico: evolução histórica. Ensino de Ciências: evolução e contextualização 
na sociedade brasileira; o ensino de Ciências e as questões sociais: ambiente, saúde, 
orientação sexual, ética e pluralidade cultural. Relação entre os seres vivos e o ambiente: o 
homem e a sua ação sobre o ambiente; princípios básicos que regem as funções vitais dos 
seres vivos; relação entre estruturas e funções dos sistemas e suas adaptações ao meio; 
caracterização dos grandes grupos animais e vegetais. O corpo humano como um todo em 
equilíbrio: saúde e orientação sexual, desequilíbrios: endemias, drogas, desnutrição. 
Continuidade das espécies: evolução; reprodução, hereditariedade. Fundamentos teóricos da 
Química: conceitos, leis, relações e princípios básicos; interações e transformações químicas. 
Fundamentos teóricos da Física: conceitos, leis, relações e princípios básicos. 
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BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA: 
AQUINO, J. G. A. Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996. 
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2004. 
ARROYO, M. Imagens Quebradas–Trajetórias e tempos de alunos e mestres. Petrópolis: Vozes, 
2009.  
AUAD, D. Educar meninas e meninos: relações de gênero na escola. São Paulo: Contexto, 2006.  
BEISIEGEL, C. de R. A Política de educação de jovens e adultos analfabetos no Brasil. In: OLIVEIRA, 
D. A. (org.). Gestão Democrática da Educação. São Paulo: Vozes, 2008. 
BRASIL. Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica. Conselho Escolar: uma estratégia 
de gestão democrática da escola pública. Cadernos do Programa Nacional de Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares. Brasília, 2004. 
BRASIL. Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Complementares, Normas 
e Princípios para desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da Educação Básica do 
Campo. Brasilia: MEC/CEB, de 28 de abril de 2008. 
BRASIL. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Educação em Direitos 
Humanos: Diretrizes Nacionais. Brasília: Coordenação Geral de Educação em SDH/PR, Direitos 
Humanos. Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, 2013. 
BRUNEL, C. Jovens cada vez mais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre: Mediação, 
2004. GERALDI, J. W. Prática da leitura na escola. In:             (Org.). O texto na sala de aula. 3. ed. 
São Paulo: Ática, 2004. 
CACHAPUZ, A.; CARVALHO, A. M. P.  de; GIL-PÉREZ, D. A necessária renovação do Ensino 
de Ciências. São Paulo: Cortez, 2005. 
CARVALHO, A. M. P. de (org.). Ensino de ciências por investigação: condições para 
implementação em sala de aula. São Paulo: Cengage Learning, 2013. 
CARVALHO, A. M. P. de; GIL-PÉREZ, D. Formação de professores de Ciências. São Paulo: 
Cortez, 2003. (Questões da Nossa Época, 26). 
CARVALHO, I. C. de M. Educação Ambiental: a formação do sujeito ecológico. São Paulo: Cortez, 
2008.  
CRUZ, C. H. C. Conselho de Classe: espaço de diagnóstico da prática educativa escolar. 2ª ed. São 
Paulo: Loyola, 2005. 
DELIZOICOV, D.; ANGOTTI, J. A.; PERNAMBUCO, M. M. Ensino de Ciências:  fundamentos e 
métodos.  São Paulo Cortez, 2009. 
FERREIRA, F. W. Planejamento sim e não: um modo de agir num mundo em permanente mudança. 
Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1983. 
FREIRE, P. Não há docência sem discência (Cap. I). In: Pedagogia da autonomia: saberes necessários 
à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
GOMES, N. L. Relações Étnico-raciais, Educação e Descolonização dos Currículos. In Currículo sem 
Fronteiras, v. 12, n.1. pp. 98 – 109, Jan/Abr 2012 (online) 
http://www.curriculosemfronteiras.org/vol12iss1articles/gomes.pdf  
LEITE, M. I. “O Que Falam de escola e Saber às Crianças da Área Rural? Um Desafio da Pesquisa no 
Campo”. In: Infância: Fios e Desafios da Pesquisa. Sonia Kramer e Maria Isabel Leite (orgs.). Campinas: 
Papirus, 2001, p.73-96. 
LUCKESI, C. C. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 16. ed. São Paulo: 
Cortez, 2005. 
MANTOAN, M. E. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? 1ª ed. São Paulo: Summus, 2015. 
MORTIMER, E. F. Construtivismo, mudança conceitual e ensino de ciências: para onde vamos? 
Revista Investigações em Ensino de Ciências, 1(1): 20-39, 1996. Disponível em 
http://www.if.ufrgs.br/ienci/artigos/Artigo_ID8/v1_n1_a2.pdf> 
NEVES, K. C. R.; BARROS, R. M. de O. Diferentes olhares acerca da transposição didática. 
Investigações em Ensino de Ciências, p.103-115, 2011. Disponível em: 
http://www.if.ufrgs.br/public/ienci/artigos/Artigo_ID256/v16_n1_a2011.pdf 
NOGUEIRA, M. A. Família e escola na contemporaneidade: os meandros de uma relação. Educação 
e Realidade, nº 31(2), jul/dez 2006, p.155-170. 
RIDLEY, M. Evolução.  Porto Alegre: Artmed, 2006. 
ROCHA, A. D. C. Conselho de Classe: burocratização ou participação? 3.ed. Rio de Janeiro: Francisco 
Alves, 1986. 
TORTORA, G. J. Corpo Humano: fundamentos de anatomia e fisiologia. Porto Alegre: Artmed, 
2006. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 
Papiros, 2008. 
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PROFESSOR II - Área de Atuação: EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Resolução Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. O 
desenvolvimento, aprendizagem e necessidades específicas do aluno com deficiência. 
Conhecimentos básicos sobre orientação e mobilidade; adequação postural e acessibilidade 
espacial; recursos pedagógicos acessíveis e comunicação aumentativa e alternativa inclusiva. 
Obrigatoriedade da matrícula na educação regular, nº 4, de 2 de outubro de 2009; Decreto 
7.611, de 2011, que estabelece sobre o Atendimento Educacional; Lei n° 13.146, de 6 de julho 
de 2015. Gestão pedagógica: planejamento, registro e avaliação. Fundamentos e princípios da 
Educação Inclusiva e da Educação Especial. Conceito de Educação Especial na perspectiva 
da Educação Inclusiva. Atendimento Educacional Especializado (AEE) e seus serviços, 
recursos e estratégias de acessibilidade. Inclusão escolar de alunos com deficiência. Diretrizes 
gerais para o Atendimento Educacional com alunos portadores de altas habilidades, 
superdotação e talentos. Alfabetização, Diversidade e Inclusão. Sistema de Libras para a língua 
portuguesa. A Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. 
Tecnologia assistiva, suas modalidades e o AEE. Público da Educação Especial, serviços, 
atividades, estratégias e produção de recursos pedagógicos e de acessibilidade do AEE. 

BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA: 
Brasília/DF – AEE, aspectos legais e orientações pedagógicas, SEESP / SEED / MEC 2007 
Brasília/DF – AEE, deficiência física, SEESP / SEED / MEC 2007 
Brasília/DF – AEE, deficiente visual, SEESP / SEED / MEC 2007 
Brasília/DF – AEE, deficiência mental, SEESP / SEED / MEC 2007 
Brasília/DF – AEE, pessoa com surdez, SEESP / SEED / MEC 2007 
DECRETO FEDERAL Nº 7.611, de 17 de novembro de 2011. Dispõe sobre a educação 
especial, o atendimento educacional especializado e dá outras providencias. 
NOTA TÉCNICA – SEESP/GAB/Nº 11/2010, de 07 de maio de2010. Assunto: Orientações para a 
institucionalização da Oferta do Atendimento Educacional Especializado – AEE em 
Salas de Recursos Multifuncionais, implantadas nas escolas regulares. 
ALVEZ, Carla Barbosa[et.al.]; A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: 
abordagem bilíngue na escolarização de pessoas com surdez. Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, 
2010. 
CAMARGO, Jr., Walter (Coord). Transtornos Invasivos do Desenvolvimento: 3º Milênio. Brasília: 
Presidência da República, SEE dos Direitos Humanos, Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa com Deficiência, 2005 
DOMINGUES, Celma dos Anjos [et.al.]; A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão 
Escolar: os alunos com deficiência visual: baixa visão e cegueira. Brasília: Ministério 
da Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do 
Ceará, 2010 
FABRÍCIO, SOUZA e ZIMMERMANN. SINGULARIDADES NA INCLUSÃO: estratégias e resultados. São 
José dos Campos: Pulso, 2007 
GIACOMINI, Lília. A educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: orientação e mobilidade, 
adequação postural e acessibilidade espacial. Brasilia: MEC SEE; Universidade Federal do Ceará, 2010, 
v. 7. (Coleção: A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar) 
GOMES, Adriana L. L.V; POULIN, Jean Rober e Figueiredo Rita V. A EDUCAÇÃO 
ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA INCLUSÃO ESCOLAR: O atendimento educacional 
especializado para alunos com deficiência intelectual. Brasília, Ministério da Educação, SEESP. 
Fortaleza: Universidade Federal do Ceará, 2010. 

ROPOLI, Edilene Aparecida (ET.al.). A EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA 
INCLUSÃO ESCOLAR: a escola comum inclusiva. Brasília, Ministério da Educação, SEESP. Fortaleza: 
Universidade Federal do Ceará, 2010. 

SARTORETTO, Mara Lúcia [et.al.]. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão 
Escolar: recursos pedagógicos acessíveis e comunicação aumentativa. - Brasília: Ministério da 
Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, 2010. 
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PROFESSOR II - Área de Atuação: EDUCAÇÃO INTEGRAL 
Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990. Avaliação: concepções e funções. 
Prática educativa interdisciplinar. Jogos e brincadeiras no processo de ensino e aprendizagem. 
Função do planejamento: uma ação coletiva. Diretrizes funcionais e legais da Educação 
Inclusiva. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Eixos do trabalho pedagógico 
na educação infantil: o cuidar e o educar. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, 
alimentação, higiene, cuidados essenciais. Recreação: atividades recreativas. Aprendizagem: 
leitura/escrita. Didática: métodos, técnicas, recursos/material didático. Desenvolvimento da 
linguagem oral, escrita, audição e leitura. Métodos, técnicas e habilidades. 
Instrumentos/atividades pedagógicas. Métodos de alfabetização. Tendências pedagógicas. 
Papel do Professor. Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo 
Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. A 
psicogênese e a educação. A psicologia dialética e a educação. O desenvolvimento infantil, 
inteligência, afetividade e o corpo na aprendizagem. Psicomotricidade. Literatura Infantil. 
Letramento e alfabetização. A construção dos conhecimentos matemáticos e científicos pela 
criança. Desenvolvimento das noções de tempo e espaço pela criança. O cotidiano na 
construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na aprendizagem. A recreação e 
os jogos no desenvolvimento infantil. O papel das artes na educação infantil. A rotina na 
educação infantil. Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O registro do 
desenvolvimento infantil como avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação infantil. 

BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA: 
ABDANUR, Elizabeth. Parques Infantis de Mário de Andrade. Rev. Inst. Est. Bras., São Paulo, n.36, p. 
263-270, 1994. 
AQUINO, J. G. A. Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996. 
ARROYO, M. A escola possível, é possível? In: ______________________(org) Da escola carente á 
escola possível. São Paulo: Loyola, 1986. p.11-53 
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2004. 
ARROYO, M. Imagens Quebradas–Trajetórias e tempos de alunos e mestres. Petrópolis: Vozes, 2009.  
AUAD, D. Educar meninas e meninos: relações de gênero na escola. São Paulo: Contexto, 2006.  
BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica: diversidade e inclusão. Brasília: 
CNE, MEC/SECADI, 2013. 
BRASIL. Ministério da Educação. Educação Integral: texto referência para o debate nacional. Brasília: 
MEC/Secad, 2009. Disponível em: dmdocuments/cadfinal_educ_integral.pdf >. Acesso em: 27 out. 
2015. 
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e Diversidade. 
KABENGELE MUNANGA (org). Superando o Racismo na escola. Disponível em: 
http://portal.mec.gov.br/secad/arquivos/pdf/racismo_escola.pdf 
BRASIL. Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica. Conselho Escolar: uma estratégia de 
gestão democrática da escola pública. Cadernos do Programa Nacional de Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares. Brasília, 2004. 
BRASIL. Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Complementares, Normas 
e Princípios para desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da Educação Básica do 
Campo. Brasilia: MEC/CEB, de 28 de abril de 2008. 
BRASIL. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Educação em Direitos 
Humanos: Diretrizes Nacionais. Brasília: Coordenação Geral de Educação em SDH/PR, Direitos 
Humanos. Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, 2013. 
CAVALIERE, Ana Maria; COELHO, Lígia Martha. Para onde caminham os CIEPS? Uma análise após 
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PROFESSOR II - Área de Atuação: GEOGRAFIA 
As grandes paisagens naturais do globo terrestre: elementos naturais – clima, vegetação, 
hidrografia e domínios morfoclimáticos. Cartografia: meios de orientação, fusos horários, 
mapas e escalas. A nova ordem mundial e a globalização. As origens históricas dos países 
subdesenvolvidos, Primeiro Mundo ou Norte industrializado. O Norte e os países capitalistas 
desenvolvidos. O estado de bem-estar social e seus impasses atuais. Elementos naturais do 
espaço brasileiro e estrutura geológica. Escudos e bacias sedimentares. Unidades 
geotectônicas e caracterização do espaço brasileiro. Brasil: uma potência regional marcada 
por contrastes e desigualdades de país agroexportador periférico a país industrializado 
semiperiférico, desenvolvimento excludente e concentrador. A importância do comércio 
externo no desenvolvimento econômico do Brasil. Organização político-administrativa e o 
fortalecimento do poder central. Regionalização e Planejamento regional do Brasil: as 
divisões regionais do Brasil segundo o IBGE. Complexos regionais do Brasil: Amazônia – 
Nordeste e Centro-Sul. Formação econômica do Brasil e a integração Nacional. Urbanização 
e metropolização – Consciência ecológica e desenvolvimento sustentável – o que é o meio 
ambiente e como o homem o modifica. 

BIBLIOGRAFIA ESPECÍFICA: 
AQUINO, J. G. A. Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. São Paulo: Summus, 1996. 
ARROYO, M. G; CALDART, R. S; MOLINA, M. Por uma educação do campo. Petrópolis: Vozes, 2004. 
ARROYO, M. Imagens Quebradas–Trajetórias e tempos de alunos e mestres. Petrópolis: Vozes, 2009.  
AUAD, D. Educar meninas e meninos: relações de gênero na escola. São Paulo: Contexto, 2006.  
BACICH, LILIAN; NETO, ADOLFO T.; TREVISANI, FERNANDO DE MELLO (orgs.). Ensino Híbrido: 
personalização e tecnologia na educação. Porto Alegre: Penso, 2015. 
BEISIEGEL, C. de R. A Política de educação de jovens e adultos analfabetos no Brasil. In: OLIVEIRA, 
D. A. (org.). Gestão Democrática da Educação. São Paulo: Vozes, 2008. 



  
  
 

Página 49 de 59 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

BRASIL. Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica. Conselho Escolar: uma estratégia de 
gestão democrática da escola pública. Cadernos do Programa Nacional de Fortalecimento dos 
Conselhos Escolares. Brasília, 2004. 
BRASIL. Ministério da Educação/Secretaria de Educação Básica. Diretrizes Complementares, Normas 
e Princípios para desenvolvimento de políticas públicas de atendimento da Educação Básica do 
Campo. Brasilia: MEC/CEB, de 28 de abril de 2008. 
BRASIL. Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Educação em Direitos 
Humanos: Diretrizes Nacionais. Brasília: Coordenação Geral de Educação em SDH/PR, Direitos 
Humanos. Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, 2013. 
BRUNEL, C. Jovens cada vez mais jovens na educação de jovens e adultos. Porto Alegre: Mediação, 
2004. GERALDI, J. W. Prática da leitura na escola. In: (Org.). O texto na sala de aula. 3. ed. São Paulo: 
Ática, 2004. 
CARLOS, A. F. A.; OLIVEIRA, A. U. (Orgs.). Geografias de São Paulo: representações e crise da 
metrópole. Vol 1. São Paulo: Contexto, 2004. 
CASTROGIOVANNI, A. C.; CALLAI, H.; KAERCHER, N. A. Ensino de Geografia: práticas e 
textualizações no cotidiano. Porto Alegre: Mediação, 2001. 
CRUZ, C. H. C. Conselho de Classe: espaço de diagnóstico da prática educativa escolar. 2ª ed. São 
Paulo: Loyola, 2005. 
DURAND, M. et. al. Atlas da Mundialização: compreender o espaço mundial contemporâneo. Tradução 
de Carlos Roberto Sanchez Milani. São Paulo: Saraiva, 2009. 
Edusp, 2006. 
FERREIRA, F. W. Planejamento sim e não: um modo de agir num mundo em permanente mudança. 
Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1983. 
FREIRE, P. Não há docência sem discência (Cap. I). In: Pedagogia da autonomia: saberes necessários 
à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
GOMES, N. L. Relações Étnico-raciais, Educação e Descolonização dos Currículos. In Currículo sem 
Fronteiras, v. 12, n.1. pp. 98 – 109, Jan/Abr 2012 (online) 
http://www.curriculosemfronteiras.org/vol12iss1articles/gomes.pdf  
HAESBAERT, R.; PORTO-GONÇALVES, C.  W.  A nova desordem mundial. São Paulo: UNESP, 2006. 
HUERTAS, D. M. Da fachada atlântica à imensidão amazônica: fronteira agrícola e integração 
territorial. São Paulo: Annablume, 2009. 
LEITE, M. I. “O Que Falam de escola e Saber às Crianças da Área Rural? Um Desafio da Pesquisa no 
Campo”. In: Infância: Fios e Desafios da Pesquisa. Sonia Kramer e Maria Isabel Leite (orgs.). 
Campinas: Papirus, 2001, p.73-96. 
LUCKESI, C. C. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 16. ed. São Paulo: 
Cortez, 2005. 
MANTOAN, M. E. Inclusão Escolar: O que é? Por quê? Como fazer? 1ª ed. São Paulo: Summus, 2015. 
MARTINELLI, M. Mapas da Geografia e da Cartografia Temática. São Paulo: Contexto, 2003. 
MORAES, A. C. R. de. Geografia: Pequena história crítica. São Paulo: Hucitec, 1993. 
NOGUEIRA, M. A. Família e escola na contemporaneidade: os meandros de uma relação. Educação e 
Realidade, nº 31(2), jul/dez 2006, p.155-170. 
ROCHA, A. D. C. Conselho de Classe: burocratização ou participação? 3.ed. Rio de Janeiro: Francisco 
Alves, 1986. 
ROSS, J. L. S. (Org.). Geografia do Brasil. São Paulo: Edusp, 1995. 
SANTOS, M.  A natureza do espaço:  técnica e tempo, razão e emoção. São Paulo: 
THÉRY, H.; MELLO, N. A. de. Atlas do Brasil: disparidades e dinâmicas do território. São Paulo: 
EDUSP, 2010. 
TOMINAGA, L. K.; SANTORO, J.; AMARAL, R. (Org). Desastres naturais: conhecer para prevenir. São 
Paulo: Instituto Geológico, 2009. Disponível em: 
http://www.igeologico.sp.gov.br/downloads/livros/DesastresNaturais.pdf>. Acesso em: 13 set. 2013. 
VEIGA, I. P. de O. Projeto Político Pedagógico na Escola: uma construção possível. 24 ed. Campinas: 
Papiros, 2008. 

 
PROFESSOR II - Área de Atuação: HISTÓRIA 

Introdução aos estudos históricos. Historicidade do conhecimento histórico. Metodologias e 
conceitos da ciência histórica. Periodização e tempo. O historiador e seu trabalho. 
Conhecimento e verdade em história. Pré-história: primórdios da humanidade; períodos da pré-
história; primeiros habitantes da América / Brasil. Antiguidade Oriental: economia, sociedade e 
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cultura do Egito, Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia. Antiguidade Clássica: a civilização 
Grega e Romana, economia sociedade e cultura. Sociedades africanas e subsaarianas iorubás, 
Daomeanos, Gana, Mali, Congo, Monomotapa. Idade Média: o feudalismo; o império bizantino; 
o mundo islâmico; o império de Carlos Magno; os grandes reinos germânicos; as cruzadas; a 
formação das monarquias nacionais; as grandes crises dos séculos XIV e XV; o renascimento 
cultural e urbano; a emergência da burguesia. Idade Moderna: o renascimento comercial e o 
declínio do feudalismo; os grandes estados nacionais; a revolução cultural do renascimento; o 
humanismo; a reforma e a contrarreforma; as grandes navegações; o absolutismo monárquico. 
Idade Contemporânea: a revolução francesa; a era napoleônica e o congresso de Viena; a 
revolução industrial; o liberalismo; o socialismo; o sindicalismo; o anarquismo e o catolicismo 
social; as independências na América espanhola; partilha da Ásia e da África; Imperialismo 
europeu e norte-americano no séc. XIX. A 1ª guerra mundial; a revolução russa; a crise de 
1929; o nazi-fascismo. A 2ª guerra mundial; o bloco capitalista e o bloco socialista; a guerra 
fria; a nova ordem mundial; América Latina e as lutas sociais; o socialismo em Cuba e na China; 
integração e conflito em um mundo globalizado. História do Brasil: Os primeiros habitantes do 
Brasil; cultura, economia e sociedade no Brasil colonial; a crise do sistema colonial; a família 
real no Brasil; a independência; formação do Brasil Império; economia cafeeira e a imigração 
europeia; a guerra do Paraguai; a crise do Brasil Império; a campanha abolicionista; O processo 
de Proclamação da República. História do Brasil Republicano no século XX. A influência política 
e social da Era Vargas. A Redemocratização (1945-1964). Período Ditatorial (1964-1984). A 
Redemocratização de 1984 ao fim do século XXI. A República Brasileira no século XXI e suas 
relações com a economia mundial. Questões de gênero, questões étnico-raciais e direitos 
humanos no Brasil contemporâneo. O Direito das mulheres, dos jovens e crianças, das etnias 
e das minorias na sociedade. Movimento da Consciência Negra, luta contra as desigualdades 
econômica e sociais. Metodologia de Ensino de História. Resolução nº 4 de 2 de outubro de 
2009. Decreto 7.611 de 2011, que estabelece o Atendimento Educacional. Base Nacional 
Comum Curricular. Competências específicas de História para o Ensino Fundamental.  
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PROFESSOR II - Área de Atuação: INGLÊS 

Substantivos. Tipos de substantivos: contáveis e não contáveis, próprios e comuns, concretos 
e abstratos. Gêneros dos substantivos. Número dos substantivos. Genitive case. Artigos: 
definidos, indefinidos, outros determinantes. Pronomes: pessoais, oblíquos, reflexivos, 
possessivos, relativos, interrogativos, demonstrativos, indefinidos e universais. Numerais: 
cardinais e ordinais. Adjetivos: tipos de adjetivos, funções sintáticas, ordem na frase. Graus: 
comparativo e superlativo. Advérbios: tipos de advérbio, funções sintáticas, graus comparativos 
e superlativos. Verbos auxiliares; tipos de verbo: regulares, irregulares, anômalos. Auxiliares 
primários: o emprego de be, have e do. Auxiliares modais: tempo, modo e aspecto. Forma 
causativa. Vozes: ativa e passiva. Concordância verbal. Phrasal verbs. Conectivos: 
preposições e locuções prepositivas. Conjunções e locuções conjuntivas, coesão textual. 
Discurso direto e indireto. Conditional sentences. Question tags. Quantifiers: much, many, few, 
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little, a lot of, lots of, a few, a little. Processos de derivação e composição de palavras. Função 
sintática dos elementos na frase. Referência intra e extratextual. Estratégias de leitura: 
reconhecimento de diferentes tipos de texto (gêneros) e suas intenções comunicativas. 
Estratégias de leitura crítica para compreensão geral de pontos principais e detalhada. 
Compreensão do sentido global do texto (skimming), localização de informações específicas 
(scanning), identificação e compreensão da estrutura retórica do texto ou de partes do texto. 
Identificação e compreensão do valor de marcadores discursivos na articulação das ideias do 
texto. Compreensão da relação entre as partes do texto. Estratégias de vocabulário (inferência 
lexical). Palavras cognatas. Referência contextual (pronominal e lexical). Produção textual, 
priorizando as expressões idiomáticas. Exploração da predição como estratégia de leitura. 
Discurso direto e indireto. O Ensino da Língua Estrangeira de acordo com os Parâmetros 
Curriculares Nacionais. 
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PROFESSOR II - Área de Atuação: PORTUGUÊS 

Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino 
Fundamental para a disciplina de Língua Portuguesa. Relações contextuais e intertextuais entre 
gêneros textuais, épocas, autores e mídias na literatura brasileira. A linguagem literária. 
Elementos da teoria literária (narrador, personagens, tempo etc.) em produções artísticas de 
diferentes momentos históricos e tendências culturais, mediante análise de textos e obras no 
Brasil. Compreensão literal - relações de coerência. Ideia de coerência. Ideia principal. Detalhes 
de apoio. Relações de causa e efeito. Sequência temporal. Sequência espacial. Relações de 
comparação e contraste. Relações coesivas: referência, substituição, elipse e Repetição. 
Indícios contextuais: definição, exemplos, recolocação, estruturas paralelas, conectivos, 
repetição de palavras-chave. Relações de sentido entre palavras: sinonímia/antonímia, 
hiperonímia/hiponímia, campo semântico. Compreensão textual versus interpretação textual. 
Compreensão interpretativa. Propósito do autor. Informações implícitas. Distinção entre fato e 
opinião. Organização retórica: generalização, exemplificação, descrição, definição, 
exemplificação/especificação, explanação, classificação e elaboração. Seleção de inferência: 
compreensão crítica. Recursos estilísticos e estruturais: aspectos textuais, gramaticais e 
convenções da escrita. Fatores constitutivos de relevância: coerência e coesão. Análise de 
textos, identificando a estrutura da frase: modos de construção de orações segundo diferentes 
perspectivas de ordenação, observando-se os aspectos semânticos. Uso do vocábulo, quanto 
ao seu valor e significação dentro do texto. Concordância, regência e colocação como fatores 
de modificação e geração de sentido do texto. Uso de estruturas verbais e nominais (pronomes, 
conjunções, preposições, etc.). Descrição linguística aplicada ao texto: orações, sintagmas, 
palavras, morfemas. Variação linguística e preconceito linguístico, observando os níveis de 
linguagem presentes em gêneros textuais. Gêneros Textuais. Identificação dos gêneros. A 
função social do uso dos gêneros. Confronto de diferentes gêneros identificando as 
semelhanças e diferenças. As tecnologias da comunicação e de informação no ensino da 
Língua Portuguesa. Hipertexto. Condições de textualidade. A linguagem virtual mediante a 
visão da Semiótica. 
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ANEXO III 

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

 

À 

Gerência de Desenvolvimento de 

Recursos Humanos 

Prefeitura do Município de Araraquara 

 

 

Eu,________________________________________________________________________, 

portador(a) do R.G. nº_____________________, CPF nº_________________________, 

residente à Rua/Av.________________________________________________nº_________, 

bairro _____________________________________Cidade___________________________, 

telefone___________________, celular______________________ candidato(a) ao cargo: 

_______________________________________ - Área de Atuação: 

_______________________________________, inscrição nº __________, venho requerer à 

Prefeitura do Município de Araraquara, através da Secretaria de Administração, isenção do 

pagamento da inscrição prevista nos itens 2.33.; 2.34.; 2.35 e 2.36 deste edital, conforme opção 

assinalada abaixo:  

(   ) Candidato Doador de Sangue. 

(   ) Candidato inscrito no CadÚnico 

(   ) Candidata doadora de Leite Materno 

(   ) Candidato doador de Medula Óssea 

Para tanto, anexo documentos solicitados neste edital referente à opção por mim acima 

assinalada. 

 Araraquara, _____/______/2.023 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023 

 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL  

PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

ANEXAR LAUDO MÉDICO QUE JUSTIFIQUE A SOLICITAÇÃO  

 

 

NOME DO CANDIDATO: ______________________________________________  

No DE INSCRIÇÃO: _____________ 

NÚMERO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: ____________________________ 

CARGO: ___________________________________________________________ 

ÁREA DE ATUAÇÃO: _________________________________________________ 

 
Descrever a condição especial que necessita para realizar a prova 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
 
Data: ___/___/2023 
 
 
Assinatura do Candidato: ________________________ 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 
INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023 

 

À 

Comissão Especial de Concursos Públicos  

Públicos e Processos Seletivos 

Prefeitura do Município de Araraquara 

 

 

 

Nome do Candidato: _________________________________________________________ 

Nº inscrição no Concurso Público 003/2023: _______________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________  

Área de Atuação: ____________________________________________________________ 

RG nº: _______________________________          CPF nº____________________________ 

Endereço: Rua/Av:_____________________________________________________nº_____ 

Bairro: _________________________Cidade:__________________________Estado______ 

Telefone:(___)________________________  Celular:(___)____________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Questionamento e fundamentação: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

 

Araraquara, _____ de _____________________ de 2.023. 

 
 

                                       ________________________________ 

                                        Assinatura do candidato 
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ANEXO VI 
 

REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 
RESULTADO DA ENTREVISTA AOS CANDIDATOS NEGROS INSCRITOS 

PARA RESERVA DE VAGAS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023 

 

À 

Comissão Especial de Verificação do                      

Quesito Cor ou Raça em Concursos Públicos 

Prefeitura do Município de Araraquara 

 

 

Nome do Candidato: __________________________________________________________ 

Nº inscrição no Concurso Público 003/2023: _______________________________________  

Cargo: ____________________________________________________________________  

Área de Atuação: ____________________________________________________________ 

RG nº: ____________________________ CPF nº__________________________________ 

Endereço: Rua/Av: ___________________________________________________nº______ 

Bairro: ____________________________Cidade:_______________________Estado______ 

Telefone (___) _______________________ Celular: (___) ___________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________________ 

Questionamento e fundamentação: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

  

                                           Araraquara, _____de ____________________ de 2.023 

 

                                         _____________________________ 

                                        Assinatura do candidato 
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ANEXO VII - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS  

CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2023 
  

Nome: _____________________________________________________________________ 
  
Cargo: ___________________________ Área de atuação: _________________________ 
  
R.G. nº: ______________________________     Inscrição nº _________________________ 
  

Descrição do Título  Nº de 
folhas 

Pontos Atribuídos 
(uso da Banca) 

      

      

      

      

TOTAL DE TÍTULOS ENTREGUES     

TOTAL DE FOLHAS ENTREGUES      

TOTAL DE PONTOS (uso da Banca)     

  
  
Assinatura do candidato: ___________________________________________ 
  
  
Rubrica do avaliador: ______________________________________________ 

  
  
Data: _________________ 
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EDITAL DE RESULTADO DE REQUERIMENTO  

DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 002/2023 
 

A Secretaria de Administração da Prefeitura do Município de Araraquara, COMUNICA o 

resultado dos requerimentos abaixo relacionados, protocolizados pelos candidatos ao cargo 

de PROCURADOR MUNICIPAL do Concurso Público Edital nº 002/2023 de 13 de junho de 

2023, referentes à Isenção do Pagamento da Inscrição. 

Cargo 
Nº 

Inscrição 
Nome 

Protocolo - 
Processo nº 

Resultado Motivo 

001 - Procurador 
Municipal 

443000402 
Bruno Henrique Araujo 
Andrade 

47925/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.36.1. do 
Edital 

001 - Procurador 
Municipal 

443000393 
Ellen Cristina Held 
Vilella 

47780/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.35.3. do 
Edital 

001 - Procurador 
Municipal 

443000252 Erico Costa Romano 47028/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.36.1. do 
Edital 

 

O prazo para interposição de recurso, será de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte 

da divulgação (dias 06 e 07/07/2023), conforme capítulo 7 do Edital de abertura das 

inscrições do referido Concurso Público. 

Prefeitura do Município de Araraquara, 04 (quatro) de julho de 2.023 (dois mil e vinte e três). 

 

                           
                              JULIANA FRANCISCO LUJAN 

Secretária Municipal de Administração e 
Presidente da Comissão de Concursos e Processos Seletivos 
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EDITAL DE RESULTADO DE REQUERIMENTO  

DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO 702/2023 
 

A Secretaria de Administração da Prefeitura do Município de Araraquara, COMUNICA o 

resultado dos requerimentos abaixo relacionados, protocolizados pelos candidatos ao cargo 

de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE do Processo Seletivo Edital nº 702/2023 de 14 de 

junho de 2023, referentes à Isenção do Pagamento da Inscrição. 

Áreas de 
abrangência 

Nº 
Inscrição 

Nome 
Protocolo - 

Processo nº 
Resultado Motivo 

19-ESF Valle 
Verde 444002233 Ana Claudia Pereira 

Martinho 46538/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

19-ESF Valle 
Verde 444000321 Ana Rute Rodrigues 

Barboza dos Santos 47515/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

07-ESF 
Cruzeiro do Sul 444001672 Anderson da Silva 45096/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

11-ESF Jardim 
Pinheiros 444001173 Anne Caroline Santos 45592/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

19-ESF Valle 
Verde 

444003629 
Beatriz Fonseca Lagoa dos 
Santos 

47645/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

23-USF Parque 
São Paulo 444003379 Brenda Victoria Bispo dos 

Santos 47438/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

12-ESF Jardim 
Santa Lúcia 444000631 Camila Oliveira Lopes dos 

Santos 46966/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

01-ESF Altos 
do Pinheiros 444001034 Carla Cristina de Andrade 

Silva 46348/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

12-ESF Jardim 
Santa Lúcia 444002047 Catia dos Santos Francisco 47097/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

19-ESF Valle 
Verde 444003894 Claudia Aparecida Franzini 47477/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

22-USF Victório 
de Santi 444004976 Daniker Padilha de Oliveira 44979/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

23-USF Parque 
São Paulo 

444003969 Deividi Cristiano Umbelino 47908/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 
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Áreas de 
abrangência 

Nº 
Inscrição 

Nome 
Protocolo - 

Processo nº 
Resultado Motivo 

01-ESF Altos 
do Pinheiros 

444003912 
Elaine Soares do 
Nascimento 

47749/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

19-ESF Valle 
Verde 

444003273 Elisabete Leal Peres 47804/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

23-USF Parque 
São Paulo 

444003296 
Flávia Raquel Furtado 
Umbelino 

47904/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

19-ESF Valle 
Verde 

444000475 Franciele Tubias de Oliveira 47871/2023 INDEFERIDO 

Não atendeu 
ao item 2.33.2 

do Edital. 
Renda per 

capita acima 
de meio salário 

mínimo 

01-ESF Altos 
do Pinheiros 444002664 Gabriela Aparecida Paulino 47094/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

01-ESF Altos 
do Pinheiros 

444003763 Gracileide Silva dos Santos 47802/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

19-ESF Valle 
Verde 444002886 Isabel Cristina da Silva 46481/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

19-ESF Valle 
Verde 

444000333 Ivana Lucia Santana 47782/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

01-ESF Altos 
do Pinheiros 444000616 Leiliana Roberta Rodrigues 

da Silva 45118/2023 INDEFERIDO 

Não atendeu 
ao item 2.33.2 

do Edital. 
Renda per 

capita acima 
de meio salário 

mínimo 

13-ESF Jd. São 
Bento 444000555 Leticia Benedito Pereira 

Alonso 45413/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

19-ESF Valle 
Verde 444000675 Mariangela Cristine Antonio 45541/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

01-ESF Altos 
do Pinheiros 444001234 Marinalva Maria Ribeiro da 

Silva 46754/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

19-ESF Valle 
Verde 444001332 Mileide Bianca de Oliveira 47040/2023 INDEFERIDO 

Não atendeu 
ao item 2.33.2 

do Edital. 
Renda per 

capita acima 
de meio salário 

mínimo 
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19-ESF Valle 
Verde 444003543 Naila Monique Felix 

Belizario 47005/2023 INDEFERIDO 

Não atendeu 
ao item 2.32.2. 
do Edital-Não 

apresentou V7- 
Folha Resumo 
Cadastro Único 

15-ESF Paraiso 444000420 Neusa Valeria do Amaral da 
Silva 45507/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

19-ESF Valle 
Verde 444001144 Patrícia Helena Miranda 46310/2023 INDEFERIDO 

Não atendeu 
ao item 2.33.2 

do Edital. 
Renda per 

capita acima 
de meio salário 

mínimo 

11-ESF Jardim 
Pinheiros 444003212 Patrícia Pereira 46777/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

01-ESF Altos 
do Pinheiros 444000011 Paulo Cesar Santos do 

Carmo 45142/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

19-ESF Valle 
Verde 444002958 Raissa de Oliveira Carvalho 47511/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

15-ESF Paraiso 444001458 Renata Priscila da Cunha 45419/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

15-ESF Paraiso 444003633 Rian Amaral da Silva 47387/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

15-ESF Paraíso 444003893 Rosana Mendes e Souza 47840/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

19-ESF Valle 
Verde 444000921 Rosedilia Camargo 47514/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

01-ESF Altos 
do Pinheiros 

444003131 Silvana dos Santos 47707/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

01-ESF Altos 
do Pinheiros 

444003130 Silvia Cristina dos Santos 47715/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

19-ESF Valle 
Verde 444002778 Simone Dias de Oliveira 47010/2023 DEFERIDO 

Atendeu ao 
item 2.33.2 do 

Edital 

19-ESF Valle 
Verde 444000285 Suelena de Jesus da Silva 

Pimentel 46226/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

15-ESF Paraiso 444000780 Tania Aparecida Neves 46263/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 
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11-ESF Jardim 
Pinheiros 444002882 Thauany Regina da Silva 

Werneck 46495/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

13-ESF Jd. São 
Bento 444001044 Thayna Caroline Santos 

Cruz 45280/2023 INDEFERIDO 

Não atendeu 
ao item 2.33.2 

do Edital. 
Renda per 

capita acima 
de meio salário 

mínimo 

09-ESF Jardim 
Indaiá 

444004200 Valeria Dias de Souza 47900/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

01-ESF Altos 
do Pinheiros 444001408 Vanessa Cristina dos 

Santos 45285/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

19-ESF Valle 
Verde 

444003901 
Victor Gabriel Franzini 
Veronezi 

47811/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

12-ESF Jardim 
Santa Lúcia 

444003767 
Vitor Matheus dos Santos 
Nascimento 

47799/2023 DEFERIDO 
Atendeu ao 

item 2.33.2 do 
Edital 

O prazo para interposição de recurso, será de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte 

da divulgação (dias 06 e 07/07/2023), conforme capítulo 7 do Edital de abertura das 

inscrições do referido Processo Seletivo. 

Prefeitura do Município de Araraquara, 04 (quatro) de julho de 2.023 (dois mil e vinte e três). 

 

                           
                              JULIANA FRANCISCO LUJAN 

Secretária Municipal de Administração e 
Presidente da Comissão de Concursos e Processos Seletivos 
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SMA-GC 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 2015/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 018/2023 

CONTRATO: N.º 1.753-2023 de 26/06/2.023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: MARENG ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUCÃO DAS OBRAS DE 

REFORMA DA CASA ACOLHIDA - VILA SANTANA, LOCALIZADA NA RUA CASTRO ALVES, 

N°2.697, NESTA CIDADE, CONFORME PROJETOS ANEXOS, QUE FICAM FAZENDO PARTE 

INEGRANTE DO PRESENTE EDITAL”. 

EXECUÇÃO: 270 (duzentos e setenta) dias corridos, contados a partir da data da emissão da Ordem 

de Serviço Inicial. 

VIGÊNCIA: 370 (trezentos e setenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

VALOR: R$ 668.221,00 (seiscentos e sessenta e oito mil, duzentos e vinte e um reais). 

Araraquara, 04 de julho de 2.023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO: N.º 2216/2023 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRONICO N.º 085/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 2414 de 30/06/2023  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: M TENDAS PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - EPP- CNPJ sob o n.º 11.451.870/0001-01 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E SOM, TENDAS, GRADIS, FECHAMENTOS, BANHEIROS QUÍMICOS, 

GERADORES DE ENERGIA ELÉTRICA, ESTRUTURAS DE PALCOS E MOBILIÁRIO PARA PRODUÇÃO 

DE CERIMONIAÍS E EVENTOS PÚBLICOS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA”. 

VALORES REGISTRADOS:  

LOTE 05 

Item Descrição Qtd. 
Unid. 

Med. 

Valor 

Registrado 
Valor total 

Preço médio 

de mercado 

(b) r$ 

Diferença 

percentual (c) = 

(a)/(b)(%) 

5.1 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M COM 
FECHAMENTO (1 DIA ) 

125 UN R$ 1.823,00 R$ 227.875,00 R$ 1.823,33 0,02% 

5.2 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M COM 

FECHAMENTO (2 DIAS ) 
125 UN R$ 2.366,00 R$ 295.750,00 R$ 2.366,67 0,03% 

5.3 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M COM 

FECHAMENTO (3 DIAS ) 
100 UN R$ 2.500,00 R$ 250.000,00 R$ 2.750,00 0,00% 

5.4 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M COM 

FECHAMENTO (4 DIAS ) 
100 UN R$ 2.550,00 R$ 255.000,00 R$ 2.900,00 12,07% 

5.5 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M COM 
FECHAMENTO (5 DIAS ) 

100 UN R$ 2.600,00 R$ 260.000,00 R$ 3.276,67 20,65% 

5.6 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M COM 
FECHAMENTO (6 DIAS) 

50 UN R$ 2.700,00 R$ 135.000,00 R$ 3.460,00 21,97% 

5.7 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M COM 
FECHAMENTO (7 DIAS) 

50 UN R$ 2.750,00 R$ 137.500,00 R$ 3.670,00 25,07% 

5.8 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M SEM 

FECHAMENTO (1 DIA ) 
125 UN R$ 1.460,00 R$ 182.500,00 R$ 1.460,00 0,00% 

5.9 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M SEM 

FECHAMENTO (2 DIAS ) 
125 UN R$ 1.966,00 R$ 245.750,00 R$ 1.966,67 0,03% 

5.10 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M SEM 

FECHAMENTO (3 DIAS ) 
100 UN R$ 2.176,00 R$ 217.600,00 R$ 2.176,67 0,03% 

5.11 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M SEM 
FECHAMENTO (4 DIAS ) 

100 UN R$ 2.333,00 R$ 233.300,00 R$ 2.333,33 0,01% 

5.12 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M SEM 
FECHAMENTO (5 DIAS ) 

100 UN R$ 2.500,00 R$ 250.000,00 R$ 2.500,00 0,00% 



 
 

 

5.13 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M SEM 
FECHAMENTO (6 DIAS ) 

50 UN R$ 2.270,00 R$ 113.500,00 R$ 2.270,00 0,00% 

5.14 
LOCAÇÃO DE TENDA 10X10M SEM 
FECHAMENTO (7 DIAS ) 

50 UN R$ 2.455,00 R$ 122.750,00 R$ 2.455,00 0,00% 

5.15 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M COM 

FECHAMENTO (1 DIA ) 
100 UN R$ 800,00 R$ 80.000,00 R$ 1.070,00 25,23% 

5.16 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M COM 

FECHAMENTO (2 DIAS ) 
100 UN R$ 800,00 R$ 80.000,00 R$ 1.306,67 38,78% 

5.17 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M COM 

FECHAMENTO (3 DIAS ) 
100 UN R$ 800,00 R$ 80.000,00 R$ 1.453,33 44,95% 

5.18 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M COM 

FECHAMENTO (4 DIAS ) 
100 UN R$ 800,00 R$ 80.000,00 R$ 1.603,33 50,10% 

5.19 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M COM 
FECHAMENTO (5 DIAS ) 

100 UN R$ 800,00 R$ 80.000,00 R$ 1.760,00 54,55% 

5.20 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M COM 
FECHAMENTO (6 DIAS ) 

13 UN R$ 800,00 R$ 10.400,00 R$ 2.195,00 63,55% 

5.21 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M COM 

FECHAMENTO (7 DIAS ) 
13 UN R$ 800,00 R$ 10.400,00 R$ 2.360,00 66,10% 

5.22 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M SEM 

FECHAMENTO (1 DIA ) 
100 UN R$ 620,25 R$ 62.025,00 R$ 965,00 35,73% 

5.23 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M SEM 

FECHAMENTO (2 DIAS ) 
100 UN R$ 620,25 R$ 62.025,00 R$ 1.180,00 47,44% 

5.24 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M SEM 

FECHAMENTO (3 DIAS ) 
100 UN R$ 620,25 R$ 62.025,00 R$ 1.355,00 54,22% 

5.25 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M SEM 
FECHAMENTO (4 DIAS ) 

100 UN R$ 620,25 R$ 62.025,00 R$ 1.580,00 60,74% 

5.26 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M SEM 
FECHAMENTO (5 DIAS ) 

100 UN R$ 620,25 R$ 62.025,00 R$ 1.765,00 64,86% 

5.27 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M SEM 

FECHAMENTO (6 DIAS ) 
13 UN R$ 675,00 R$ 8.775,00 R$ 1.980,00 65,91% 

5.28 
LOCAÇÃO DE TENDA 5X5M SEM 

FECHAMENTO (7 DIAS ) 
13 UN R$ 675,00 R$ 8.775,00 R$ 2.360,00 71,40% 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 

Araraquara, 04 de julho de 2023.   

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 1 de 2 
 

PORTARIA Nº 28.804, DE 30 DE JUNHO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do processo administrativo nº 33095/2022, no qual se 
relacionam suficientes elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de 
funcionário(a) público(a) municipal; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal da Educação; 

II – funcionária pública acusada: A. R. G. C., matrícula nº 207446; 

III – exposição sucinta do fato: a funcionária pública acusada teria cometido, 
em tese, os atos inadequados constantes da Denúncia SME nº 013/2023/CEAGRH-EDUCAÇÃO, 
disponível para consulta por meio do processo administrativo nº 33095/2022, sob guarda da 
Procuradoria Geral do Município; 

IV – dispositivos legais infringidos, sem prejuízo de que, ao longo da instrução 
do PAD, serem identificados pelo(a) Procurador(a) Presidente outros dispositivos legais 
infringidos: 

a) art. 2º, I, II, III, IV, IX, X e XI; art. 3º, I, IV, VIII e XIII; e art. 15, III, VI, VII e XIII, 
todos da Lei nº 6.667, de 2007;  

b) arts. 2º, 3º, 4º e 5º da Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);  

V – funcionária pública representante da Secretaria Municipal da Educação: 
Fernanda Gonçalves Nascimento, matrícula nº 167517, tendo por suplente a funcionária 
pública Josina Paes Pereira Chicotti, matrícula nº 201561.  

Art. 2º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser observado 
para sua conclusão. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 28.168, de 28 de julho de 2022. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 30 de junho de 2023. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 33095/2022 (“DLOM”). 
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PORTARIA Nº 28.805, DE 30 DE JUNHO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do processo administrativo nº 33095/2022, no qual se 
relacionam suficientes elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de 
funcionário(a) público(a) municipal; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal da Educação; 

II – funcionária pública acusada: C. M. dos S., matrícula nº 207128; 

III – exposição sucinta do fato: a funcionária pública acusada teria cometido, 
em tese, os atos inadequados constantes da Denúncia SME nº 014/2023/CEAGRH-EDUCAÇÃO, 
disponível para consulta por meio do processo administrativo nº 33095/2022, sob guarda da 
Procuradoria Geral do Município; 

IV – dispositivos legais infringidos, sem prejuízo de que, ao longo da instrução 
do PAD, serem identificados pelo(a) Procurador(a) Presidente outros dispositivos legais 
infringidos: 

a) art. 2º, I, II, III, IV, IX, X e XI; art. 3º, I, IV, VIII e XIII; e art. 15, III, VI, VII e XIII, 
todos da Lei nº 6.667, de 2007;  

b) arts. 2º, 3º, 4º e 5º da Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);  

V – funcionária pública representante da Secretaria Municipal da Educação: 
Fernanda Gonçalves Nascimento, matrícula nº 167517, tendo por suplente a funcionária 
pública Josina Paes Pereira Chicotti, matrícula nº 201561.  

Art. 2º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser observado 
para sua conclusão. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 30 de junho de 2023. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 33095/2022 (“DLOM”). 
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PORTARIA Nº 28.806, DE 30 DE JUNHO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do processo administrativo nº 33095/2022, no qual se 
relacionam suficientes elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de 
funcionário(a) público(a) municipal; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal da Educação; 

II – funcionária pública acusada: M. A. M. G., matrícula nº 228206; 

III – exposição sucinta do fato: a funcionária pública acusada teria cometido, 
em tese, os atos inadequados constantes da Denúncia SME nº 015/2023/CEAGRH-EDUCAÇÃO, 
disponível para consulta por meio do processo administrativo nº 33095/2022, sob guarda da 
Procuradoria Geral do Município; 

IV – dispositivos legais infringidos, sem prejuízo de que, ao longo da instrução 
do PAD, serem identificados pelo(a) Procurador(a) Presidente outros dispositivos legais 
infringidos: 

a) art. 2º, I, II, III, IV, IX, X e XI; art. 3º, I, IV, VIII e XIII; e art. 15, III, VI, VII e XIII, 
todos da Lei nº 6.667, de 2007;  

b) arts. 2º, 3º, 4º e 5º da Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);  

V – funcionária pública representante da Secretaria Municipal da Educação: 
Fernanda Gonçalves Nascimento, matrícula nº 167517, tendo por suplente a funcionária 
pública Josina Paes Pereira Chicotti, matrícula nº 201561.  

Art. 2º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser observado 
para sua conclusão. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 30 de junho de 2023. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 33095/2022 (“DLOM”). 
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PORTARIA Nº 28.807, DE 30 DE JUNHO DE 2023 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do processo administrativo nº 33095/2022, no qual se 
relacionam suficientes elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de 
funcionário(a) público(a) municipal; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal da Educação; 

II – funcionária pública acusada: F. C. D. F. da S., matrícula nº 225312; 

III – exposição sucinta do fato: a funcionária pública acusada teria cometido, 
em tese, os atos inadequados constantes da Denúncia SME nº 016/2023/CEAGRH-EDUCAÇÃO, 
disponível para consulta por meio do processo administrativo nº 33095/2022, sob guarda da 
Procuradoria Geral do Município; 

IV – dispositivos legais infringidos, sem prejuízo de que, ao longo da instrução 
do PAD, serem identificados pelo(a) Procurador(a) Presidente outros dispositivos legais 
infringidos: 

a) art. 2º, I, II, III, IV, IX, X e XI; art. 3º, I, IV, VIII e XIII; e art. 15, III, VI, VII e XIII, 
todos da Lei nº 6.667, de 2007;  

b) arts. 2º, 3º, 4º e 5º da Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020, que dispõe 
sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);  

V – funcionária pública representante da Secretaria Municipal da Educação: 
Fernanda Gonçalves Nascimento, matrícula nº 167517, tendo por suplente a funcionária 
pública Josina Paes Pereira Chicotti, matrícula nº 201561.  

Art. 2º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser observado 
para sua conclusão. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 30 de junho de 2023. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  

 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 33095/2022 (“DLOM”). 
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PORTARIA Nº 28.808, DE 4 DE JULHO DE 2023 

 

Considerando a Indicação nº 1709/2023, de autoria da Vereadora Fabi Virgílio, 

bem como considerando a participação da Seleção de Futebol Feminina do Brasil na Copa do 

Mundo, edição de 2023, a realizar-se na Austrália e Nova Zelândia; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “f” do inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos dias em que a Seleção Brasileira de Futebol Feminina disputar 

partidas pela Copa do Mundo de Futebol Feminino nos meses de julho e de agosto de 2023, o 

horário de início do expediente nas repartições públicas municipais, bem como no 

Departamento Autônomo de Água e Esgotos (DAAE), inclusive para o atendimento ao público, 

será: 

I – às 10h, quando a partida ocorrer às 7h;  

II – às 10h30, quando a partida ocorrer às 7h30; e 

III – às 11h, quando a partida ocorrer às 8h. 

Art. 2º Caberá aos titulares de Secretarias Municipais e ao titular da 

Superintendência do DAAE adotar as providências necessárias à execução da jornada de 

trabalho nos dias previstos no art. 1º desta portaria. 

§ 1º Nas hipóteses do art. 1º desta portaria, a fruição do intervalo intrajornada 

para os funcionários públicos municipais estará condicionada ao exercício de, no mínimo, 1 

(uma) hora de trabalho. 

§ 2º Nos casos em que, em razão do art. 1º desta portaria, a jornada do 

funcionário público não exceder de 6 (seis) horas de trabalho, o intervalo intrajornada 

corresponderá a 15 (quinze) minutos, quando a duração do trabalho ultrapassar 4 (quatro) 

horas; não ultrapassando 4 (quatro) horas, o funcionário público não fará jus a intervalo 

intrajornada.  

Art. 3º  Os serviços que, pela Administração, forem considerados de natureza 
essencial, serão prestados normalmente à população. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 4 de julho de 2023.  

 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Página 2 de 2 
 

 
 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

Secretário Municipal de Governo 
 
 
 
 

DELORGES MANO 

Superintendente do DAAE 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (Processo 23852/2023 “DLOM”). 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

MODALIDADE: LEILÃO PRESENCIAL 003/2023 - PROCESSO LICITATÓRIO n.º 1391/2023 - REPETIDO II 

– RETIFICADO. 

ABERTURA: 10:00 horas do dia 31 DE JULHO DE 2023. 

OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 

PRESENTE LEILÃO. 

TIPO: MAIOR LANCE 

RETIRADA DO EDITAL: para maiores informações, solicitar o edital completo através do e-mail: 

edital@araraquara.sp.gov.br, ou entrar em contato na prefeitura do município de Araraquara, 3° andar - 

gerência de licitações. 

Araraquara, 04 de julho de 2023. 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

MODALIDADE: LEILÃO PRESENCIAL 004/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO n.º 1423/2023 - REPETIDO II 

– RETIFICADO. 

ABERTURA: 10:00 horas do dia 27 DE JULHO DE 2023. 

OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 

PRESENTE LEILÃO. 

TIPO: MAIOR LANCE 

RETIRADA DO EDITAL: para maiores informações, solicitar o edital completo através do e-mail: 

edital@araraquara.sp.gov.br, ou entrar em contato na prefeitura do município de Araraquara, 3° andar - 

gerência de licitações. 

Araraquara, 04 de JULHO de 2023 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5066     Site: www.araraquara.sp.gov.br      E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br  

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

MODALIDADE: LEILÃO PRESENCIAL 005/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO n.º 1425/2023 - REPETIDO II 

- RETIFICADO; 

ABERTURA: 10:00 horas do dia 28 DE JULHO DE 2023 

OBJETO: ALIENAÇÃO ‘AD CORPUS’ DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL, QUE FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO 

PRESENTE LEILÃO. 

TIPO: MAIOR LANCE 

RETIRADA DO EDITAL: para maiores informações, solicitar o edital completo através do e-mail: 

edital@araraquara.sp.gov.br, ou entrar em contato na prefeitura do município de Araraquara, 3° andar - 

gerência de licitações. 

Araraquara, 04 de JULHO de 2023 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 

EDSON ANTONIO EDINHO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602 2324 
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO  

www.daaeararaquara.com.br 
 

 
 

Aviso de Licitação 
 
 

Pregão Presencial nº 040/2023 
Processo Daae nº 1.630 de 22/06/2023 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 01 (UMA) 
RETROESCAVADEIRA, SEM OPERADOR E SEM COMBUSTÍVEL PARA USO NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS, POR UM PERÍODO DE 06 
(MESES), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 
Data e horário da abertura: dia 20/07/2023, às 14h00min (Quatorze Horas) 
 
Local: Departamento Autônomo de Água e Esgotos, situado na Rua Domingos Barbieri, 100, Fonte 
Luminosa, Araraquara-SP. 
 
O edital poderá ser retirado na íntegra através do site: www.daaeararaquara.com.br – link: painel de 
licitações. 

 
 

Araraquara, 04 de Julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Delorges Mano 
Superintendente 
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